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Decreto Nº 1.518; de 31 de Maio de 2012.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR, NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sergio Luiz Schmitz, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente, nos termos das disposições do inciso III 
e § 2º, do art. 7º da Lei Municipal nº 571, de 23 de novembro de 
2011;

Considerando a disponibilidade de recursos financeiros de exercí-
cios anteriores, segundo as vinculações que adiante se identifica 
e que devem ser utilizados na mesma finalidade de vinculação;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
crédito adicional suplementar, com a inclusão de vinculações re-
lativas a recursos vinculados e remanescentes de exercícios ante-
riores, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, no valor de 
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crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.850,00 (Três mil, 
oitocentos e cinquenta reais), para utilizar recursos do excesso de 
arrecadações na seguinte ação orçamentária:

07.00 GERENCIA DE URBANISMO, HAB. IND. e COM.
07.02 Fundo Municipal de Habitação - FMH
16 HABITAÇÃO
16.481 Habitação Rural
16.481.0029 Programa Habitacional
16.481.0029.2.049 Melhoria e Construção de Unidades Hab. Ru-
rais
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas
R$ 1.100,00

4 DESPESAS DE CAPITAL
4.5 Inversões Financeiras
4.5.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas
R$ 2.750,00

Art. 2º Para a cobertura do crédito adicional Suplementar, aberto 
nos termos do artigo anterior, serão utilizados recursos decorrentes 
do excesso de arrecadação, exclusivamente no vínculo 0.1.0000.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 31 de 
Maio de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE.
Responsável Pelas Publicações

Decreto Nº 1.520, de 31 de Maio de 2012.
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MU-
NICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por LEI;
Considerando a necessidade da utilização dos recursos referente 
ao termo de convênio nº 18952/2011-9, celebrado com a Secre-
taria de Estado do Desenvolvimento Regional - SDR - Concórdia;

Considerando a possibilidade e autorização legal prevista no art. 
9º, da Lei Municipal nº 571 de 23 de novembro de 2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquen-
ta mil reais), para a inclusão da seguinte nova ação orçamentária:

07.00 GERENCIA DE URBANISMO, HAB. IND. e COM.
07.01 Urbanismo - Serviços de Infraestrutura Urbana
15 URBANISMO
15.451 Infraestrutura Urbana
15.451.0025 Obras de Infraestrutura Urbana
15.451.0025.1.018 Obras de Infraestrutura Urbana
4 DESPESAS DE CAPITAL
4.4 Investimentos
4.4.90.00.0.1.0366 Aplicações Diretas
R$ 50.000,00

R$ 110.600,00(cento e dez mil, seiscentos reais), para atender às 
seguintes ações:

04.00 GERÊNCIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
04.02 Fundo Mun. de Desenv. da Agricultura - FUNDEAGRO
20 AGRICULTURA
20.602 Promoção da Produção Animal
20.602.0013 Ações de Promoção da Pecuária
20.602.0013.2.027 Atividades de Assistência Técnica/Veterinária
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.3.0000 Aplicações Diretas
R$ 10.000,00

20.601 Promoção da Produção Vegetal
20.601.0017 Agricultura Familiar
20.601.0017.2.026 Ações de Atenção à Agricultura Familiar
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.3.0000 Aplicações Diretas
R$ 3.500,00

07.00 GERÊNCIA DE URBANISMO, HAB. IND. e COM.
07.01 Urbanismo - Serviços de Infraestrutura Urbana
15 URBANISMO
15.451 Infraestrutura Urbana
15.451.0025 Obras de Infraestrutura Urbana
15.451.0025.1.018 Obras de Infraestrutura Urbana
4 DESPESAS DE CAPITAL
4.4 Investimentos
4.4.90.00.0.3.0000 Aplicações Diretas
R$ 97.100,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
suplementar aberto nos termos do artigo anterior têm origem na 
utilização de recursos do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2011, na vinculação, daquele exercício 
“0.1.000 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais”.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 31 de 
Maio de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE
Responsável pelas Publicações

Decreto Nº 1.519, de 31 de Maio de 2012.
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MU-
NICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por LEI;
Considerando a necessidade de adequação orçamentária para o 
atendimento das despesas em diversas ações Orçamentária;

Considerando a possibilidade e autorização legal prevista no art. 
7º, III, da Lei Municipal nº 571 de 23 de novembro de 2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
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SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE
Responsável pelas Publicações

Decreto Nº 1.526, de 06 de Junho de 2012.
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MU-
NICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por LEI;
Considerando a necessidade de adequação orçamentária para o 
atendimento das despesas em diversas ações Orçamentária;

Considerando a possibilidade e autorização legal prevista no art. 
7º, III, da Lei Municipal nº 571 de 23 de novembro de 2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 38.000,00 (trinta e 
oito mil reais), para utilizar recursos do excesso de arrecadações 
nas seguintes ações orçamentárias:

07.00 GERENCIA DE URBANISMO, HAB. IND. e COM.
07.02 Fundo Municipal de Habitação - FMH
16 HABITAÇÃO
16.482 Habitação Urbana
16.482.0029 Programa Habitacional
16.482.0029.2.050 Melhoria e Construção de Unidades Hab. Ur-
banas
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas
R$ 3.000,00

4 DESPESAS DE CAPITAL
4.5 Inversões Financeiras
4.5.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas
R$ 7.000,00

07.01 Urbanismo - Serviços de Infraestrutura Urbana
15 URBANISMO
15.452 Serviços Urbanos
15.452.0026 Manutenção das Áreas Urbanas
15.452.0026.2.046 Atividades Gerais de Urbanismo
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas
R$ 28.000,00

Art. 2º Para a cobertura do crédito adicional Suplementar, aberto 
nos termos do artigo anterior, serão utilizados recursos decorrentes 
do excesso de arrecadação, exclusivamente no vínculo 0.1.0000.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 06 de 
Junho de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Art. 2º Para a cobertura do crédito adicional Suplementar, aberto 
nos termos do artigo anterior, serão utilizados recursos da expec-
tativa de ocorrência de excesso de arrecadação, exclusivamente 
nos recursos 0.1.0366 - Recursos Vinculados - Convênio c/Estado 
- Pavimentação Urbana.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 31 de 
Maio de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE.
Responsável Pelas Publicações

Decreto Nº 1.522, de 06 de Junho de 2012.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista - SC, 
no uso das atribuições conferidas por LEI;
DECRETA:
Artigo 1º: Fica exonerado o Servidor Público Municipal Sr. MIL-
TON VITOR ROSSET do cargo de GERENTE DE TRANSPORTES 
matricula nº 239 ; Cargo de Provimento em Comissão do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo, a partir de 06 de junho de 2012, 
a pedido do servidor através do requerimento protocolado sob nº 
045/2012.

Artigo 2º: As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 
serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Artigo 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista, SC, 06 de junho de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE
Responsável pelas Publicações

Decreto Nº 1.523, de 06 de Junho de 2012.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista - SC, 
no uso das atribuições conferidas por LEI;
DECRETA:
Artigo 1º: Fica exonerado o Servidor Público Municipal Sr. CARLOS 
ALBERTO MALTAURO, do cargo de GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
; Cargo de Provimento em Comissão do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo, a partir de 06 de Junho de 2012, a pedido do 
servidor através do requerimento protocolado sob nº 046/2012.

Artigo 2º: As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 
serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Artigo 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista, SC, 06 de junho de 2012.
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IV. Tarcisio Gossenheimer e
V. Marcos Finger.

Art. 2º. - Os servidores designados na forma deste Decreto, terão 
mandato de 02 (dois) anos e o desempenho das respectivas fun-
ções não será remunerado.

Art. 3º. - Os conselheiros designados desempenharão suas fun-
ções na forma prevista na Lei Municipal nº 128, de 24 de agosto 
de 1999.

Art. 4º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista (SC), 06 de junho 
de 2012.
Sérgio Luiz Schmitz
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE
Responsável pelas Publicações

Decreto Nº 1525, de 06 de Junho de 2012.
“HOMOLOGA O REGULAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA”.

SERGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, especialmente na forma do Item 2º, Artigo 4º da Lei 
Municipal nº 128 de 24 de agosto de 1999;

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Regulamento e Normas do Fundo 
Municipal de Assistência Médica, elaboradas pelos membros do 
Conselho Municipal de Assistência Médica, nomeados pelo Decreto 
nº 1524 de 06 de Junho de 2012 e registrado em ata no dia 06 de 
Junho de 2012;

Art. 2º - Convênio Plano PAS - Custo Operacional.
Os cálculos das despesas serão realizados através de tabela da 
Associação Médica Brasileira (AMB).

Art. 3º - Carência para novos funcionários.
I - Atendimento no pronto socorro  01 mês
II - Consultas médicas  01 mês
III - Exames  02 meses
IV - Internação clínica  03 meses
V - Internação cirúrgica  03 meses
VI - Eventos obstétricos 03 meses
VII - Aquisição de aparelhos auditivos e próteses  12 meses

Art. 4º - A carência para funcionários que aderirem ao Fundo de 
Assistência Médica, tais como professores contratados e outros 
que já exerceram a um cargo nesta municipalidade e não contri-
buíram com o Fundo de Assistência Médica.
I - Atendimento no pronto socorro  01 mês
II - Consultas médicas  01 mês
III - Exames  02 meses
IV - Internação clínica  03 meses
V - Internação cirúrgica  06 meses
VI - Eventos obstétricos 06 meses
VII - Aquisição de aparelhos auditivos e próteses 12 meses

Art. 5º - Os Procedimentos Médicos tais como: consultas, exames, 
internações e outros eventos, serão realizados somente nos esta-
belecimentos conveniados pelo Fundo PAS.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE.
Responsável Pelas Publicações

Decreto Nº 1521 de 06 de Junho de 2012.
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARATER TEMPO-
RÁRIO.

SERGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito de Alto Bela Vista, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei; especialmente na forma do art. 10, da Lei Complementar 013, 
de 10 de janeiro de 2005 e Lei Complementar nº 014, de 10 de 
Janeiro de 2005.

Considerando a ausência de profissionais inscritos no ultimo Con-
curso Publico realizado,

Considerando ainda, a Justificativa do Gerente de Municipal de 
Saúde ; quanto a não existencia de profissional na area, a gran-
de demanda de atendimento, proporcionando assim assistencia 
emergencial na saúde Publica , e a impossibilidade de teste sele-
tivo à fim de que se possa realizar a referida contratação à tempo 
e modo;

DECRETA;
Artigo 1º - Fica nomeado o Senhor DIONIZIO BARTIECHEN JU-
NIOR, para exercer o Cargo de FONOAUDIOLOGO- 16 HORAS ; 
em carater emergencial com vencimento salarial previsto no Ane-
xo I, da Lei Complementar nº 024, de 23 de Abril de 2009.

Artigo 2º - A contratação ora realizada, dar-se á até 31 de de-
zembro de 2012, ou até a realização e homologação de Concurso 
publico ou Processo seletivo, para o cargo.

Artigo 3º- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 
serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Artigo 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, em 06 de junho 
de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE
Responsável Pelas Publicações

Decreto Nº 1524, de 06 de Junho de 2012.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA MÉDICA - CAM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sérgio Luiz Schmitz, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma da Lei Municipal nº 128, de 24 de 
agosto de 1999;

DECRETA:
Art. 1º. - Ficam nomeados, os seguintes Servidores Públicos Mu-
nicipais, para a composição do Conselho Municipal de Assistência 
Médica - CAM, na forma do Art. 10 da lei Municipal nº 128, de 24 
de agosto de 1999, conforme segue:

I. Marcia Aparecida Reinisch Maltauro;
II. Vilmar José Zonta;
III. Maria Angelina Rossetto Maltauro;
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servidor poderá contribuir com o Fundo de Assistência Médica e 
usufruir dos benefícios previstos neste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista (SC), 06 de Ju-
nho de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE
Responsável pelas Publicações

Decreto Nº 1527, de 11 de Junho de 2012.
DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito Municipal, de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, especialmente nos termos do art. 51, da Lei Nacional 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

DECRETA:
Art. 1º. Para a Comissão Permanente de Licitações, para atuar 
nos processos licitatórios da Administração Municipal, ficam de-
signados:

I - Danival Ramiro Ribeiro, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Operador de Trator Agrícola, atualmente, respondendo pelo 
cargo de Assessor de Comunicação que será o presidente;

II - Maria Angelina Rossetto Maltauro, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Recepcionista, atualmente, respondendo pelo 
cargo de Coordenador de Controle Patrimonial e Recursos Huma-
nos que será a vice-presidente;

III - Marcelo Contessoto, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo que será o secretário;

IV - Vilmar José Zonta, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Contador que será o membro e;

V - Márcia Aparecida Reinisch Maltauro, ocupante do cargo de 
efetivo de Auxiliar de Contabilidade, que será o membro.

Art. 2º. As atribuições, responsabilidades e proibições dos mem-
bros da Comissão são aquelas definidas nos arts. 6º, XVI, art. 9º, 
§ 4º e art. 51, todos da Lei Nacional nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.

Art. 3º. Pelo desempenho do presente mandato os servidores 
designados não receberão qualquer gratificação ou adicional nos 
respectivos vencimentos.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Fica revogado o Decreto N.º 1.005 de 19 de janeiro de 
2009, e as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista (SC), em 11 de 
junho de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE
Responsável pelas Publicações

Art. 6º - O numero de consultas para cada funcionário e seus 
dependentes serão de 04 (quatro) sem custo por ano, as que ul-
trapassarem este número serão custeadas 90% pelo FAM e 10% 
pelo usuário.

Art. 7º - O valor das despesas de consultas médicas terão as se-
guintes coberturas:
- Fundo Municipal de Assistência Médica - 90% (noventa por cen-
to);
- Contribuinte - 10% (dez por cento), sendo que a parte atribuída 
aos contribuintes será descontada em folha de pagamento;
- O atendimento no Pronto Socorro dos hospitais credenciados 
contará como consulta.

Art. 8º - Os exames laboratoriais e radiolôgicos não terão limites 
de quantidade, sendo que as despesas serão da seguinte forma:
- Fundo Municipal de Assistência Médica - 80% (oitenta por cen-
to);
- Contribuinte - 20% (vinte por cento), sendo que a parte atribuída 
aos contribuintes será descontada em folha de pagamento.

Art. 9º - O teto para internação cirúrgica será de até 03 (três) salá-
rios mínimos e a parte excedente será atribuída aos contribuintes 
e será desconta em folha de pagamento.

Art. 10º - O teto para internação clínica e eventos obstétricos será 
da seguinte forma:
- Fundo Municipal de Assistência Médica 60% (sessenta por cen-
to);
- Contribuinte - 40% (quarenta por cento), sendo que a parte atri-
buída aos contribuintes será descontada em folha de pagamento.

Art. 11º - A despesa com a aquisição de aparelhos auditivos e 
próteses será da seguinte forma:
- Fundo Municipal de Assistência Médica 60% (sessenta por cen-
to);
- Contribuinte - 40% (quarenta por cento), sendo que a parte atri-
buída aos contribuintes será descontada em folha de pagamento.
Parágrafo Único- A aquisição dos aparelhos auditivos e próteses 
será realizada pelo usuário, sendo o a nota fiscal emitida em nome 
do Fundo Municipal de Assistência Médica e paga diretamente ao 
fornecedor.

Art. 12º - As internações serão na modalidade global 01 (um), 
com direito a um quarto semi privativo com 02 (dois) leitos.

Art. 13º - Os usuários terão direito a internações de no máximo 60 
(sessenta) dias por ano, e no máximo 15 (quinze) dias seguidos.

Art. 14º - Os medicamentos básicos serão fornecidos através dos 
Postos de Saúdes do Município, e o restante dos medicamentos 
que constar nas receitas médica, serão pagos pelo contribuinte.

Art. 15º - O deslocamento até os locais de atendimentos, tais 
como, hospitais, atendimentos em clínicas especializadas e outros 
serão por conta do contribuinte.

Art. 16º - O desconto em folha de pagamento do contribuinte não 
poderá ultrapassar a 20% (vinte por cento) do seu vencimento 
mensal.

Art. 17º - O Servidor Municipal que contribuir com o Fundo de As-
sistência Médica poderá cadastrar como dependentes o cônjuge, 
filhos (masculino) menores de 18 (dezoito) anos e Filhas (femini-
no) menores de 21 (vinte e um) anos.

Art. 18º - O Servidor que estiver licenciado da sua função e não 
contribuir com o Fundo de Assistência Médica não poderá usu-
fruir do benefício no período da licença. No período da licença o 
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Processo de Licitação Nº 024/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 024/2012
Modalidade: PREGÃO nº 07/2012

O Município Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma pre-
sencial, objetivando a compra de forma parcelada, segundo as 
necessidades, de Tubos de Concretos, para utilização em rodovias 
municipais e propriedades rurais, consoante disposições da Lei Fe-
deral nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, no que couber, com a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e de conformidade 
com as normas elencadas neste Edital. E que estará recebendo os 
envelopes contendo a proposta de preços e aqueles dos documen-
tos de habilitação, até à 09:30 horas, do dia 25 de junho de 2012, 
em sessão pública, dirigida por pregoeiro designado, promovendo 
a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Municipal, 
em cada um dos itens da licitação. Íntegra do Edital encontra-se 
na página na no endereço: htpp://www.altobelavista.sc.gov.br e 
informações, pelo telefone (49) 3455-9022, ou, ainda pelo correio 
eletrônico: prefeitura@altobelavista.sc.gov.br. 

Alto Bela Vista (SC), em 06 de junho de 2012. 
SÉRGIO LUIZ SCHMITZ 
Prefeito Municipal.

Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 300/2012.
PORTARIA Nº 300/2012.
Admiti ACT.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Seletivo nº 
001/2012,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em carater temporario, MAURICIO GUERRA 
ALVES, para o Cargo FARMACEUTICO BIOQUIMICO, para atuar no 
Posto de Saude a partir de 13 de junho de 2012 a 12 de junho de 
2013 e/ou até a relização de Concurso Público.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 11 de junho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 11 de 
junho de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 082/2012 - Pregão Presencial nº. 054/2012; 

Decreto Nº 1528, de 11 de Junho de 2012.
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sergio Luiz Schmitz, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei Orgânica 
do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada o Senhor MIGUEL VALÉRIO LERMEN ¸ ins-
crito no CIC/CPFsob o nº 250605119-87, portador da Cédula de 
Identidade nº 383181 - SSI/SC, para o cargo de provimento em 
comissão de GERENTE DE TRANSPORTES, com as atribuições es-
tabelecidas no art. 13, § 2º, da Lei Complementar nº 010, de 10 
de janeiro de 2005.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos nos anexos II e III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o decreto
e as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista (SC), em 16 de 
Abril de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE
Responsável pelas Publicações

Processo de Licitação Nº 023/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 023/2012
Modalidade: PREGÃO nº 06/2012

O Município Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma pre-
sencial, objetivando a compra, de forma parcelada conforme as 
necessidades do município de material de construção civil, conso-
ante disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
e, no que couber, com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e de conformidade com as normas elencadas neste Edital. E 
que estará recebendo os envelopes contendo a proposta de pre-
ços e aqueles dos documentos de habilitação, até à 08:45 horas, 
do dia 22 de junho de 2012 em sessão pública, na mesma dirigida 
por pregoeiro designado, promovendo a seleção da proposta mais 
vantajosa à Administração Municipal, em cada um dos itens da 
licitação. Íntegra do Edital encontra-se na página na no endereço: 
htpp://www.altobelavista.sc.gov.br e informações, pelo telefone 
(49) 3455-9022, ou, ainda pelo correio eletrônico: prefeitura@al-
tobelavista.sc.gov.br. 

Alto Bela Vista (SC), em 06 de junho de 2012. 
SÉRGIO LUIZ SCHMITZ 
Prefeito Municipal.
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SUSANA TONELLI
THAIS DUTRA ALVES FENNER
VANESSA APARECIDA DA SILVA MACHADO
VERÔNICA BÁRBARA BERNZ
VITOR AUGUSTO W. DOS REIS

Antônio Carlos, 12 de junho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 105/2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº. : 105/2012; Origem: Processo Licita-
tório nº. 064/2012 - Pregão Presencial nº. 041/2012; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; Contratada: Dimaci SC Ma-
terial Cirúrgico Ltda; Objeto: aquisição de fraldas geriátricas para 
a Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Valor: R$ 1.680,00 (Um mil seiscentos e oitenta 
reais); Prazo: 23/05/2012 - 22/05/2013.

Antônio Carlos, 23 de Maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Arroio Trinta

Prefeitura

Lei Nº 1586, de 12/06/2012.
LEI Nº 1586, DE 12/06/2012.
Dá Nova Denominação a Via Urbana que Especifica.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica denominada de ROSALINO ZAPELINI, a rua constante 
do Mapa Rodoviário do Perímetro Urbano do Município de Arroio 
Trinta - SC, atualmente sem denominação, trecho que interliga as 
Ruas Félix Antônio Spricigo e a Rua Madalena Massaroli Nórdio.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 12 de junho de 2012.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 12 de 
junho de 2012.

NELSON CAMPAGNIN
Secretário Municipal de Administração

Pregão Presencial Nº 0007/2012.
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar lici-
tação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº 0007/2012.
Tipo: Menor Preço Unitário.

Objeto: aquisição parcelada de produtos de consumo (utensílios 
domésticos e materiais de limpeza) para cozinha da Secretaria de 
Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Antônio Car-
los; Geraldo Pauli, Prefeito Municipal, nos usos das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclu-
sivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o 
presente processo licitatório e ADJUDICAR o mesmo as empresas 
Primhoffmann - Mario Prim ME, no valor total de R$ 5.360,01; 
Químicos & Papéis Ltda ME, no valor total de R$ 6.600,90; e 
Luiz Fernando Sebold ME- Sebold Comercial, no valor total de R$ 
1.920,00.

Antônio Carlos, 06 de Junho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Lista dos Candidatos Inscritos Np Processo Seletivo 
Nº 003/2012
Estado de Santa Catarina
Município de Antônio Carlos
Edital de Processo Seletivo Nº 003/2012

LISTA DOS CANDIDATOS INSCRITOS

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, homologa 
e torna pública a Lista de Candidatos inscritos, conforme estabele-
cido no Edital de Processo Seletivo Nº 003/2012.

PSICÓLOGO (NASF)

NOME
ALEXANDRA INVITTI DA SILVA
CAMILA DE ABREU KOERICH
CAMILA PEREIRA S. SIQUEIRA
CARLA DAIANE B. DOS SANTOS
CAROL NOEMIA FURTADO
CLÁUDIA CRISTINA DIAS NASS
CRISTIANE ZIMMERMANN DE ASSUNÇÃO
DÉBORA MANES PELEGRINI
DIEGO BUSATO PIMENTEL
DIONE HAHN
ELIETE SERGINA DE SOUSA MACHADO
FABIANA MARIA DE SOUZA
FERNANDA VIEIRA DA SILVEIRA
FERNANDO TRINDADE ROBALLO
FRANCIELLI CZOUPINSKI
IVONE GEORG
IZABEL CRISTINA VERZOLA SPERB
JOÃO FILLIPE HORR
JOICE MENEZES MANSUR ANDREZZO
JOSIELLY PINHEIRO WESTPHAL
JULIANA CAMPOS LOUZEIRO
LÍGIA MARIA B. PEREIRA
LUCIANE DE MEDEIROS DOS SANTOS
LUCIANO DA ROCHA FOGAÇA
LUIZ FERNANDO GOMES
MANOELA LUCIANO DE AMORIM
MANOELLA MEDEIROS DA SILVA
MARIA ESTER MARTINS
MARIA GORETE F. ZAMBELLI
MICHELL FOITTE
PATRÍCIA SIMÕES DE ALMEIDA J. DA SILVA
PEDRO AUGUSTO C. CARLOTTO
RAQUEL CAMPOS
RENATA MARTORANO AMORIM
RENATA W. OLIVEIRA
ROSELI RODYCZ WENDT
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Biguaçu, 6 de junho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão (Presencial) 14/2012- Fma
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 14/2012- FMA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM COM GABINETE DUPLO 
PARA O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 
BIGUAÇU.
Recebimento dos documentos de habilitação e propostas até as 
13:30 horas, do dia 26 junho, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 26 junho, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um CD ou pen-drive ou no site da Prefeitura 
www.bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-
8010, 8020 e 8048.

Biguaçu, 6 de junho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Republicação do PP 121/2012 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
REPUBLICAÇÃO DO PP 121/2012 PMB

Devido à falta de empresas interessadas no PP 121/2012 PMB, 
que tem como objeto “AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDO 
E RECARGAS, PARA ATENDER AS ESCOLAS CENTROS INFANTIS 
MUNICIPAIS, CENTRO DE ENSINO PROFICIONALIZANTE E SE-
MED”, fica republicada a mesma para a seguinte data:
Recebimento dos envelopes de documentação e Propostas de Pre-
ços: Dia 27/06/2012, até 15:30 horas.
Abertura dos envelopes de documentação e proposta de preços: 
Dia 27/06/2012, às 16:00 horas.

Biguaçu, 11 de junho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Contrato 344/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA, CONSUMO E EXPEDIENTE PARA A FAMABI. Contratada: 
ALEXANDRA DOS PASSOS EPP. Valor: R$ 54,51 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 002/212 - FAMABI.
Contrato 329/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA, CONSUMO E EXPEDIENTE PARA A FAMABI. Contratada: 
AQUINPEL SUPRI. PARA INFORMATICA E ESCRITORIO. Valor: R$ 
2.279,70 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 002/212 - FAMABI.
Contrato 330/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA, CONSUMO E EXPEDIENTE PARA A FAMABI. Contratada: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COMBUSTÍVEL, 
MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, MATERIAL 
ELÉTRICO E ELETRÔNICO, MATERIAL DE COPA E COZINHA, MA-
TERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE EXPEDIEN-
TE, APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E UNIFORMES, 
PARA A ESCOLA MUNICIPAL PROJAF E PARA O CENTRO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFABI.
Regimento: Lei 10.520/02 e 8.666/93, consolidada.
Entrega dos Envelopes: Até às 08:45h do dia 26/06/2012.
Abertura dos Envelopes: Às 09:00h do dia 26/06/2012.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
XV de Novembro, 26, de Segunda a Sexta feira, no horário normal 
de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/
fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta, 11 de junho de 2012.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Bela Vista do Toldo

Prefeitura

Errata
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO TOLDO
ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO

Ante o erro de digitação no Aviso de Licitação, publicado no Diário 
Oficial dia 11/06/2012;
Onde se lê: Dia 26/06/2011 as 10h00min
Leia-se: Dia 27/06/2012 as 10h00min

Bela Vista do Toldo, 11 de Junho de 2012.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Aviso de Pregão (Presencial) 122/2012- PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 122/2012- PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PONTO ELETRÔNICO COM A 
DEVIDA INSTALAÇÃO PARA USO DA SECRETARIA DE DESENVOL-
VIMENTO URBANO E TRANSPORTES.
Recebimento dos documentos de habilitação e propostas até as 
15:30 horas, do dia 25 junho, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 25 junho, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um CD ou pen-drive ou no site da Prefeitura 
www.bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-
8010, 8020 e 8048.
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Contrato 278/2012. Objeto: AQUISIÇÃO E MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO E HIDRÁULICO, PARA USO NOS CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO. Contratada: MMC MARCELINO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA. Valor: R$ 31.428,79 até 31 dezembro, 2012 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 049/2012 - PMB.
Contrato 279/2012. Objeto: AQUISIÇÃO E MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO E HIDRÁULICO, PARA USO NOS CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO. Contratada: PEIXER COMERCIO DE ELETROELETRONICOS 
LTDA. Valor: R$ 109,80 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 049/2012 - PMB.
Contrato 280/2012. Objeto: AQUISIÇÃO E MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO E HIDRÁULICO, PARA USO NOS CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO. Contratada: RUTH DA SILVA SEIXAS ME. Valor: R$ 10.437,24 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
049/2012 - PMB.
Contrato 281/2012. Objeto: AQUISIÇÃO E MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO E HIDRÁULICO, PARA USO NOS CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO. Contratada: VALDELI CECILIO DOS SANTOS ME. Valor: R$ 
253,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESEN-
CIAL 049/2012 - PMB.
Contrato 272/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE MAPAS DA REGIÃO 
CENTRAL DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU. Contratada: PARCERIA - 
SERIGRAFIA E SERVIÇOS GRAFICOS. Valor: R$ 14.700,00 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 072/2012 
- PMB.
Contrato 316/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS 
ALUNOS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL E TAMBÉM PARA 
OS MOTORISTAS E MONITORES DO TRANSPORTE ESCOLAR. 
Contratada: H.F. COMERCIAL LTDA. Valor: R$ 39.410,00 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 074/2012 
- PMB.
Contrato 317/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS 
ALUNOS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL E TAMBÉM PARA 
OS MOTORISTAS E MONITORES DO TRANSPORTE ESCOLAR. Con-
tratada: MELO E SILVA IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA. Va-
lor: R$ 390,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 074/2012 - PMB.
Contrato 318/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇO DE LANCHES PARA SERVIR OS PROTETO-
RES AMBIENTAIS MIRINS. Contratada: RL PRODUTOS E SERVI-
ÇOS ESPECIAIS LTDA ME. Valor: R$ 9.365,00 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 081/2012 - PMB.
Contrato 271/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA E SOM, PALCO, ILUMINAÇÃO E DEMAIS ESTRUTURAS 
PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO PRAÇA CIDADÃ E GINCANA 
CULTURAL 2012. Contratada: DUSOM SONORIZAÇÃO E ILUMINA-
ÇÃO LTDA ME. Valor: R$ 67.000,00 até 30 junho, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 083/2012 - PMB.
Contrato 315/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE LAJOTAS DE CON-
CRETO PARA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS PARA A SECRETARIA DE 
OBRAS. Contratada: WA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO. Valor: R$ 436.000,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 085/2012 - PMB.
Contrato 304/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS PARA 
PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DOS JOGOS ESCOLARES DE 
BIGUAÇU E DE OUTROS EVENTOS DA CME. Contratada: CASA 
DOS TROFEUS LTDA ME. Valor: R$ 13.207,00 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 086/2012 - PMB.
Contrato 309/2012. Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA A RE-
ALIZAÇÃO DE RUAS DE LAZER DO MUNICÍPIO. Contratada: TEL-
MA APARECIDA PROBST BECKER ME. Valor: R$ 28.500,00 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 087/2012 
- PMB.

DIALSUPRI DISTRIBUIDORA LTDA ME. Valor: R$ 1.801,15 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 002/212 
- FAMABI.
Contrato 305/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPE-
DIENTE E ESCOLAR PARA O USO DA CASA LAR, CCI, CRAS, CRE-
AS, RECRIA E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Con-
tratada: CELIA REGINA WAMBOMMEL ME. Valor: R$ 16.779,05 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
022/2012 - FMAS.
Contrato 306/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EX-
PEDIENTE E ESCOLAR PARA O USO DA CASA LAR, CCI, CRAS, 
CREAS, RECRIA E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Contratada: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA. Valor: R$ 16.170,04 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
022/2012 - FMAS.
Contrato 307/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EX-
PEDIENTE E ESCOLAR PARA O USO DA CASA LAR, CCI, CRAS, 
CREAS, RECRIA E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Contratada: PROJETO CULTURAL . Valor: R$ 3.593,84 até 31 de-
zembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 022/2012 
- FMAS.
Contrato 308/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EX-
PEDIENTE E ESCOLAR PARA O USO DA CASA LAR, CCI, CRAS, 
CREAS, RECRIA E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Contratada: ALEXANDRA DOS PASSOS EPP. Valor: R$ 1.085,01 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
022/2012 - FMAS.
Contrato 325/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA E HIGIENE PARA USO DA CASA LAR, CCI, CRAS, CREAS, 
RECRIA E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Contra-
tada: LUIZ FERNANDO SEBOLD ME. Valor: R$ 25.882,05 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 023/2012 
- FMAS.
Contrato 326/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA E HIGIENE PARA USO DA CASA LAR, CCI, CRAS, CREAS, 
RECRIA E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Contra-
tada: QUIMICOS E PAPEIS LTDA ME. Valor: R$ 34.886,92 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 023/2012 
- FMAS.
Contrato 282/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, ÓLEOS LU-
BRIFICANTES, FILTROS E MATERIAL DE LIMPEZA VEICULAR PARA 
A SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. Contratada: BR TRA-
TORES COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA ME. Valor: R$ 10.061,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
042/2012 - FMAS.
Contrato 274/2012. Objeto: AQUISIÇÃO E MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO E HIDRÁULICO, PARA USO NOS CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO. Contratada: AMERITINTAS LTDA ME. Valor: R$ 3.222,50 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
049/2012 - PMB.
Contrato 275/2012. Objeto: AQUISIÇÃO E MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO E HIDRÁULICO, PARA USO NOS CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO. Contratada: FABIO ANTONIO DOS SANTOS ME. Valor: 
R$ 8.945,08 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 049/2012 - PMB.
Contrato 276/2012. Objeto: AQUISIÇÃO E MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO E HIDRÁULICO, PARA USO NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Contratada: GEZIANE CUNHA FURLAN ME. Valor: R$ 21.417,35 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
049/2012 - PMB.
Contrato 277/2012. Objeto: AQUISIÇÃO E MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO E HIDRÁULICO, PARA USO NOS CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO. Contratada: JMC JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA. Valor: R$ 16.505,72 até 31 dezembro, 2012 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 049/2012 - PMB.
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto N°042/2012
DECRETO 042/2012 06.06.2012
SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei 0713/2012 de 17.05.2012, etc 

DECRETA:
Art.1º Fica anulada a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
correspondentes a seguinte dotação do orçamento vigente:

09.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0080.2.014 - Manutenção e Assistência ao Menor. 

3350.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - Transferências a Instituições 
Privadas sem  R$ 5.000,00
Fins Lucrativos. 
3390.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art. 2º Fica aberto por conta da anulação constante do artigo an-
terior a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado a 
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

09.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0080.2.055 - Manutenção do Fundo da Infância e Adole-
cência.  
3350.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - Transferencias a Instituições 
Privadas sem Fins  R$ 5.000,00
Lucrativos. 
3390.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 06 de junho de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Resultado Licitação Tomada de Preço 2/2012
Resultado de Julgamento Habilitação e Proposta
Processo Administrativo 35/2012
Tomada de Preço 2/2012.

O município de Braço do Trombudo, torna público aos interes-
sados, que divulga o resultado do julgamento da habilitação e 
proposta referente a Tomada de Preço 2/2012 com a finalidade 
de contratação de empresa especializada em engenharia para Pa-
vimentação asfáltica, drenagem pluvial e pavimentação em paver 
da Avenida Erica Hansen Joenck, Rua Deputado Arnoldo Rinnert, 
Rua Prefeito Harry Teske, Pavimentação asfáltica, drenagem plu-
vial e reaterro dos passeios da Rua Berhartd Wetzel e Beco José 
Agostinho Felipe. Houve apenas uma empresa participante, sen-
do que a mesma foi desclassificada pelo motivo de apresentar 
proposta acima do valor orçado. A empresa terá cinco dias para 
interpor recurso de acordo com a Art. 109 Lei 8666/93.

Braço do Trombudo, em 12 de junho de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Contrato 319/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIM-
PEZA DE FOSSA E CAIXA DE GORDURA A SEREM EXECUTADOS 
NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CRECHES E ESCOLAS. CONFOR-
ME TERMO DE REFERÊNCIA. Contratada: BIOVETOR SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA ME. Valor: R$ 37.080,00 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 089/2012 - PMB.
Contrato 303/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES 
HABILITADOS PARA EXECUTAR O PROJETO “ESCOLA MUNICIPAL 
DE MÚSICA DE BIGUAÇU” E PARA MANUTENÇÃO DE INSTRUMEN-
TOS. Contratada: RUY ROSA. Valor: R$ 5.000,00 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 090/2012 - PMB.
Contrato 300/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. Contratada: ART SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA. Valor: R$ 1.118,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 094/2012 - PMB.
Contrato 301/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. Contratada: FABIO ANTONIO DOS SANTOS ME. Valor: 
R$ 239,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 094/2012 - PMB.
Contrato 302/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. Contratada: ZOOM TECNOLOGIA LTDA EPP. Valor: R$ 
14.940,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 094/2012 - PMB.
Contrato 312/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇO DE COFFE BREAK PARA SERVIR EVENTOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Contratada: RL PRO-
DUTOS E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA ME. Valor: R$ 33.500,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
099/2012 - PMB.
Contrato 320/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE LIVROS DE AUTORIA DA ACADEMIA MUNICIPAL 
DE LETRAS DE BIGUAÇU, QUE TERÃO SEU CONTEÚDO DOADO 
A MUNICIPALIDADE E OS EXEMPLARES DOADOS A SOCIEDADE. 
Contratada: HORIZONTE GRAFICA E EDITORA LTDA. Valor: R$ 
4.400,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 106/2012 - PMB.
Contrato 321/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE LIVROS DE AUTORIA DA ACADEMIA MUNICIPAL 
DE LETRAS DE BIGUAÇU, QUE TERÃO SEU CONTEÚDO DOADO 
A MUNICIPALIDADE E OS EXEMPLARES DOADOS A SOCIEDADE. 
Contratada: PARCERIA - SERIGRAFIA E SERVIÇOS GRAFICOS. Va-
lor: R$ 3.995,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 106/2012 - PMB.
Contrato 314/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS PARA 
ACADEMIA AO AR LIVRE, QUE SERÃO INTALADOS NA AVENIDA 
MARCONDES DE MATTOS E AVENIDA JORGE FERNANDES DE AL-
CÂNTARA. Contratada: D. MAVINC COMERCIO DE PRODUTOS E 
SEVIÇOS. Valor: R$ 4.780,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 107/2012 - PMB.
Contrato 328/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA PLO-
TER A0 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO. Contratada: WEIKAN TECNOLOGIA LTDA. Valor: R$ 
11.285,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 108/2012 - PMB.
Contrato 331/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA A SECRETARIA DE PLANEJEMENTO E GESTÃO. Con-
tratada: CPS - COMERCIO PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA ME. Va-
lor: R$ 1.990,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 119/2012 - PMB.

Biguaçu, 12 de junho de 2012
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   20/2011

Aquisição de Material Gráfico para manutenção das secretarias municipaisObjeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  20/2011               Data do Registro:  13/06/2011               Válido até:  13/06/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Envelope branco 24x34, 90gr, impressão 4x0 (8311) UND GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 10,3800GGL / Enveloprint 01

HORIZONTE GRAFICA E EDITORA LTDA   (8836) 20,4200envelomax 0

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 30,60000

Envelope branco 16x22, 90gr, impressão 4x0 (8312) UND GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 10,2100GGL / Enveloprint 02

HORIZONTE GRAFICA E EDITORA LTDA   (8836) 20,2300envelomax 0

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 30,55000

Envelope branco 11x22, 90gr, impressão 4x0 (8313) UND GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 10,1100GGL / Enveloprint 03

HORIZONTE GRAFICA E EDITORA LTDA   (8836) 20,1600envelomax 0

GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 30,3800 GRAF.FREE WAY 0

Folhas timbradas, formato A4, Papel sulfite 90 gr impressão 4x0 (8314) UND GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 10,0600GGL / Bignardi 04

HORIZONTE GRAFICA E EDITORA LTDA   (8836) 20,1200chambril 0

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 30,20000

Pastas triplex 33x44, papel triplex 300 gr, verniz localizado, impressão 4x0 com encarte (8315) UND GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 10,8900GGL / Bignardi 05

HORIZONTE GRAFICA E EDITORA LTDA   (8836) 20,9500suzano 0

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 31,40000

Pastas triplex 33x51, papel triplex 300 gr, verniz localizado, impressão 4x0 sanfonada (8316) UND GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 11,1000 GRAF.FREE WAY 06

GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 21,1100GGL / Bignardi 0

HORIZONTE GRAFICA E EDITORA LTDA   (8836) 31,2000suzano 0

Blocos de requisição 50x3, fomato 20x14, numerado, copiativo, impressão 1x0 (8317) UND GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 16,9000GGL / Bignardi 07

HORIZONTE GRAFICA E EDITORA LTDA   (8836) 27,5200clean copy 0

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 39,95000

Blocos de rascunho com timbre com 50 fls, formato 10x14, impressão 1x0,  colado, papel
sulfite 56 gr (8318)

UND GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 10,6900GGL / Bignardi 08

HORIZONTE GRAFICA E EDITORA LTDA   (8836) 20,9800chambril 0

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 31,10000

Blocos de rascunho com timbre com 50 fls, formato 10x20, impressão 1x0, colado, papel sulfite
56 gr (8319)

UND GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 10,8900GGL / Bignardi 09

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 21,15000

HORIZONTE GRAFICA E EDITORA LTDA   (8836) 31,3300chambril 0

Bloco talão receita 50x3, numerado, copiativo, formato 20x30 (8320) UND GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 113,8000GGL / Bignardi 010

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 216,00000

Bloco movimento 50x2, formato 20x30, numerado, copiativo (8321) UND GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 17,9000 GRAF.FREE WAY 011

GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 27,9900GGL / Bignardi 0

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 312,00000

Bloco prestação de serviço particular 50x3, formato 14x20, numerado, papel copiativo (8322) UND GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 14,9800 GRAF.FREE WAY 012

GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 25,0000GGL / Bignardi 0

Ata de Registro de Preço 20/2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   20/2011

Aquisição de Material Gráfico para manutenção das secretarias municipaisObjeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  20/2011               Data do Registro:  13/06/2011               Válido até:  13/06/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 39,80000

Bloco inseminação 50x3, formato 10x14, numerado, papel copiativo (8323) UND GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 13,8000GGL / Bignardi 013

GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 23,9500 GRAF.FREE WAY 0

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 38,58000

Capa de carnê de IPTU , 44x10,5, couche 150, 4x4, com recorte/faca especial (8324) UND GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 10,2000 GRAF.FREE WAY 014

GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 20,2300GGL / Bignardi 0

Capa de carnê de Tributos  , 44x10,5, couche 150, 4x4, com recorte/faca especial (8325) UND GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 10,2300 GRAF.FREE WAY 015

GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 20,2400GGL / Bignardi 0

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 30,59000

Bloco 100x1 de cupons ref. contri. de imostos e taxas, 10x7, 4x0, numerado,  75g (8326) UND GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 11,6500GGL / Bignardi 016

GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 21,6900 GRAF.FREE WAY 0

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 34,95000

Bloco 100x1 de cupons Notas Fiscais. Produtor rural , 10x7, 4x0, numerado,  75g (8327) UND GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 11,6900 GRAF.FREE WAY 017

GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 21,7000GGL / Bignardi 0

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 35,50000

Bloco receituario Medico veterinario, 14x20, 50x2vias, pap.copiativo (8328) UND GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 16,4500 GRAF.FREE WAY 018

GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 26,5000GGL / Bignardi 0

Ficha de hora maquina, folha 20x30, impr. 1x1, sulf, 75 g (8329) UND GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 10,1700 GRAF.FREE WAY 019

GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 20,1800GGL / Bignardi 0

Blocos movimento diário, formato 20x30, 1x0, 50x2 vias, papel copiativo, numerado (8330) UND GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 17,2900 GRAF.FREE WAY 020

GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 27,3000GGL / Bignardi 0

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 311,00000

Folhas Picotadas, 20x30, 3 picotes ( 6 partes) 75g, sem impressão (8331) UND GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 10,0500GGL / Bignardi 021

GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 20,0650 GRAF.FREE WAY 0

Folhas Picotadas, 20x30, 3 picotes ( 3 partes) 75g, sem impressão (8332) UND GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 10,0500GGL / Bignardi 022

GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 20,0650 GRAF.FREE WAY 0

Calendários mesa, formato 20x15, base triplex 300g, 4x0, 12 laminas 4x4, couche 150, wire-o
aspiral (8333)

UND GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 11,6300 GRAF.FREE WAY 023

GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 21,6400GGL / Bignardi 0

Banners  impressão digital 1,30 x 2,50 lona (8334) UND GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 1157,0000GGL 024

GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 2158,0000 GRAF.FREE WAY 0

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 3220,00000

Banners  impressão digital 1,30 x 1,170, lona (8335) UND GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 180,0000 GRAF.FREE WAY 025

GRAFICA GUARAMIRIM LTDA   (8832) 285,0000GGL 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   20/2011

Aquisição de Material Gráfico para manutenção das secretarias municipaisObjeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  20/2011               Data do Registro:  13/06/2011               Válido até:  13/06/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 3150,00000

Out door, papel, formato 9x3m, impressão digital (8336) UND GRAFICA FREE WAY LTDA ME   (8470) 1390,0000 GRAF.FREE WAY 026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   20/2011

Aquisição de Material Gráfico para manutenção das secretarias municipaisObjeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  20/2011               Data do Registro:  13/06/2011               Válido até:  13/06/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

GRAFICA TELLES LTDA.   (6080) 2436,00000

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2011

PROCESSO N° 34/2011

-(6080) GRAFICA TELLES LTDA.

-(8470) GRAFICA FREE WAY LTDA ME

-(8832) GRAFICA GUARAMIRIM LTDA

-(8836) HORIZONTE GRAFICA E EDITORA LTDA

BRACO DO TROMBUDO   ,   13   de  Junho   de   2011.
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Contrato 31-A/2012 Prefeitura
Contrato nº 31-A/2012 vinculado a Ata de Registro de Preços nº 
40/2012 - Aquisição de CAP 50-70, CM-30, RM-1C, Xisto, destina-
dos à pavimentação asfáltica. Processo Licitatório nº 21/2012, PE 
nº 01/2012. Contratado: ASFALTOS NORDESTE LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 01.791.741/0002-81. Valor: R$ 93.000,00. Prazo: 
31.12.2012.

Contrato 32-A/2012 Prefeitura
Contrato nº 32-A/2012 vinculado a Ata de Registro de Preços nº 
41/2012 - Aquisição de CAP 50-70, CM-30, RM-1C, Xisto, desti-
nados à pavimentação asfáltica. Processo Licitatório nº 21/2012, 
PE nº 01/2012. Contratado: CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
82.381.815/0001-22. Valor: R$ 112.000,00. Prazo: 31.12.2012.

Contrato 42-A/2012 Prefeitura
Contrato nº 42-A/2012 vinculado a Ata de Registro de Preços nº 
62/2012 - Aquisição de CAP 50-70, CM-30, destinados à pavimen-
tação asfáltica. Processo Licitatório nº 40/2012, PE nº 03/2012. 
Contratado: ASFALTOS NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 01.791.741/0002-81. Valor: R$ 573.750,00. Prazo: 12 meses.

Contrato 42-B/2012 Prefeitura
Contrato nº 42-B/2012 vinculado a Ata de Registro de Preços nº 
63/2012 - Aquisição de CAP 50-70, CM-30, destinados à pavimen-
tação asfáltica. Processo Licitatório nº 40/2012, PE nº 03/2012. 
Contratado: CBB INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E EN-
GENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.381.815/0001-22. 
Valor: R$ 355.980,00. Prazo: 16-04-2013.

Contrato 43-2012 Saúde
Contrato 43/2012 FMS - contratação de serviços especializados 
em cirurgia geral, referente ao processo licitatório nº 34/2012, 
IL 06/2012. Contratada: CLINICA MEDICA DR. NORTHON LTDA. 
Valor: R$ 25.920,00. Prazo: 31/12/2012.

Contrato 44-2012 Saúde
Contrato 44/2012 FMS - Aquisição de 02 microscópios, referente 
ao processo licitatório nº 29/2012, PR 17/2012. Contratada: CEN-
TERLABSC - COMÉRCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA. 
Valor: R$ 7.780,00. Prazo: 12 meses.

Contrato 45-2012 Saúde
Contrato 45/2012 FMS - Aquisição de um veículo tipo van zero qui-
lometro 20 lugares, referente ao processo licitatório nº 31/2012, 
PR 19/2012. Contratada: SAVARSUL VEICULOS LTDA. Valor: R$ 
156.300,00. Prazo: 12 (doze) meses ou 100.000 (cem mil) quilô-
metros.

Contrato 46-2012 Saúde
Contrato 46/2012 FMS - Acréscimo nas quantidades do contrato 
24/12 para prestação de serviços médicos destinados ao pron-
to atendimento, referente ao processo licitatório nº 16/2012, IL 
03/2012. Contratado: DR. MATHEUS MORO. Valor: R$ 15.900,00.

Caçador

Prefeitura

Aviso Licitação Pr 23-2012 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br

EDITAL: Pregão Presencial nº 23/2012 - FMS
TIPO: Menor Preço Por Item

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRESERVA-
TIVOS MASCULINOS 55 E 52mm
ENTREGA DOS ENVELOPES: 16:00 Horas do Dia 27/06/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16:05 Horas do Dia 27/06/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 11 de junho de 2012.
DINAMAR APARECIDA GOMES
Secretária Municipal de Saúde

Contrato 152-2011 Prefeitura
Contrato nº 152/2011 vinculado a Ata de Registro de Preços nº 
119/2011 - Aquisição de pedras diversas destinadas a pavimenta-
ção asfaltica e manutenção e conservação de ruas no perímetro 
urbano e rural do Município. Processo Licitatório nº 102/2011, PR 
nº 59/2011. Contratado: MINEROCHA CATARINENSE LTDA, inscri-
ta no CNPJ sob o nº. 02.720.984/0001-00. Valor: R$ 599.200,00. 
Prazo: 28-12-2012

Contrato 18-A/2012 Prefeitura
Contrato nº 18-A/2012 vinculado a Ata de Registro de Preços nº 
17/2012 - Aquisição de óleo diesel e óleo térmico destinados as 
máquinas e veículos da Secretaria de Infraestrutura e usina de as-
falto. Processo Licitatório nº 09/2012, PR nº 06/2012. Contratado: 
CERES- COM. E TRANSP. DE DERIV. DE PETRÓLEO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 78.695.996/0001-94. Valor: R$ 620.800,00. 
Prazo: 12 meses.

Contrato 19-A/2011 Prefeitura
Contrato nº 19-A/2011 vinculado a Ata de Registro de Preços nº 
15/2011 - Aquisição de óleo diesel destinados as máquinas e ve-
ículos da Secretaria de Agricultura e Secretaria de Infraestrutura. 
Processo Licitatório nº 18/2011, PR nº 09/2011. Contratado: CE-
RES - COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 78.695.996/0001-94. Valor: R$ 
97.500,00. Prazo: 12 meses.

Contrato 30-A/2011 Prefeitura
Contrato nº 30-A/2011 vinculado a Ata de Registro de Preços nº 
33/2011 - Aquisição de CAP 50-70, CM-30, RM-1C, Xisto, Emulsão 
asfáltica de petróleo RL-1 com adição de polímero e Cal hidra-
tado. Processo Licitatório nº 17/2011, PE nº 01/2011. Contrata-
do: CBB INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.381.815/0001-22. Valor: R$ 
182.750,00. Prazo: 12 meses
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Camboriú/SC.
CUSTO DO EDITAL: R$ 20,00 (VINTE REAIS)
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 11 de Junho de 2012
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 019, de 5 de Junho de 2012.
PORTARIA nº 019, de 5 de junho de 2012.
Autoriza a inserção de provento relativo à compensação de valo-
res recolhidos indevidamente ao IPASC na folha de pagamento 
do mês de junho de 2012, da servidora Rosane Aparecida Cassol 
Piroli.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 42, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,
R E S O L V E:  

Art. 1º - Autorizar a inserção de provento no valor de R$928,19 
(novecentos e vinte e oito reais e dezenove centavos), em par-
cela única, relativo à compensação dos valores recolhidos indevi-
damente ao IPASC, conforme autorizado pelo Instituto no Ofício 
55/2012, na folha de pagamento da competência junho de 2012, 
da servidora ROSANE APARECIDA CASOL PIROLI.
Art. 2º Os valores inseridos a título de provento serão desconta-
dos da guia de pagamento da previdência recolhida em favor do 
Instituto na mesma competência, juntamente com o montante de 
R$2.513,22 (dois mil quinhentos e treze reais e vinte e dois cen-
tavos), relativos à contribuição Patronal recolhida indevidamente, 
conforme também autorizado pelo aludido Ofício 55/2012.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 05 de junho de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente.

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário.

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário.

Camboriú

Prefeitura

TP 2/12 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2012 - PMC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA REQUALIFICA-
ÇÃO DA PRAÇA PÚBLICA ADOLFO KONDER, CENTRO CAMBORIU, 
CONFORME PROJETOS ANEXOS E CT0332847-49/2010 - TURIS-
MO SOCIAL NO BRASIL/CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, 
e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 02 
(dois) de Julho de 2012, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
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RUA - ALCI TEIXEIRA 

QUANTITATIVO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA - DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADA 

                DRENAGEM PAVIMENTAÇÃO 

L
O
T
E

INSC
RIÇÃ

O
CAD
ASTR

AL
PMC 

PRO
PRIE
TÁRI

O RUAS 

TESTA
DA DO 
LOTE 
(m) 

ÁREA
RUA 

EM m² 

FATOR  
DE

CONTRIB
UIÇÃO 

A
CONST
RUIR 

ESCAVA
ÇÃO

DRENAG
EM M³ 

REATER
RO 

DRENAG
EM M³ 

BSTC 
Ø30 
UNI
DAD

E

BSTC 
Ø40 

UNIDAD
E

CL
UNI
DAD

E

BL
UNI
DAD

E

PREP
ARO

CANC
HA
M²

MEI
O

FIO 
SARJ
ETA
M PAVIMEN

TAÇÃO M²

            1 FATOR 689,50 551,60 80 353 10 20 
2.94
2,56 

716,
00 2.942,56 

1

01.07
.004.
2227.
001 

Osni 
de
Souza 

Alci
Teixeira 

27,00 108,00 0,03859 1,00 26,61 21,29 3,09 13,62 0,39 0,77
113,5

6

27,63

113,56 

2

01.07
.004.
2266.
001 

Aldo
Basto
s

Alci
Teixeira 

21,00 84,00 0,03002 1,00 20,70 16,56 2,40 10,60 0,30 0,60 88,32 

21,49

88,32 

3

01.07
.004.
2315.
001 

Anton
io
Joao
Basto
s

Alci
Teixeira 

49,70 198,80 0,07104 1,00 48,98 39,18 5,68 25,08 0,71 1,42
209,0

3

50,86

209,03 

4

01.07
.004.
2320.
001 

Marco 
Anton
io
Basto
s

Alci
Teixeira 

22,00 88,00 0,03144 1,00 21,68 17,34 2,52 11,10 0,31 0,63 92,53 

22,51

92,53 

5

01.07
.004.
2327.
001 

Valdir  
Rebel
o

Alci
Teixeira 

12,00 48,00 0,01715 1,00 11,83 9,46 1,37 6,05 0,17 0,34 50,47 

12,28

50,47 

6

01.07
.004.
2341.
001 

Maria
Teres
inha
Linha
res

Alci
Teixeira 

14,00 56,00 0,02001 1,00 13,80 11,04 1,60 7,06 0,20 0,40 58,88 

14,33

58,88 

7

01.07
.004.
2391.
001 

Maria
Teres
inha
Linha
res

Alci
Teixeira 

91,00 364,00 0,13007 1,00 89,68 71,74 10,41 45,91 1,30 2,60 
382,7

3

93,13

382,73 

8

01.07
.004.
2392.
001 

Jose  
Anast
acio
dos 
Anjos 

Alci
Teixeira 

32,81 131,24 0,04690 1,00 32,33 25,87 3,75 16,55 0,47 0,94 
137,9

9

33,58

137,99 

9

01.07
.004.
2393.
001 

Paulo 
dos 
Anjos 

Alci
Teixeira 

32,81 131,24 0,04690 1,00 32,33 25,87 3,75 16,55 0,47 0,94 
137,9

9

33,58

137,99 

1
0

01.07
04.239
4.001 

Salm
o dos 
Anjos 

Alci
Teixeira 32,81 131,24 0,04690 1,00 32,33 25,87 3,75 16,55 0,47 0,94 

137,9
9

33,58
137,99 

1
1

01.07
.004.
2395.
001 

Jose 
Luiz
Motta 

Alci
Teixeira 

32,81 131,24 0,04690 1,00 32,33 25,87 3,75 16,55 0,47 0,94 
137,9

9

33,58

137,99 

1
2

01.07
.004.
2396.
001 

Rose
mari 
Borge
s

Alci
Teixeira 

32,81 131,24 0,04690 1,00 32,33 25,87 3,75 16,55 0,47 0,94 
137,9

9

33,58

137,99 

1
3

01.07
.004.
2397.
001 

Valde
vino 
dos 
Santo
s

Alci
Teixeira 

32,81 131,24 0,04690 1,00 32,33 25,87 3,75 16,55 0,47 0,94 
137,9

9

33,58

137,99 

Anexo I Edital de Contribuição de Melhoria Nº 7/12
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Rodri
gues

1
4

01.07
.004.
2398.
001 

Valde
te
Leono
r da 
Silva 

Alci
Teixeira 

32,81 131,24 0,04690 1,00 32,33 25,87 3,75 16,55 0,47 0,94 
137,9

9

33,58

137,99 

1
5

01.07
.004.
2399.
001 

Valde
vino 
dos 
Santo
s
Rodri
gues

Alci
Teixeira 

32,81 131,24 0,04690 1,00 32,33 25,87 3,75 16,55 0,47 0,94 
137,9

9

33,58

137,99 

1
6

01.07
.004.
2400.
001 

Valde
te
Leono
r da 
Silva 

Alci
Teixeira 

32,81 131,24 0,04690 1,00 32,33 25,87 3,75 16,55 0,47 0,94 
137,9

9

33,58

137,99 

1
7

01.07
.004.
2401.
001 

Valde
te
Leono
r da 
Silva 

Alci
Teixeira 

32,81 131,24 0,04690 1,00 32,33 25,87 3,75 16,55 0,47 0,94 
137,9

9

33,58

137,99 

1
8

01.07
.004.
2402.
001 

Anton
io
Feller 

Alci
Teixeira 

29,22 116,88 0,04176 1,00 28,80 23,04 3,34 14,74 0,42 0,84 
122,8

9

29,90

122,89 

1
9

01.07
.004.
2403.
001 

Lacy
Pereir
a
Melo 

Alci
Teixeira 

29,22 116,88 0,04176 1,00 28,80 23,04 3,34 14,74 0,42 0,84 
122,8

9

29,90

122,89 

2
0

01.07
.004.
2404.
001 

Adilso
n da 
Silva 

Alci
Teixeira 

12,00 48,00 0,01715 1,00 11,83 9,46 1,37 6,05 0,17 0,34 50,47 

12,28

50,47 

2
1

01.07
.004.
2436.
001 

Denils
on
Pereir
a

Alci
Teixeira 

33,50 134,00 0,04788 1,00 33,01 26,41 3,83 16,90 0,48 0,96
140,8

9

34,28

140,89 

2
2

01.07
.004.
2444.
001 

Valeri
o
Olega
rio
Rebel
o

Alci
Teixeira 

12,00 48,00 0,01715 1,00 11,83 9,46 1,37 6,05 0,17 0,34 50,47 

12,28

50,47 

2
3

01.07
.004.
2451.
001 

Valdir 
da
Silva 

Alci
Teixeira 

18,90 75,60 0,02701 1,00 18,63 14,90 2,16 9,54 0,27 0,54 79,49 

19,34

79,49 
ÁRE
A
COM
UM
ESQ
UIN
AS 

TODAS

144,00                   
TOT
AL 699,64 

2.942,5
6 1,00 689,50 551,60 80,00 353,00 10,00 20,00

2.942,
56

716,0
0 2.942,56 

VAL
OR 

UNIT
ÁRIO

VAL
OR 
UNIT
ÁRIO
(R$)           8,76 13,49 

31,5
0 45,62 

354,
36

542,
51 1,50 

19,9
0 46,00 

VAL
OR 
SUB
TOT
AL 

VAL
OR 
SUB-
TOT
AL
(R$)           

6.040,0
2

7.441,0
8

2.52
0,00

16.103,
86

3.54
3,60 

10.8
50,2

0
4.41
3,84 

14.2
48,4

0
135.357,7

6

                          

VAL
OR 
TOT
AL 

VAL
OR 
TOT
AL
(R$) 

200.518,7
6
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Finanças, obedecendo às seguintes condições:

8.1 - Pagamento à vista:
A ser pago pelo contribuinte, em cota única, por ocasião do final 
da obra.

8.2 - Pagamento parcelado:
A ser efetuado pelo contribuinte após a conclusão da obra em 6 
(seis) ou em 12 (doze) vezes, aplicando-se mais a atualização mo-
netária prevista em lei, com juros de 1% (um por cento) ao mês.

9 - OPÇÃO DE PAGAMENTO
Ficará a critério do contribuinte optar pela condição de pagamento 
que melhor lhe convier, podendo utilizar-se de uma ou mais con-
dições previstas no presente Edital.

10 - DISPOSIÇÕES GERAIS
São partes integrantes deste Edital a relação dos imóveis abrangi-
dos, respectivos contribuintes e a valorização ocorrida.
Os proprietários dos imóveis que serão beneficiados com a obra de 
que trata o presente Edital, têm o prazo de 30 (trinta) dias a con-
tar da data de publicação do Edital de Contribuição de Melhoria, 
para a impugnação de quaisquer dos elementos constantes, que 
estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Administração, durante o horário normal de expediente, cabendo 
ao impugnante o ônus da prova.
A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal por 
meio de petição, que servirá para o início do processo administra-
tivo, na qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais erros 
de localização, cálculos, custo da obra e número de prestações.

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS
Demais informações poderão ser obtidas pelo contribuinte junto 
à Municipalidade.

Camboriú, 11 de Junho de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.051 de 11 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.051 DE 11 DE JUNHO DE 2012
INTEGRA ESCOLA ESTADUAL À REDE MUNCIPAL DE ENSINO DE 
CAMPO ALEGRE/SC. E, DÁ NOVA DENOMINAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das suas atribuições legais, em especial ao Artigo 71, In-
ciso VII da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei 
Federal nº 9.394/96 e disciplinado pelos Decretos Estaduais nº 
307/2003 e 502/2011, e por força do Convênio celebrado de nº 
16.834/2011-3 de 16 de dezembro de 2011;

DECRETA:
Art.1º) Fica integrada à Rede Municipal de Ensino do Município de 
Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, a Escola EEF - Prof. Je-
rônimo Francisco Coelho Pacheco, Código do INEP nº 420.988-15, 
CNPJ/MF sob nº 83.536.953/0001-04, situada na Rua Fernando 
Jung, nº 420, Distrito de Fragosos, Município de Campo Alegre/
SC, CEP: 89294-000.

Art.2º) A Escola Integrada à Rede Municipal de Ensino de Campo 

Edital de Contribuição de Melhoria Nº7/12
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº. 007/2012

A Prefeita Municipal de Camboriú/SC, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 91 da Lei Orgânica e da Lei Municipal 
nº. 1695 de 22 de maio de 2006 faz saber a quem interessar possa 
que o Município de Camboriú baixa EDITAL DEMONSTRANDO OS 
CUSTOS DA OBRA, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, 
para ressarcimento ao erário, dos valores parciais despendidos 
nas obras de pavimentação e drenagem pluvial, compreendendo a 
seguinte(s) via(s) pública(s) desta cidade:

1 - RUA ALCI TEIXEIRA, no Bairro Rio Pequeno, totalizando 
2.942,56m2 (Dois Mil Novecentos e Quarenta e Dois e Cinquenta 
e Seis Metros Quatros), tendo como confrontação os lotes relacio-
nados no ANEXO I deste edital.

2 - PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO
Projeto Gráfico de Drenagem Pluvial e Pavimentação da referida 
via pública, com memorial descritivo e planilhas de quantidades 
e valores, para a execução dos serviços de drenagem pluvial e 
pavimentação, compreendendo todas as atividades necessárias 
para a execução da obra, nos termos definidos na Lei Municipal 
nº. 1695/2006.

3 - DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA
A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imó-
veis que não aderiram ao Programa de Pavimentação Comunitária 
ou se recusarem a efetuar o pagamento, situados nas áreas di-
retamente beneficiadas pela obra, ou seja, dos imóveis confron-
tantes com a RUA ALCI TEIXEIRA, que foram valorizados com a 
execução da obra.

4 - DETERMINAÇÃO DA PARCELA ABRANGIDA PELA CONTRIBUI-
ÇÃO DE MELHORIA
A cobrança da Contribuição de Melhoria terá como limite o custo 
da obra (planilha em anexo a este edital), computadas as des-
pesas de estudos, projetos e todos os investimentos necessários 
para que os benefícios delas decorrentes sejam integralmente al-
cançados pelos imóveis das respectivas zonas de influência.
A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á de acordo 
com a valorização do imóvel, obedecendo aos índices cadastrais 
junto ao Cadastro Imobiliário Urbano desta municipalidade.

5 - DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO
O fator de absorção do benefício, em face da valorização dos imó-
veis, para as zonas diretamente atingidas é da ordem de até 100% 
(cem por cento), tendo como limite máximo o custo da obra e, 
individualmente, o valor da efetiva valorização ocorrida no imóvel.
A municipalidade participa no custo da obra para a pavimentação 
da via pública em locais dentro do trecho da obra que não estão 
na responsabilidade dos proprietários na área beneficiada.

6 - PARCELA A SER FINANCIADA PELOS CONTRIBUINTES
A importância a ser absorvida pelos contribuintes será o custo este 
referente à obra realizada de fronte seu respectivo imóvel.

7 - DO CUSTO UNITÁRIO E TOTAL DA OBRA
Os custos unitários e totais para a realização da obra, de acordo 
com as benfeitorias realizadas, têm seus valores unitários referen-
ciados na Tabela SINAPI/SC de JAN/2010, anexa a este edital, e 
por preços da região conforme Anexo II deste Edital de Contribui-
ção de Melhoria, sendo que o valor total da referida obra é de R$ 
200.518,76 (Duzentos Mil Quinhentos e Dezoito Reais e Setenta e 
Seis Centavos).

8 - FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento da Contribuição de Melhoria da obra referida neste 
Edital será efetuado pelos contribuintes, à Secretaria Municipal de 
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ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (cinco) dias de férias ao Professor I, ERNA 
LUIZA PACHECO IENSEN, Matrícula Funcional nº 0201, Registro 
no Sistema sob nº 428600, referente ao período aquisitivo 16 de 
março de 2011 a 15 de março de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 11 de junho 
de 2012 á 15 de junho de 2012, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 11 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
11/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Anulação do Processo Licitatório Nº 16/2012
ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2012
MODALIDADE: PREGÃO (na forma presencial)

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre-SC, no 
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE,
ANULAR o Processo Licitatório nº 16/2012, modalidade Pregão (na 
forma presencial), que tem por objeto a aquisição de equipamen-
to odontológico e equipamentos ambulatoriais para os postos de 
saúde do município, com base no art. 49 da Lei Federal 8.666/93, 
em virtude de divergência na descrição dos itens 01 e 07 do Edital.
Está aberto prazo recursal que trata o art. 109, I, c, da Lei Federal 
8.666/93 e alterações.
Publique-se esta Decisão no órgão de publicação oficial do Municí-
pio, conforme determina a lei.

Campo Alegre, 11 de junho de 2012.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Visto e de acordo,

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
Assessor Jurídico
OAB 15.760

Resultado Pregão Nº 2/2012 - Assistência Social
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 2/2012)

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e doze, na cidade 
de Campo Alegre, ás quatorze horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 
292, reuniram-se em sessão pública, Lucilaine Mokfa Schwarz Pre-
goeira Municipal, Josiane Alquini Cubas e Maria Cristina Marciniak 
Munhoz membros da equipe de apoio, responsáveis pelo Processo 
Licitatório nº 2/2012, do Fundo Municipal de Assistência Social, 
modalidade Pregão (presencial), para procederem a abertura e 

Alegre/SC, de que trata o Artigo 1º deste Decreto, passa a ser 
denominada de Escola Municipal de Ensino Fundamental “Prof. 
Jerônimo Francisco Coelho Pacheco”, utilizando-se para os fins 
que se fizerem necessários a abreviação de EMEF - Prof. Jerônimo 
Francisco Coelho Pacheco.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 28 de maio de 2012.

Art.4º) Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 11 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
11/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.127 de 11 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.127 DE 11 DE JUNHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Psicólogo, MARCO 
AURÉLIO BECKHAUSER, Matrícula Funcional nº 000486, Registro 
no Sistema sob nº 954500, referente ao período aquisitivo 01 de 
janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 11 de junho de 
2012 á 20 de junho de 2012, segundo opção sua já requerida jun-
to ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 11 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
11/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.128 de 11 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.128 DE 11 DE JUNHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
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Campos Novos

Prefeitura

Aviso de Dispensa 10/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório 129/2012 Dispensa 10/2012.

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM REGIME GLOBAL, EM PERFURAÇÃO E INS-
TALAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NA LINHA DURIGON-GUARANI, 
E NA COMUNIDADE SÃO JOSÉ. DE ACORDO COM O ARTIGO 24, 
INCISO IV DA LEI 8.666/93.
Valor R$ 24.920,00 (vinte e quatro mil e novecentos e vinte reais).

Campos Novos, 11 de junho de 2012.
VILIBALDO ERCH SCHMID
Prefeito Municipal

julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que 
tem por objeto a aquisição de cestas básicas, que serão distribuí-
das a famílias em vulnerabilidade social (devidamente cadastradas 
no Serviço Social deste Município). Inicialmente a Pregoeira decla-
rou aberta a sessão, nominando os presentes. Passou-se ao rece-
bimento dos envelopes (proposta e documentos) das empresas 
proponentes: Distribuidora Nova Esperança Ltda EPP, Expressão 
Comércio de Materiais de Info e Serviços Ltda, Papelaria São ben-
to Ltda EPP, Eko Supermercado Ltda Epp e TAF Distribuidora Ltda. 
Passou-se ao credenciamento dos licitantes, sendo Sr. Arilson Jose 
Alves, representante da empresa Distribuidora Nova Esperança 
Ltda EPP, Sr. João Francisco Candaten, representante da empresa 
Papelaria São bento Ltda EPP, e Sra. Juliane Huebl Dreschsler, re-
presentante da empresa Eko Supermercado Ltda Epp. As empre-
sas Expressão Comércio de Materiais de Info e Serviços Ltda e TAF 
Distribuidora Ltda não se fizeram representar na sessão. Todas as 
licitantes apresentaram a declaração de cumprimento dos requisi-
tos de habilitação. As empresas Distribuidora Nova Esperança Ltda 
EPP, Expressão Comércio de Materiais de Info e Serviços Ltda, 
Papelaria São bento Ltda EPP e Eko Supermercado Ltda Epp apre-
sentaram Certidão Simplificada que comprova o enquadramento 
da empresa como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
para valerem-se da Lei Complementar 123/06. Após, procedeu-
se à abertura dos envelopes da proposta comercial. O critério de 
julgamento é pelo requisito menor preço GLOBAL. Após o julga-
mento das propostas, procedeu-se a abertura do envelope con-
tendo a documentação da empresa primeira classificada, obtendo 
o seguinte resultado:

EMPRESA
Valor proposta 
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFI-
CAÇÃO

SITUAÇÃO 
HABILITAÇÃO

EKO Super-
mercado

11.616,00 11.140,00 1ª HABILITADA

DISTRIBUI-
DORA Espe-
rança

11.820,00 11.149,00 2ª -------

Papelaria São 
Bento

11.820,00 11.170,00 3ª -------

Expresão 11.820,00 11.820,00 4ª -------
TAF 16.154,00 16.154,00 5ª -------

Houve empate na proposta escrita entre as empresas Distribui-
dora Nova Esperança Ltda EPP, Expressão Comércio de Materiais 
de Info e Serviços Ltda e Papelaria São Bento Ltda EPP, sendo 
classificadas conforme sorteio na sessão. A empresa TAF Dis-
tribuidora Ltda apresentou a proposta com valores incoerentes, 
unitários e valor global, e conforme edital considerou-se o valor 
global. Considerando a classificação e habilitação da empresa 
Eko Supermercado Ltda Epp a Pregoeira Adjudica sua proposta 
declarando-a vencedora, com o valor global de R$ 11.140,00. Não 
houve manifestação de intenção de recurso. Sem mais, encerrou-
se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos 
os presentes:
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R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 77.561.513,57 77.561.513,57 14.176.198,48 18,28 26.460.817,55 34,12 51.100.696,02
      RECEITAS CORRENTES 75.228.503,58 75.228.503,58 13.998.776,91 18,61 26.174.566,23 34,79 49.053.937,35
         RECEITA TRIBUTARIA 7.137.211,26 7.137.211,26 2.024.396,03 28,36 2.943.116,30 41,24 4.194.094,96
            IMPOSTOS 5.497.827,20 5.497.827,20 1.418.622,85 25,80 2.041.337,83 37,13 3.456.489,37
            TAXAS 1.570.232,85 1.570.232,85 578.791,64 36,86 846.004,74 53,88 724.228,11
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 69.151,21 69.151,21 26.981,54 39,02 55.773,73 80,65 13.377,48
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.302.316,63 1.302.316,63 305.371,33 23,45 397.175,75 30,50 905.140,88
            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 1.302.316,63 1.302.316,63 305.371,33 23,45 397.175,75 30,50 905.140,88
         RECEITA PATRIMONIAL 644.599,86 644.599,86 171.610,51 26,62 460.785,40 71,48 183.814,46
            RECEITAS IMOBILIARIAS 52.984,40 52.984,40 5.395,70 10,18 11.503,26 21,71 41.481,14
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 591.615,46 591.615,46 166.214,81 28,10 449.282,14 75,94 142.333,32
         RECEITA AGROPECUARIA 1.149,59 1.149,59 10,00 0,87 235,00 20,44 914,59
            Outras Rec. Agropecuárias 1.149,59 1.149,59 10,00 0,87 235,00 20,44 914,59
         RECEITA DE SERVIÇOS 6.451.195,24 6.451.195,24 1.189.324,42 18,44 2.085.250,06 32,32 4.365.945,18
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 58.702.580,01 58.702.580,01 10.150.219,01 17,29 19.791.123,66 33,71 38.911.456,35
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 58.517.037,68 58.517.037,68 10.117.185,96 17,29 19.729.671,93 33,72 38.787.365,75
            Transf. de Instituições Privadas 23.107,69 23.107,69 0,00 0,00 0,00 0,00 23.107,69
            Transf. de Conv. 162.434,64 162.434,64 33.033,05 20,34 61.451,73 37,83 100.982,91
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 989.450,99 989.450,99 157.845,61 15,95 496.880,06 50,22 492.570,93
            Multas e Juros de Mora 164.424,03 164.424,03 33.955,56 20,65 69.315,08 42,16 95.108,95
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 14.309,69 14.309,69 4.203,52 29,38 4.269,45 29,84 10.040,24
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 603.714,16 603.714,16 111.395,52 18,45 405.742,69 67,21 197.971,47
            RECEITAS DIVERSAS 207.003,11 207.003,11 8.291,01 4,01 17.552,84 8,48 189.450,27
      RECEITAS DE CAPITAL 2.333.009,99 2.333.009,99 177.421,57 7,60 286.251,32 12,27 2.046.758,67
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00
         ALIENAÇÃO DE BENS 123.885,96 123.885,96 56.080,00 45,27 56.080,00 45,27 67.805,96
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 123.885,96 123.885,96 55.630,00 44,90 55.630,00 44,90 68.255,96
            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 450,00 0,00 450,00 0,00 -450,00
         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 17.084,62 17.084,62 200,00 1,17 600,00 3,51 16.484,62
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 992.039,41 992.039,41 121.141,57 12,21 229.571,32 23,14 762.468,09
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 962.039,41 962.039,41 121.141,57 12,59 229.571,32 23,86 732.468,09
            Transf. de Instituições Privadas 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

Continua 1/3

Janeiro A Abril 2012/Bimestre Março - Abril
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Continuação 2/3

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — — — — —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 77.561.513,57 77.561.513,57 14.176.198,48 18,28 26.460.817,55 34,12 51.100.696,02

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 77.561.513,57 77.561.513,57 14.176.198,48 18,28 26.460.817,55 34,12 51.100.696,02

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

77.561.513,57

—

—

—
—

4.781.307,59

4.781.307,59
0,00

77.561.513,57

—

14.176.198,48

—

—

—
—

18,28

—

—

—
—

1.625.746,56

1.625.746,56
0,00

26.460.817,55

—

34,12

—

—

—
—

51.100.696,02

—

—

—
—

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

71.906.324,72DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 22,7721.206.348,4612.329.075,3147.029.485,6620.979.948,6093.112.673,1815.551.159,6177.561.513,57
DESPESAS CORRENTES 31,82 43.177.614,3720.150.138,0211.648.237,2432.177.003,3112.482.618,8263.327.752,393.808.858,8959.518.893,50

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 43,03 16.760.121,0312.656.824,066.790.265,8712.934.952,496.765.359,5029.416.945,091.297.576,1628.119.368,93
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 16,06 169.653,8632.447,3914.844,57100.000,00-8.073,23202.101,250,00202.101,25
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22,13 26.247.839,487.460.866,574.843.126,8019.142.050,825.725.332,5533.708.706,052.511.282,7331.197.423,32

DESPESAS DE CAPITAL 3,55 28.707.697,851.056.210,44680.838,0714.852.482,358.497.329,7829.763.908,2911.742.300,7218.021.607,57
INVESTIMENTOS 2,97 27.649.013,42847.189,38592.339,1514.302.477,198.339.478,0128.496.202,8011.742.300,7216.753.902,08
AMORTIZACAO DA DIVIDA 16,49 1.058.684,43209.021,0688.498,92550.005,16157.851,771.267.705,490,001.267.705,49

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 21.012,500,000,000,000,0021.012,500,0021.012,50

Continua 2/3
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FONTE:

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) —————————

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 77.561.513,57 15.551.159,61 93.112.673,18 20.979.948,60 47.029.485,66 71.906.324,7221.206.348,46 22,7712.329.075,31

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 77.561.513,57 15.551.159,61 93.112.673,18 20.979.948,60 47.029.485,66 71.906.324,7221.206.348,46 22,7712.329.075,31

SUPERÁVIT (XIII)

77.561.513,57 15.551.159,61 93.112.673,18 20.979.948,60 47.029.485,66 12.329.075,31

5.254.469,09

26.460.817,55 22,77 71.906.324,72

———————

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

—

 Nota: O Déficit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 64.406,11
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Município de CAMPOS NOVOS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)

R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

71.906.324,7222,77100,0021.206.348,4612.329.075,3147.029.485,6620.979.948,6093.112.673,1877.561.513,57DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
2.406.981,88 539.766,61 282.504,01 2,50Legislativa 281.332,74 530.808,15 22,05 1.876.173,732.406.981,88

282.504,01539.766,61Ação Legislativa 2.406.981,88 2.406.981,88 281.332,74 530.808,15 2,50 22,05 1.876.173,73

4.677.259,56 3.154.850,74 1.431.915,12 10,03Administração 1.567.106,22 2.127.457,62 39,66 3.236.321,945.363.779,56
1.310.714,482.798.174,52Administração Geral 3.848.073,51 4.534.593,51 1.459.603,33 1.885.016,45 8,89 41,57 2.649.577,06

61.244,57146.915,77Administração Financeira 271.601,12 271.601,12 51.305,08 118.074,63 0,56 43,47 153.526,49

47.256,77115.157,52Tecnologia da Informatização 253.269,93 253.269,93 46.507,72 92.906,88 0,44 36,68 160.363,05

12.699,3094.602,93Assistência Comunitária 304.315,00 304.315,00 9.690,09 31.459,66 0,15 10,34 272.855,34

258.939,24 71.606,38 21.151,04 0,22Segurança Pública 21.386,99 47.700,33 18,42 211.238,91258.939,24
21.151,0471.606,38Defesa Civil 258.939,24 258.939,24 21.386,99 47.700,33 0,22 18,42 211.238,91

2.133.904,14 1.031.714,30 332.594,28 3,58Assistência Social 354.706,74 759.434,95 32,11 1.605.519,192.364.954,14
23.621,2972.167,59Assistência à Criança e ao Adolescente 140.000,00 140.000,00 31.098,21 51.823,67 0,24 37,02 88.176,33

297.849,26939.650,77Assistência Comunitária 1.770.032,35 2.001.082,35 312.484,80 687.715,34 3,24 34,37 1.313.367,01

10.973,7319.485,94Empregabilidade 87.587,97 87.587,97 10.973,73 19.485,94 0,09 22,25 68.102,03

150,00410,00Fomento ao Trabalho 136.283,82 136.283,82 150,00 410,00 0,00 0,30 135.873,82

12.422.383,07 7.901.319,93 2.483.145,70 22,04Saúde 4.853.727,53 4.673.759,36 31,86 9.996.792,2514.670.551,61
1.429.165,974.587.616,17Atenção Básica 5.988.796,33 7.756.964,87 2.716.073,47 2.735.981,43 12,90 35,27 5.020.983,44

1.053.979,733.313.703,76Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.433.586,74 6.913.586,74 2.137.654,06 1.937.777,93 9,14 28,03 4.975.808,81

522.481,86 217.567,91 68.047,24 0,45Trabalho 107.915,34 96.424,61 13,92 596.057,25692.481,86
68.047,24217.567,91Fomento ao Trabalho 422.481,86 592.481,86 107.915,34 96.424,61 0,45 16,27 496.057,25

0,000,00Promoção Industrial 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

25.597.247,91 9.931.439,22 3.790.078,89 30,31Educação 3.829.165,66 6.426.671,46 24,19 20.143.848,5326.570.519,99
2.754.898,857.982.016,21Ensino Fundamental 16.739.991,02 17.444.354,82 2.815.653,30 4.511.246,28 21,27 25,86 12.933.108,54

1.035.180,041.946.423,01Educação Infantil 8.807.877,51 9.058.585,79 1.010.512,36 1.915.425,18 9,03 21,14 7.143.160,61

0,003.000,00Educação Especial 49.379,38 67.579,38 3.000,00 0,00 0,00 0,00 67.579,38

671.324,56 917.016,61 502.197,60 3,27Cultura 140.659,42 693.603,96 62,19 421.720,601.115.324,56
32.285,68183.498,94Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 271.324,56 291.324,56 11.649,05 53.692,04 0,25 18,43 237.632,52

469.911,92733.517,67Turismo 400.000,00 824.000,00 129.010,37 639.911,92 3,02 77,66 184.088,08

306.626,56 21.526,20 9.498,07 0,05Direitos da Cidadania 3.362,50 10.054,15 3,28 296.572,41306.626,56
9.498,0721.526,20Assistência à Criança e ao Adolescente 306.626,56 306.626,56 3.362,50 10.054,15 0,05 3,28 296.572,41

Continua 1/3

Janeiro A Abril 2012/Bimestre Março - Abril



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 26

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101113/06/2012 (Quarta-feira)

%
(b/Total b)

Município de CAMPOS NOVOS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

71.906.324,7222,77100,0021.206.348,4612.329.075,3147.029.485,6620.979.948,6093.112.673,1877.561.513,57DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
4.730.194,01 7.633.627,21 205.142,17 1,39Urbanismo 1.612.404,92 293.785,35 2,27 12.623.177,6512.916.963,00

90.336,396.847.630,68Infra-Estrutura Urbana 3.890.194,01 12.076.963,00 1.559.585,74 166.049,93 0,78 1,37 11.910.913,07

81.766,10720.000,00Serviços Urbanos 720.000,00 720.000,00 0,00 81.766,10 0,39 11,36 638.233,90

33.039,6865.996,53Transportes Coletivos Urbanos 120.000,00 120.000,00 52.819,18 45.969,32 0,22 38,31 74.030,68

1.006.908,78 1.468.746,95 703,27 0,01Habitação 1.458.532,49 1.498,86 0,09 1.696.309,921.697.808,78
703,271.468.746,95Habitação Urbana 1.006.908,78 1.697.808,78 1.458.532,49 1.498,86 0,01 0,09 1.696.309,92

5.168.191,92 2.704.955,43 464.230,14 4,86Saneamento 1.190.645,31 1.030.466,98 17,86 4.737.724,945.768.191,92
464.230,142.704.955,43Saneamento Básico Urbano 5.168.191,92 5.768.191,92 1.190.645,31 1.030.466,98 4,86 17,86 4.737.724,94

289.290,63 39.305,54 17.800,40 0,15Gestão Ambiental 14.142,40 32.165,04 8,78 334.125,59366.290,63
169,00169,00Preservação e Conservação Ambiental 57.784,38 57.784,38 169,00 169,00 0,00 0,29 57.615,38

16.325,4037.530,54Controle Ambiental 221.000,00 298.000,00 13.973,40 30.390,04 0,14 10,20 267.609,96

1.306,001.606,00Recuperação de Áreas Degradadas 10.506,25 10.506,25 0,00 1.606,00 0,01 15,29 8.900,25

0,00 6.048,00 1.080,00 0,01Ciência e Tecnologia 0,00 2.160,00 33,33 4.320,006.480,00
1.080,006.048,00Tecnologia da Informatização 0,00 6.480,00 0,00 2.160,00 0,01 33,33 4.320,00

730.620,49 274.309,37 96.283,98 0,83Agricultura 124.346,89 175.718,58 24,05 554.901,91730.620,49
0,000,00Preservação e Conservação Ambiental 64.062,50 64.062,50 0,00 0,00 0,00 0,00 64.062,50

17.998,02105.687,46Promoção da Produção Vegetal 262.847,44 262.847,44 51.478,21 34.579,43 0,16 13,16 228.268,01

78.285,96168.621,91Extensão Rural 403.710,55 403.710,55 72.868,68 141.139,15 0,67 34,96 262.571,40

385.858,02 79.600,00 33.970,00 0,16Indústria 8.100,00 33.970,00 18,28 151.888,02185.858,02
33.970,0079.600,00Promoção Industrial 385.858,02 185.858,02 8.100,00 33.970,00 0,16 18,28 151.888,02

58.363,99 23.220,26 13.290,79 0,10Comércio e Serviços 14.111,29 21.655,26 29,52 51.708,7373.363,99
13.290,7923.220,26Turismo 58.363,99 73.363,99 14.111,29 21.655,26 0,10 29,52 51.708,73

1.546.316,63 1.175.860,83 11.266,62 0,52Energia 2.166,20 110.082,18 7,12 1.436.234,451.546.316,63
11.266,621.175.860,83Energia Elétrica 1.546.316,63 1.546.316,63 2.166,20 110.082,18 0,52 7,12 1.436.234,45

7.491.007,84 4.948.007,14 1.821.623,91 13,21Transporte 2.005.178,11 2.800.384,67 36,03 4.972.623,177.773.007,84
1.821.623,914.948.007,14Transporte Rodoviário 7.491.007,84 7.773.007,84 2.005.178,11 2.800.384,67 13,21 36,03 4.972.623,17

3.005.593,75 2.706.694,48 214.466,64 1,34Desporto e Lazer 2.325.746,11 283.814,31 6,85 3.861.779,444.145.593,75
160.085,44511.456,26Desporto de Rendimento 1.250.000,00 1.580.000,00 330.023,73 201.256,13 0,95 12,74 1.378.743,87

41.621,20270.551,26Desporto Comunitário 305.593,75 515.593,75 216.615,60 69.798,18 0,33 13,54 445.795,57

12.760,001.924.686,96Lazer 1.450.000,00 2.050.000,00 1.779.106,78 12.760,00 0,06 0,62 2.037.240,00

Continua 2/3
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Município de CAMPOS NOVOS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 3/3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

71.906.324,7222,77100,0021.206.348,4612.329.075,3147.029.485,6620.979.948,6093.112.673,1877.561.513,57DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
4.131.006,23 2.182.302,55 528.085,44 4,97Encargos Especiais 1.065.211,74 1.054.732,64 25,53 3.076.273,594.131.006,23

246.333,35472.321,59Previdência do Regime Estatutário 1.798.657,66 1.798.657,66 246.333,35 472.321,59 2,23 26,26 1.326.336,07

78.074,32529.155,96Refinanciamento da Dívida Interna 1.050.625,00 1.050.625,00 147.427,17 188.171,86 0,89 17,91 862.453,14

14.844,57100.000,00Serviço da Dívida Interna 200.000,00 200.000,00 -8.073,23 32.447,39 0,15 16,22 167.552,61

188.833,201.080.825,00Outros Encargos Especiais 1.081.723,57 1.081.723,57 679.524,45 361.791,80 1,71 33,45 719.931,77

21.012,50 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 21.012,5021.012,50

77.561.513,57 93.112.673,18 20.979.948,60 47.029.485,66 12.329.075,31 71.906.324,7221.206.348,46

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 22,77

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

1
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indireta e fundacional, vinculadas ao Poder Executivo Municipal, 
possuem suas contas bancárias.

§1º. Ficam delegados os seguintes poderes ao servidor citado no 
caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
VI - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
VII - Efetuar transferências por meio eletrônico;
VIII - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
IX - Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
X - Emitir comprovantes;
XI - Efetuar transferências para mesma titularidade - meio eletrô-
nico;
XII - Abrir contas de depósito;
XIII - Autorizar aplicação em fundos de investimentos;
XIV - Autorizar aplicações financeiras;
XV - Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
XVI - Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de apli-
cações;
XVII - Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XVIII - Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XIX - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XX - Encerrar contas de deposito;
XXI - Consultar obrigações do débito direto autorizado;
XXII - Requisitar talonários de cheques;
XXIII - Efetuar transferências/pagamentos, por qualquer meio;
XXIV - Emitir cheques;
XXV - Retirar cheques devolvidos.

§2º. Os poderes elencados nos incisos VI, VII, XI, XII, XX, XXII, 
XXIII e XXIV efetivar-se-ão mediante duas assinaturas, sendo que 
obrigatoriamente as transações serão assinadas tanto pelo servi-
dor citado no caput deste artigo, quanto pelo servidor citado no 
caput do artigo 2º deste Decreto.

Art. 2º. Fica autorizado o servidor DALSON LUIS SALOMON, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente Administrativo, à disposição da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, exercente do 
cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Finanças, a realizar as transações bancárias elenca-
das no parágrafo 1º deste artigo, junto às instituições financeiras 
onde as entidades da administração direta, indireta e fundacional, 
vinculadas ao Poder Executivo Municipal, possuem suas contas 
bancárias.

§1º. Ficam delegados os seguintes poderes ao servidor citado no 
caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
VI - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
VII - Efetuar transferências por meio eletrônico;
VIII - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
IX - Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
X - Emitir comprovantes;
XI - Efetuar transferências para mesma titularidade - meio eletrô-
nico;
XII - Abrir contas de depósito;
XIII - Autorizar aplicação em fundos de investimentos;
XIV - Autorizar aplicações financeiras;
XV - Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;

Canoinhas

Prefeitura

Decreto Nº. 098/2012
DECRETO Nº. 098/2012
HOMOLOGA RESULTADO FINAL CARGO DE BALSEIRO - CONCUR-
SO PÚBLICO Nº 01/2012

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

HOMOLOGAR RESULTADO FINAL - CARGO DE BALSEIRO

Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Concurso Público ob-
jeto do Edital nº 01/2012, de 13 de março de 2012 e retificações, 
conforme Anexo Único, parte integrante deste Decreto.
ART. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 12 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 12/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO ÚNICO

Classif. Insc.
Nome do Candi-
dato

Data de Nasc. PE PP NF

Repro-
vado

1674
OSNI ANTONIO 
FIGUEIREDO

13/01/1957 1,25 9,50 5,38

Repro-
vado

594
ANTONIO 
MARCOS MAR-
CZYNSKI

14/06/1966 Ausente Ausente -

Repro-
vado

1835
TONI ALEX DE 
LIMA

11/04/1984 Ausente Ausente -

PE - PROVA ESCRITA
PP - PROVA PRÁTICA
NF - NOTA FINAL

Decreto Nº097/2012
DECRETO Nº. 097/2012

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a necessidade da regulamentação da realização 
das movimentações financeiras em instituições financeiras onde 
esta Municipalidade possua recursos pecuniários depositados, re-
solve:

DECRETAR
Art. 1º. Fica autorizado o agente político LEOBERTO WEINERT, 
ocupante do cargo eletivo de Prefeito, a realizar as transações 
bancárias elencadas no parágrafo 1º deste artigo, junto às ins-
tituições financeiras onde as entidades da administração direta, 
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citada no caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
III - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
IV - Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
V - Emitir comprovantes;
VI - Autorizar aplicação em fundos de investimentos;
VII - Autorizar aplicações financeiras;
VIII - Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
IX - Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de apli-
cações;
X - Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XI - Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XIII - Consultar obrigações do débito direto autorizado.

Art. 5º. As contas bancárias das entidades da administração dire-
ta, indireta e fundacional citadas nos artigos 1º, 2º, 3º e 4º deste 
decreto, referem-se exclusivamente às vinculadas aos seguintes 
números de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas:

I - 83.102.384/0001-80;
II - 83.102.384/0002-61;
III - 11.206.680/0001-10;
IV - 11.455.005/0001-25;
V - 03.914.543/0001-02;
VI - 02.216.925/0001-08.

Art. 6º. Fica autorizado o servidor JOSE ANDRÉ MUEHLBAUER, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário Mu-
nicipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, a realizar as transa-
ções bancárias elencadas no parágrafo único deste artigo, junto 
à instituição financeira denominada Banco do Brasil S/A, exclu-
sivamente no tocante à conta corrente nº25.793-1, devidamen-
te cadastrada na agência 0343-3, vinculada ao Poder Executivo 
Municipal, sob o número de inscrição no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas 83.102.384/0001-80.

Parágrafo Único. Ficam delegados os seguintes poderes ao servi-
dor citado no caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
VI - Emitir comprovantes;
VII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
VIII - Requisitar talonários de cheques;
IX - Emitir cheques;
X - Retirar cheques devolvidos.

Art. 7º. Fica autorizado o servidor PEDRO TEODORICO ARAÚJO, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Supervisor II, 
a realizar as transações bancárias elencadas no parágrafo único 
deste artigo, junto à instituição financeira denominada Banco do 
Brasil S/A, exclusivamente no tocante à conta corrente nº25.392-
8, devidamente cadastrada na agência 0343-3, vinculada ao Poder 
Executivo Municipal, sob o número de inscrição no Cadastro Nacio-
nal das Pessoas Jurídicas 83.102.384/0001-80.

Parágrafo Único. Ficam delegados os seguintes poderes ao servi-
dor citado no caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;

XVI - Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de apli-
cações;
XVII - Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XVIII - Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XIX - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XX - Encerrar contas de deposito;
XXI - Consultar obrigações do débito direto autorizado;
XXII - Requisitar talonários de cheques;
XXIII - Efetuar transferências/pagamentos, por qualquer meio;
XXIV - Emitir cheques;
XXV - Retirar cheques devolvidos.

§2º. Os poderes elencados nos incisos VI, VII, XI, XII, XX, XXII, 
XXIII e XXIV efetivar-se-ão mediante duas assinaturas, sendo que 
obrigatoriamente as transações serão assinadas tanto pelo servi-
dor citado no caput deste artigo, quanto pelo servidor citado no 
caput do artigo 1º deste Decreto.

Art. 3º. Fica autorizada a servidora CARMEN NOERNBERG, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente Administrativo, à disposição 
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, exercente 
do cargo de provimento em comissão de Tesoureira - CC-C1, a 
realizar as transações bancárias elencadas no parágrafo 1º des-
te artigo, junto às instituições financeiras onde as entidades da 
administração direta, indireta e fundacional, vinculadas ao Poder 
Executivo Municipal, possuem suas contas bancárias.

§1º. Ficam delegados os seguintes poderes a servidora citada no 
caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
VI - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
VII - Efetuar transferências por meio eletrônico;
VIII - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
IX - Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
X - Emitir comprovantes;
XI - Efetuar transferências para mesma titularidade - meio eletrô-
nico;
XII - Autorizar aplicação em fundos de investimentos;
XIII - Autorizar aplicações financeiras;
XIV - Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
XV - Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de apli-
cações;
XVI - Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XVII - Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XVIII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XIX - Consultar obrigações do débito direto autorizado;
XX - Requisitar talonários de cheques;
XXI - Retirar cheques devolvidos.

§2º. Os poderes elencados nos incisos VI, VII, XI e XX efetivar-
se-ão mediante três assinaturas, sendo que obrigatoriamente es-
tas transações quando cadastradas pela servidora citada no caput 
deste artigo, serão igualmente assinadas pelos servidores citados 
no caput dos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art. 4º. Fica autorizada a servidora MARISTELA MURARA BUR-
GARDT, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, à 
disposição da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
a realizar as transações bancárias elencadas no parágrafo único 
deste artigo, junto às instituições financeiras onde as entidades da 
administração direta, indireta e fundacional, vinculadas ao Poder 
Executivo Municipal, possuem suas contas bancárias.

Parágrafo Único. Ficam delegados os seguintes poderes a servidora 
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II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
VI - Emitir comprovantes;
VII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
VIII - Requisitar talonários de cheques;
IX - Emitir cheques;
X - Retirar cheques devolvidos.

Art. 11. Fica autorizado o servidor AURELIO DOMINICO, ocupante 
de cargo junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, 
a realizar as transações bancárias elencadas no parágrafo único 
deste artigo, junto à instituição financeira denominada Banco do 
Brasil S/A, exclusivamente no tocante à conta corrente nº108.429-
1, devidamente cadastrada na agência 0343-3, vinculada ao Poder 
Executivo Municipal, sob o número de inscrição no Cadastro Nacio-
nal das Pessoas Jurídicas 83.102.384/0001-80.

Parágrafo Único. Ficam delegados os seguintes poderes ao servi-
dor citado no caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
III - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas.

Art. 12. Fica autorizado o servidor ADILSON LUIS VALEGURSKI 
PRZYBYSZEWSKI, ocupante de cargo junto à Polícia Militar de 
Santa Catarina, a realizar as transações bancárias elencadas no 
parágrafo único deste artigo, junto à instituição financeira deno-
minada Banco do Brasil S/A, exclusivamente no tocante às contas 
correntes nº73.242-7, nº98.431-0 e nº180.278-X, devidamente 
cadastradas na agência 0343-3, vinculadas ao Poder Executivo 
Municipal, sob o número de inscrição no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas 83.102.384/0001-80.

Parágrafo Único. Ficam delegados os seguintes poderes ao servi-
dor citado no caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
III - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 11/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº. 09/2012
PORTARIA Nº. 09/2012

RICARDO PEREIRA MARTIN, Presidente da Fundação Municipal 
de Esportes, nomeado através da Portaria n° 481/2008, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n° 
3.869/2005, RESOLVE:
REVOGAR PORTARIA

Art.1º - Fica revogada a Portaria nº. 06/2012 que nomeou BRUNA 
BARBOSA DA SILVA DOS SANTOS, aprovada em concurso público 
conforme edital nº 002/2007, inscrita sob nº1323.

V - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
VI - Emitir comprovantes;
VII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
VIII - Requisitar talonários de cheques;
IX - Emitir cheques;
X - Retirar cheques devolvidos.

Art. 8º. Fica autorizada a servidora MARILENE WITTLICH, ocupan-
te do cargo de provimento em comissão de Diretora Financeira, 
a realizar as transações bancárias elencadas no parágrafo único 
deste artigo, junto à instituição financeira denominada Banco do 
Brasil S/A, exclusivamente no tocante à conta corrente nº25.392-
8, devidamente cadastrada na agência 0343-3, vinculada ao Poder 
Executivo Municipal, sob o número de inscrição no Cadastro Nacio-
nal das Pessoas Jurídicas 83.102.384/0001-80.

Parágrafo Único. Ficam delegados os seguintes poderes ao servi-
dor citado no caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
VI - Emitir comprovantes;
VII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
VIII - Requisitar talonários de cheques;
IX - Emitir cheques;
X - Retirar cheques devolvidos.

Art. 9º. Fica autorizado o servidor ADEMIR ANTON, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Supervisor II, Diretor do 
DECATRAN, a realizar as transações bancárias elencadas no pará-
grafo único deste artigo, junto à instituição financeira denominada 
Banco do Brasil S/A, exclusivamente no tocante à conta corrente 
nº26.698-1, devidamente cadastrada na agência 0343-3, vincu-
lada ao Poder Executivo Municipal, sob o número de inscrição no 
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas 83.102.384/0001-80.

Parágrafo Único. Ficam delegados os seguintes poderes ao servi-
dor citado no caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
VI - Emitir comprovantes;
VII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
VIII - Requisitar talonários de cheques;
IX - Emitir cheques;
X - Retirar cheques devolvidos.

Art. 10. Fica autorizada a servidora MARIA HERMÍNIA MORES-
CHI, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, à disposição 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Família, 
exercente do cargo de provimento em comissão de Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social e da Família, a realizar as 
transações bancárias elencadas no parágrafo único deste artigo, 
junto à instituição financeira denominada Banco do Brasil S/A, ex-
clusivamente no tocante à conta corrente nº27.307-4, devidamen-
te cadastrada na agência 0343-3, vinculada ao Poder Executivo 
Municipal, sob o número de inscrição no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas 83.102.384/0001-80.

Parágrafo Único. Ficam delegados os seguintes poderes a servido-
ra citada no caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
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LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Fundação Municipal de 
Esportes em 01/06/2012.

Publicação de Edital de Tomada de Preço Nº 26/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 93/2012
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 26/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 02 de julho 
de 2012, às 14h15min, a abertura das propostas para CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CANOINHAS. Informações (47) 
3621-7705. Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link 
licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação do Edital de Dispensa de Licitação Nº 
FMAS 03/2012.
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Processo Licitatório n.º FMAS 16/2012
Dispensa de Licitação n.º FMAS 03/2012

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob. n.º 11.455.005/0001-25, sito 
à rua Felipe Schmidt, 10 - Centro, Comunica, locações de imóveis 
através de Dispensa de Licitação. Artigo 24, X, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.

Objeto: Locação de imóvel destinado aos serviços de acolhimento 
para crianças e adolescentes - proteção social especial - alta com-
plexidade.
Valor Total do Contrato: R$ 25.466,67 (vinte e cinco mil quatro-
centos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).
Vigência do contrato: 11/06/2012 à 31/12/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº FMS 
07/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 20/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 07/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas, CNPJ 11.206.680/0001-
10, sito à Rua Felipe Schmidt n.º 10, Centro, fará realizar no dia 
26/06/2012, às 14h05min, a abertura das propostas para aquisi-
ção de equipamentos médicos para implantação de um leito semi-
intensivo para Neonatologia e mobiliário para o centro obstétrico 
e maternidade. Recebimento de propostas até às 14h00min do dia 
26/06/2012. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Art.2º - Fica revogada a Portaria nº. 07/2012 que nomeou LA-
ÉRCIO JOSÉ JUNGLES MARTINS, aprovado em concurso público 
conforme edital nº002/2007, inscrito sob nº 1904.

Art.3º - Fica revogada a Portaria nº. 08/2012 que nomeou MARIA 
MARLENE FALQUÉVICZ, aprovada em concurso público conforme 
edital nº002/2007, inscrita sob nº 1843.

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de junho de 2012.
RICARDO PEREIRA MARTIN
Presidente

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Fundação Municipal de 
Esportes em
06/06/2012.

Portaria Nº. 10/2012
PORTARIA Nº. 10/2012
HOMOLOGA POSSE

RICARDO PEREIRA MARTIN, Presidente da Fundação Municipal 
de Esportes, nomeado através da Portaria n° 481/2008, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n° 
3.869/2005, RESOLVE:
HOMOLOGAR POSSE

Art.1º - Fica homologada a posse para exercer o cargo de Auxiliar 
Administrativo, com lotação na Fundação Municipal de Esportes, 
preenchendo as exigências para investidura do referido cargo, a 
profissional BRUNA BARBOSA DA SILVA DOS SANTOS, conforme 
nomeação no artigo 01 do Decreto n° 077/2012, aprovada em há-
bil e competente concurso público previsto no edital nº002/2007, 
inscrita sob nº1323, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 14/05/2012.

Art.2º - Fica homologada a posse para exercer o cargo de Serven-
te, com lotação na Fundação Municipal de Esportes, preenchendo 
as exigências para investidura do referido cargo, o profissional LA-
ÉRCIO JOSÉ JUNGLES MARTINS, conforme nomeação no artigo 02 
do Decreto n° 077/2012, aprovado em hábil e competente con-
curso público previsto no edital nº002/2007, inscrito sob nº 1904, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01/06/2012.

Art.3º - Fica homologada a posse para exercer o cargo de Almoxa-
rife, com lotação na Fundação Municipal de Esportes, preenchen-
do as exigências para investidura do referido cargo, a profissional 
MARIA MARLENE FALQUÉVICZ, conforme nomeação no artigo 04 
do Decreto n° 077/2012, aprovada em hábil e competente con-
curso público previsto no edital nº002/2007, inscrita sob nº 1843, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01/06/2012.

Art.4º - A efetiva posse da aprovada será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de junho de 2012.
RICARDO PEREIRA MARTIN
Presidente
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CONSIDERANDO que em 9 de abril de 2009 o Loteamento Maiara 
foi novamente aprovado através do Decreto nº 024/2009;

CONSIDERANDO que ao buscar o registro do empreendimento, a 
Serventia de Registro de Imóveis exigiu novo levantamento geor-
referenciado do Loteamento Maiara;

CONSIDERANDO que o levantamento georreferenciado demons-
trou um acréscimo de 30,61m² de área, gerando nova matrícu-
la de nº 20.358, alterando a área total do empreendimento de 
43.666,11m² para 43.696,72m² e, consequentemente, alterando 
a área remanescente de 4.856,23m² para 4.886,84m²;

CONSIDERANDO que as obras de infraestrutura do Loteamento 
Maiara encontram-se executadas conforme projetos aprovados e 
Parecer Técnico expedido em 23 de maio de 2012 pelo setor de 
engenharia do Município, parte integrante do presente Decreto;

CONSIDERANDO que em 1º de junho de 2011 foi promulgada a 
Lei Complementar nº 140, que dispõe sobre o Código de Parcela-
mento do Solo Urbano do Município de Capinzal, diploma legal que 
não alcança o empreendimento em tela ante a situação narrada de 
aprovação pretérita;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o “Loteamento Maiara”, de propriedade de 
Amélio Surdi, inscrito no CPF sob o nº 141.692.749-20 e Zélia 
Teresinha Surdi, inscrita no CPF sob o nº 030.251.139-36, repre-
sentado por um terreno urbano localizado na Estrada Capinzal - 
São Roque, nesta cidade, conforme Planta Topográfica, Memorial 
Descritivo, ART e Projetos Técnicos, que fazem parte integrante 
deste processo, na forma a seguir especificada, mantidos os ônus 
eventualmente existentes e/ou constantes nas certidões represen-
tadas:

I - Área total de 43.696,72m² adquirido através de Escritura Públi-
ca registrada no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, 
sob o nº 20.358, fls. 046 do livro 2-BH, em 22 de março de 2011.

II - Área que passa ao patrimônio do Município. . . . 14.248,77 m²
a) Área Verde 2.720,26 m²;
b) Área de Utilidade Pública 3.121,15 m²;
c) Área de Ruas 8.407,36 m²:
1. Rua Isaltino Rosseti 802,82m²;
2. Rua João Osmar Molin 381,60m²;
3. Rua Carmine Zoccoli 543,24m²;
4. Rua Claudino Stringhini 1.712,30m²;
5. Rua Antonio Rafael Surdi 4.967,40m²

III - Área das Quadras num total de 64 Lotes. . . . . .24.561,11 m²
a) Quadra nº 364 - Lotes 01 ao 04  1.665,03 m²;
b) Quadra nº 365 - Lotes 01 ao 09 4.067,23 m²;.
c) Quadra nº 366 - Lotes 01 ao 18 6.654,91 m²;
d) Quadra nº 367 - Lotes 01 ao 17 6.293,37 m²;
e) Quadra nº 368 - Lotes 01 ao 16 5.880,57 m²;

IV - Área Total Loteada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38.809,88 m²

V - Área Remanescente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.886,84 m².

VI - Área Total da Matrícula nº 20.358 . . . . . . . . . . . 43.696,72 m².

Art. 2º Toda a área, dividida em lotes, após a publicação do pre-
sente Decreto, será computada no Cadastro de Contribuintes do 
Município e o recolhimento de tributos será de inteira responsabi-
lidade dos proprietários do sobredito empreendimento enquanto 
não se proceder à baixa e a transferência em nome dos compra-
dores, mediante a apresentação da Escritura Pública, mantido os 
ônus que eventualmente incidirem sobre o imóvel parcelado.

Republicação de Edital de Pregão Presencial Nº 
10/2012
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMAS 15/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMAS 10/2012
REPUBLICAÇÃO

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas/SC, CNPJ 
n.º 11.455.005/0001-25, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, 
fará realizar no dia 26/06/2012, às 14h05mim, Pregão Presencial 
para contratação de empresa de transportes de passageiros para 
deslocamento de grupos de pessoas cadastradas nos CRAS RE-
GIÃO II e III, participantes de cursos de culinária e Projovem Ado-
lescente (atividades esportivas), para o Ginásio Magno Fuck e Es-
cola Técnica Dama. Recebimento de propostas até as 14h00mim 
do dia 26/06/2012. Informações (47) 3621-7705. Edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Contrato Nº PMC 43/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 43/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 24/2012
TP N.º PMC 06/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato nº PMC 
43/2012. Data de assinatura: 27/03/2012. Objeto: ELABORAÇÃO 
DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO PARA A ESTRADA GERAL DO 
DISTRITO DE PAULA PEREIRA. Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA 
INDÚSTRIA. Valor: R$ 98.060,00. Prazo de execução: 180 dias.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Capinzal

Prefeitura

Decreto 043/2012
DECRETO Nº 43, DE 29 DE MAIO DE 2012
Aprova Loteamento denominado “Maiara”, de propriedade de 
Amélio Surdi e Zélia Terezinha Surdi, na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, 
da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO que o Loteamento Maiara foi aprovado pelo De-
creto nº 97, em 21 de dezembro de 2000, sob a égide da Lei nº 
1.291, de 12 de agosto de 1987, que instituiu o Código de Parce-
lamento do Solo Urbano do Município de Capinzal e em decorrên-
cia do lapso temporal oriundo do atraso na liberação das licenças 
ambientais, os proprietários do Loteamento não conseguiram pro-
mover o registro junto à Serventia de Registro de Imóveis desta 
Comarca;

CONSIDERANDO que a Licença Ambiental Prévia (LAP) nº 
0430/2008 do Loteamento Maiara foi expedida em 22 de dezem-
bro de 2008;
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Catanduvas

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 0103/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0103/2012

Objeto: permissão de uso de uma área com dezesseis metros qua-
drados (16,00m²), parte de uma área de maior proporção, de pro-
priedade do Município de Catanduvas-SC (Permissionário), onde 
este mantém o Cemitério Municipal.
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
PERMISSIONÁRIA: MADEIREIRA SEBALDO KUNZ LTDA.
Valor mensal da Permissão de Uso - R$ 36,00 (trinta e seis reais) 
mensais.
Prazo de vigência: vinte (20) anos, a contar de 09 de maio de 
2012.
Data e assinatura do contrato: 09 de maio e 2012.

GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal

Quinto Termo Aditivo ao Contrato N°0031/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°0031/2011
Pregão n° 0046/2010 (Processo Licitatório n° 0124/2010)

Objeto: Contratação de empresa para transporte acadêmico e de-
mais transportes de interesse da Secretaria de Educação, Cultura 
e Desporto.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): MASSON TURISMO E TRANSPORTES LTDA ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO, solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;
CONSIDERANDO, o previsto na Cláusula 6.5 do contrato originário 
combinado com o artigo 65, § 1° da Lei 8666/93 (com alterações); 
e
CONSIDERANDO, a necessidade de reduzir do item n° 6 do con-
trato originário 14 quilômetros diários do percurso realizado pelo 
contratando, uma vez que não existe mais a necessidade de trans-
porte nas Linhas Wienfrida, CTG, Assentamento 25 de Julho, Gran-
ja Sadia e Serraria Sadia no período matutino e vespertino pois os 
alunos que residem nessas localidades estão sendo transportados 
com veículo da Secretaria Municipal de Educação de Catanduvas
RESOLVE
CLÁUSULA PRIMEIRA - Devido à necessidade de reduzir o percur-
so diário realizado pelo contratado uma vez que não existe mais 
a necessidade de transporte nas Linhas Wienfrida, CTG, Assenta-
mento 25 de Julho, Granja Sadia e Serraria Sadia no período ma-
tutino e vespertino, houve uma redução de 14 quilômetros diários 
do trajeto percorrido.
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor diário do item n° 6 do presente 
contrato que antes era de R$ 374,10 (trezentos e setenta e quatro 
reais e dez centavos), após a redução de 14 quilômetros diários, 
passa a ser de R$ 337,98 (trezentos e trinta e sete reais e noventa 
e oito centavos), em assim sendo, o valor global que era de R$ 
47.192,70 (quarenta e sete mil cento e noventa e dois reais e 
setenta centavos), após a redução e sendo que ainda restam 134 
dias de ano letivo, passa a ser de R$ 45.289,32 (quarenta e cinco 
mil duzentos e oitenta e nove reais e trinta e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - Este termo aditivo passa a vigorar na 

Art. 3º Dentro de 180 (cento e oitenta) dias, a contar desta data, 
os proprietários, pela via legal, deverão submeter o presente lote-
amento ao registro junto à Serventia de Registro de Imóveis desta 
Comarca, conforme preceitua a Lei federal nº 6.766, de 1979.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revoga-se o Decreto nº 24, de 9 de abril de 2009.

Capinzal, em 29 de maio de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o teor do presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

Contrato 0133/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0133/2012
Tomada de Preço p/Obras e Serviços de Engenharia 0003/2012
Processo Licitatório Nº 0060/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: ENGHEVIA SERVIÇOS E OBRAS LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação asfáltica em vias urbanas com concreto asfáltico 
usinado a quente (CAUQ), drenagem pluvial, sinalização viária das 
ruas Junior Spadini, parte da rua Batista Tonial, rua Rinaldo Flâ-
mia, rua Adriano Frozza, rua Benjamin Dorini Junior, rua Eurides 
Gomes da Silva, rua Alzira Frank Helt, rua Vilmar Farias e rua José 
de Jesus, num total de 6.102,00 m² de área á pavimentar, confor-
me repasse nº 0365778-16/2011 MCIDADES/CAIXA.
VALOR R$: 493.990,63
VIGÊNCIA: 11/06/2012 A 31/12/2012

Edital 019/2012
EDITAL Nº 019, DE 11 DE JUNHO DE 2012.
Dispõe sobre a audiência pública da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO) para o exercício de 2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao dis-
posto no art. 48, parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, Lei Municipal nº 2.263, de 12 de abril de 2001, alterada 
pela Lei Municipal nº 2.611, de 21 de março de 2005, e demais 
legislações aplicáveis, COMUNICA às entidades civis organizadas 
e à população em geral que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia 
28 de junho de 2012 (quinta-feira), às 19 horas, no auditório da 
Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal, com o objetivo de 
definir as prioridades e metas da Administração Pública Municipal, 
relacionadas a investimentos e geração de despesas para inclusão 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2013.

Capinzal, em 11 de junho de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o teor do presente Edital na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento
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III - diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos;

IV - disposições relativas à dívida pública municipal;

V - disposições sobre despesas com pessoal;

VI - disposições sobre alterações na legislação tributária;

VII - disposições gerais.

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2º As prioridades e metas da Administração Municipal são as 
constantes nos Anexos I a XII desta LEI.
§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária Anual - LOA para 
o exercício de 2013 serão destinados, preferencialmente, para as 
prioridades estabelecidas no Anexo II desta Lei, não se constituin-
do em limite à programação das despesas.

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, mediante decreto, 
o Anexo II desta Lei, no que se refere à:

I - ampliação ou diminuição das metas propostas;

II - adequação da denominação dos programas, das ações, dos 
produtos e das unidades de medida;

III - transferência de ações entre programas.
§ 3º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício 
de 2013, o Poder Executivo poderá aumentar, diminuir ou alterar 
as metas estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa orçada 
com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das 
contas públicas.

§ 4º O Anexo II - Prioridades e Metas conterá, no que couber, o 
disposto no art. 4º, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

§ 5º Havendo variação da receita, positiva ou negativa, em relação 
à meta estipulada, a meta da despesa poderá ser ajustada, auto-
maticamente, em função do resultado primário definido.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º O orçamento para o exercício financeiro de 2013 abrangerá 
os Poderes Executivo e Legislativo, Autarquia, Fundos e Funda-
ções e será elaborado em consonância com a estrutura organiza-
cional do Município.

Art. 4º A LOA evidenciará, para cada unidade gestora, a receita 
por rubrica e a despesa por programa, função, subfunção, progra-
ma, projeto, atividade ou operação especial e, quanto a sua natu-
reza, no mínimo, por categoria econômica, grupos de natureza e 
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as normas e 
anexos definidos pela legislação vigente.

§ 1º O orçamento da Autarquia, que acompanha o orçamento 
geral do Município, evidenciará suas receitas e despesas conforme 
disposto no caput deste artigo.

§ 2º Os Fundos e as Fundações Municipais integrarão o orçamento 
geral do Município, apresentando, em destaque, as receitas e as 
despesas a eles vinculadas.

Art. 5º A mensagem que encaminhará o projeto da LOA será 

presente data com validade até 31 de dezembro de 2012.
CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do contrato aditado.
Data e assinatura do contrato: 07 de maio de 2012.

GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal.

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N°243/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N°243/2012

- CONSIDERANDO, o atestado médico de 120 (cento e vinte) dias 
compreendendo o período de 06.06.2012 a 04.10.2012.
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
LUIZ MONTEIRO, matricula nº. 2506/05, pelo período de 120 
(cento e vinte) dias, conforme Atestado Médico, de 11.06.12 a 
09.10.12, sendo os primeiros 15 (quinze) dias remunerados pelo 
Município e os remanescentes pelo Regime Geral de Previdência 
Social, na forma de benefício.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 06.06.2012.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 11 de Junho 
de 2012.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Lei Nº 4.416, de 29 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.416, DE 29 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
2013.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil de 1988 - CF/1988, c/c o 
disposto no art. 103, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, ficam esta-
belecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município de Concórdia 
para o exercício de 2013, compreendendo:

I - prioridades e metas da Administração Municipal;

II - estrutura e organização dos orçamentos;
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recursos de convênios, operações de crédito e outros, poderão ser 
executados à medida do ingresso dos recursos.

Art. 14. As renúncias de receita estimadas para o exercício de 
2013 não serão consideradas para efeito da previsão da receita.

Art. 15. A transferência de recursos a entidades beneficiará aque-
las sem fins lucrativos, de caráter educativo, assistencial, despor-
tivo, cultural, cooperativo, associativo ou filantrópico, entre elas:
I - de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas 
de assistência social, saúde ou educação ou registradas no Conse-
lho Municipal de Assistência Social - CMAS e/ou Conselho Nacional 
de Assistência Social - CNAS;

II - vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópi-
ca, institucional ou assistencial;

III - de atendimento direto ao público e voltadas para o ensino 
especial ou representativas da comunidade escolar das escolas 
públicas estaduais e municipais de ensino fundamental;

IV - voltadas à proteção ambiental;

V - de atenção à criança e ao adolescente, à mulher ou ao idoso;

VI - signatárias de contrato de gestão com a Administração Muni-
cipal, não qualificadas como organizações sociais, nos termos da 
Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998 e alterações;

VII - consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por 
entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de 
gestão com a Administração Municipal;

VIII - qualificadas como organização da sociedade civil de interes-
se público, de acordo com a Lei Federal nº 9.790, de 23 de março 
de 1999 e alterações ou reconhecidas como de utilidade pública, 
entre elas:

a) Associação de Serviços Sociais Voluntários de Concórdia - Bom-
beiros Voluntários;

b) instituições de atendimento à criança e ao adolescente em si-
tuação de risco;

c) Fundação Adolpho Bósio de Educação no Transporte - FABET;

d) instituições de ensino superior;

IX - qualificadas como entidades representativas de atividades, 
classes ou categorias profissionais ou econômicas;

X - entidades representativas dos municípios ou voltadas ao aper-
feiçoamento da Administração Pública e ao fortalecimento dos 
municípios, assim entendidas a associação, a federação e a con-
federação de municípios, o Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal - IBAM e outros;

XI - dedicadas à promoção e ao desenvolvimento do esporte, à 
difusão cultural, à promoção do turismo e ao combate e prevenção 
ao uso de drogas;

XII - associações de moradores e organizações rurais e urbanas.

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento dos recursos, a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar:

I - atos constitutivos devidamente registrados;

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

apresentada na forma da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964 e alterações.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇA-
MENTOS

Art. 6º A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da LOA 
para o exercício de 2013 deverão ser realizadas de modo a eviden-
ciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da 
publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as 
informações relativas a cada uma destas etapas, bem como levar 
em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas 
Fiscais que integra esta LEI.
Art. 7º Os estudos para definição do orçamento da receita para o 
exercício de 2013 deverão contemplar as alterações da legislação 
tributária, os incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, 
o comportamento do cenário econômico, a valorização imobiliária 
e a evolução da receita dos últimos 3 (três) exercícios.
Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste arti-
go, os demonstrativos de receitas e despesas constantes nos Ane-
xos I e II desta Lei poderão ser atualizados na elaboração da LOA.

Art. 8º Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas 
fiscais previstas, será feita de forma proporcional ao montante 
dos recursos alocados para o atendimento de “outras despesas 
correntes”, “investimentos”, “inversões financeiras” e “serviços de 
terceiros”, de cada Poder.

Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimes-
trais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo 
de limitação de empenho e movimentação financeira, será consi-
derado, ainda, o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimo-
nial do exercício anterior, em cada fonte de recurso.

Art. 9º A expansão das despesas obrigatórias de caráter continua-
do fica condicionada à observância das exigências da LRF.

Art. 10. Constituem riscos fiscais capazes de afetar as contas pú-
blicas os consignados no Anexo XI desta LEI.
§ 1º Em caso de ocorrência de riscos fiscais, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação 
e do superávit financeiro do exercício de 2012 ou dos anos ante-
riores.

§ 2º Sendo esses recursos insuficientes, o Poder Executivo enca-
minhará projeto de lei propondo anulação de recursos alocados 
para investimentos, desde que não vinculados ou comprometidos.

Art. 11. O orçamento para o exercício de 2013 conterá reserva de 
contingência, limitada a 3% (três por cento) da receita corrente 
líquida, destinada a atender passivos contingentes e outros riscos 
fiscais imprevistos.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entende-se por passivo con-
tingente situações futuras que poderão constituir prováveis obri-
gações ou despesas para o Município, como: sentenças judiciais, 
estados de emergência ou de calamidade pública e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.

Art. 12. O Poder Executivo estabelecerá o desdobramento da re-
ceita em metas bimestrais de arrecadação, a programação finan-
ceira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal 
para suas Unidades Gestoras, em até 30 (trinta) dias da publica-
ção da LOA.

Art. 13. Os projetos e atividades com dotações vinculadas a 
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Art. 21. Durante a execução orçamentária do exercício de 2013, o 
Poder Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos 
projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das uni-
dades gestoras, na forma de crédito especial.

Art. 22. O controle de que trata os arts. 4º, I, “e” e 50, § 3º, da 
LRF será desenvolvido de forma a apurar os custos e a avaliar os 
resultados dos programas financiados com recursos da LOA.

Art. 23. A Assessoria Jurídica diligenciará junto ao Poder Judiciário 
Estadual e Federal, sem prejuízo do envio da relação de dados 
cadastrais dos precatórios aos órgãos e entidades devedoras, até 
15 de outubro de 2012, a relação dos débitos constantes nos pre-
catórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária 
do exercício de 2013, conforme determina o art. 100, § 5º, da 
CF/1988, discriminada por entidade da Administração, especifi-
cando:

I - número da ação originária;

II - número do precatório;

III - tipo de causa julgada;

IV - data da notificação do despacho do Presidente do Tribunal;

V - nome do beneficiário;

VI - valor do precatório a ser pago.

§ 1o A inclusão de recursos na LOA para o exercício de 2013, para 
pagamento de precatórios que se enquadrem na situação do art. 
78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da 
CF/1988 será realizada de acordo com os seguintes critérios:

I - nos precatórios não alimentícios, os créditos individualizados, 
cujo valor for superior a 200 (duzentos) salários mínimos, serão 
objeto de parcelamento em até 10 (dez) parcelas iguais e anuais 
sucessivas, estabelecendo-se que o valor de cada parcela não po-
derá ser inferior a 200 (duzentos) salários mínimos, excetuando-
se o resíduo, se houver;

II - os precatórios originários de desapropriação de imóvel resi-
dencial do credor, desde que comprovadamente único à época 
da imissão na posse, cujos valores ultrapassem o limite disposto 
no inciso anterior, serão divididos em 2 (duas) parcelas iguais e 
anuais sucessivas;
III - os juros legais, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, serão 
acrescidos aos precatórios objetos de parcelamento, a partir da 
segunda parcela.

§ 2o A atualização monetária dos precatórios, será efetuada nos 
termos dos parágrafos 5º e 12 do art. 100 da CF/1988.

§ 3º No momento da expedição do precatório, dele deverá ser 
abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débi-
tos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituí-
dos contra o credor original, incluídas parcelas vincendas de par-
celamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa 
em virtude de contestação administrativa ou judicial (§ 9º, do art. 
100, da CF/1988), devendo para tanto, a Secretaria Municipal de 
Finanças, informar à Assessoria Jurídica o valor a ser compensado.

Art. 24. Somente se incluirá precatórios cujos processos conte-
nham certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda e 
atendam ao menos 1 (uma) das seguintes condições:

I - comprovação de trânsito em julgado dos embargos à execução;

Jurídica - CNPJ;

III - declaração de funcionamento regular;

IV - Certidões Negativas de Débitos com o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS e o Município;

V - ata da regularidade do mandato da diretoria;

VI - documentos pessoais dos representantes legais (presidente 
e tesoureiro);

VII - documento comprobatório da titularidade do imóvel, quando 
o repasse de recursos for para investimento em obras;

VIII - Plano de Trabalho na forma do art. 116 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.

§ 2º As entidades beneficiadas com recursos do tesouro munici-
pal deverão prestar contas nos prazos e forma estabelecidos no 
convênio.

§ 3º Ficam ressalvadas as transferências destinadas ao cumpri-
mento de convênios em vigor ou que venham a ser renovados 
e para organismos dos quais o Município integre sob qualquer 
forma.

Art. 16. Os procedimentos administrativos de estimativa do impac-
to orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa 
de que trata o art. 16, I e II, da LRF, deverão ser inseridos no 
processo que abriga os autos da licitação ou de sua dispensa/
inexigibilidade.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no art. 16, § 3º, da LRF, 
são consideradas irrelevantes as despesas cujo valor não ultra-
passe os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 
8.666/1993, devidamente atualizado.

Art. 17. Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento 
sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras e para 
etapas de obras em andamento e para conservação do patrimônio 
público, salvo projetos programados com recursos de convênios e 
operações de crédito.

Art. 18. A realização de despesas de competência de outros entes 
da federação só será assumida quando firmados convênios, acor-
dos ou ajustes e previstos recursos na LOA.

Art. 19. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas a preços correntes.

Art. 20. A LOA para o exercício de 2013 poderá conter autorização 
para:

I - abertura de crédito suplementar, mediante decreto, até o limite 
de 1/3 (um terço) do montante das respectivas dotações orça-
mentárias, tendo como fonte de recursos o excesso de arrecada-
ção e o superávit financeiro de exercícios anteriores;

II - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recur-
sos dentro da mesma categoria econômica e do mesmo programa, 
por decreto, até o limite de 1/3 (um terço) do montante das res-
pectivas dotações orçamentárias;

III - realizar, mediante decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de dotações, de uma fonte de recursos para 
outra, dentro de uma mesma modalidade de aplicação.
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previstas nos parágrafos 3º e 4º do art. 169 da CF/1988 e nos 
arts. 22 e 23 da LRF.

Art. 33. Para efeito desta Lei, entende-se como terceirização de 
mão de obra referente substituição de servidores, prevista no art. 
18, § 1º, da LRF, a contratação de mão de obra para execução 
de funções e atividades finalísticas do ente, para as quais haja 
correspondência com atividades ou funções previstas no Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários do Poder Executivo, Fundos, Autar-
quia e Fundações ou, ainda, atividades próprias da Administração 
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de 
materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros.

Parágrafo único. Quando a contratação de mão de obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracteri-
zar substituição de servidores, não será registrada no elemento 
“34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização”, devendo ser classificada no elemento de despesa 
correspondente.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA
Art. 34. O Poder Executivo, autorizado por lei, poderá conceder ou 
ampliar benefícios fiscais e/ou econômicos de natureza tributária, 
com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de 
emprego e renda, conceder anistia para estimular a cobrança da 
dívida ativa, devendo, nestes casos, ser considerados nos cálculos 
do orçamento da receita, apresentando estudos do seu impacto 
orçamentário e financeiro, conforme disposto no art. 14 da LRF.

§ 1o O desconto para pagamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU e da Contribuição de Melhoria em cota única, ob-
servará a previsão do Código Tributário Municipal, art. 161.

§ 2o Em caso de recolhimento parcelado do IPTU, será dividido 
em 6 (seis) parcelas mensais, sem acréscimo de encargos, exce-
to, se houver, a variação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR 
Municipal.

§ 3o Em caso de recolhimento parcelado da Contribuição de Me-
lhoria, poderá ser dividida em até 36 (trinta e seis) parcelas men-
sais, conforme definido em ato do Poder Executivo Municipal, sem 
acréscimo de encargos, exceto, se houver, a variação da UFIR 
Municipal.

Art. 35. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívi-
da ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados na forma da lei, não se consti-
tuindo em renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14 
da LRF.

Art. 36. A lei que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício, de natureza tributária ou financeira, na forma do art. 14, II, 
da LRF, somente entrará em vigor após a anulação de despesas 
em valor equivalente, caso produzam impacto financeiro no mes-
mo exercício.

Parágrafo único. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefí-
cio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, até 
o limite da estimativa específica constante no Anexo X desta Lei, 
será considerada na estimativa da receita da LOA, de modo a não 
afetar as metas fiscais, na forma do art. 14, I, da LRF.

CAPÍTULO VII

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qual-
quer impugnação aos cálculos.

Art. 25. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, 
as Unidades da Administração Pública Direta e a Secretaria Muni-
cipal de Finanças submeterão os processos referentes ao paga-
mento de precatórios à apreciação da Assessoria Jurídica, antes 
do atendimento da requisição judicial, observadas as normas e 
orientações pertinentes.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 26. Obedecidos aos limites da Resolução nº 43/2001 e alte-
rações, do Senado Federal, o Município poderá realizar operações 
de crédito no exercício de 2013 e conceder garantias em operação 
de crédito, observados o art. 167, II, da CF/1988 e os arts. 31 a 
43 da LRF.

Parágrafo único. Poderão ser realizadas operações de crédito para 
financiamento de despesas correntes, quando permitidas em nor-
mas federais.

Art. 27. As operações de crédito deverão ser autorizadas por lei es-
pecífica, restando, no momento da autorização, automaticamente 
acrescida a meta fiscal correspondente à dívida fundada, se for o 
caso.

Art. 28. Ultrapassado o limite de endividamento, o Poder Executivo 
adotará as medidas definidas no art. 31, § 1º, da LRF.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 29. Para fins do art. 169 da CF/1988 fica autorizada a conces-
são de qualquer vantagem ou aumento da remuneração, a criação 
de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de car-
reira, bem como a admissão ou a contratação de pessoal, a qual-
quer título, pelas Unidades e entidades da Administração Direta 
ou Indireta, inclusive Autarquia e Fundações Públicas instituídas e 
mantidas pelo poder público, observadas as exigências constitu-
cionais e os limites de despesas da LRF.

Parágrafo único. Fica autorizada, nos termos da Lei Complemen-
tar Municipal nº 230, de 30 de abril de 2002, a revisão geral das 
remunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores ati-
vos, inativos e pensionistas dos Poderes Executivo e Legislativo, 
da Autarquia e das Fundações Públicas Municipais, cujo percentual 
será definido em lei específica.

Art. 30. Fica autorizada a cessão de servidores, com ônus para o 
Município, a órgãos da Administração Direta e Indireta dos Go-
vernos Federal, Estadual e Municipal, Poder Judiciário, bem como 
entidades de classe.

Art. 31. No exercício de 2013, a realização de serviço em horário 
extraordinário, quando a despesa houver extrapolado o limite pru-
dencial, somente poderá ocorrer quando destinado ao atendimen-
to de relevante interesse público que ensejam situações emergen-
ciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para realização de serviço extraor-
dinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabeleci-
das no caput deste artigo, é de exclusiva competência do titular da 
área executora, ouvido o Secretário Municipal de Administração.

Art. 32. Em caso de superação do limite prudencial de despesa de 
pessoal, os Poderes Executivo e Legislativo adotarão as medidas 
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Decreto Nº 5.710, de 1º de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.710, DE 1º DE JUNHO DE 2012.
Dá nova redação ao § 4º do art. 2º do Decreto nº 5.659, de 12 de 
dezembro de 2011, que regulamenta o art. 45 da Lei Complemen-
tar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º O § 4º do art. 2º do Decreto nº 5.659, de 12 de dezembro 
de 2011, que regulamenta o art. 45 da Lei Complementar nº 602, 
de 29 de novembro de 2011 e alteração, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º ( )

§ 4º O pagamento do Prêmio Assiduidade não será suspenso aos 
profissionais que se ausentarem do horário de trabalho:

I - por um período de até 2 (duas) horas, por mês, para consultas 
médicas e odontológicas, comprovado mediante apresentação de 
atestado;

II - por 1 (um) dia ao ano, para doação de sangue.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de junho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.711, de 4 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.711, DE 4 DE JUNHO DE 2012.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 9º da Lei nº 4.386, de 
16 de dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas, com recursos do excesso de arreca-
dação verificado até 30 de abril de 2012, as dotações constantes 
nos elementos dos seguintes projetos/atividades do orçamento 
vigente:

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais
Projeto/Atividade 28.846.0046.2043 Ações de Outros Encargos 
Especiais

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores 
de despesa que viabilizem a execução de despesas sem compro-
vada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
Art. 38. O Poder Executivo Municipal enviará a proposta orçamen-
tária à Câmara Municipal de Vereadores no prazo estabelecido na 
Lei Orgânica Municipal.

Art. 39. Para fins de apreciação da proposta orçamentária, do 
acompanhamento e da fiscalização orçamentária a que se refere 
o art. 106, § 1º, II, da Lei Orgânica Municipal, será assegurado 
ao órgão responsável, o acesso irrestrito, para fins de consulta, a 
todos os dados disponíveis no Poder Executivo.

Art. 40. Se o projeto de lei orçamentária não for sancionado pelo 
Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2012, a programação 
nele constante poderá ser executada em cada mês, até 1/12 (um 
doze avos) das dotações da proposta original, enquanto não con-
cluído o processo legislativo.

Art. 41. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, 
a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do poder conce-
dente, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 42. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar os equipamen-
tos e materiais permanentes inservíveis e antieconômicos, deven-
do o produto da alienação ser aplicado em despesas de capital.

Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo estabelecerá a rela-
ção dos bens com os respectivos códigos patrimoniais, objetos de 
alienação.

Art. 43. O Poder Executivo Municipal está autorizado a firmar con-
vênios com as entidades definidas no art. 15 desta Lei, com o 
Governo Federal e Estadual, por intermédio dos órgãos da Admi-
nistração Direta ou Indireta, para a realização de obras ou serviços 
de competência do Município ou não, observado o disposto no 
art. 10, III, da Lei Orgânica Municipal e no § 2º do art. 116 da Lei 
Federal nº 8.666/1993.

Parágrafo único. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo 
Municipal a firmar convênios com o Poder Judiciário, de qualquer 
instância, seja Federal ou Estadual, podendo assumir encargos 
que não sejam de competência municipal.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa 

Os Anexos desta Lei encontram-se disponíveis na Secretaria Muni-
cipal de Administração, protocolo nº 5976/2012.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 31 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 513/2012, de 31 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 513/2012, DE 31 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre o desligamento do servidor VALDIR TIECHER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 318 da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e no art. 
63 da Lei Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e 
alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligado, do Quadro Suplementar de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 1º de junho de 2012, o servidor VALDIR TIE-
CHER, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, função: Marte-
leteiro, regime estatutário, em face da concessão do benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS.

Art. 2º Fica declarada extinta a vaga do cargo referido no art. 1º 
deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 31 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 514/2012, de 1º de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 514/2012, DE 1º DE JUNHO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora ELIA-
NE FATIMA KUHN RIZZOLLI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de junho de 2012, à servidora 
ELIANE FATIMA KUHN RIZZOLLI, ocupante do cargo de Secretário 

Elemento  3.1.71.00.00.00.00.00 Transferências a Consórcios Pú-
blicos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 156,00
Elemento  3.3.71.00.00.00.00.00 Transferências a Consórcios Pú-
blicos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 624,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.303.0050.2103 Ações de Média e Alta Com-
plexidade
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0002 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Saúde R$ 5.500,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 6.280,00.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa 

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto Nº 512/2012, de 31 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 512/2012, DE 31 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 1/2011 e alterações.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do Edital de Concurso Público nº 1/2011, de 11 de julho de 
2011 e alterações;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público, fica ampliado para “2” (dois) o número de vagas para 
o cargo de Professor - Matemática, disponibilizadas no Edital nº 
1/2011 e alterações.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos 
cargos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessi-
dades da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora RENATA FABIANE 
PETRY, do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, a partir de 
5 de junho de 2012.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de junho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 517/2012, de 1º de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 517/2012, DE 1º DE JUNHO DE 2012.
Dá nova redação à alínea “a” do inciso II do art. 1º do Decreto nº 
266/2011, de 18 de março de 2011 e alterações, que nomeiam 
membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mu-
lher - CMDM.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.759, de 28 de 
agosto de 2006 e nos Decretos nºs. 5.129, de 28 de agosto de 
2006 e 5.354, de 12 de novembro de 2008.

DECRETA:
Art. 1º A alínea “a” do inciso II do art. 1º do Decreto nº 266/2011, 
de 18 de março de 2011 e alterações, que nomeiam membros 
para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ( )

a) efetivo: INDIANARA PALHANO RENOSTO;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de junho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Escolar, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efe-
tivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 10 de abril de 
2007 a 9 de abril de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de junho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 515/2012, de 1º de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 515/2012, DE 1º DE JUNHO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora LECI 
ROMILDA DE OLIVEIRA ROTTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de junho de 2012, à servidora LECI 
ROMILDA DE OLIVEIRA ROTTA, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração 
do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 2 
de maio de 2007 a 1º de maio de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de junho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 516/2012, de 1º de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 516/2012, DE 1º DE JUNHO DE 2012.
Exonera, a pedido, a servidora RENATA FABIANE PETRY.

O Prefeito do Município de Concórdia.
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Decreto Nº 520/2012, de 4 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 520/2012, DE 4 DE JUNHO DE 2012.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 1/2010 e alterações.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do Edital de Concurso Público nº 1/2010, de 10 de junho de 
2010 e alterações;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público, fica ampliado para “4” (quatro) o número de vagas para 
o cargo de Enfermeiro, disponibilizadas no Edital nº 1/2010 e al-
terações.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos 
cargos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessi-
dades da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 521/2012, de 4 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 521/2012, DE 4 DE JUNHO DE 2012.
Acresce parágrafo único ao art. 2º do Decreto nº 775/2011, de 
19 de outubro de 2011, que constitui e designa comissão especial 
com a incumbência de proceder à avaliação de servidores muni-
cipais da Secretaria Municipal de Administração, para efeitos de 
estágio probatório.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 25 da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações; na Lei 
Complementar nº 149, de 22 de outubro de 1998 e no Decreto nº 
4.068, de 26 de janeiro de 1999.

DECRETA:
Art. 1º Fica acrescido parágrafo único ao art. 2º do Decreto nº 
775/2011, de 19 de outubro de 2011, que constitui e designa 
comissão especial com a incumbência de proceder à avaliação de 
servidores municipais da Secretaria Municipal de Administração, 
para efeitos de estágio probatório, com a seguinte redação:

“Art. 2º ( )

Decreto Nº 518/2012, de 1º de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 518/2012, DE 1º DE JUNHO DE 2012.
Nomeia JUCINEI DE CASTILHOS CANDIDO, para integrar o Conse-
lho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 15 da Lei Comple-
mentar nº 593, de 21 de setembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor JUCINEI DE CASTILHOS CANDIDO, 
para integrar o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente do Município de Concórdia, na qualidade de Conselheiro 
Efetivo, a partir de 4 de junho de 2012, em substituição à senhora 
Lucilene Pradella, nomeada pelo Decreto nº 917/2011, de 29 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de junho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 519/2012, de 4 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 519/2012, DE 4 DE JUNHO DE 2012.
Exonera, a pedido, o servidor MAURICIO PEROTTI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor MAURICIO PEROTTI, 
do cargo de provimento efetivo de Engenheiro - Civil, a partir de 
1º de junho de 2012.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa
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RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância a fim de apurar a veracidade dos 
fatos envolvendo a servidora VERENITE RITTA, ocupante do cargo 
de Agente de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Operacional - 
GO.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proceder 
à tomada de depoimentos e demais providências que julgarem 
oportunas, em face da presente Sindicância:

I - presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do 
cargo de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacional Especialista - 
GE;

II - secretário: ANDERSON DAL PRA DAL VESCO, ocupante do 
cargo de Técnico Legislativo;

III - vogais:

a) FABIELE MAIER DUARTE, ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo;

b) MARILENE CARMEN BONISSONI DO PRADO, ocupante do car-
go de Escriturário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 28/2012, de 12 de Junho de 2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 28/2012, DE 12 DE JUNHO DE 2012.
Concede Pensão por Morte em face do falecimento do segurado 
ativo ALVICIO BENDER.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 40, parágrafos 7º, II, 8º e 18, todos com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e 
nos arts. 79, I e 88-A, II, da Lei Complementar nº 164/1999, este 
último com redação dada pela Lei Complementar nº 432, de 30 de 
setembro de 2005.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Pensão por Morte à senhora DOLIVIA GUIMA-
RÃES, dependente do segurado ativo falecido ALVICIO BENDER, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Equipa-
mentos, 40 horas semanais, nível 5-40-GOA1, do Quadro Perma-
nente de Cargos do Poder Executivo Municipal, lotado na Secreta-
ria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, e matriculado sob 
nº 237-2.

Art. 2º Os proventos serão calculados de acordo com a totalidade 
da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 
falecimento, assegurado o reajuste na forma paritária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 8 de maio de 2012.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.

Parágrafo único. A avaliação da servidora TABARA PASQUALOTTO 
será efetuada pelos demais membros da comissão, juntamente 
com a servidora HAIDE GOSSENHEIMER.” (AC)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Portaria Nº 100/2012, de 5 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 100/2012, DE 5 DE JUNHO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Educação, na CI SEMED 802, de 1º de junho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a servidora ELIANE FRANCHINI, ocupante do car-
go de Professor, código 10.12, matrículas 41149-07 e 41149-11, 
em gozo de férias, para o exercício de suas funções, por absoluta 
necessidade do serviço, no período de 1º a 15 de junho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 101/2012, de 6 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 101/2012, DE 6 DE JUNHO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 
e seguintes e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e con-
siderando:
- o processo protocolizado na Secretaria Municipal de Administra-
ção sob nº 8256, em 11 de maio de 2012, do qual se extrai que 
a servidora VERENITE RITTA, em tese, não estaria cumprindo as 
ordens de seus superiores, mantendo conduta incompatível com 
a função que exerce;
- que a servidora infringiu, em tese, o disposto nos arts. 151, I e 
IV e 152, I, da Lei Complementar nº 90/1994;
- o Parecer nº 280-2012 da Assessoria Jurídica, de 29 de maio de 
2012, no sentido de instauração de Sindicância;
- que, se comprovada a culpabilidade da servidora, a mesma po-
derá sujeitar-se à penalidade prevista no art. 165, da Lei Comple-
mentar nº 90/1994.
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Abertura: dia 29/06/2012, às 14:00.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 
6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone 
(0**49) 3444-0627.

Concórdia, SC, 12 de Junho de 2012.
GENAIR LOURDES BOGONI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

Convocação Para Assinatura de Contrato - Dispensa 
de Licitação Nº 15/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2012 - PMC
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, CONVOCA o representante le-
gal da empresa ELEVADORES OTIS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 29.739.737/0001-02, com sede na Rua Wenceslau Glaser, nº 
162, Vila Isabel, Curitiba - PR, senhor, Alex Campera, portador 
da Cédula de Identidade nº 193.259-28 e inscrito no CPF sob nº 
119.072.298-41, para comparecer junto a Diretoria de Compras, 
situada à Rua Leonel Mosele, 62, 1º andar, Centro, nesta, para 
assinatura do Contrato originado através da Dispensa de licitação 
em referência.
O não comparecimento dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar desta publicação, conforme previsto no artigo 81 da Lei 
8.666/93, acarretará na aplicação das penas prevista na clausula 
nona do contrato.

Concórdia, SC, 11 de junho de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Eleição Nº 2/2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE ELEIÇÃO Nº 2/2012

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso de suas atribuições legais, torna público o Primeiro Aden-
do ao Edital de Eleição nº 1/2012, para membros da Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, de 27 de abril de 2012.

Art. 1º O inciso III do art. 8º terá os seguintes dispositivos alte-
rados:

I - a alínea “c” passa a vigorar com a seguinte redação:

“c) JOSE LUIS FANTIN;” (NR)

II - a alínea “e” passa a vigorar com a seguinte redação:

“e) DANIEL AUGUSTO AJALA;” (NR)

Centro Administrativo Municipal de Concórdia, aos 6 dias do mês 
de junho de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Concórdia - IPRECON, em 11 de junho de 
2012.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
78/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2012- PMC

Objeto: Aquisição de Distribuidores de adubo orgânico líquido, 
com recursos oriundos do convênio n° 4576/2012-4 - SDR, con-
forme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 28/06/2012.
Abertura: dia 29/06/2012, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 11 de junho de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Pregão Presencial Nº 7/2012 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2012 - FMS

Objeto: Aquisição de pneus novos para a frota de veículos do Fun-
do Municipal de Saúde.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até às 16:00 do dia 25/06/2012.
Abertura: dia 26/06/2012, às 08:30.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 
6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone 
(0**49) 3444-0627.

Concórdia, SC, 12 de Junho de 2012.
GENAIR LOURDES BOGONI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

Edital de Pregão Presencial Nº 8/2012 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2012 - FMS

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
lavação dos veículos da frota do Fundo Municipal de Saúde.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até às 10:00 do dia 29/06/2012.
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Extrato de Licitação - Pregão Presencial
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan-
do licitação na modalidade de Pregão Presencial para Compras e 
Serviços, de acordo com a Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal 17/2007 e normas estabelecidas no Edital.
Processo Administrativo n. 42/2012
Edital: Pregão Presencial n. 34/2012
Tipo: Menor preço por lote.

Objeto: Aquisição de climatizadores.
Entrega dos Envelopes: até às 13:45 horas do dia 26/06/2012
Abertura dos Envelopes: 14:00 horas do dia 26/06/2012
O Edital poderá ser obtido presencialmente no endereço: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
expediente, ou pelo site www.pmcordi.sc.gov.br; Esclarecimentos 
poderão ser obtidos pelo telefone (49) 3358.9100.

Cordilheira Alta, SC, 11 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Resultado de Licitação - Pr 10/2012 FMS
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Cordilheira Alta, Es-
tado de Santa Catarina, tona público o resultado da licitação co-
forme a baixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial 10/2012
JULGAMENTO: Menor preço Unitário por item
PROCESSO: 10/2012 FMS
SOLICITANTE: Secretaria de Saúde e Assistência Social

OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes e querosene , para utili-
zação nos veículos da Secretaria de Saúde do Município.
VALOR: R$ 1.728,04
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, o Pregoeiro declarou vencedora a empre-
sa ROBERTO JOSE MAIOLI ME, adjudicado em seu favor o objeto 
da licitação em epígrafe. Depois de publicado este resultado no 
órgão oficial de publicação do Município, os autos serão caminha-
dos para o Ordenador de Despesas para análise e homologação 
se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 06 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Edital de Notificação Convênio - Pconcórdiafmas/
Igdsuas
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS/
IGDSUAS, repasse no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais), referente Índice de Gestão Descentralizada-IGD-SUAS.

Concórdia SC, 11 de junho de 2012.
CRISTIANE WERLANG
Gestora do FMAS

Edital de Notificação Convênio - Pconcórdiafmaspfmc/
Paefi
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS-
PFMC/PAEFI, no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 
reais).

Concórdia SC, 12 de junho de 2012.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Cordilheira Alta

Prefeitura

Extrato de Licitação - Pregão Presencial
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan-
do licitação na modalidade de Pregão Presencial para Compras e 
Serviços, de acordo com a Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal 17/2007 e normas estabelecidas no Edital.
Processo Administrativo n. 41/2012
Edital: Pregão Presencial n. 33/2012
Tipo: Menor preço por lote.

Objeto: Aquisição de bombas d\’água e contratação de serviço de 
mão de obra para instalação nos poços artesianos do Município.
Entrega dos Envelopes: até às 08:45 horas do dia 26/06/2012
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 26/06/2012
O Edital poderá ser obtido presencialmente no endereço: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
expediente, ou pelo site www.pmcordi.sc.gov.br; Esclarecimentos 
poderão ser obtidos pelo telefone (49) 3358.9100.

Cordilheira Alta, SC, 11 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal
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Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Corupá

Prefeitura

Decreto Nº 467/12 - Nomeia o Sr. Lourenço 
Piontkiewicz, Para Ocupar o Cargo de Secretário 
Municipal de Infraestrutura.
DECRETO Nº 467/12
NOMEIA O SR. LOURENÇO PIONTKIEWICZ, PARA OCUPAR O CAR-
GO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no 
item VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com 
os fundamentos legais da Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. LOURENÇO PIONTKIEWICZ, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de junho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Decreto Nº 468/12 - Nomeia o Sr. Jackson Antônio 
Jahn, Para Ocupar o Cargo de Presidente da Fundação 
Municipal de Esportes, Turismo, Cultura e Lazer.
DECRETO Nº 468/12
NOMEIA O SR. JACKSON ANTÔNIO JAHN, PARA OCUPAR O CAR-
GO DE PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, 
TURISMO, CULTURA E LAZER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no 
item VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a 
Emenda Constitucional n.º 019/98 de 04/06/98 e da Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, de 30 de junho de 2009.

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. JACKSON ANTÔNIO JAHN, para ocu-
par o cargo de Presidente da Fundação Municipal de Esportes, Tu-
rismo, Cultura e Lazer, ficando equiparado ao Secretário Municipal, 
subsidio mensal estabelecido por LEI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de Junho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Coronel Martins

Prefeitura

Portaria Nº. 051 de 04 de Junho de 2012.
PORTARIA Nº. 051 DE 04 DE JUNHO DE 2012.
INSTITUI A SALA DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (MPEs) E 
DOS MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIs) E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve:

INSTITUIR:
Art. 1º A Sala para o atendimento diferenciado as Micro e Pe-
quenas Empresas (MPEs) e os Micro Empreendedores Individuais 
(MEIs), localizado no Prédio do Executivo Municipal de Coronel 
Martins, junto ao Setor de Tributação ou na Secretaria de Desen-
volvimento Econômico e Social.
Parágrafo Único: Estes locais contarão com servidores públicos 
capacitados para informar e instruir os futuros Empreendedores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 04 de 
junho de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete.

Portaria Nº. 052 de 04 de Junho de 2012.
PORTARIA Nº. 052 DE 04 DE JUNHO DE 2012.
REQUISITA O RETORNO DE SERVIDORA QUE ENCONTRA-SE EM 
GOZO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público;

REQUISITAR:
Art. 1º O retorno da Servidora, Sra. Iraides de Freitas, ocupante 
do Cargo em Comissão de Assessor de Relação Comunitária, a 
partir do dia 02 de junho de 2012, em virtude da falta de servi-
dores na Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Educação.

Parágrafo único - Anote-se em sua ficha funcional o direito ao gozo 
do saldo de Férias, em data posterior a ser determinada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 04 de 
junho de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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Art. 1º - Exonera o Sr. LOURENÇO PIONTKIEWICZ do cargo em 
Comissão de Direção de Obras e Infraestrutura, nomeado pela 
Portaria nº 018/09, de 05 de janeiro de 2009.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de junho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1956/12 - Nomeia o Sr. Álvaro Poerner 
Para o Cargo Em Comissão de Direção de Obras e 
Infraestrutura.
PORTARIA Nº 1956/12
NOMEIA O SR. ÁLVARO POERNER PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE DIREÇÃO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 24 dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias de 1988 e na Lei 
Complementar nº 014/09 de 15 de Dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado para o cargo em Comissão de Direção de 
Obras e Infraestrutura, percebendo a remuneração prevista no 
fator 38, o Sr. ÁLVARO POERNER.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 04 de junho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Edital de Convocação Nº 02/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Avenida Getúlio Vargas, 443 - Fone (47) 3375-6500 - 89.278-000 
- Corupá - SC
www.corupa.sc.gov.br
Edital de convocação Nº 02/2012

Convocamos a candidata Melissa Dias da Costa da Cunha, para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitu-
ra Municipal de Corupá, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 
443, centro, no período de 12 a 14 de junho de 2012, no horário 
das 08 às 12 horas e das 14 às 17 horas, para assumir vaga de 
Médico Estratégia Saúde da Família, conforme o Edital de Processo 
Seletivo ACT - 003/2012.

Corupá, 11 de junho de 2012.
RICARDO PEDRINI KEMER
Secretário Municipal de Saúde

Portaria Nº 1952/12 - Exonera A Pedido o Sr. Haloir 
Wischral do Cargo de Trabalhador Braçal.
PORTARIA Nº 1952/12
EXONERA A PEDIDO O SR. HALOIR WISCHRAL DO CARGO DE 
TRABALHADOR BRAÇAL.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, HALOIR WISCHRAL, do cargo de Tra-
balhador Braçal, admitido pelo Concurso público nº 001/2010, 
nomeado através da Portaria n° 1314/11, de 08 de abril de 2011.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 28 de maio de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 04 de junho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1953/12 - Exonera o Sr. Álvaro Poerner 
do Cargo de Chefe de Divisão de Serviços Públicos.
PORTARIA Nº 1953/12
EXONERA O SR. ÁLVARO POERNER DO CARGO DE CHEFE DE DI-
VISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonera o senhor ÁLVARO POERNER do cargo em co-
missão de Chefe de Divisão de Serviços Públicos, nomeado pela 
Portaria nº 020/09, de 05 de janeiro de 2009.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de junho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1954/12 - Exonera o Sr. Lourenço 
Piontkiewicz do Cargo de Direção de Obras e 
Infraestrutura.
PORTARIA Nº 1954/12
EXONERA O SR. LOURENÇO PIONTKIEWICZ DO CARGO DE DIRE-
ÇÃO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66;

RESOLVE:
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Erval Velho

Prefeitura

Decreto 1647/2012
DECRETO 1647, de 11 de junho de 2012.
Dispõe poderes para assinar cheques na ausência do Chefe do 
Poder Executivo do Município de Erval Velho e dá outras provi-
dências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, especialmente aquelas contidas no inciso XXVI, 
do artigo 85, da Lei Orgânica do Município;

 
DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado o Senhor ALDUIR ANTONIO MOCELIN, 
brasileiro, casado, ocupante do cargo de Provimento em Comissão 
de Secretário de Administração e Finanças, para na ausência do 
Chefe do Poder Executivo Municipal assinar em conjunto com a 
Tesoureira cheques emitidos pelo Município.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 11 de junho de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, em 
11 de junho de 2012.

CATARINA CORSO
Oficial de Gabinete

Portaria 2624/2012
PORTARIA 2624, de 11 de junho de 2012.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. Nomear o Senhor ALDUIR ANTONIO MOCELIN, brasileiro, 
casado, no cargo de Provimento em Comissão de Secretário de 
Administração e Finanças, do Quadro de Pessoal do Município de 
Erval Velho/SC.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, em 11 de junho 
de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CATARINA CORSO
Oficial de Gabinete

Ermo

Prefeitura

Ata de Leilão
ATA DE LEILÃO

Aos onze dias do mês de junho de dois mil e doze, às 09:00 horas, 
no Centro Administrativo Educacional de Ermo - SC, eu, Vanessa 
Jordão de Oliveira, designada como LEILOEIRA pelo Decreto nº 
033/2011, de 22 de junho de 2011, para proceder ao Leilão de 
Bens Móveis, objeto do Edital de Leilão nº 19/2012, realizei a apre-
goação dos bens, restando vendido: LOTE 01: Carteiras e cadeiras 
escolares. Valor mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais), não houve 
arrematante; LOTE 02: Eletrodomésticos: 07 fogões; 02 geladei-
ras; 01 jato; 02 ár condicionado; 03 televisões; 10 vídeo cassetes; 
03 aparelhos de som. Valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), não houve arrematante; LOTE 03: 23 computadores e pe-
riféricos; 19 impressoras; 09 mimiógrafos; 06 máquinas de escre-
ver; 07 calculadoras; telefones e fios diversos. Valor mínimo de R$ 
300,00 (trezentos reais) não houve arrematante; LOTE 04: Móveis 
de cozinha: 07 balcões com tampo de pia; 07 aéreos; 02 balcões 
de cozinha; 01 mesa sem cadeiras. Valor mínimo de R$ 500,00 
(quinhentos reais), não houve arrematante; LOTE 05: Móveis de 
Escritório :09 armários; 20 mesas de escritório. Valor mínimo de 
R$ 300,00 (trezentos reais), não houve arrematante; LOTE 06 - 02 
balcões de madeira nobre. Valor mínimo de R$ 150,00 (cento e 
cinqüenta reais) pelo lance de R$ 150,00(cento e cinquenta reais), 
ofertado por Sander Luiz Simão, CPF n° 760.434.289-20; LOTE 07 
- Utensílios Básicos da Saúde: 03 camas hospitalares; 01 cadeira 
de ambulância; 03 balanças; 01 aparelho elétrico. Valor mínimo 
de R$ 100,00 (cem reais) não houve arrematante; LOTE 08 - Fer-
ro velho. Valor mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais) não hou-
ve arrematante; LOTE 09: 01 (um) ônibus marca/modelo MON/
PROTOTIPO, ano fabricação/modelo 1990/1990, a diesel, Chassi: 
9BARSV001LD001501, cor Branca. Valor mínimo de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), pelo lance de R$ 10.000,00 (dez mil reais), ofer-
tado por Vitória Garcia, CPF n° 996774820-68, representado por 
seu filho Ricardo Garcia.

Nada mais havendo a tratar dou por encerrada a presente cessão.

Ermo, 11 de junho de 2012.
_______________________
VANESSA JORDÃO DE OLIVEIRA
Leiloeira 

____________________
SANDER LUIZ SIMÃO
Arrematante

_________________
RICARDO GARCIA
Arrematante
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CATARINA CORSO
Oficial de Gabinete

Portaria 2627/2012
PORTARIA 2627, de 11 de junho de 2012.
Concede férias a servidor que especifica e dá outras providências.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, de 28 
de dezembro de 2001.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo mencionado pelo perí-
odo de 30 (trinta) dias, a contar de 12 de junho à 11 de julho de 
2012, conforme respectivo período aquisitivo:

Nome Cargo Período Aquisitivo
Alécio Jose Massoco Operador de Máquinas 03/11/2010 A 02/11/2011

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 12 de junho de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 11 de 
junho de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CATARINA CORSO
Oficial de Gabinete

Portaria 2628/2012
PORTARIA 2628, de 11 de junho de 2012.
DESIGNA SERVIDOR PARA DESEMPENHAR FUNÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, no 
uso de suas atribuições e especialmente aquelas contidas no In-
ciso XXVI do Art. 85 da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o 
artigo 22 e parágrafos da Lei 020, de 08 de abril de 2009.

RESOLVE:
Art.1º. Designar a servidora ANA CLAUDIA PIOVEZAN BOF, brasi-
leira, casada, ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, nível 
02, classe A, do Quadro de Pessoal do Município de Erval Velho 
para desempenhar exclusivamente as funções de Fiscal Sanitário, 
a partir de 11 de junho de 2012.

Art.2º. Em virtude da transferência de funções a servidora passa 
a receber o vencimento de Fiscal Sanitário, nível 05-A, do Quadro 
de Pessoal do Município de Erval Velho.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Revoga-se a Portaria n. 2621, de 31 de maio de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 11 de 
junho de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CATARINA CORSO
Oficial de Gabinete

Portaria 2625/2012
PORTARIA 2625, de 11 de junho de 2012.
Prorroga a contratação de servidor e dá outras providências.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, especialmente 
aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Muni-
cipal, mais o disposto no inciso III, do artigo 2º, da Lei Municipal 
nº 0899 de 10 de dezembro de 1999, em conformidade com a 
Lei Complementar nº 007 de 28 de dezembro de 2001, de acor-
do com o Processo Seletivo n. 003/2011, originado pelo Edital n. 
003/2011, de 22 de agosto de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorroga a contratação estabelecida pela Portaria nº 2534, 
de 08 de dezembro de 2011 com o servidor ADEMIR DE JESUS 
LIMA, para ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais I, nível 
01-A, pelo período de 06 (seis) meses, ou ainda podendo ocorrer 
rescisão a qualquer tempo a critério da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC, em 11 de junho 
de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CATARINA CORSO
Oficial de Gabinete

Portaria 2626/2012
PORTARIA 2626, de 11 de junho de 2012.
DESIGNA SERVIDOR PARA DESEMPENHAR FUNÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, no 
uso de suas atribuições e especialmente aquelas contidas no In-
ciso XXVI do Art. 85 da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o 
artigo 22 e parágrafos da Lei 020, de 08 de abril de 2009.

RESOLVE:
Art.1º. Designar a servidora MIRIAN TEREZINHA BORDIN PIOVE-
SAN, brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo de Técnico em 
Tributos Municipais, nível 07, classe A, do Quadro de Pessoal do 
Município de Erval Velho, para desempenhar concomitantemente 
as funções de Fiscal de Tributos Municipais a partir do dia 11 de 
junho de 2012.

Art.2º. Em virtude da acumulação de funções fica concedida de 
acordo com o Art. 23 da Lei Complementar 020 de 08 de abril de 
2009 a gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o vencimen-
to base do cargo efetivo da servidora, sendo esta vantagem não 
incorporável, bem como não servirá de cálculo de qualquer outra 
vantagem, exceto gratificação natalina e férias.
Art.3º. A gratificação de que trata o art. 2º terá início a partir do 
dia 11 de junho de 2012, e será por tempo indeterminado poden-
do ser suspensa a qualquer tempo por interesse da Administração.

Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 11 de 
junho de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
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MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2011 A DEZEMBRO/2011

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

   NÃO

(a)
PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 4.373.598,93 0,00

Pessoal Ativo 4.149.363,19 0,00
Pessoal Inativo e Pensionista 224.235,74 0,00
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 4.373.598,93 0,00
   

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 4.373.598,93

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 10.502.216,99

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 41,64

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 60% 6.301.330,19

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 57% 5.986.263,68

FONTE: Secretaria de Finanças

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não 
liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as 
despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;  
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento

do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.  

Erval Velho,  31/01/2012

LENITA DADALT FONTANA DJALMO DE ANDRADE
PREFEITA MUNICIPAL Tec Contabil CRC 18876

 

Relatório da Gestão Fiscal Anexo I
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MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011

RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")    R$ 1,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011
DÍVIDA CONSOLIDADA EXERCÍCIO Até o 1º Semestre Até o 2º SemestreANTERIOR    

     

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 208.348,72 378.886,71 348.463,87
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 208.348,72 173.840,38 143.417,54

Interna 208.348,72 173.840,38 143.417,54
Externa 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 205.046,33 205.046,33
Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 1.398.139,80 2.499.758,56 2.086.152,37
Disponibilidade de Caixa Bruta 1.831.945,45 2.601.668,88 2.142.775,42
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 433.805,65 101.910,32 56.623,05

     

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -1.189.791,08 -2.120.871,85 -1.737.688,50
     

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 9.062.501,67 9.903.454,55 10.502.216,99
     

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL] 2,30% 3,83% 3,32%
     

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL] -13,13% -21,42% -16,55%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO      
FEDERAL - 120% 10.875.002,00 11.884.145,46 12.602.660,39

     

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011
DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL EXERCÍCIO Até o 1º Semestre Até o 2º SemestreANTERIOR    

     

DÍVIDA DE PPP 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS 208.348,72 173.840,38 143.417,54

De Tributos 0,00 0,00 0,00
De Contribuições Sociais 208.348,72 173.840,38 143.417,54

Previdenciárias 208.348,72 173.840,38 143.417,54
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS 0,00 0,00 0,00

   

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC EXERCÍCIO Até o 1º Semestre Até o 2º SemestreANTERIOR    

     

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS 8.396,09 49.794,52 22.835,13
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 261.706,24 1.029.541,37 387.179,06
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

    

REGIME PREVIDENCIÁRIO     

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA EXERCÍCIO Até o 1º Semestre Até o 2º SemestreANTERIOR    

     

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00
Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
Demais Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (V) 0,00 0,00 0,00
Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
Investimentos 0,00 0,00 0,00
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
(-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00

FONTE: Secretaria de Finanças Continua 1/2
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   MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO - SC     

    RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL     
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
    JANEIRO A DEZEMBRO 2011     
         Continuação 2/2
          

    REGIME PREVIDENCIÁRIO     
    

     SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA EXERCÍCIO Até o 1º Semestre Até o 2º SemestreANTERIOR       

         

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC      0,00 0,00 0,00
     

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00
         

Erval Velho,  31/01/2012
    

         

          
LENITA DADALT FONTANA DJALMO DE ANDRADE     
PREFEITA MUNICIPAL Tec Contabil CRC 18876     

FONTE: Secretaria de Finanças
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MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO  DE  2011

RGF – Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011

GARANTIAS CONCEDIDAS EXERCÍCIO Até o 1º Semestre Até o 2º SemestreANTERIOR
   

EXTERNAS (I)    
Aval ou Fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00
Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00

INTERNAS (II)    
Aval ou Fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00
Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00
   

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV 9.062.501,67 9.903.454,55 10.502.216,99
   

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00
   

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 1.993.750,37 2.178.760,00 2.310.487,74
   

   
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS EXERCÍCIO Até o 1º Semestre Até o 2º SemestreANTERIOR
   

EXTERNAS (V)    
Aval ou Fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00
Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00

INTERNAS (VI)    
Aval ou Fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00
Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00

   

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI) 0,00 0,00 0,00
   

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:  Secretaria de Finanças

Erval Velho,  31/01/2012

   
LENITA DADALT FONTANA DJALMO DE ANDRADE
PREFEITA MUNICIPAL Tec Contabil CRC 18876
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MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

VALOR REALIZADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Semestre de Até o  Semestre de
referência referência (a)

   

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00

Interna 0,00 0,00
Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Abertura de Crédito 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

Derivadas de PPP 0,00 0,00
Demais Aquisições Financiadas 0,00 0,00

Antecipação de Receita 0,00 0,00
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Outras Operações de Crédito 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Abertura de Crédito 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipação de Receita 0,00 0,00

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Outras Operações de Crédito 0,00 0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 0,00 0,00
Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

De Tributos 0,00 0,00
De Contribuições Sociais 0,00 0,00

Previdenciárias 0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 0,00 0,00
Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00 0,00
Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01, do CMN 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 10.502.216,99 —

OPERAÇÕES VEDADAS (III) 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE

0,00 0,00(IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS
1.680.354,72 16,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES

735.155,19 7,00DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
   

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 0,00 0,00CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

FONTE: Secretaria de Finanças

Erval Velho,  31/01/2012

   
LENITA DADALT FONTANA DJALMO DE ANDRADE
PREFEITA MUNICIPAL Tec Contabil CRC 18876

Relatório da Gestão Fiscal Anexo IV
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MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2011

RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
   

DISPONIBILIDADE DE OBRIGAÇÕES DISPONIBILIDADE DE
DESTINAÇÃO DE RECURSOS CAIXA BRUTA FINANCEIRAS CAIXA LÍQUIDA

(a) (b) (c) = (a - b)
   

Transferências do FUNDEB - remuneração 0,00 11.034,22 (11.034,22)
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 11.034,22 (11.034,22)

Entidade 1 - Conta 19400: não foi informado o recurso padrão desta conta. 224.860,34 0,00 224.860,34
Entidade 1 - Conta 19401: não foi informado o recurso padrão desta conta. 6.417,77 0,00 6.417,77
Entidade 1 - Conta 19402: não foi informado o recurso padrão desta conta. 1.809,86 0,00 1.809,86
Entidade 1 - Conta 19403: não foi informado o recurso padrão desta conta. 203,29 0,00 203,29
Entidade 1 - Conta 19404: não foi informado o recurso padrão desta conta. 4.119,02 0,00 4.119,02
Entidade 1 - Conta 19406: não foi informado o recurso padrão desta conta. 15.695,92 0,00 15.695,92
Entidade 1 - Conta 19409: não foi informado o recurso padrão desta conta. 7.297,67 0,00 7.297,67
Entidade 1 - Conta 19410: não foi informado o recurso padrão desta conta. 2.476,50 0,00 2.476,50
Entidade 1 - Conta 19412: não foi informado o recurso padrão desta conta. 23.884,10 0,00 23.884,10
Entidade 1 - Conta 19413: não foi informado o recurso padrão desta conta. 9.539,58 0,00 9.539,58
Entidade 1 - Conta 19415: não foi informado o recurso padrão desta conta. 30.776,94 0,00 30.776,94
Entidade 1 - Conta 19440: não foi informado o recurso padrão desta conta. 26.371,70 0,00 26.371,70
Entidade 1 - Conta 19447: não foi informado o recurso padrão desta conta. 318.408,91 0,00 318.408,91
Entidade 1 - Conta 19448: não foi informado o recurso padrão desta conta. 173.956,43 0,00 173.956,43
Entidade 1 - Conta 19450: não foi informado o recurso padrão desta conta. 77.759,25 0,00 77.759,25
Entidade 1 - Conta 19451: não foi informado o recurso padrão desta conta. 9.225,27 0,00 9.225,27
Entidade 1 - Conta 19455: não foi informado o recurso padrão desta conta. 1.970,12 0,00 1.970,12
Entidade 1 - Conta 19459: não foi informado o recurso padrão desta conta. 2.489,14 0,00 2.489,14
Entidade 1 - Conta 19464: não foi informado o recurso padrão desta conta. 26.708,84 0,00 26.708,84
Entidade 1 - Conta 19478: não foi informado o recurso padrão desta conta. 14.043,57 0,00 14.043,57
Entidade 1 - Conta 19480: não foi informado o recurso padrão desta conta. 322.083,25 0,00 322.083,25
Entidade 1 - Conta 19556: não foi informado o recurso padrão desta conta. 0,00 8.396,09 (8.396,09)
Entidade 1 - Conta 24515: não foi informado o recurso padrão desta conta. 2.646,56 0,00 2.646,56
Entidade 1 - Conta 26398: não foi informado o recurso padrão desta conta. 241.074,88 0,00 241.074,88
Entidade 1 - Conta 26399: não foi informado o recurso padrão desta conta. 0,63 0,00 0,63
Entidade 1 - Conta 26414: não foi informado o recurso padrão desta conta. 12.891,13 0,00 12.891,13
Entidade 1 - Conta 26423: não foi informado o recurso padrão desta conta. 4.803,48 0,00 4.803,48
Entidade 1 - Conta 26434: não foi informado o recurso padrão desta conta. 121,60 0,00 121,60
Entidade 1 - Conta 26446: não foi informado o recurso padrão desta conta. 6.920,21 0,00 6.920,21
Entidade 1 - Conta 26476: não foi informado o recurso padrão desta conta. 3.726,10 0,00 3.726,10
Entidade 1 - Conta 26521: não foi informado o recurso padrão desta conta. 0,00 14.439,04 (14.439,04)
Entidade 1 - Conta 26522: não foi informado o recurso padrão desta conta. 14.572,86 0,00 14.572,86
Entidade 1 - Conta 31106: não foi informado o recurso padrão desta conta. 33.257,07 0,00 33.257,07
Entidade 1 - Conta 31107: não foi informado o recurso padrão desta conta. 22.773,48 0,00 22.773,48
Entidade 1 - Conta 35616: não foi informado o recurso padrão desta conta. 17.303,59 0,00 17.303,59
Entidade 1 - Conta 35617: não foi informado o recurso padrão desta conta. 13.820,20 0,00 13.820,20
Entidade 1 - Conta 35642: não foi informado o recurso padrão desta conta. 5.907,57 0,00 5.907,57
Entidade 1 - Conta 35785: não foi informado o recurso padrão desta conta. 953,13 0,00 953,13
Entidade 1 - Conta 35842: não foi informado o recurso padrão desta conta. 150.000,00 0,00 150.000,00
Entidade 1 - Conta 38793: não foi informado o recurso padrão desta conta. 100.000,00 0,00 100.000,00
Entidade 2 - Conta 15845: não foi informado o recurso padrão desta conta. 16.519,07 0,00 16.519,07
Entidade 2 - Conta 15848: não foi informado o recurso padrão desta conta. 29,34 0,00 29,34
Entidade 2 - Conta 15849: não foi informado o recurso padrão desta conta. 36.622,45 0,00 36.622,45
Entidade 2 - Conta 15850: não foi informado o recurso padrão desta conta. 288,33 0,00 288,33
Entidade 2 - Conta 15851: não foi informado o recurso padrão desta conta. 6.859,23 0,00 6.859,23
Entidade 2 - Conta 15854: não foi informado o recurso padrão desta conta. 276,72 0,00 276,72
Entidade 2 - Conta 15856: não foi informado o recurso padrão desta conta. 23.620,65 0,00 23.620,65
Entidade 2 - Conta 15857: não foi informado o recurso padrão desta conta. 9.135,20 0,00 9.135,20
Entidade 2 - Conta 15869: não foi informado o recurso padrão desta conta. 7.401,07 0,00 7.401,07

Continua 1/2   
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    MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO - SC
    RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
    JANEIRO A DEZEMBRO 2011

        Continuação 2/2

RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")    R$ 1,00

     DISPONIBILIDADE DE OBRIGAÇÕES DISPONIBILIDADE DE
DESTINAÇÃO DE RECURSOS CAIXA BRUTA FINANCEIRAS CAIXA LÍQUIDA

(a) (b) (c) = (a - b)     
      

Entidade 2 - Conta 16006: não foi informado o recurso padrão desta conta. 29.214,42 0,00 29.214,42
Entidade 2 - Conta 16007: não foi informado o recurso padrão desta conta. 1.360,40 0,00 1.360,40
Entidade 2 - Conta 20499: não foi informado o recurso padrão desta conta. 10.647,78 0,00 10.647,78
Entidade 2 - Conta 24972: não foi informado o recurso padrão desta conta. 21.696,02 0,00 21.696,02
Entidade 2 - Conta 24973: não foi informado o recurso padrão desta conta. 27.531,28 0,00 27.531,28
Entidade 2 - Conta 25003: não foi informado o recurso padrão desta conta. 20.703,50 0,00 20.703,50
Receitas de Impostos e de Transf. de Imp -Educação 0,00 3.483,42 (3.483,42)
Recursos ordinarios    0,00 56.105,41 (56.105,41)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 2.142.775,42 82.423,96 2.060.351,46
TOTAL (III) = (I + II)    2.142.775,42 93.458,18 2.049.317,24

      

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00 0,00 0,00
      

FONTE: Secretaria de Finanças        
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Erval Velho,  31/01/2012        

         
LENITA DADALT FONTANA DJALMO DE ANDRADE     
PREFEITA MUNICIPAL Tec Contabil CRC 18876     
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    MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO - SC     

    RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL     
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR     

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL     
    JANEIRO A DEZEMBRO 2011     

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b")     R$ 1,00
         

      RESTOS A PAGAR    
    

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
DISPONIBILIDADE DE EMPENHOS NÃO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS CAIXA LÍQUIDA LIQUIDADOS
(ANTES CANCELADOS(   

          

    
De Exercícios

   
De Exercícios

   DA INSCRIÇÃO EM NÃO INSCRITOS
     Do Exercício Do Exercício RESTOS A PAGAR POR
    Anteriores    Anteriores    NÃO PROCESSADOS INSUFICIÊNCIA
            DO EXERCÍCIO) FINANCEIRA)

Transferências do FUNDEB - remuneração 0,00 11.034,22 0,00 0,00 (11.034,22) 0,00

TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS(I) 0,00 11.034,22 0,00 0,00 (11.034,22) 0,00

Receitas de Impostos e de Transf. de Imp -Educ 0,00 3.483,42 0,00 182.979,78 (3.483,42) 0,00
Recursos ordinarios 0,00 42.105,41 14.000,00 190.199,28 (56.105,41) 0,00

TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS(II 0,00 45.588,83 14.000,00 373.179,06 (59.588,83) 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 56.623,05 14.000,00 373.179,06 (70.623,05) 0,00
   

            
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00SERVIDORES¹      
             

FONTE:            
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.      

Erval Velho,  31/01/2012       
           
LENITA DADALT FONTANA DJALMO DE ANDRADE       
PREFEITA MUNICIPAL Tec Contabil CRC 18876       
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ASSINADO DIGITALMENTE

Página 57

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101113/06/2012 (Quarta-feira)

    MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO - SC
    RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
    Até o 2º Semestre de 2011

L.R.F., Artigo 48 - Anexo VII      R$ 1,00

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 4.373.598,93 41,64

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6.301.330,19 60,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5.986.263,68 57,00
   

        

DÍVIDA  CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida     -1.737.688,50 -16,55

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 12.602.660,39 120,00
   

        

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 2.310.487,74 22,00
   

        

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.680.354,72 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 735.155,19 7,00
   

        

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM DISPONIBILIDADE DE
RESTOS A PAGAR CAIXA LÍQUIDA   

      NÃO PROCESSADOS (ANTES DA
      DO EXERCÍCIO INSCRIÇÃO EM
        RESTOS A PAGAR
        NÃO PROCESSADOS
        DO EXERCÍCIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 373.179,06 (70.623,05)
    

FONTE: Secretaria de Finanças
Erval Velho,  31/01/2012       

        
LENITA DADALT FONTANA DJALMO DE ANDRADE    
PREFEITA MUNICIPAL Tec Contabil CRC 18876
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593
CRISTINA MARIA PERUCHI 
PRUDENCIO

REF- 4/A ANEXO IX REF- 4/B ANEXO IX

817
EDNA ALEXANDRE DA 
ROSA MACHADO

REF- 4/B ANEXO IX REF- 4/C ANEXO IX

366
ELENITA DE FATIMA ZA-
NONI DE COSTA 

REF- 4/D ANEXO IX REF- 4/E ANEXO IX

1886
ELENITA DE FATIMA ZA-
NONI DE COSTA 

REF- 1/B ANEXO IX REF- 1/C ANEXO IX

307
ELIETE RESENDES CI-
CHELLA 

REF- 3/A ANEXO IX REF- 3/B ANEXO IX

445
FABIOLA SILVEIRA BOR-
GES FURLAN 

REF- 5/A ANEXO IX REF- 5/B ANEXO IX

74 IONA TEREZINHA ROSA REF- 4/C ANEXO IX
REF- 4/D ANEXO 
IX

582
ISABEL CRISTINA NUNES 
LIMA 

REF- 4/D ANEXO IX REF- 4/E ANEXO IX

303
IVANI MARIA ILADI 
MATIAS 

REF- 5/B ANEXO IX REF- 5/C ANEXO IX

1881
JANAINA PREIS DA SILVA 
MOTTA

REF- 1/B ANEXO IX REF- 1/C ANEXO IX

1371
JEANCARLOS BONETTI 
MEDEIROS 

REF- 4/A ANEXO IX REF- 4/B ANEXO IX

576
JEANCARLOS BONETTI 
MEDEIROS 

REF- 5/A ANEXO IX REF- 5/B ANEXO IX

370 JERSON DA SILVA MOTA REF- 5/A ANEXO IX REF- 5/B ANEXO IX

1366
JUCELIA MOLINER NAZA-
RIO

REF- 4/B ANEXO IX REF- 4/C ANEXO IX

386 JUCILANE DA SILVA REF- 4/D ANEXO IX REF- 4/E ANEXO IX
1879 JUCILANE DA SILVA REF- 1/B ANEXO IX REF- 1/C ANEXO IX

1874
JULIANA DE LUCCA DA-
ROLT

REF- 1/B ANEXO IX REF- 1/C ANEXO IX

583 LUCIANA DONADEL REF- 4/B ANEXO IX REF- 4/C ANEXO IX

587
LUCIANA WATERKEMPER 
VIEIRA 

REF- 4/D ANEXO IX REF- 4/E ANEXO IX

1490 LUCIANA WESTRUP REF- 4/A ANEXO IX REF- 4/B ANEXO IX
1877 LUCIANA WESTRUP REF- 1/B ANEXO IX REF- 1/C ANEXO IX

432
MARCIA DE LUCA CASA-
GRANDE 

REF- 4/C ANEXO IX
REF- 4/D ANEXO 
IX

271 MARIA DE LOURDES GAVA REF- 4/E ANEXO IX REF- 5/A ANEXO IX

1377
MARIA EDILENE BROG-
NOLI 

REF- 4/B ANEXO IX REF- 4/C ANEXO IX

268
MARIA INES RITA PERU-
CHI 

REF- 3/B ANEXO IX REF- 3/C ANEXO IX

371
MARIA INES SEHNEM 
REDIVO

REF- 4/D ANEXO IX REF- 4/E ANEXO IX

1884
MARIA TEREZA BILESSIMO 
MARIOT 

REF- 1/B ANEXO IX REF- 1/C ANEXO IX

1885
MARIA TEREZA DE SA 
BOEING

REF- 1/B ANEXO IX REF- 1/C ANEXO IX

815 MARIA ZOLEIDE BACK REF- 4/D ANEXO IX REF- 4/E ANEXO IX

1889
MARIBEL MARTINELLO 
MARIANO

REF- 1/B ANEXO IX REF- 1/C ANEXO IX

1553
MARIBEL MARTINELLO 
MARIANO

REF- 4/A ANEXO IX REF- 4/B ANEXO IX

281 MARILENE HORR MINATTO REF- 5/A ANEXO IX REF- 5/B ANEXO IX
302 MARLEI SEHNEM REF- 4/D ANEXO IX REF- 4/E ANEXO IX

310
MARTA PARABONI SOM-
BRIO 

REF- 5/B ANEXO IX REF- 5/C ANEXO IX

1519
MICHELE MORAIS BAESSO 
VELHO

REF- 4/A ANEXO IX REF- 4/B ANEXO IX

806 MILZA MAIA NABO REF- 5/A ANEXO IX REF- 5/B ANEXO IX
822 NERLISE CLARA TOMAZI REF- 5/A ANEXO IX REF- 5/B ANEXO IX
272 NILVA JUNKES REF- 4/D ANEXO IX REF- 4/E ANEXO IX
1379 NIVALDA OSCAR REF- 4/B ANEXO IX REF- 4/C ANEXO IX

Forquilhinha

Prefeitura

Portaria Nº 250, de 22 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº 250, DE 22 DE MAIO DE 2012.
ENQUADRA OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MU-
NICIPAL DE ACORDO COM A LEI N° 875, DE 06 DE JUNHO DE 
2002, QUE INSTITUI O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMU-
NERAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com a Lei Municipal nº 875, de 06 de junho de 2002:

CONSIDERANDO, que o art. 17 da Lei nº 875, de 06 de junho de 
2002, diz que a cada 2 (dois) anos, sempre no mês de maio de 
forma alternada haverá progressão pela comprovação de cursos 
de aperfeiçoamento e ou atualização e pelo resultado satisfatório 
de desempenho no exercício de cargo;

CONSIDERANDO, que o Decreto nº 036, de 30 de março de 2012, 
nomeou a Comissão de Avaliação de Progressão Funcional dos 
membros do Magistério Público Municipal, que analisou a compro-
vação de 160 (cento e sessenta) horas de curso de atualização e 
ou aperfeiçoamento; do período anterior ao da operacionalização, 
diretamente relacionado a disciplina ou a área de atuação e aque-
les que servem para subsídios para a atuação no cargo, sendo que 
no mínimo 100 (cem) horas de curso devem ser na modalidade 
presencial;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido progressão por mérito pela comprovação 
de cursos, em uma referência aos servidores abaixo relacionados, 
em função de terem cumprido os requisitos da alínea “a” do art. 
17 da Lei n.º 875, de 06 de junho de 2002, com a correspondente 
remuneração fixada nos anexos IX, X e XI da mesma Lei, passan-
do para o seguinte enquadramento:

CÓD. NOME NÍVEL ATUAL NOVO NÍVEL

277
ADLIS MARILEIDE STEI-
NER PUGEN 

REF- 5/B ANEXO IX REF- 5/C ANEXO IX

262 ALAIDE SILVEIRA BORGES REF- 5/B ANEXO IX REF- 5/C ANEXO IX

1887
ALBERTINA MARCILIO 
KULKAMP

REF- 1/B ANEXO IX REF- 1/C ANEXO IX

1882
ALEXSANDRA LUIZ BE-
RETTA

REF- 1/B ANEXO IX REF- 1/C ANEXO IX

305
ALVANICE TEREZINHA 
MINATTO AMBONI 

REF- 4/D ANEXO IX REF- 4/E ANEXO IX

581
AMELIA TISCOSKI MA-
CHADO 

REF- 2/D ANEXO IX REF- 2/E ANEXO IX

590
ANGELA MARIA NOLA 
DENSKI 

REF- 4/D ANEXO IX REF- 4/E ANEXO IX

1883
ANGELA MARIA NOLA 
DENSKI 

REF- 1/B ANEXO IX REF- 1/C ANEXO IX

273
ANGELA RODRIGUES 
ANDRADES DA SILVA 

REF- 5/B ANEXO IX REF- 5/C ANEXO IX

243 ARILDO GAVA REF- 5/B ANEXO IX REF- 5/C ANEXO IX
826 CELIA RUBIA TOPANOTI REF- 5/A ANEXO IX REF- 5/B ANEXO IX
1376 CLARICE MARIA STEINER REF- 4/B ANEXO IX REF- 4/C ANEXO IX

558
CLAUDETE ANTONIO DA 
SILVA 

REF- 4/D ANEXO IX REF- 4/E ANEXO IX

1475 CLEBER PADOIN REF- 1/B ANEXO IX REF- 1/C ANEXO IX
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Forquilhinha, 22 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 22 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 202, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 202, DE 02 DE MAIO DE 2012.
AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
BARBARA DEYSE SCHMITZ NASCIMENTO EM 01 (UMA) HORA SE-
MANAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 876, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 875, de 06 de junho de 2002;

CONSIDERANDO que houve a inclusão de novas turmas nas esco-
las da rede municipal de educação;

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro efetivo não tem servidor para su-
prir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária da Pro-
fessora de Apoio Pedagógico Informatizado BARBARA DEYSE SCH-
MITZ NASCIMENTO em mais 01 (uma) hora, totalizando 21 (vinte 
e uma) horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 203, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 203, DE 02 DE MAIO DE 2012.
AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
BRUNA BILESSIMO RONCHI EM 02 (DUAS) HORAS SEMANAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 876, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 875, de 06 de junho de 2002;

CONSIDERANDO que houve a inclusão de novas turmas nas esco-
las da rede municipal de educação;

852
PEDRO HENRIQUE CAR-
DOSO

REF- 5/A ANEXO IX REF- 5/B ANEXO IX

1875 RAFAEL BACK REF- 1/A ANEXO IX REF- 1/B ANEXO IX

812
ROSALINA PICCOLO 
CANDIDO 

REF- 5/A ANEXO IX REF- 5/B ANEXO IX

1878 ROSANA SOUZA JORGE REF- 1/B ANEXO IX REF- 1/C ANEXO IX

1381
ROSANE DA ROCHA TOR-
QUATO 

REF- 4/B ANEXO IX REF- 4/C ANEXO IX

278 ROSANE GAVA PADOIN REF- 4/D ANEXO IX REF- 4/E ANEXO IX

810
ROSANEA DA SILVA CA-
VALER

REF- 4/B ANEXO IX REF- 4/C ANEXO IX

1888
ROSANI JUNKES GONCAL-
VES

REF- 1/B ANEXO IX REF- 1/C ANEXO IX

588
ROSANI SEHNEM BORTO-
LOTTO 

REF- 4/D ANEXO IX REF- 4/E ANEXO IX

191
ROSEMERI DE LUCCA 
MINATTO

REF- 5/B ANEXO IX REF- 5/C ANEXO IX

127
SANDRA DUARTE RESEN-
DE COLONETTI 

REF- 5/A ANEXO IX REF- 5/B ANEXO IX

809
SANDRA HELENA SAVI M. 
MACARINI

REF- 4/C ANEXO IX
REF- 4/D ANEXO 
IX

11
SIGRID INES STEINER 
BACK 

REF- 5/B ANEXO IX REF- 5/C ANEXO IX

53
SONIA REGINA SILVEIRA 
GONCALVES

REF- 5/B ANEXO IX REF- 5/C ANEXO IX

267
SORAIA ELIZABETH CRUZ 
ALVES 

REF- 4/B ANEXO IX REF- 4/C ANEXO IX

589
URSULA SILVEIRA BORGES 
DOMINGOS

REF- 5/A ANEXO IX REF- 5/B ANEXO IX

818
VIVIANE LAVEZO UGIONI 
MICHELS

REF- 4/C ANEXO IX
REF- 4/D ANEXO 
IX

1880
ZENIR DALPONTE WAR-
MLING

REF- 1/B ANEXO IX REF- 1/C ANEXO IX

AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CÓD. NOME NÍVEL ATUAL NOVO NÍVEL

2280 ALBERTINA RAQUEL DIAS REF- 1/A ANEXO XI
REF- 1/B ANEXO 
XI

557
EDILENI MICHELS 
KULKAMP 

REF- 2/D ANEXO XI
REF- 2/E ANEXO 
XI

30
ELIZABETH FRASSETO 
AMBONI

REF- 2/D ANEXO XI
REF- 2/E ANEXO 
XI

607
GILVANA COLOMBO DA 
SILVA 

REF- 2/B ANEXO XI
REF- 2/C ANEXO 
XI

234 IGNEZ KULKAMP
REF- 3/B ANEXO XI 
200HS

REF- 3/C ANEXO 
XI 200HS

293
MARIA ZELIA MIRANDA 
TISCOSKI 

REF- 3/B ANEXO XI 
200HS

REF- 3/C ANEXO 
XI 200HS

777 MARILSA DANIEL DA ROSAREF- 2/A ANEXO XI
REF- 2/B ANEXO 
XI

19 NEIDE LUIZ ZANONI REF- 2/D ANEXO XI
REF- 2/E ANEXO 
XI

141
NEIMA NUERNBERG 
DENSKI 

REF- 2/D ANEXO XI
REF- 2/E ANEXO 
XI

349 ZENIR MARCELINO REF- 2/B ANEXO XI
REF- 2/C ANEXO 
XI

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento de 
despesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de maio de 2012.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Portaria Nº. 205, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 205, DE 02 DE MAIO DE 2012.
CONCEDE LICENÇA, A PEDIDO E SEM VENCIMENTOS, À SERVI-
DORA MARIA ESTELA BUSS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combina-
do com o art. 78 da Lei Municipal nº. 487/1998;

CONSIDERANDO que a servidora do quadro efetivo Maria Este-
la Buss, requereu licença sem vencimentos do cargo efetivo de 
Professor de Ensino Fundamental para tratar de assuntos parti-
culares;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 02 de maio de 2012, licença, 
a pedido e sem vencimentos, pelo período de 02 (dois) anos, à 
servidora MARIA ESTELA BUSS do cargo de Professor de Ensino 
Fundamental.

Art. 2º - Caso a licença seja cancelada, ou encerrado o prazo da li-
cença disposto nesta Portaria, deverá a servidora retornar às suas 
atividades normais num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
pena de exoneração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 206, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 206, DE 02 DE MAIO DE 2012.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL A SERVIDORA PATRICIA BARBOSA DE 
FREITAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

CONSIDERANDO que a servidora Patrícia Barbosa de Freitas apre-
sentou pedido de exoneração do cargo temporário de Professor de 
Educação Infantil;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora PATRICIA BARBOSA DE FREI-
TAS do Cargo Temporário de Professor de Educação Infantil.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro efetivo não tem servidor para su-
prir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária da Pro-
fessora de Educação Física BRUNA BILESSIMO RONCHI em mais 
02 (duas) horas, totalizando 23 (vinte e três) horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 204, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 204, DE 02 DE MAIO DE 2012.
AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR 
FABIO RENATO MARTINS NUNES EM 20 (VINTE) HORAS SEMA-
NAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 876, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 875, de 06 de junho de 2002;

CONSIDERANDO que houve o aumento na demanda de serviços;

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro efetivo não tem servidor para su-
prir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária do Pro-
fessor de Capoeira FABIO RENATO MARTINS NUNES em mais 20 
(vinte) horas, totalizando 30 (trinta) horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo
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Portaria Nº. 209, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 209, DE 02 DE MAIO DE 2012.
EXONERA DO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA DIVISÃO 
DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO O SERVIDOR GILMAR 
ANTONIO TEIXEIRA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor GILMAR ANTONIO TEIXEIRA 
do Cargo Comissionado de Chefe da Divisão de Obras e Desenvol-
vimento Urbano.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 210, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 210, DE 02 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DEBORA MILANEZ GAVA 
PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO X.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação para o cargo de 
Professor de Educação Física;

CONSIDERANDO que não tem lista de espera em concurso públi-
co;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, DEBORA MILANEZ 
GAVA para ocupar o cargo de Professor de Educação Física, Nível 
1, Referência “Inicial” do anexo X da Lei N° 875, de 06 de junho 
de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será até a realização de Concurso 

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 207, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 207, DE 02 DE MAIO DE 2012.
EXONERA DO CARGO TEMPORÁRIO DE MOTORISTA O SERVIDOR 
ADEMIR TROMBIM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor ADEMIR TROMBIM do Cargo 
Temporário de Motorista.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 208, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 208, DE 02 DE MAIO DE 2012.
EXONERA DO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DO DEPARTA-
MENTO DE OBRAS O SERVIDOR GILBERTO LIVINO TOMAZI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor GILBERTO LIVINO TOMAZI do 
Cargo Comissionado de Chefe do Departamento de Obras.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo
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Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 212, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 212, DE 02 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JULIANA ANTUNES PARA 
OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Maria Estela Buss que está 
afastada em razão de licença sem vencimentos;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, JULIANA ANTUNES 
para ocupar o cargo de Professor de Ensino Fundamental, Nível 
1, Referência “Inicial” do anexo IX da Lei N° 875, de 06 de junho 
de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver de licença sem vencimentos.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 213, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 213, DE 02 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NAIR SILVEIRA MARTINS 
PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
NÍVEL ACS-1.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 

Público.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 211, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 211, DE 02 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JEANINE PARIS MIRANDA 
PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO X.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação para o cargo de 
Professor de Educação Física;

CONSIDERANDO que não tem lista de espera em concurso públi-
co;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, JEANINE PARIS MIRAN-
DA para ocupar o cargo de Professor de Educação Física, Nível 1, 
Referência “Inicial” do anexo X da Lei N° 875, de 06 de junho de 
2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será até a realização de Con-
curso Público.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 487/98, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, 
parágrafo 13 da Constituição Federal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 215, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 215, DE 02 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MURILO HOBOLD DAL MA-
GRO PARA OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
NÍVEL OAG-4.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001, Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir o servidor do quadro efetivo André Forgiarini que está 
afastado em razão de licença sem vencimentos;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, temporariamente, MURILO HOBOLD DAL 
MAGRO para ocupar o cargo de Auxiliar Administrativo, Nível OAG-
4.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que o 
servidor do quadro efetivo estiver de licença sem vencimentos.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751 de 20 de setembro de 2.001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro temporário Luciana de Jesus Fer-
nandes Minatto que está afastada em razão de licença materni-
dade;

CONSIDERANDO que a servidora Luciana de Jesus Fernandes Mi-
natto foi contratada para substituir a servidora do quadro efetivo 
Luciane Oliveira Alves que está afastada em razão de licença sem 
vencimentos;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, NAIR SILVEIRA MAR-
TINS para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, Nível 
ACS-1.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro temporário estiver de licença maternidade.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 214, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 214, DE 02 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA ADEMIR TROMBIM PARA OCUPAR O CARGO EM COMIS-
SÃO DE CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTE DA SECRETARIA DE 
SAÚDE, NÍVEL DAS-3.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado ADEMIR TROMBIM para ocupar o cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Transporte da Secretaria de 
Saúde, Nível DAS-3.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
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VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 218, de 03 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 218, DE 03 DE MAIO DE 2012.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO EFETIVO DE AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS A SERVIDORA TICIANE FENALI DIAS DUARTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que a servidora do quadro efetivo Ticiane Fenali 
Dias Duarte protocolizou pedido de exoneração do cargo efetivo 
de Agente de Serviços Gerais;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora TICIANE FENALI DIAS DUAR-
TE do Cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 03 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 219, de 03 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 219, DE 03 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALISON DAL MOLIN DE LA-
CERDA PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação para o cargo de 
Professor de Educação Física;

CONSIDERANDO que não tem lista de espera em concurso público;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, temporariamente, ALISON DAL MOLIN DE 

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 216, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 216, DE 02 DE MAIO DE 2012.
REDUZ CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA BRUNA COELHO VASSO-
LER PARA 20 HORAS SEMANAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 875, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 876, de 06 de junho de 2002;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica reduzida a carga horária da servidora BRUNA CO-
ELHO VASSOLER em 3 (três) horas, voltando a servidora à sua 
carga horária originária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 217, de 03 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 217, DE 03 DE MAIO DE 2012.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL A SERVIDORA DARLENE GONÇALVES 
DA SILVA GOULART.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

CONSIDERANDO que a servidora Darlene Gonçalves da Silva Gou-
lart apresentou pedido de exoneração do cargo temporário de Pro-
fessor de Ensino Fundamental;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora DARLENE GONÇALVES DA 
SILVA GOULART do Cargo Temporário de Professor de Ensino Fun-
damental.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 03 de maio de 2012.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 65

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101113/06/2012 (Quarta-feira)

despesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 03 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 221, de 03 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 221, DE 03 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA GILMAR ANTONIO TEIXEIRA PARA OCUPAR O CARGO 
EM COMISSÃO DE CHEFE DO DEPARTAMENTO DE OBRAS, NÍVEL 
DAS-2.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado GILMAR ANTONIO TEIXEIRA para ocupar 
o cargo em Comissão de Chefe do Departamento de Obras, Nível 
DAS-2.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 487/98, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, 
parágrafo 13 da Constituição Federal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 03 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 222, de 03 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 222, DE 03 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JAMILLE DOS SANTOS DA 
SILVA FERNANDES PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO 
X.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 

LACERDA para ocupar o cargo de Professor de Educação Física, 
Nível 1, Referência “Inicial” do anexo IX da Lei N° 875, de 06 de 
junho de 2002.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será até a realização de Con-
curso Público.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 03 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 220, de 03 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 220, DE 03 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLAUDETE COLOMBO PARA 
OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL 
TSA-5.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação para o cargo de 
Agente de Serviços Gerais;

CONSIDERANDO que todos os aprovados para o cargo de Agente 
de Serviços Gerais - Braçal no Concurso 001/2009 já foram no-
meados;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, CLAUDETE COLOMBO 
para ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível TSA-5.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será até a realização de Con-
curso Público.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 03 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 224, de 07 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 224, DE 07 DE MAIO DE 2012.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO, DE SANIA MOTA MARCELINO 
TUROSSI PARA EXERCER O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com a Lei Municipal nº. 751 de 20 de setembro de 
2001 e seus anexos, e suas alterações posteriores.

CONSIDERANDO que a Portaria Nº 181, de 04 de abril de 2012, 
nomeou, por concurso, Sania Mota Marcelino Turossi para exercer 
o cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde.

CONSIDERANDO que Sania Mota Marcelino Turossi foi comunica-
da, em 04 de abril de 2012, que seu ato de nomeação foi publica-
do e que teria prazo de 30 dias para tomar posse,

CONSIDERANDO que Sania Mota Marcelino Turossi não se apre-
sentou no prazo para tomar posse no cargo ao qual foi nomeada,

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 15 da Lei Municipal Nº 487, de 
02 de dezembro de 1998, que instituiu o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, dispõe que se a posse não de der no prazo 
legal, o ato de nomeação será tornado sem efeito,

RESOLVE:
Art. 1º - Torna sem efeito a nomeação para exercer o cargo efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde de SANIA MOTA MARCELINO 
TUROSSI.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 07 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 07 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 225, de 07 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 225, DE 07 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA, POR CONCURSO, ELAINE RABELO DANDOSSOLA PARA 
EXERCER O CARGO EFETIVO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
NÍVEL TSA-5.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e 

875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação para o cargo de 
Professor de Educação Física;

CONSIDERANDO que não tem lista de espera em concurso públi-
co;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, JAMILLE DOS SANTOS 
DA SILVA FERNANDES para ocupar o cargo de Professor de Educa-
ção Física, Nível 1, Referência “Inicial” do anexo X da Lei N° 875, 
de 06 de junho de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será até a realização de Con-
curso Público.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 03 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 223, de 03 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 223, DE 03 DE MAIO DE 2012.
PRORROGA LICENÇA, A PEDIDO E SEM VENCIMENTOS, POR 02 
(DOIS) ANOS, À SERVIDORA ANDREIA DE COSTA RONCHI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combina-
do com o art. 78 da Lei Municipal nº. 487/98;

CONSIDERANDO que a servidora do quadro efetivo Andreia de 
Costa Ronchi requereu prorrogação de sua licença sem vencimen-
tos do cargo efetivo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil 
para tratar de assuntos particulares;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica prorrogada, licença, a pedido e sem vencimentos, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, à servidora ANDREIA DE COSTA 
RONCHI do cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil.

Art. 2º - Caso a licença seja cancelada deverá a servidora retornar 
às suas atividades normais num prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de exoneração.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 07 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 07 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 227, de 07 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 227, DE 07 DE MAIO DE 2012.
AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
VANESSA BACK EM 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990 e Lei 
Municipal 005, de 09 de fevereiro de 1990,

CONSIDERANDO que houve o aumento na demanda de serviços;

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro efetivo não tem servidor para su-
prir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária da Psi-
cóloga VANESSA BACK em mais 10 (dez) horas, totalizando 30 
(trinta) horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 07 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 07 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 228, de 07 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 228, DE 07 DE MAIO DE 2012.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO EFETIVO DE AGENTE COMUNI-
TÁRIO DE SAÚDE A SERVIDORA GIZELI ZUCHINALI DAL PONTE 
SAVI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que a servidora do quadro efetivo Gizeli Zuchinali 
Dal Ponte Savi protocolizou pedido de exoneração do cargo efetivo 
de Agente Comunitária de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada, a partir do dia 07 de maio de 2012, a 

XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com a Lei Municipal nº. 751 de 20 de setembro de 
2001 e seus anexos, e suas alterações posteriores.

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga de Agente de Serviços Gerais;

CONSIDERANDO, que a servidora em questão foi classificada em 
21º lugar no Concurso Público, Edital nº. 001/2009, de 28 de ou-
tubro de 2009, homologado em 22 de dezembro de 2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, por concurso, ELAINE RABELO DANDOS-
SOLA para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível 
TSA-5.

Art. 2º - A servidora nomeada terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.

Parágrafo Único - Se a posse não se der no prazo legal, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito, e, sendo o caso, nomeado 
imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 07 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 07 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 226, de 07 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 226, DE 07 DE MAIO DE 2012.
AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
ALINI DONDOSSOLA FORGIARINI FUKUSHIMA EM 20 (VINTE) 
HORAS SEMANAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 876, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 875, de 06 de junho de 2002;

CONSIDERANDO que houve aumento na demanda de serviços;

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro permanente não tem servidor para 
suprir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária da Pro-
fessora de Apoio Pedagógico Informatizado ALINI DONDOSSOLA 
FORGIARINI FUKUSHIMA em mais 20 (vinte) horas, totalizando 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.
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e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação para o cargo de 
Professor de Educação Física;

CONSIDERANDO que não tem lista de espera em concurso público;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, temporariamente, DOUGLAS UGIONI DE 
SOUZA para ocupar o cargo de Professor de Educação Física, Nível 
1, Referência “Inicial” do anexo IX da Lei N° 875, de 06 de junho 
de 2002.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será até a realização de Con-
curso Público.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 07 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 07 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 231, de 07 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 231, DE 07 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JAQUELINE DA SILVA TEI-
XEIRA DOS SANTOS PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANE-
XO IX.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO que houve o desdobramento de turma;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, JAQUELINE DA SILVA 
TEIXEIRA DOS SANTOS para ocupar o cargo de Professor de Edu-
cação Infantil, com carga horária de 30 horas semanais, Nível 1, 
Referência “Inicial” do anexo IX da Lei N° 875, de 06 de junho de 

pedido, a servidora GIZELI ZUCHINALI DAL PONTE SAVI do cargo 
efetivo de Agente Comunitária de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 07 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 07 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 229, de 07 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 229, DE 07 DE MAIO DE 2012.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL A SERVIDORA LUANA SIMÃO LAU-
RINDO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

CONSIDERANDO que a servidora Luana Simão Laurindo apresen-
tou pedido de exoneração do cargo temporário de Professor de 
Ensino Fundamental;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora LUANA SIMÃO LAURINDO do 
Cargo Temporário de Professor de Ensino Fundamental.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 07 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 07 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 230, de 07 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 230, DE 07 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DOUGLAS UGIONI DE SOU-
ZA PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSI-
CA, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
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e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

CONSIDERANDO que a servidora Luciane Ignacia apresentou pe-
dido de exoneração do cargo temporário de Professor de Educa-
ção Infantil;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora LUCIANE IGNACIA do Cargo 
Temporário de Professor de Educação Infantil.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 09 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 09 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 234, de 10 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 234, DE 10 DE MAIO DE 2012.
EXONERA DO CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR DE CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM ATÉ 100 ALUNOS A SERVIDORA 
HILDA JUNKES KALFELD.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora HILDA JUNKES KALFELD do 
Cargo Comissionado de Diretor de Centro de Educação Infantil 
com até 100 alunos.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 10 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 10 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 235, de 10 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 235, DE 10 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA HILDA JUNKES KALFELD PARA OCUPAR O CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA COM ATÉ 300 ALUNOS, NÍVEL DAE-5.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 

2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 07 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 07 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 232, de 08 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 232, DE 08 DE MAIO DE 2012.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO TEMPORÁRIO DE AUXILIAR DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL A SERVIDORA ISABEL CRISTI-
NA SATORNO SACHET.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que a servidora Isabel Cristina Satorno Sachet 
protocolizou pedido de exoneração do cargo temporário de Auxi-
liar de Ensino de Educação Infantil;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora ISABEL CRISTINA SATORNO 
SACHET do Cargo temporário de Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 08 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 08 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 233, de 09 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 233, DE 09 DE MAIO DE 2012.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL A SERVIDORA LUCIANE IGNACIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
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despesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 10 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 10 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 237, de 11 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 237, DE 11 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PATRICIA DA SILVA DOS 
SANTOS PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO que houve o desdobramento de turma;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, PATRICIA DA SILVA 
DOS SANTOS para ocupar o cargo de Professor de Ensino Funda-
mental, Nível 1, Referência “Inicial” do anexo IX da Lei N° 875, de 
06 de junho de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 11 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 11 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 238, de 14 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 238, DE 14 DE MAIO DE 2012.
EXONERA DO CARGO COMISSIONADO DE GERENTE ADJUNTO DE 
OBRAS O SERVIDOR VILMAR GONÇALVES MENDES.

e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada HILDA JUNKES KALFELD para ocupar o car-
go em Comissão de Diretor Adjunto de Escola de Educação Básica 
até 300 alunos, Nível DAE-5.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei Nº. 487/98 e contri-
buirá para o regime Próprio de Previdência do Município, pois é 
servidora do quadro efetivo deste município.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 10 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 10 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 236 de 10 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 236 DE 10 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA, POR CONCURSO, MISLENE SCHNEIDER FIGUEREDO MI-
GUEL PARA EXERCER O CARGO EFETIVO DE AGENTE COMUNITÁ-
RIO DE SAÚDE, NÍVEL ACS-1.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com a Lei Municipal nº. 751 de 20 de setembro de 
2001 e seus anexos, e suas alterações posteriores.

CONSIDERANDO que Sania Mota Marcelino Turossi não se apre-
sentou no prazo legal para tomar posse;

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga de Agente Comunitário de Saúde;

CONSIDERANDO, que a servidora em questão foi classificada em 
7º lugar no Concurso Público, Edital nº. 001/2009, de 28 de outu-
bro de 2009, homologado em 22 de dezembro de 2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, por concurso, MISLENE SCHNEIDER FI-
GUEREDO MIGUEL para exercer o cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, Nível ACS-1.

Art. 2º - A servidora nomeada terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.

Parágrafo Único - Se a posse não se der no prazo legal, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito, e, sendo o caso, nomeado 
imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento 
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Forquilhinha, 14 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 14 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 240, de 15 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 240, DE 15 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUCIANA SCARPARI PARA 
OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO XI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998, Lei nº 875, de 06 
de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 e Lei nº 
862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro temporário Jucilene Regina Mota 
que está afastada em razão de licença maternidade;

CONSIDERANDO que a servidora Jucilene Regina Mota foi contra-
tada até a realização de Concurso Público;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, em caráter temporário, LUCIANA SCARPA-
RI para ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, 
com carga horária de 40 horas semanais, Nível 1, Referência “INI-
CIAL” do Anexo XI.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
regido pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, 
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação 
temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro temporário estiver em licença maternidade

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 15 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 15 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor VILMAR GONÇALVES MENDES 
do Cargo Comissionado de Gerente Adjunto de Obras.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 14 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 239, de 14 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 239, DE 14 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CARLA DAIENE RIBEIRO 
MACEDO PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Thisciana Fialho dos San-
tos que está afastada em razão de licença sem vencimentos;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, CARLA DAIENE RIBEI-
RO MACEDO para ocupar o cargo de Professor de Ensino Funda-
mental, Nível 1, Referência “Inicial” do anexo IX da Lei N° 875, de 
06 de junho de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver de licença sem vencimentos.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver de licença.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 16 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 16 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 243, de 16 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 243, DE 16 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KARINE DA SILVA HOBOLD 
PARA OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO XI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998, Lei nº 875, de 06 
de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 e Lei nº 
862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para o 
cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil;

CONSIDERANDO que todos os aprovados para o cargo de Auxiliar 
de Ensino de Educação Infantil no Concurso 001/2009 já foram 
nomeados;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, em caráter temporário, KARINE DA SILVA 
HOBOLD para ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, Nível 1, Refe-
rência “INICIAL” do Anexo XI.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
regido pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, 
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação 
temporária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 16 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE

Portaria Nº. 241, de 16 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 241, DE 16 DE MAIO DE 2012.
AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR 
ROBERTO HERZER JUNIOR EM 15 (QUINZE) HORAS SEMANAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990 e Lei 
Municipal 005, de 09 de fevereiro de 1990,

CONSIDERANDO que houve o aumento na demanda de serviços;

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro efetivo não tem servidor para su-
prir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária do mé-
dico Ginecologista ROBERTO HERZER JUNIOR em mais 15 (dez) 
horas, totalizando 35 (trinta e cinco) horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 16 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 16 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 242, de 16 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 242, DE 16 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GILBERTO RICKEN PARA 
OCUPAR O CARGO DE MOTORISTA, NÍVEL TSA-8.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001, Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir o servidor do quadro efetivo Gilberto Livino Tomazi, que 
se encontra em licença para ocupar cargo em comissão,

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, temporariamente, GILBERTO RICKEN para 
ocupar o cargo de Motorista, Nível TSA-8.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.
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15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação para o cargo de 
Agente de Serviços Gerais;

CONSIDERANDO que todos os aprovados para o cargo de Agente 
de Serviços Gerais - Braçal no Concurso 001/2009 já foram no-
meados;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, temporariamente, VALDOCIR LANGER 
para ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível TSA-5.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será até a realização de Con-
curso Público.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 17 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 17 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 246 de 21 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 246 DE 21 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JAQUELINE IZABEL PEREIRA 
PARA OCUPAR O CARGO DE COORDENADORA DO CREAS, NÍVEL 
DAS-10.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751 de 20 de setembro de 2001,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
o cargo de Coordenadora do CREAS - Centro de Referência Espe-
cializado de Assistência Social, conforme a Lei N° 1.621, de 03 de 
janeiro de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, JAQUELINE IZABEL 
PEREIRA para ocupar o cargo de Coordenadora do CREAS, Nível 
DAS-10.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatí-
cio pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 1.621/11, 
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação 

Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 16 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 244, de 17 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 244, DE 17 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO RENATA RODRIGUES GOU-
LARTE PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO que houve o desdobramento de turma;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, RENATA RODRIGUES 
GOULARTE para ocupar o cargo de Professor de Educação Infantil, 
Nível 1, Referência “Inicial” do anexo IX da Lei N° 875, de 06 de 
junho de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 17 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 17 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 245, de 17 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 245, DE 17 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VALDOCIR LANGER PARA 
OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL 
TSA-5.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
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e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal nº. 05, de 09 de feve-
reiro de 1990, Lei nº. 875, de 06 de junho de 2002, Lei nº. 876, 
de 06 de junho de 2002 e Lei nº. 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO que a servidora ALBERTINA RAQUEL DIAS com-
pletou o período de estágio probatório de 03 anos, sendo investi-
dos permanentemente no cargo de Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida passagem automática, a partir de 14 de 
maio de 2012, à Auxiliar de Ensino de Educação Infantil ALBER-
TINA RAQUEL DIAS, da Referência Inicial para a Referencia “A”, 
do nível 01 do anexo XI, da Lei Municipal nº. 875, 06 de junho de 
2002, nos termos do art. 15 desta LEI.
Art. 2º - A servidora supra nomeada receberá o novo valor do salá-
rio mensal, de acordo com o anexo IX da Lei Municipal nº. 875, de 
06 de junho de 2002, devidamente corrigido pelos índices oficiais 
de reajustes do funcionalismo público municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 22 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 22 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 249, de 22 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 249, DE 22 DE MAIO DE 2012.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO PELA COMPROVAÇÃO DE 
PARTICIPAÇÃO EM 160 (CENTO E SESSENTA) HORAS DE CURSO 
DE ATUALIZAÇÃO E OU APERFEIÇOAMENTO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2.001, Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998, Lei nº. 875, de 
06 de junho de 2002, Lei nº. 876, de 06 de junho de 2002 e Lei 
nº. 862, de 15 de maio de 2002, Lei Nº. 1.354, de 13 de março 
de 2008.

CONSIDERANDO que o art. 17 da Lei Municipal nº. 875, de 06 
de junho de 2002, dispõe que a progressão por mérito ocorrerá, 
a cada 2 (dois) anos, no mês de maio, de forma alternada, pela 
comprovação de cursos de aperfeiçoamento e ou atualização e 
pelo resultado satisfatório de desempenho no exercício do cargo;

CONSIDERANDO a decisão judicial exarada nos autos N° 
166.11.001120-6, Mandado de Segurança, da Vara Única da Co-
marca de Forquilhinha;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido progressão por mérito em uma referência 
aos servidores abaixo relacionados, em função de terem cumprido 
os requisitos da letra “a” do art. 17 da Lei Municipal nº. 875, de 

temporária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 21 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 21 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 247, de 21 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 247, DE 21 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA SIDNEI MARTINELLO PARA OCUPAR O CARGO EM CO-
MISSÃO DE CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO, NÍVEL DAS-3.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado SIDNEI MARTINELLO para ocupar o cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Obras e Desenvolvimento 
Urbano, Nível DAS-3.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 487/98, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, 
parágrafo 13 da Constituição Federal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 21 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 21 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 248, de 22 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 248, DE 22 DE MAIO DE 2012.
CONCEDE PASSAGEM AUTOMÁTICA, À AUXILIAR DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ALBERTINA RAQUEL DIAS, DA REFERENCIA 
INICIAL PARA A REFERENCIA “A”, DO NÍVEL 01 DO ANEXO XI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
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combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO que houve o desdobramento de turma;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, LUANA SILVEIRA PE-
REIRA para ocupar o cargo de Professor de Educação Infantil, 
Nível 1, Referência “Inicial” do anexo X da Lei N° 875, de 06 de 
junho de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 22 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 22 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 253, de 22 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 253, DE 22 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA APARECIDA DE SOU-
ZA FERNANDES PARA OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR DE ENSI-
NO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” 
DO ANEXO XI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998, Lei nº 875, de 06 
de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 e Lei nº 
862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para o 
cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil;

CONSIDERANDO que todos os aprovados para o cargo de Auxiliar 
de Ensino de Educação Infantil no Concurso 001/2009 já foram 
nomeados;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, em caráter temporário, MARIA APARECIDA 

06 de junho de 2002, com a correspondente remuneração fixada 
nos anexos IX, X e XI da mesma Lei, passando para o seguinte 
enquadramento:

CÓD. NOME NÍVEL ATUAL NOVO NÍVEL

1366 JUCELIA MOLINER NAZARIO
REF - 4/A ANEXO 
IX

REF- 4/B ANEXO 
IX

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1° de maio de 2012.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 22 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 22 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 251, de 22 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 251, DE 22 DE MAIO DE 2012.
EXONERA DO CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR DE CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM ATÉ 100 ALUNOS A SERVIDORA 
MARIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA 
FERNANDES do Cargo Comissionado de Diretor de Centro de Edu-
cação Infantil com até 100 alunos.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 22 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 22 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 252, de 22 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 252, DE 22 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUANA SILVEIRA PEREIRA 
PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO X.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
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FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
79/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 29 de maio de 2012
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 148/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 148/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA

OBJETO - contratação de empresa para prestar serviços na recu-
peração de pavimentação a base de lajota de concreto de cimento 
Portland, com fornecimento e espalhamento de areia, nos logra-
douros municipais, por meio da Secretaria de Obras e Desenvolvi-
mento Urbano do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR - R$ 71.712,00 (setenta e um mil setecentos e doze reais)

VIGÊNCIA - 31/12/2012

DOTAÇÃO - 0701.2033.3390 (96)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
86/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 04 de junho de 2012
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 149/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 149/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - CONSTRUTORA PAIS E FILHOS LTDA

OBJETO - execução de serviços na contratação de empresa espe-
cializada para construção da área coberta para Cancha de Bocha 
de Piumba, com 330,62 m², no Complexo Esportivo de Santa Isa-
bel, na Rua Bonifácio Back, Bairro Santa Isabel, Município de For-
quilhinha/SC, conforme convênio nº. 6073/2012-9, firmado junto 
à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de Criciúma.

VALOR - R$ 139.563,07 (cento e trinta e nove mil quinhentos e 
sessenta e três reais e sete centavos)

VIGÊNCIA - 210 (duzentos e dez) dias corridos (prazo de execução 
90 dias)

DOTAÇÃO - 0803.1018.4490 (129) e (131) - GOVERNO ESTADUAL

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Tomada de Preço 
nº. 81/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 11 de junho de 2012
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Ata do Edital de Tomada de Preços Nº. 85/PMF/2012
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DE SOUZA FERNANDES para ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino 
de Educação Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, 
Nível 1, Referência “INICIAL” do Anexo XI.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
regido pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, 
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação 
temporária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 22 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 22 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 91/PMF/2012.
OBJETIVO: A presente Licitação tem por objeto a aquisição, de 
forma parcelada, de água mineral para atendimento em diver-
sos setores da Prefeitura Municipal de Forquilhinha/SC, durante o 
exercício corrente.
DATA DE ABERTURA: Dia 26 de junho de 2012 às 10:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelos telefones 
(48) 3463 8121 ou 3463 8122.

Forquilhinha, 12 de junho de 2012.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Extrato de Contrato PMF Nº 147/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 147/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - MILANO ELETROTÉCNICA LTDA

OBJETO - prestação de serviços na implantação de rede aérea de 
distribuição de energia elétrica no Loteamento Sagrada Família 
com 66 lotes de propriedade da Prefeitura Municipal de Forquilhi-
nha, situado na Rua Bertoldo Arns, Centro, Forquilhinha/SC, com-
preendendo material e mão-de-obra.

VALOR - R$ 50.099,32 (cinquenta mil noventa e nove reais e trinta 
e dois centavos)

VIGÊNCIA - 180 (cento e oitenta) prazo de execução 90 dias

DOTAÇÃO - 0701.2033.4490 (101)
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Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0162/2012
DECRETO Nº 0162, DE 12 DE JUNHO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2122, de 07 de Dezembro de 2011;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nas seguintes dotações:

06.00 - Secretaria de Finanças
06.01 - Encargos Gerais do Município
28.846.0000.0.400 - Indenizações e Restituições
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (46) R$ 10.000,00

Total R$ 10.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

06.00 - Secretaria de Finanças
06.01 - Encargos Gerais do Município
28.846.0000.0.400 - Indenizações e Restituições
3.1.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (45) R$ 10.000,00

Total R$ 10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 12 DE JUNHO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0163/2012
DECRETO Nº 0163, DE 12 DE JUNHO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2122, de 07 de Dezembro de 2011;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais), nas se-
guintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.3001.0017.2.038 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0400 (30) R$ 150.000,00

ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 85/PMF/2012

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTU-
RA, PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS 85/PMF/2012, QUE TEM POR OBJETIVO RECEBER 
PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES (CINCO UNIDADES) 
DE 36,60 M² CADA, TOTALIZANDO ÁREA DE CONSTRUÇÃO DE 
183,00 M², NO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, CONFORME 
CONVÊNIO FIRMADO JUNTO À SECRETARIA DE ESTADO DO DE-
SEVOLV. REGIONAL DE CRICIÚMA.

Às dez horas do dia doze do mês de junho do ano de dois mil e 
doze, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, 
na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, Estado 
de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações 
do Município para abertura, processamento e julgamento do EDI-
TAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 85/PMF/2012. Abertos os traba-
lhos pela Presidente, Sr. Ademir Brandieli Pedro, o mesmo infor-
mou que as empresas ABI CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. e MELCON 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. protocolaram tempestivamente seus 
envelopes no Setor de Compras desta Prefeitura. Determinada a 
abertura dos envelopes n. 01 da HABILITAÇÃO, a comissão anali-
sou os documentos de habilitação, juntamente com o engenheiro 
civil Sr. Ademar João Back e participantes, a empresa MELCON 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. foi inabilitada por apresentar o ates-
tado de visita sem assinatura como pede o edital de chamamento 
no item 3.1.5. Assim, decide esta comissão por inabilitar a empre-
sa supracitada para a próxima fase deste processo - da Proposta 
de Preços (envelope 02). As empresas participantes renunciaram 
expressamente o prazo para interposição de recurso na forma da 
lei configurando a decadência deste. Assim, resolve a comissão, 
em dar continuidade a este processo licitatório com a abertura da 
segunda etapa. Aberto os envelopes nº. 02 da Proposta de Preço, 
o preço global da empresa ABI CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. foi R$ 
163.430,23 (cento e sessenta e três mil quatrocentos e trinta reais 
e vinte e três centavos). Por estar tudo em conformidade com as 
exigências do edital, decide esta comissão por unanimidade de-
clarar a empresa ABI CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. vencedora deste 
processo licitatório. A participante, da mesma forma, renunciou o 
prazo para qualquer interposição de recurso, tento a decadência 
deste. A presente ata será publicada no Diário Oficial dos Municí-
pios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Nada mais havendo a tratar, 
os membros da Comissão Permanente de Licitações deram por 
encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente Ata 
que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos Membros da 
Comissão Permanente de Licitações e presentes que desejarem. 

Forquilhinha, 12 de junho de 2012.
ADEMIR BRANDIELI PEDRO 
Presidente da Comissão de Licitação 

VALMIR COLOMBO  
Membro da Comissão 

ERIKA DE LUCA TISCOSKI
Membro da Comissão 

ADEMAR JOÃO BACK 
Engenheiro Civil 

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Rafel Biz Marcon
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MADALENA KUHN NORDT, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 749.637.169-68, nomeado no cargo de provimento efetivo 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, por Aposentadoria por Invalidez por Acidente de 
Trabalho, com data de início fixada em 25 de abril de 2012 e data 
da concessão em 05 de maio de 2012, Benefício nº 5512147400.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento.

Portaria Nº 1237/2012
PORTARIA N.º 1.237, DE 12 DE JUNHO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0005 de 16 de fevereiro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AUXI-
LIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, para atender excepcional 
interesse público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo a servidora GERSI APARE-
CIDA FERREIRA, que se encontra afastada em Auxilio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CLEONICE DE OLI-
VEIRA GONÇALVES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
022.534.489-07, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NU-
TRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
13 de junho de 2012 até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1238/2012
PORTARIA N.º 1.238, DE 12 DE JUNHO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0029 de 19 de outubro de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;

Total R$ 150.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.3001.0017.2.038 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0400 (26) R$ 150.000,00

Total R$ 150.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 12 DE JUNHO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1235/2012
PORTARIA Nº 1.235, DE 12 DE JUNHO DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora SUELY TEREZINHA DE OLI-
VEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 017.846.229-
23, nomeada no cargo de provimento em comissão de COOR-
DENADOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 40 horas 
semanais, em 11 de junho de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1236/2012
PORTARIA N.º 1.236, DE 12 DE JUNHO DE 2012.
Dispõe sobre o afastamento por Aposentadoria por Invalidez por 
Acidente de Trabalho

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando o Termo de Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, no qual se compromete a não permitir que servidores apo-
sentados, em decorrência do exercício de cargos públicos perma-
neçam trabalhando, salvo quando aprovados em novo concurso 
público e optarem por vencimentos do cargo atual, renunciando 
desta forma aos proventos da aposentadoria;
E considerando, a decisão exarada pelo Prefeito Municipal no Pro-
cesso Administrativo n.º 3.567, de 22 de maio de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Afastar em 13 de junho de 2012, a servidora 
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Aviso do Pregão Presencial Nº 0083/2012 - Rp 0036 
- PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0083/2012 - PMF
REGISTRO DE PREÇOS 0036/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação futura de 
empresa do ramo para fornecimento de refeições preparadas e 
acondicionadas em embalagem tipo marmitex, para alimentação 
dos servidores que trabalham no interior do município, durante o 
período de junho a dezembro de 2012, Julgamento: Menor Preço 
POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: 
até as 09:15 horas do dia 25.06.2012. Abertura: às 09:15 horas 
do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 
3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC),12 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 089/2012.
DECRETO N.º 089, DE 11 DE JUNHO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 161.600,00 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.587 de 01/12/2011 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
161.600,00 (cento e sessenta e um mil e seiscentos reais) no Or-
çamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 161.600,00
10301252.073 - Func. e Manut. do Setor Saúde 161.600,00
3.1.90.0.2.14.000060 - Aplicações Diretas 81.600,00
3.3.90.0.2.14.000061 - Aplicações Diretas 80.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 161.600,00 (cento e sessenta e um mil e seiscentos reais) cor-
rerão por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 11 de Junho de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 13/06/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo a servidora SIRLEI APARECI-
DA DE ALMEIDA, que se encontra afastada em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANGELA MARIA DIAS GATTI, bra-
sileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 029.597.979-81, contra-
tada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
16 de junho de 2012 até 07 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1239/2012
PORTARIA Nº 1.239, DE 12 DE JUNHO DE 2012.
REDESIGNA REPRESENTANTES TITULARES E SUPLENTES PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS CON-
TRATOS ADMINISTRATIVOS DAS SECRETARIAS QUE ESPECIFICA.

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1° Redesigna as pessoas abaixo nominadas, para acompanha-
mento e fiscalização da execução dos contratos administrativos 
das Secretarias abaixo:

I - Representantes da Secretaria de Ação Social:

- Titular: Thairine Carvalho Barbosa dos Santos
- Suplente: Dulcinei Rudeck Bilibio

I - Representantes da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FME:

- Titular: Moacir Gabriel da Cruz
- Suplente: Claudinei de Oliveira

Art. 2º Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fis-
calizar a execução dos contratos administrativos de sua Pasta, 
anotando as ocorrências relevantes e documentando eventuais 
equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades com-
petentes, às quais competirá adotar as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Spengler Filho, Raul Schiller e Rodrigo Boeing Althoff criando Co-
missão Parlamentar de Inquérito para apurar fatos e atos referen-
tes à prestação de serviços nos cemitérios municipais de Gaspar; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Interno nº 121/2012, de autoria 
dos Líderes dos Partidos/Bancadas, no qual consta a indicação dos 
cinco vereadores a compor a Comissão Parlamentar de Inquérito,

RESOLVE
Art. 1º Formalizar a composição da Comissão Parlamentar de 
Inquérito para investigar fato determinado, consubstanciado na 
apuração de fatos e atos referentes à prestação de serviços nos 
cemitérios municipais de Gaspar.

Art. 2º Homologar a indicação, feita pelos Líderes Partidários/Ban-
cadas, dos Vereadores Claudionor da Cruz Souza (PSDB), Joceli 
Campos Lucinda (PSD), José Amarildo Rampelotti (PT), Luís Carlos 
Spengler Filho (PP) e Raul Schiller (PMDB) para compor a Comis-
são Parlamentar de Inquérito.

Art. 3º Determinar que os membros da referida Comissão Parla-
mentar escolham o Presidente e o Relator, além dos demais cargos 
que se fizerem necessários dentro da Comissão para o bom e fiel 
desempenho dos trabalhos.

Art. 4º No exercício de suas atribuições, a Comissão Parlamentar 
de Inquérito poderá determinar as diligências que reputar neces-
sárias e requerer a convocação de titulares dos órgãos e entida-
des da Administração Direta e Indireta, bem como da iniciativa 
privada, tomando-lhes depoimento, ouvir indiciados, inquirir tes-
temunhas sob compromisso, requisitar de repartições públicas e 
autárquicas informações e documentos, transportar-se aos luga-
res onde se fizer mister a sua presença e tomar todas as medidas 
cabíveis, legais e necessárias ao fiel desempenho de sua missão 
junto a repartições públicas e da iniciativa privada, requerendo 
documentos e tudo o mais que assim se fizer necessário, mesmo 
que através do Poder Judiciário.

Art. 5º A Comissão Parlamentar de Inquérito disporá do prazo de 
90 (noventa dias), iniciando por hoje, para concluir seus trabalhos, 
caso não solicitada prorrogação.

Art. 6º As despesas para desempenho das atividades da Comissão 
Parlamentar de Inquérito serão suportadas pelo orçamento vigen-
te da Câmara de Vereadores.

Art. 7º A presente Resolução entra em vigor nesta data, quando 
de sua publicação no mural desta Casa Legislativa e no Diário 
Oficial dos Municípios.

Gabinete da Presidência, 06 de junho de 2012.
ANTÔNIO CARLOS DALSOCHIO
Presidente

Aviso de Licitação Deserta Pr48/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2012

O Município de Garopaba torna público para conhecimento dos 
interessados que o Pregão Presencial nº 48/2012 que teve por ob-
jeto contratação de empresa especializada em serviço de limpeza/
esgotamento de fossa séptica, restou DESERTO, sendo que não 
aludiram empresas interessadas em participar do referido certa-
me.

Garopaba, 11 de junho de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Portaria Nº. 2.809, de 06 de Junho de 2012.
PORTARIA Nº. 2.809, DE 06 DE JUNHO DE 2012.
REVOGA A PEDIDO A PORTARIA 2.724/2012 QUE CONCEDEU 
LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR CHARLES ROBERTO 
PETRY.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com base 
na Lei 1.305/1991,

RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a pedido, a Portaria nº 2.724/2012 que concedeu 
licença sem vencimento ao servidor CHARLES ROBERTO PETRY, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Técnico de Esporte 
Educacional Comunitário, lotado com 20 horas semanais na Fun-
dação Municipal de Esportes, devendo o mesmo retornar às suas 
atividades a partir de 30 de junho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 06 de junho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 40/2012
RESOLUÇÃO Nº 40/2012
FORMALIZA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO, HOMOLOGANDO AS INDICAÇÕES EFETIVADAS PE-
LOS LÍDERES/BANCADAS PARTIDÁRIOS NA SESSÃO ORDINÁRIA 
DE 05 DE JUNHO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e cumprindo as de-
terminações regimentais contidas no art. 33, IX, “a”,

CONSIDERANDO que na Sessão Ordinária de ontem, dia 
05/06/2012, deu entrada oficial nesta Casa de Leis o Requeri-
mento nº 54/2012 subscrito pelos Vereadores Claudionor da Cruz 
Souza, Joceli Campos Lucinda, Kleber Edson-Wandall, Luís Carlos 
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Herval d’Oeste

Prefeitura

Pregão Presencial N° 019/2012
PROCESSO LICITATÓRIO N° 082/2012
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2012
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL 
D’OESTE

TIPO: Menor preço por item

OBJETO
Registro de preços para aquisição de medicamentos para uso nas 
Unidades de Saúde do Município de Herval d\’Oeste pelo período 
de 12 meses

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até as 08h30min horas do dia 26/06/2012

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, e Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006,

EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor de 
Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, Cen-
tro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 13,92 (treze 
reais e noventa e dois centavos), ou no site www.hervaldoeste.
sc.gov.br, sem custo adicional. Outras informações pelo fone (49) 
3554 0922.

Herval d’Oeste, 13 de junho de 2012.
IVONE ESQUINA
Gestora do Fundo

Imbituba

Prefeitura

Portaria DGP/SEAGP N.º 148/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 148, de 11 de junho de 2012.
Dispõe sobre fixação de período de fruição de férias e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legis-
lação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Fixar o período de fruição das férias concedidas ao servidor 
VALDECI SALVADOR, Auxiliar de Serviços, nos termos da Sentença 
exarada nos autos da AT n.º 557/2005, conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Fruição
2001/2002 18/06/2012 a 18/07/2012

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 072/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 072/2012. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RAMOS. CONTRATADO: DEL-
TACOMP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME. 
OBJETO: Aquisição de materiais de informática para uso das se-
cretarias municipais, conforme edital e anexo. PRAZO: Da assina-
tura do contrato até 31/12/2012. VALOR: R$ 10.805,00 (dez mil e 
oitocentos e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretarias 
Municipais de Administração, Planejamento e Educação e Cultura. 

Governador Celso Ramos, 04 de junho de 2012. 
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES. 
Prefeito Municipal.

Guaramirim

Prefeitura

Extrato de Ata
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 061/2012

Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de material 
hidráulico.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 061/2012.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC.
Fornecedores:
KALLU\’S COM MAT DE CONSTRUCAO LTDA ME.
Vencedor dos itens: 01,03,06,07,08,12,15,16,17,19,21,22,25, 
30,41,43,51,65,68 e 75
Valor: R$ 9.592,00 (Nove mil e quinhentos e noventa e dois reais)
COMERCIAL SANTO ANTONIO LTDA EPP.
Vencedor dos itens: 02,05,14,20,23,26,27,29,31,34,39,44, 48,49,
54,55,56,57,58,61,67,69,70,71,81,82,83, 84, 85 e 86
Valor: R$ 11.630,00 (Onze mil e seiscentos e trinta reais).
SUL AR E ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA.
Vencedor dos itens: 04,11,13,18,24,28,32,33,35,37,38,45,46, 52,
53,59,60,62,63,64,66,72,73,74,76,77,78,79 e 80
Valor: R$ 22.932,00 (Vinte e dois mil e novecentos e trinta e dois 
reais)
Vigência: Início: 11/06/2012 Término: 10/06/2013

Guaramirim-SC, 11 de junho de 2012.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal
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Qüinqüênio Período de Fruição Conversão
2003 a 
2008

13.03.2012 a 11.05.2012
Conversão de 1/3 em abono pecu-
niário no mês de maio de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a maio de 2012, ficando revogadas as dis-
posições em contrário.

Imbituba SC, 11 de junho de 2012.
MARIA MADALENA DOMINGOS NUNES
Secretária Municipal de Saúde

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Publicação de Extrato de Dispensa 19/2012 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 75/2012
DISPENSA Nº 19/2012

Objeto: Locação de um imóvel, visando atender às atividades de 
acesso público e gratuito às tecnologias da informação e comuni-
cação para telecentro e o ponto de leitura de Ibiraquera.
Locador: João José Marcelino.
Valor Mensal: R$ 622,00 Prazo: 08 meses
Valor Total: 4.976,00
Fundamento: Artigo 24, X da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 13 de junho de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 32/2012 
(Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 36/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2012

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
15:00 horas do dia 26 de junho de 2012, licitação na modalida-
de de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para Aquisição de equipamento 
odontológico para consultório da Unidade de Saúde de Boa Vista 
da Secretaria Municipal de Saúde. A íntegra do Edital poderá ser 
retirada somente no Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. 
João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda 
á Sexta-feira.

Imbituba, 13 de junho de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 33/2012 
(Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 37/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 11 de junho de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e publique-se:
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria DGP/SEAGP N.º 149/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 149, de 11 de junho de 2012.
Dispõe sobre a concessão de licença sem vencimentos e, dá ou-
tras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais e com base na legislação 
em vigor;

Considerando o Processo Administrativo nº 2940, de 19 de março 
de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FABIANA DE JESUS, inscrita no CPF 
sob o n.º 735.436.089-91, Professora III - 20h, matrícula n.º 157, 
LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo prazo de 1 (um) ano, a partir 
de 02 de abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de abril de 2012, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba SC, 11 de junho de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e publique-se:
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria DGP/SEAGP N.º 150/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 150, de 11 de junho de 2012.
Dispõe sobre a alteração a pedido da Secretaria Municipal de Saú-
de, sob a concessão de licença-prêmio de servidor, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a concessão de licença-prêmio fixado na Portaria 
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 106, de 23 de abril de 2012, concedida 
a servidora DENISE RIBEIRO, Assistente Social, inscrita no CPF 
sob o n.º 520.886.009-06, admitida em 21 de agosto de 1998, 
contrato nº 113, para a conversão de 1/3 pagos em abono pecu-
niário no mês de maio de 2012, referente aos períodos aquisitivos 
devidos, conforme quadro abaixo:
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O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 30 de maio de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

&#8195;
EDITAL SEAGP Nº 083/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Agente Comunitária de Saúde área 03
Lina Bento Cardoso

Edital SEAGP Nº 084/2012
EDITAL SEAGP Nº 084/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO Nº 01/2010.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Processo Seletivo Público nº 01/2010, 
divulgado através do Edital nº 01/2010, de 12 de novembro de 
2010, bem como, o resultado do mesmo divulgado através do 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
Nº 01/2010, de 07 de fevereiro de 2011, que homologou os resul-
tados do referido processo seletivo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Público nº 01/2010, para comparecer ao Departamento 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 06 de Junho a 05 de 
Julho de 2012, no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edi-
tal de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação 
médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assina-
tura do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2012

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 26 de junho de 2012, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial do tipo menor preço global, regido pelo dis-
posto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, 
pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 
e suas alterações, para Contratação de empresa cujo ramo de 
atividades seja elaboração, assessoramento e/ou consultoria em 
recursos humanos, para desenvolvimento de plano de carreiras, 
cargos e vencimentos, contemplando a estrutura dos cargos efe-
tivos e de carreira típicos da saúde pública municipal da admi-
nistração direta do poder executivo municipal e da estratégia da 
saúde da família de Imbituba/sc. A íntegra do Edital poderá ser 
retirada somente no Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. 
João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda 
á Sexta-feira.

Imbituba, 13 de junho de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Extrato: PMI Seap 2012/95 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAP 2012/95 A00
Contratada: COOPERATIVA DE MÉDICOS VETERINARIOS
C.N.P.J: 00.742.631/0001-86

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITARIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
Valor: R$ 4.700,00 Prazo: 22/07/2012
Fundamento: Processo nº. 67/2012 Dispensa 17/2012

Imbituba, 22 de maio de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

COOPERATIVA DE MÉDICOS VETERINÁRIOS 
Representante Legal
Contratada

Edital SEAGP Nº 083/2012
EDITAL SEAGP Nº 083/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO Nº 01/2010.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Processo Seletivo Público nº 01/2010, 
divulgado através do Edital nº 01/2010, de 12 de novembro de 
2010, bem como, o resultado do mesmo divulgado através do 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
Nº 01/2010, de 07 de fevereiro de 2011, que homologou os resul-
tados do referido processo seletivo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos 
ao final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Pro-
cesso Seletivo Público nº 01/2010, para comparecer ao Diretoria 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, 
nº 601, Centro, Imbituba, SC, no período de 30 de Maio a 29 de 
Junho de 2012, no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edi-
tal de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação 
médica pré-admissional.
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O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 06 de junho de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

&#8195;
EDITAL SEAGP Nº 085/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Agente Administrativo (CAPS)
Carla Gabriela dos Santos Ferreira

Edital SEAGP Nº 086/2012
EDITAL SEAGP Nº 086/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO Nº 001/2009.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Processo Seletivo Público nº 01/2009, 
divulgado através do Edital nº 01/2009, de 23 de janeiro de 2009, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2009, 
de 15 de abril de 2009, que homologou os resultados do referido 
processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Público nº 01/2009, para comparecer a Diretoria de Ges-
tão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão Pública - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 06 de Junho a 05 de Julho 
de 2012, no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 06 de junho de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

documentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 06 de junho de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

&#8195;
EDITAL SEAGP Nº 084/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Técnico de enfermagem (SAMU)
Lorena Teresinha Santos da Silva

Edital SEAGP Nº 085/2012
EDITAL SEAGP Nº 085/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 04/2010.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executi-
vo, considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado 
nº 04/2010, divulgado através do Edital nº 04/2010, de 12 de 
novembro de 2010, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 04/2010, de 07 de fevereiro de 2011, que ho-
mologou os resultados do referido processo seletivo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 04/2010, para comparecer ao Departa-
mento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Gestão Pública - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João 
Rimsa, nº 601, Centro, Imbituba, SC, no período de 06 de Junho 
a 05 de Julho de 2012, no horário das 14h às 17h, para assinatu-
ra do Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a 
avaliação médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
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Iomerê

Prefeitura

Notificação de Recebimento de Recursos
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS

O Município de Iomerê/SC, nos termos da Lei Federal nº. 9452 de 
20 de março de 1997 notifica os partidos políticos, sindicatos de 
trabalhadores, entidades empresariais, Conselhos Municipais e a 
população em geral, a liberação de recursos conforme segue:

Data de crédito Origem DESTINAÇÃO Valor (R$)
04/06/2012 FMAS IGDBF 687,50
11/06/2012 FMAS IGD - SUAS 552,90
04/06/2012 FNS PAB FIXO 5.278,50
05/06/2012 FNS SAMU 12.500,00
08/06/2012 FNS MAC 699,00
01/06/2012 FNDE PNAE 2.094,00

Secretaria de Administração e Finanças

Irineópolis

Prefeitura

Extrato Processo Licitatorio 49/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 49/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 31/2012

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 03 de julho de 2012, ás 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com a 
Lei n.º 10.520/02, visando a Aquisição de Moveis para a Escola 
Isolada Serra Grande. O Edital de Licitação encontra-se a disposi-
ção dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, 
no horário das 08:00 às 111:30 e da 13:00 as 16:30h, sita a Rua 
Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 
3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 11 de junho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato Processo Licitatorio 50/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 50/2012
CONVITE N.º 03/2012

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 22 de junho de 2012 ás 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Convite para Obras e 
Serviços de Engenharia, com critério de adjudicação Menor Preço 
Global, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, para Prestação de Ser-
viços na Revitalização da Praça da Republica, conforme Projetos, 
Cronograma Fisico-Financeiro, Planilha Orçamentaria e Memorial 
Descritivo. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos 

&#8195;

EDITAL SEAGP Nº 086/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Educador Creas
Sabrina Cordeiro Dumke Areao

Edital SEAGP Nº 087/2012
EDITAL SEAGP Nº 087/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 02/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 02/2011, divulgado 
através do Edital nº 02/2011, de 28 de outubro de 2011, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2011, de 08 de 
fevereiro de 2012, que homologou os resultados do referido Con-
curso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Público nº 01/2009, para comparecer a Diretoria de Ges-
tão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão Pública - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 06 de Junho a 05 de Julho 
de 2012, no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 06 de junho de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

&#8195;

EDITAL SEAGP Nº 087/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Instrutor de Padaria e Confeitaria
Roseni Maria de Souza
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O presente termo prorroga a vigência do contrato administra-
tivo n.º 04/2011 em 6 (seis) meses, contados a partir do dia 
30/06/2012, podendo ser renovado ou revogado conforme dis-
posições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da 
Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

Altera cláusula quarta “Do Preço”, acrescendo 6 (seis) parcelas 
mensais de R$ 1.473,14 (um mil quatrocentos e setenta e três 
reais e quatorze centavos), resultando em um valor total de R$ 
8.838,84 (oito mil oitocentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos) para o período.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n.º 04/2011, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 
Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 
04/2011, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 11 de junho de 2012.

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
MÁRIO ELÓI TAVARES
Prefeito Municipal

CONTRATANTE
SOLAMIR COELHO
Secretária de Administração e Finanças 

LOCADOR
JORGE CAVALLARI SAAD

Testemunhas:
NOME : 
CNPF/MF: 

NOME:
CNPF/MF:

Joaçaba

Prefeitura

Contrato Nº 274/2012/FMS - TA 01
CONTRATO Nº 274/2012/FMS - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, inscrito 
no CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-00, doravante denominado CON-
TRATANTE, e a Empresa ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.568.558/0001-
10, estabelecida na RUA CURITIBA, 255-D, Bairro CENTRO, no 
Município de CHAPECÓ/SC, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. IJOWI TOBIN DILDA, portador da 
Carteira de Identidade nº 3.767.841 e CPF nº 040.293.519-56, 
residente e domiciliado na cidade de SANTA MARIA/RS, celebram 

interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no horá-
rio das 08:00 as11:30 e das 13:00 às 16:30 hs, sita a Rua Paraná, 
n.º 200, Centro, Irineópolis SC, Fone 47 36251111 e 36251144, no 
site www.irineopolis.sc.gov.br

Irineópolis, 12 de junho de 2012
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato Processo Licitatorio 51/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 51/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º 09/2012

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 29 de junho de 2012 ás 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Preços, com 
critério de adjudicação Menor Preço Global, de acordo com a Lei 
n.º 8.666/93, consolidada visando a Contratação de mão de obra 
para ampliação de edificação do Nucleo Escolar Presidente Adolfo 
Konder, com área total de 197,00m², na localidade de São Pasco-
al, neste municipio, de acordo com Memorial Descritivo, Projetos, 
Cronograma Fisico-Financeiro e Planilha Orçamentaria. O Edital de 
Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departa-
mento de Compras e Licitações, no horário das 08:00 as 11:30 e 
das 13:00 as 16:30 hs, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro, Irineó-
polis SC, Fone 47 36251111 e 36251144, no site www.irineopolis.
sc.gov.br

Irineópolis, 12 de junho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura

Termo Aditivo N.º 28/2012 ao Contrato 
Administrativo N.º 04/2011. (3º Aditivo).
TERMO ADITIVO N.º 28/2012 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 04/2011. (3º aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Perpétuo Socorro n.º 430, 
neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato re-
presentado pela Secretária de Administração e Finanças, SOLAMIR 
COELHO, portadora do CI. RG. 2/C 3.384140 SSP/SC e do CNPF/
MF: 914.346.889-68 e pelo Prefeito Municipal, o Sr. MÁRIO ELÓI 
TAVARES, brasileiro, casado, portador do RG nº 803.609-8 SSP/SC 
e CNPF/MF nº 183.607.699-15, residente e domiciliado à Av. Bra-
sil, nº 2526, neste Município de Itapoá/SC, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE (LOCATÁRIO), e de outro lado o Sr. 
JORGE CAVALLARI SAAD, brasileiro, portador do RG Nº 610988/
PR, e inscrito no CNPF/MF sob Nº 142.027.279-91, residente e 
domiciliado á Rua: Edgard Stelfeldt, nº 1632, na cidade Curitiba/
PR, doravante denominado CONTRATADO (LOCADOR), que em 
caráter consensual, em conformidade nos termos do processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2011 - PROCESSO Nº 03/2011, 
Art. 24 inciso X da Lei 8.666/93, com as especificações e condi-
ções contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
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3.1. O valor total ora contratado é de R$ 3.303,75(três mil, tre-
zentos e três reais e setenta e cinco centavos), de acordo com 
os preços consignados na proposta apresentada no Processo de 
Licitação, importando os valores por itens vencedores, a seguir 
identificados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UN MARCA
VALOR 
UNITÁRIO 
R$

VALOR 
TOTAL R$

34
Atenolol 100 mg 
- GENÉRICO Lei 
9787/1999

15.000 Cp PRATI 0,02 300,00

42

Benzilpenicilina 
benzatina pó 
sol. injetável 
1.200.000UI - 
GENÉRICO Lei 
9787/1999

300 Fr TEUTO 0,65 195,00

43

Benzilpenicilina 
benzatina pó 
sol. injetável 
600.000UI - 
GENÉRICO Lei 
9787/1999

200 Fr TEUTO 0,55 110,00

44
Benzoato de Ben-
zila 25% sol. 0,25 
60 ml

350 Fr SOBRAL 0,785 274,75

66

Cefalexina 250 
mg/5ml susp. 60 
ml - GENÉRICO Lei 
9787/1999

400 Fr TEUTO 1,625 650,00

95
Dexametasona 
creme 0,001 10g

1.000 Tbo TEUTO 0,419 419,00

106
Digoxina 0,25 mg 
- GENÉRICO Lei 
9787/1999

35.000 Cp PHARLAB 0,015 525,00

161
Levodopa carbido-
pa 250 mg 25 mg

5.000 Cp TEUTO 0,166 830,00

3.2. O pagamento será realizado até o 10º dia útil, subseqüente 
ao da entrega da mercadoria, importando o valor de acordo com 
o quantitativo efetivamente entregue, multiplicado pelo preço uni-
tário ora contratado.

3.2.1. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprova-
ção do recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao 
mês da última competência vencida, compatível com o efetivo de-
clarado, na forma do § 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95 e apre-
sentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, 
conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

3.3. Os preços não serão reajustados.

3.4. O preço poderá ser revisado quando houver alteração de va-
lor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com o 
art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser 
formalizado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas provenientes da execução deste contrato corre-
rão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

2.075 - MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
16 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.002.0 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações Diretas
17 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.067.0 - OUTRAS DESPESAS 

entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante cláusulas 
e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma abai-
xo estabelecida, tudo de acordo com o Processo de Licitação nº 
09/2012/FMS, instaurado através do Edital de Pregão Presencial 
nº 04/2012/FMS, homologado em 21/03/2012, o qual é parte do 
presente instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento pela CON-
TRATRADA, de forma parcelada, de medicamentos, destinados à 
manutenção da Farmácia Básica, dos programas e dos serviços 
da Secretaria Municipal de Saúde, durante o exercício finaceiro 
de 2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

2.1. Os itens, objeto desta contratação, deverão ser entregues 
em conformidade com as especificações e valores constantes na 
cláusula terceira do presente instrumento.
2.1.1. Os medicamentos deverão ser fornecidos de forma parcela-
da, devendo a CONTRATADA proceder à entrega dos mesmos em 
até 05 (cinco) dias, contados da data da solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, sem a exigência de valor mínimo e sem cus-
tos adicionais, devidamente acompanhados de laudo analítico com 
os testes que comprovem a sua bio-equivalência.
2.1.1.1. Os medicamentos deverão ser entregues nas dependên-
cias do Setor de Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde, lo-
calizada na Rua Getúlio Vargas, 645, centro, junto ao Centro de 
Especialidades Médicas, em dias úteis de segunda a sexta-feira, 
das 7h30min às 11h30min ou das 13h30min às 15h30min.
2.1.1.2. Os medicamentos fornecidos deverão ter as datas de 
fabricação e de validade impressas em suas embalagens, sendo 
que, não poderá ter decorrido o prazo de validade maior que 20% 
(lapso entre a fabricação e vencimento).
2.1.1.3. Todos os medicamentos deverão ter registro na ANVISA.
2.1.2. Os quantitativos totais estimados serão divididos propor-
cionalmente pelo número de meses da contratação no exercício 
financeiro de 2012.
2.1.3. Por ocasião do recebimento dos medicamentos, a Secretaria 
Municipal de Saúde, por intermédio de servidor designado, reser-
va-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos 
e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo 
com as especificações técnicas do objeto licitado, obrigando-se a 
proponente vencedora a promover a devida substituição, observa-
dos os prazos contratuais.
2.1.3.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela troca da 
mercadoria enviada, quando na ocasião do recebimento, for cons-
tatado que a mesma encontra-se com defeito, diferente da solici-
tação ou em desacordo com qualquer das especificações.
2.1.3.2. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil 
do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabeleci-
das neste Edital, verificadas posteriormente.
2.1.3.3. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir 
da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 
depender do evento.
2.1.4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo envio e frete 
das mercadorias solicitadas.
2.1.5. Os quantitativos discriminados para cada item constituem 
mera previsão, dimensionada com a demanda atualmente exis-
tente, podendo a Secretaria Municipal de Saúde acrescê-los ou 
diminuí-los de acordo com a determinação legal, não ficando obri-
gada a executá-los.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO
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de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais.

7.2. O atraso injustificado no fornecimento sujeitará a CONTRATA-
DA à multa de mora, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por 
dia de atraso.

7.2.1. A multa aludida acima não impede que a Administração 
aplique as outras sanções previstas em LEI.
7.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes ca-
sos:
a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enume-
rados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;
b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização 
de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo in-
denização a qualquer uma das partes, resguardado-se o interesse 
público;
c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

8.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

7.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total 
ou parcialmente o contrato, desde que seja administrativamente 
conveniente ou que importe no interesse público, conforme pre-
ceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem 
que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou in-
denização.
&#61692; 
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

9.1. O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2012, com 
início imediato a partir da assinatura do mesmo.

9.2. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fisca-
lizada por servidor ou comissão especial designada, que anotará 
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei 8.666/93 e 
alterações, e ainda os preceitos gerais do direito público, os prin-
cípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

10.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, de-
veria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir 
questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qual-
quer foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, 

CORRENTES - Aplicações Diretas
19 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.167.13 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações Diretas
40 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.067.0 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações Diretas
41 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.167.13 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações Diretas
2.015 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
- CAPS
28 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0065.0 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA - DO DOCUMENTO FISCAL

5.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Avenida XV de Novem-
bro, 223, centro, Joaçaba - SC, CNPJ/MF 10.594.533/0001-00 e 
ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados 
por ocasião da habilitação, contendo ainda número do empenho e 
do processo licitatório.

5.1.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas 
exigências inviabilizará o pagamento, isentando a CONTRATANTE 
do ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

6.1. Responsabilidades do CONTRATANTE:
6.1.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do 
contrato;
6.1.2. Fiscalizar a execução do contrato;
6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o es-
tipulado neste instrumento;
6.1.4. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar al-
terações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabele-
cido, mediante requerimento formal protocolado pela CONTRATA-
DA, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos 
custos;
6.1.5. Providenciar a publicação do contrato até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura;
6.1.6. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos medica-
mentos, através do setor municipal competente, autorização para 
o fornecimento dos mesmos.

6.2. Responsabilidades da CONTRATADA:
6.2.1. Executar o objeto de acordo com o disposto na cláusula 
segunda - da forma de execução - do presente contrato.
6.2.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
6.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Admi-
nistração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exe-
cução do objeto;
6.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tribu-
tários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 
de gerenciamento, resultantes da execução do objeto;
6.2.5. Exigir da Secretaria Municipal de Saúde, documento de au-
torização emitido pelo setor competente, para a liberação dos pro-
dutos solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a CONTRA-
TADA, convocada no prazo estipulado, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Con-
trato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Dis-
trito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos sistemas 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 89

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101113/06/2012 (Quarta-feira)

Contrato Nº 280/2012/FMS - TA 01
CONTRATO Nº 280/2012/FMS - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, inscrito 
no CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-00, doravante denominado CON-
TRATANTE, e a Empresa ANGEOMED COM DE PROD MED. HOS-
PITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.607.956/0001-81, 
estabelecida na RUA OTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132, 
no Município de FRANCISCO BELTRÃO/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ANGELO FOLLADOR 
SOBRINHO, portador da Carteira de Identidade nº 3023904794 
e CPF nº 413.598.600-53, residente e domiciliado na cidade de 
FRANCISCO BELTRÃO/PR, celebram entre si o presente celebram 
entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 280/2012/
FMS, proveniente do Processo de Licitação nº 09/2012/FMS, ins-
taurado através do Edital de Pregão Presencial nº 04/2012/FMS, 
homologado em 21/03/2012, cujo objeto é o fornecimento pela 
CONTRATRADA, de forma parcelada, de medicamentos destina-
dos à manutenção da Farmácia Básica, dos programas e dos servi-
ços da Secretaria Municipal de Saúde, durante o exercício financei-
ro de 2012, onde se ADITA a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, 
DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO

O valor do contrato original fica acrescido em R$ 2.515,98 (dois 
mil quinhentos e quinze reais e noventa e oito centavos), corres-
pondente a 25% do valor inicialmente contratado, em conformida-
de com o disposto no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), 11 de junho de 2012.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

ANGEOMED COM DE PROD MED. HOSP. LTDA
ANGELO FOLLADOR SOBRINHO

Contrato Nº 282/2012/FMS - TA 01
CONTRATO Nº 282/2012/FMS - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, inscrito 
no CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-00, doravante denominado CON-
TRATANTE, e a Empresa S & R DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.889.315/0001-92, estabelecida na RUA REGEN-
TE DIOGO A. FEIJO, 451-D, no Município de CHAPECO/SC, do-
ravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 

juntamente com as testemunhas abaixo, em 04 (quatro) vias de 
igual teor, para todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), 22 de março de 2012.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
IJOWI TOBIN DILDA

Contrato Nº 276/2012/FMS - TA 01
CONTRATO Nº 276/2012/FMS - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, inscrito 
no CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-00, doravante denominado CON-
TRATANTE, e a Empresa WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.573.787/0001-60, estabele-
cida na RUA JOÃO SACAVÉM, 318, Bairro CENTRO, no Município 
de NAVEGANTES/SC, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr. WILLIAM MOURA CEMINO, portador da 
Carteira de Identidade nº 6971643 e CPF nº 906.680.658-34, re-
sidente e domiciliado na cidade de SÃO PAULO/SP, celebram en-
tre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 276/2012/FMS, 
proveniente do Processo de Licitação nº 09/2012/FMS, instaurado 
através do Edital de Pregão Presencial nº 04/2012/FMS, homo-
logado em 21/03/2012, cujo objeto é o fornecimento pela CON-
TRATRADA, de forma parcelada, de medicamentos destinados à 
manutenção da Farmácia Básica, dos programas e dos serviços 
da Secretaria Municipal de Saúde, durante o exercício financeiro 
de 2012, onde se ADITA a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, 
DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO

O valor do contrato original fica acrescido em R$ 357,21 (trezentos 
e cinquenta e sete reais e vinte e um centavos), correspondente 
a 25% do valor inicialmente contratado, em conformidade com o 
disposto no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), 11 de junho de 2012.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA
WILLIAM MOURA CEMINO
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CONTRATRADA, de forma parcelada, de medicamentos, destina-
dos à manutenção da Farmácia Básica, dos programas e dos servi-
ços da Secretaria Municipal de Saúde, durante o exercício finaceiro 
de 2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

2.1. Os itens, objeto desta contratação, deverão ser entregues 
em conformidade com as especificações e valores constantes na 
cláusula terceira do presente instrumento.
2.1.1. Os medicamentos deverão ser fornecidos de forma parcela-
da, devendo a CONTRATADA proceder à entrega dos mesmos em 
até 05 (cinco) dias, contados da data da solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, sem a exigência de valor mínimo e sem cus-
tos adicionais, devidamente acompanhados de laudo analítico com 
os testes que comprovem a sua bio-equivalência.
2.1.1.1. Os medicamentos deverão ser entregues nas dependên-
cias do Setor de Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde, lo-
calizada na Rua Getúlio Vargas, 645, centro, junto ao Centro de 
Especialidades Médicas, em dias úteis de segunda a sexta-feira, 
das 7h30min às 11h30min ou das 13h30min às 15h30min.
2.1.1.2. Os medicamentos fornecidos deverão ter as datas de 
fabricação e de validade impressas em suas embalagens, sendo 
que, não poderá ter decorrido o prazo de validade maior que 20% 
(lapso entre a fabricação e vencimento).
2.1.1.3. Todos os medicamentos deverão ter registro na ANVISA.
2.1.2. Os quantitativos totais estimados serão divididos propor-
cionalmente pelo número de meses da contratação no exercício 
financeiro de 2012.
2.1.3. Por ocasião do recebimento dos medicamentos, a Secretaria 
Municipal de Saúde, por intermédio de servidor designado, reser-
va-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos 
e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo 
com as especificações técnicas do objeto licitado, obrigando-se a 
proponente vencedora a promover a devida substituição, observa-
dos os prazos contratuais.
2.1.3.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela troca da 
mercadoria enviada, quando na ocasião do recebimento, for cons-
tatado que a mesma encontra-se com defeito, diferente da solici-
tação ou em desacordo com qualquer das especificações.
2.1.3.2. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil 
do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabeleci-
das neste Edital, verificadas posteriormente.
2.1.3.3. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir 
da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 
depender do evento.
2.1.4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo envio e frete 
das mercadorias solicitadas.
2.1.5. Os quantitativos discriminados para cada item constituem 
mera previsão, dimensionada com a demanda atualmente exis-
tente, podendo a Secretaria Municipal de Saúde acrescê-los ou 
diminuí-los de acordo com a determinação legal, não ficando obri-
gada a executá-los.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO

3.1. O valor total ora contratado é de R$ 47.575,84(quarenta e 
sete mil, quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro cen-
tavos), de acordo com os preços consignados na proposta apre-
sentada no Processo de Licitação, importando os valores por itens 
vencedores, a seguir identificados:

Sr. SERGIO JACIR PORTELA, portador da Carteira de Identidade 
nº 3.450.055 e CPF nº 182.633.649-49, residente e domiciliado 
na cidade de CHAPECO/SC, celebram entre si o presente TERMO 
ADITIVO ao contrato nº 282/2012/FMS, proveniente do Proces-
so de Licitação nº 09/2012/FMS, instaurado através do Edital de 
Pregão Presencial nº 04/2012/FMS, homologado em 21/03/2012, 
cujo objeto é o fornecimento pela CONTRATRADA, de forma par-
celada, de medicamentos destinados à manutenção da Farmácia 
Básica, dos programas e dos serviços da Secretaria Municipal de 
Saúde, durante o exercício financeiro de 2012, onde se ADITA a 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO

O valor do contrato original fica acrescido em R$ 6.688,74 (seis 
mil seiscentos e oitenta e oito reais e setenta e quatro centavos), 
correspondente a 25% do valor inicialmente contratado, em con-
formidade com o disposto no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), 11 de junho de 2012.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

S & R DISTRIBUIDORA LTDA
SERGIO JACIR PORTELA

Contrato Nº 283/2012/FMS - TA 01
CONTRATO Nº 283/2012/FMS - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, inscrito 
no CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-00, doravante denominado CON-
TRATANTE, e a Empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.372.020/0001-44, 
estabelecida na RODOVIA PERIMETRAL NORTE, 591, no Município 
de FRANCISCO BELTRÃO/PR, doravante denominada CONTRATA-
DA, neste ato representada pelo Sr. NANCY TEREZINHA WER-
LANG, portador da Carteira de Identidade nº 4.769.428-0 e CPF nº 
787.101.469-20, residente e domiciliado na cidade de FRANCISCO 
BELTRAO/PR, celebram entre si o presente TERMO DE CONTRATO, 
mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam 
na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o Processo de 
Licitação nº 09/2012/FMS, instaurado através do Edital de Pregão 
Presencial nº 04/2012/FMS, homologado em 21/03/2012, o qual é 
parte do presente instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento pela 
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ao da entrega da mercadoria, importando o valor de acordo com 
o quantitativo efetivamente entregue, multiplicado pelo preço uni-
tário ora contratado.

3.2.1. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprova-
ção do recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao 
mês da última competência vencida, compatível com o efetivo de-
clarado, na forma do § 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95 e apre-
sentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, 
conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

3.3. Os preços não serão reajustados.

3.4. O preço poderá ser revisado quando houver alteração de va-
lor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com o 
art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser 
formalizado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas provenientes da execução deste contrato corre-
rão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

2.075 - MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
16 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.002.0 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações Diretas
17 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.067.0 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações Diretas
19 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.167.13 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações Diretas
40 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.067.0 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações Diretas
41 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.167.13 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações Diretas
2.015 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
- CAPS
28 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0065.0 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA - DO DOCUMENTO FISCAL

5.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Avenida XV de Novem-
bro, 223, centro, Joaçaba - SC, CNPJ/MF 10.594.533/0001-00 e 
ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados 
por ocasião da habilitação, contendo ainda número do empenho e 
do processo licitatório.

5.1.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas 
exigências inviabilizará o pagamento, isentando a CONTRATANTE 
do ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

6.1. Responsabilidades do CONTRATANTE:

6.1.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do 
contrato;
6.1.2. Fiscalizar a execução do contrato;
6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o es-
tipulado neste instrumento;
6.1.4. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar al-
terações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabele-
cido, mediante requerimento formal protocolado pela CONTRATA-
DA, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos 
custos;
6.1.5. Providenciar a publicação do contrato até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura;
6.1.6. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UN MARCA
VALOR 
UNITÁRIO 
R$

VALOR 
TOTAL R$

7
Ácido acetilsalílico 
100 mg - GENÉRI-
CO - Lei 9787/1999

300.000 Cp
Balm 
labor

0,01 3.000,00

18
Alisquereno 300 
mg

200 Cp novartis 3,45 690,00

26 Amitriptilina 25 mg 50.000 Cp germed 0,098 4.900,00

27

Amoxicilina 
ácido clavulâmico 
500mg/125mg 
- GENÉRICO Lei 
9787/1999

3.000 Cp glaxo 0,625 1.875,00

33
Atenolol 50 mg 
- GENÉRICO Lei 
9787/1999

50.000 Cp prati 0,017 850,00

35
Atorvastatina 20 
mg

01 Cp
Nova 
quimica

0,485 0,49

39 Baclofeno 10 mg 30 Cp teuto 0,045 1,35

53
Bupropiona 150 
mg - GENÉRICO Lei 
9787/1999

8.103 Cp
Nova 
quimica

0,70 5.672,10

60
Carbonato de cálcio 
600 mg vit. D

20.000 Cp vitamed 0,055 1.100,00

69
Cetoconazol creme 
30g - GENÉRICO 
Lei 9787/1999

40 Tbo sobral 0,86 34,40

90 Complexo B 15.000 Cp belfar 0,036 540,00

122
Estrogenios conju-
gados 0,625 mg

6.000 Cp wyeth 0,945 5.670,00

123
Estrogenios conju-
gados creme 0,625 
mg 

60 Tbo wyeth 28,50 1.710,00

124 Ezetimiba 10 mg 200 Cp schering 2,92 584,00

137
Gabapentina 300 
mg

60 Cp arrow 0,52 31,20

152
Ibuprofeno susp. 
oral 100 mg/ml 
gotas 30 ml

600 Fr multilab 0,80 480,00

159
Levodopa benzera-
zida 100 mg 25 mg 
- comp. dispersível

1.000 Cp roche 1,45 1.450,00

160
Levodopa benzera-
zida 200 mg 50 mg 

3.000 Cp roche 1,97 5.910,00

167
Levotiroxina sódica 
25 mcg

50.000 Cp merck 0,12 6.000,00

168
Levotiroxina sódica 
50 mcg

10.000 Cp merck 0,132 1.320,00

169
Levotiroxina sódica 
100 mcg

5.000 Cp merck 0,12 600,00

193
N-butilescopolami-
na, brometo 10 mg

12.000 Cp belfar 0,128 1.536,00

223
Propafenona, clori-
drato 300 mg

400 Cp abbott 2,27 908,00

227
Protetor Solar FPS 
60 120 ml

10 Fr topz 26,33 263,30

232
Sais p/ Reidratação 
env. 27,9g

3.500 Env. natulab 0,26 910,00

243
Sulfato Ferroso 
40 mg

50.000 Cp belfar 0,026 1.300,00

255 Valsartana 160 mg 500 Cp
Nova 
quimica

0,48 240,00

3.2. O pagamento será realizado até o 10º dia útil, subseqüente 
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9.1. O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2012, com 
início imediato a partir da assinatura do mesmo.

9.2. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fisca-
lizada por servidor ou comissão especial designada, que anotará 
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei 8.666/93 e 
alterações, e ainda os preceitos gerais do direito público, os prin-
cípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

10.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, de-
veria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir 
questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qual-
quer foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas abaixo, em 04 (quatro) vias de igual 
teor, para todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), 22 de março de 2012.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

WERBRAN DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA
NANCY TEREZINHA WERLANG

Contrato Nº 284/2012/FMS - TA 01
CONTRATO Nº 284/2012/FMS - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, inscrito 
no CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-00, doravante denominado CON-
TRATANTE, e a Empresa CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FAR-
MACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.734.671/0001-51, 
estabelecida na RODOVIA ITAPIRA - LINDÓIA, KM 14, no Muni-
cípio de ITAPIRA/SP, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr. OGARI DE CASTRO PACHECO, portador 
da Carteira de Identidade nº 2.101.379 e CPF nº 014.645.078-72, 
residente e domiciliado na cidade de CAMPINAS/SP, celebram en-
tre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 284/2012/FMS, 
proveniente do Processo de Licitação nº 09/2012/FMS, instaurado 
através do Edital de Pregão Presencial nº 04/2012/FMS, homo-
logado em 21/03/2012, cujo objeto é o fornecimento pela CON-
TRATRADA, de forma parcelada, de medicamentos destinados à 
manutenção da Farmácia Básica, dos programas e dos serviços 
da Secretaria Municipal de Saúde, durante o exercício financeiro 
de 2012, onde se ADITA a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, 
DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

medicamentos, através do setor municipal competente, autoriza-
ção para o fornecimento dos mesmos.

6.2. Responsabilidades da CONTRATADA:

6.2.1. Executar o objeto de acordo com o disposto na cláusula 
segunda - da forma de execução - do presente contrato.
6.2.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
6.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Admi-
nistração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exe-
cução do objeto;
6.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tribu-
tários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 
de gerenciamento, resultantes da execução do objeto;
6.2.5. Exigir da Secretaria Municipal de Saúde, documento de au-
torização emitido pelo setor competente, para a liberação dos pro-
dutos solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a CONTRA-
TADA, convocada no prazo estipulado, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Con-
trato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Dis-
trito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais.

7.2. O atraso injustificado no fornecimento sujeitará a CONTRATA-
DA à multa de mora, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por 
dia de atraso.

7.2.1. A multa aludida acima não impede que a Administração 
aplique as outras sanções previstas em LEI.
7.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes ca-
sos:
a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enume-
rados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;
b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização 
de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo in-
denização a qualquer uma das partes, resguardado-se o interesse 
público;
c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

8.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

8.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total 
ou parcialmente o contrato, desde que seja administrativamente 
conveniente ou que importe no interesse público, conforme pre-
ceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem 
que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou in-
denização.
&#61692; 
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO
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Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), 11 de junho de 2012.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

DIMERIOS COM DE MAT CIRURGICOS LTDA
IVAN DALLAPRIA

Homologação das Inscrições Conselho Tutelar
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE JOAÇABA
Lei nº 1.995/93 de 23.09.93
Av. XV de Novembro, 378, setor de ação social, Centro, Joaçaba/
SC
Edital de Homologação das Inscrições referente ao 
Edital nº 02/2012
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, homologa e torna público a Lista de Candidatos Ins-
critos para membros do Conselho Tutelar do Município de Joaçaba, 
conforme estabelecido no edital nº 002/2012.

Número Inscrição Nome do Candidato
1 TANIA MARIA SCHNEIDER
2 IVANEIDE BATISTA DA SILVA
3 DENISE AZEVEDO KRUHS
4 DIANI CRISTINA SAMARA HOFF
5 ANDREIA DE CASSIA HIBNER
6 MIRIAN MEDEIROS
7 NILVA LEONICE DA SILVA
8 ELISANDRA DE GIACOMETI PEGORARO
9 ROSANGELA RITA DE GIACOMETI
10 RUTE RAMÃO
11 SAIOANARA APRECIDA BELOTTO
12 ADRIELE DE SOUZA
13 SILVIA SALETE OLIVO
14 LUCILENE DE FATIMA DOS SANTOS
15 MABEL FALAVINHA BARAN
16 IVONE CARNIEL GARÇOA
17 GRASIELE ZANELLA
18 CRISTINA MENEGHINI
19 NILCE TEREZINHA MEDEIROS INOCENTE DA COSTA
20 NOELI MACHADO SAVENHAGO
21 SILVANA DA COSTA

Comunica ainda que o prazo para recurso das inscrições não ho-
mologadas é no dia 15/06/2012. 

CARLOS LECHNER
Presidente do CMDCA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO

O valor do contrato original fica acrescido em R$ 5.449,52 (cinco 
mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centa-
vos), correspondente a 25% do valor inicialmente contratado, em 
conformidade com o disposto no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), 11 de junho de 2012.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

CRISTALIA PROD. QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
OGARI DE CASTRO PACHECO

Contrato Nº 285/2012/FMS - TA 01
CONTRATO Nº 285/2012/FMS - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, inscri-
to no CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-00, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa DIMERIOS MATERIAIS CIRURGICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 74.127.473/0001-90, estabeleci-
da na RUA LUCIMAR ISAIAS BIESEK, 15, no Município de ENTRE 
RIOS DO SUL/RS, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. IVAN DALLAPRIA, portador da Carteira de 
Identidade nº 1054182595 e CPF nº 522.661.090-49, residente e 
domiciliado na cidade de ENTRE RIOS DO SUL/RS, celebram en-
tre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 285/2012/FMS, 
proveniente do Processo de Licitação nº 09/2012/FMS, instaurado 
através do Edital de Pregão Presencial nº 04/2012/FMS, homo-
logado em 21/03/2012, cujo objeto é o fornecimento pela CON-
TRATRADA, de forma parcelada, de medicamentos destinados à 
manutenção da Farmácia Básica, dos programas e dos serviços 
da Secretaria Municipal de Saúde, durante o exercício financeiro 
de 2012, onde se ADITA a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, 
DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO

O valor do contrato original fica acrescido em R$ 3.539,00 (três mil 
quinhentos e trinta e nove reais), correspondente a 25% do valor 
inicialmente contratado, em conformidade com o disposto no § 1º 
do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.
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José Boiteux, 01 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 228/2012
PORTARIA N° 228/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando 
da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 
170 de 28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora 
Marcela Bernardes admitida em caráter temporário da Portaria n. 
262/2011, no cargo de Servente, a partir de 01.06.2012.

José Boiteux, 01 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 229/2012
PORTARIA N° 229/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Arthur 
Schwartz admitido em caráter temporário da Portaria n. 251/2011, 
no cargo de Conserveiro, a partir de 01.06.2012.

José Boiteux, 01 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 230/2012
PORTARIA N° 230/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Ama-
rino Delandrea admitido em caráter temporário da Portaria n. 
043/2012, no cargo de Conserveiro, a partir de 01.06.2012.

José Boiteux, 01 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 231/2012
PORTARIA N° 231/2012.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA NA FAMILIA, ao servidor Moacir da Silva, 
nos termos do artigo 122 da Lei n° 170, de 28.02.92, pelo período 
indeterminado como especificado na declaração anexa.

José Boiteux

Prefeitura

Portaria 224/2012
PORTARIA N° 224/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Cristia-
ne Emilia Lunelli de Souza, admitida em caráter temporário da Por-
taria n. 033/2012, no cargo de Técnica de Enfermagem, a partir 
de 01.06.2012.

José Boiteux, 01 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 225/2012
PORTARIA N° 225/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 487 CLT RESOLVE CONCEDER 
A RESCISÃO CONTRATUAL em virtude do “Pedido de Demissão 
sem justa causa” do empregado publico Sorani T. Dell Agnollo 
Siquela, admitido através da Portaria n. 339/2010, no cargo de 
Agente de Saúde, a partir de 01.06.2012.

José Boiteux, 01 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 226/2012
PORTARIA N° 226/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 
de 28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Nilva 
Polidoro Zambiazi, admitida em caráter temporário da Portaria n. 
129/2012, no cargo de Servente, a partir de 01.06.2012.

José Boiteux, 01 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 227/2012
PORTARIA N° 227/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Cecília 
de Oliveira Bertoldi, admitida em caráter temporário da Portaria n. 
094/2012, no cargo de Servente, a partir de 01.06.2012.
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001/2012, Sorani T. Dell Agnollo Siquela, nos termos do inciso I do 
artigo 11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer 
o cargo da categoria funcional de Técnica de Enfermagem, Carga 
Horária 40 horas Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 04 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 236/2012
PORTARIA N° 236/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Genésio Possamai, nos termos do inciso I do artigo 11, 
da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer o cargo da 
categoria funcional de Operador de Equipamento, Carga Horária 
40 horas Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 04 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 237/2012
PORTARIA N° 237/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Sulano Silvano de Andrade, nos termos do inciso I do 
artigo 11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer 
o cargo da categoria funcional de Operador de Equipamento, Car-
ga Horária 40 horas Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 04 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 238/2012
PORTARIA N° 238/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Lorena Lange, nos termos do inciso I do artigo 11, da 
Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer o cargo da 
categoria funcional de Servente, Carga Horária 40 horas Sema-
nais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux 
a partir desta data.

José Boiteux, 04 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

José Boiteux, 01 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 232/2012
PORTARIA N° 232/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Suzieli Lamin, nos termos do inciso I do artigo 11, da 
Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer o cargo da 
categoria funcional de Enfermeira, Carga Horária 40 horas Sema-
nais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux 
a partir desta data.

José Boiteux, 01 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 233/2012
PORTARIA N° 233/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Genésio 
Possamai admitido em caráter temporário da Portaria n. 229/2011, 
no cargo de Operador de Equipamento, a partir de 01.06.2012.

José Boiteux, 01 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 234/2012
PORTARIA N° 234/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Cristiane Emilia Lunelli de Souza, nos termos do inciso 
I do artigo 11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para 
exercer o cargo da categoria funcional de Técnica de Enfermagem, 
Carga Horária 40 horas Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 04 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 235/2012
PORTARIA N° 235/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
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José Boiteux, 04 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 243/2012
PORTARIA N° 243/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Celso Antonio de Lima, nos termos do inciso I do artigo 
11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer o car-
go da categoria funcional de Conserveiro, Carga Horária 40 horas 
Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José 
Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 04 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 244/2012
PORTARIA N° 244/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Osmar Heidrich, nos termos do inciso I do artigo 11, da 
Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer o cargo da 
categoria funcional de Conserveiro, Carga Horária 40 horas Sema-
nais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux 
a partir desta data.

José Boiteux, 04 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 245/2012
PORTARIA N° 245/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Amarino Delandrea, nos termos do inciso I do artigo 
11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer o car-
go da categoria funcional de Conserveiro, Carga Horária 40 horas 
Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José 
Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 04 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 246/2012
PORTARIA N° 246/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 

Portaria 239/2012
PORTARIA N° 239/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Nilva Polidoro Zambiazi, nos termos do inciso I do arti-
go 11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer o 
cargo da categoria funcional de Servente, Carga Horária 40 horas 
Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José 
Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 04 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 240/2012
PORTARIA N° 240/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Adenilde Correia, nos termos do inciso I do artigo 11, 
da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer o cargo 
da categoria funcional de Servente, Carga Horária 40 horas Sema-
nais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux 
a partir desta data.

José Boiteux, 04 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 241/2012
PORTARIA N° 241/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Cecília de Oliveira Bertoldi, nos termos do inciso I do ar-
tigo 11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer o 
cargo da categoria funcional de Servente, Carga Horária 40 horas 
Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José 
Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 04 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 242/2012
PORTARIA N° 242/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Marcela Bernardes, nos termos do inciso I do artigo 
11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer o 
cargo da categoria funcional de Servente, Carga Horária 40 horas 
Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José 
Boiteux a partir desta data.
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Portaria 250/2012
PORTARIA N° 250/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do Município e Lei Complementar 003/2006, RESOL-
VE NOMEAR POR CONCURSO (01/2012) PARA EMPREGO PUBLI-
CO, regime jurídico celetista, MELISSA DA SILVA MADEIRA, para 
exercer o cargo de AGENTE DE SAUDE, código 3.03, nível TSA I 
, Grupo III, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de José 
Boiteux, a partir de 04.06.2012.

José Boiteux, 04 de JUNHO de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 251/2012
PORTARIA N° 251/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica do Município e Lei Complementar 003/2006, RE-
SOLVE NOMEAR POR CONCURSO (01/2012) PARA EMPREGO PU-
BLICO, regime jurídico celetista, Claudia dos Santos Foss, para 
exercer o cargo de AGENTE DE SAUDE, código 3.03, nível TSA I 
, Grupo III, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de José 
Boiteux, a partir de 04.06.2012.

José Boiteux, 04 de JUNHO de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Processo Licitatorio 34/2012
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2012
CREDENCIAMENTO Nº 001/2012

O Prefeito Municipal de José Boiteux/SC, torna público, que encon-
tra-se aberto prazo para CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas/
fisicas para prestação de Serviços na área medica, através de clíni-
cos gerais ou outros especialistas, para a realização de plantões de 
6 e 16 horas, neste incluídos atendimentos médicos, sem limite de 
consultas e procedimentos ambulatoriais, tais como suturas, cura-
tivos, pequenas cirurgias e outros, a serem realizados no Hospital 
e Maternidade Municipal José Vicentin, sendo a primeira sessão 
em 22/06/2012 as 09:00 horas. Maiores informações diariamente, 
das 08:00 às 12:00 horas no Departamento de Licitações da Pre-
feitura, no endereço acima, no site www.pmjb.sc.gov.br ou pelo 
fone/fax (47)3352-7111.

José Boiteux/SC, em 06 de junho de 2012.
LEONORA FUSINATO
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Processo Licitatorio 35/2012
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2012
CREDENCIAMENTO Nº 002/2012

O Prefeito Municipal de José Boiteux/SC, torna público, que en-
contra-se aberto prazo para CREDENCIAMENTO pessoas físicas 

competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Adriano da Cunha, nos termos do inciso I do artigo 11, 
da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer o cargo da 
categoria funcional de Conserveiro, Carga Horária 40 horas Sema-
nais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux 
a partir desta data.

José Boiteux, 04 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 247/2012
PORTARIA N° 247/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Silvio Lunelli, nos termos do inciso I do artigo 11, da 
Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer o cargo da 
categoria funcional de Conserveiro, Carga Horária 40 horas Sema-
nais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux 
a partir desta data.

José Boiteux, 04 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 248/2012
PORTARIA N° 248/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Arthur Schwartz, nos termos do inciso I do artigo 11, 
da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer o cargo da 
categoria funcional de Conserveiro, Carga Horária 40 horas Sema-
nais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux 
a partir desta data.

José Boiteux, 04 de junho de 2012.
Alcino Pereira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 249/2012
PORTARIA N° 249/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica do Município e Lei Complementar 003/2006, RE-
SOLVE NOMEAR POR CONCURSO (01/2012) PARA EMPREGO PU-
BLICO, regime jurídico celetista, DAUREA SCHEEL, para exercer o 
cargo de AGENTE DE SAUDE, código 3.03, nível TSA I , Grupo III, 
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux, a 
partir de 04.06.2012.

José Boiteux, 04 de JUNHO de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra
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lages.sc.gov.br
INFORMAÇÕES: No Setor de Licitações à Rua Benjamin Constant 
nº 13, Centro, nesta cidade, pelo telefone (49) 3221-1169, pelo 
fax (49) 3221-1043 ou pelo e-mail pregaoeletronico@lages.sc.gov.
br

Lages, 11 de junho de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Lebon Regis

Prefeitura

Decreto
DECRETO Nº. 63/2012, de 12 de Junho de 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO TER-
MO DE CONVENIO Nº 06752/2012/2012 CELEBRADO PELO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE CAÇADOR E O MUNICIPIO 
DE LEBON RÉGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme art. 13, da 
Lei Municipal nº 1380/2011 de 01 de Dezembro de 2011;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Mu-
nicipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação 
no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde com Iduso, Fonte e 
detalhamento de recursos no valor de R$. 58.855,10 (cinquenta e 
cinco mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e dez centavos), na 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Ele-
mento Fonte Recurso Valor R$.
91 10 10 301 0028 2041 4490 00.01.0023 58.855,10

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o 
seguinte recurso:

Parágrafo Único: R$ 58.855,10 (cinquenta e cinco mil oitocentos 
e cinquenta e cinco reais e dez centavos) por conta do convenio 
nº 06752/2012-0 celebrado com o Estado de Santa Catarina e o 
Município de Lebon Régis, fonte 23 - Recursos de Convênios da 
Saúde.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 12 de Junho de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado em 12 de Junho de 2012 no Diário Oficial dos Municí-
pios - DOM.

CLEUSA M. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Pregão Presencial
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS-SC
Pregão Presencial nº 14/2012 - Processo Licitatório nº 47/2012

e jurídicas mediante documentação e pedido de inscrição para 
prestação de serviços especializados na área da saúde aos usu-
ários do SUS do Município de José Boiteux, com disponibilidade 
técnica conforme Anexo I deste Edital, sendo a primeira sessão 
em 22/06/2012 as 09:30 horas. Maiores informações diariamente, 
das 08:00 às 12:00 horas no Departamento de Licitações da Pre-
feitura, no endereço acima, no site www.pmjb.sc.gov.br ou pelo 
fone/fax (47)3352-7111.

José Boiteux/SC, em 06 de junho de 2012.
LEONORA FUSINATO
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Lages

Prefeitura

Esclarecimentos Cc 02-2012 SEMASA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
ESCLARECIMENTOS

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2012 - SEMASA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO BAIR-
RO ARAUCÁRIA, NO MUNICÍPIO DE LAGES.

O Município de Lages, em atenção a pedido de esclarecimentos, 
presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos ter-
mos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, faz saber a todos os interessados que, a data de 
abertura da sessão pública consignada na página 01 do Edital em 
comento e em consequência, nas publicações dele decorrentes, 
fica alterada para o dia 27/06/2012 às 17:00 horas, como consta 
nos demais quesitos que a ela se refere.
As demais cláusulas, remanescem inalteradas.
A Comissão.
Lages, 11 de junho de 2012.

Pe 14-2012 SMS e Pe 15-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE LAGES, torna público o lançamento dos Editais:
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2012 - SMS

OBJETO: Aquisição de Veículos.
PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 03/07/2012 às 13:30 h.
TIPO: Menor Preço Por Item

- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2012 - PML

OBJETO: Aquisição de Caminhão e Veículo tipo Kombi.
PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 04/07/2012 às 13:30h.
TIPO: Menor Preço Por Item
LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS SESSÕES PÚBLICAS: www.caixa.gov.
br
Os interessados poderão obter a íntegra do Edital pelo site: www.
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Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 55/2012
DECRETO N° 55 DE 12 DE JUNHO DE 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
FISCAL VIGENTE POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DE 
RECURSOS DE CONVÊNIOS- 2° MANIFESTAÇÃO ARTISTICA E 
CULTURAL DE LEOBERTO LEAL”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8°, 
inciso III da Lei n° 858 de 28 de dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
fiscal vigente, na dotação com a seguinte estrutura e valor:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CONTABILIDAD E 
FINANÇAS  800,00
Unidade Orçamentária  01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
CONTABILIDAD E FINANÇAS  800,00
Função 04 Administração 800,00
Sub-Função 122 Administração Geral 800,00
Programa 3 Gestão Geral e Administrativa  800,00
Projeto/ Atividade 2.003 Funcionamento e Manutenção da Secre-
taria da Administração Contabilidade e Finanças  800,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 800,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas 
Correntes 800,00
Modalidade de Aplicação 90  Aplicações Diretas 800,00
Fonte de Recurso 0.3.0024 Transferência de Convênios - Outros 
(Superávit) 800,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 800,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta do superávit financeiro verificado em exercícios 
anteriores nas seguintes fontes e valores:
Classificação Código Especificação Valor
Fonte de Recurso 0.1.0024 Transferência de Convênios - Outros 
800,00
TOTAL DE RECURSOS UTILIZADOS 800,00

Parágrafo Único - Os recursos de Convenio e seus rendimentos, 
de que trata o caput, foram registrado e movimentados em 2011, 
através da conta contábil n° 76069.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 12 de Junho de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Errata III - Concurso Público N.º 001/2012 - 
Cronograma das Etapas
CONCURSO PÚBLICO DE LEOBERTO LEAL N.º 001/2012
COMUNICADO
ALTERAÇÕES NO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - ANEXO V

Comunicamos que foram necessárias realizar alterações nas datas 
do CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - ANEXO V, em função de pro-
blemas técnicos verificados no equipamento de correção eletrôni-
ca dos Cartões Resposta das Provas Objetivas.

O Novo Cronograma de Execução - Anexo V passar a ter as 

O Município de Lebon Régis-SC, através do Pregoeiro Oficial, leva 
ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na Mo-
dalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, objetivando 
a aquisição de óleo diesel comum, para recuperação de ruas do 
loteamento do município de Lebon Régis-SC, conforme estabeleci-
do temo de convênio 6101/2012-8, realizado através da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Regional de Caçador e este municí-
pio. Especificações contidas no Anexo I do edital. Recebimento da 
documentação e das propostas até ás 09h00min horas do dia 26 
de Junho de 2012. Reunião pública para abertura das propostas 
comerciais a partir das 09h10min do dia 26 de Junho de 2012. 
Obtenção Edital: Na Secretaria Administrativa da Prefeitura Muni-
cipal de Lebon Régis-SC, sita a Rua Artur Barth, 300, de segunda 
a sexta feira, das 08:00 ás 12:00 e das 13:30 ás 17:30 horas, 
e pelo site: www.lebonregis.sc.gov.br. Maiores Informações pelo 
fone/fax: (49) 3247-0188. 

Lebon Régis (SC), 11 de Junho de 2012. 
ADAIR DA SILVA MATTOS 
Pregoeiro.

Tomada de Preços Nº14
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-SC
PREFEITURA DE LEBON RÉGIS-SC
TOMADA DE PREÇOS nº 14/2012 - Processo Licitatório nº 46/2012

O Município de Lebon Régis-SC, através da Comissão Permanente, 
nomeados pelo Decreto n.61/2012, torna público que fará realizar 
ás 09h do dia 28 de Junho de 2012, na sala CPL, localizado no 
Paço Municipal situado na Rua Artur Barth, Centro, TOMADA DE 
PREÇOS, para Contratação de empresa de assessoria e consultoria 
técnica especializada na elaboração de projeto habitacional para 
edificação de unidades habitacionais de interesse social, através 
do programa nacional de habitação urbana\\ programa minha 
casa minha vida, conforme consta no edital e seus anexos. Rece-
bimento da documentação e das propostas até ás 09h do dia 02 
de julho de 2012. Cadastramento até o terceiro dia anterior a data 
do recebimento das propostas (conforme parágrafo 2º, Artigo 22 
da Lei 8.666/93. Obtenção Edital: No Setor de Compras e Licita-
ções de segunda a sexta feira, das 09h00min ás 12h00min e das 
13h30min ás 16h00min horas, e pelo e-mail: licitações@lebonre-
gis.sc.gov.br.Giorgia Roberta Casa Grande-Presidente. 

Lebon Régis, 12 de Junho de 2012.

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-SC
ERRATA DE EDITAL
Pregão Presencial nº 24/2011 - Processo Licitatório nº 47/2012
O Município de Lebon Régis-SC, leva ao conhecimento dos inte-
ressados que onde Le-se:Pregão Presencial Pregão Presencial nº 
14/2012 - Processo Licitatório nº 47/2012.Leia-se: Pregão Presen-
cial 24/2012 Processo 47/2012. Demais informações inalteradas. 

Lebon Régis (SC), 12 de Junho de 2012. 
ADAIR DA SILVA MATTOS 
Pregoeiro.
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Extrato TP 10-2012
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2012

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal de Lindóia do 
Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, para contratação de empresa do ramo de engenharia e/
ou construção civil para serviços de pavimentação asfáltica com 
C.B.U.Q, no dia 02 de julho de 2012, às 08:30 horas, com rece-
bimento dos envelopes de documentos e propostas para até as 
08:15 horas do mesmo dia, no setor de licitações, situada na Rua 
Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lin-
dóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expediente, ou 
pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra 
do edital, assim como, demais informações pelo telefone (0xx49) 
3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 12 de junho de 2012.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

Lei Nº 1058
LEI Nº 1.058 de 12 de junho de 2012.
“APROVA LIMITES DEMARCATÓRIOS DO PERÍMETRO URBANO 
DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC)”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- O perímetro urbano da sede do MUNICÍPIO DE 
LUZERNA(SC), com 19.621.10 m e área total de 4.894.226,91 m² 
fica aprovado com os seguintes limites demarcatórios:

Inicia-se se no marco denominado \\\’1\\\’, desde, segue por mon-
tante pelo rio, dividindo-o com o RIO DO PEIXE; Daí segue por 
montante pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimu-
te de 27°29\\\’05” e a distância de 293.98 m até o marco \\\’2\\\’ 
(E=452548.463 m e N=6997721.725 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
9°57\\\’12” e a distância de 202.23 m até o marco \\\’3\\\’ 
(E=452583.419 m e N=6997920.914 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
28°14\\\’31” e a distância de 191.15 m até o marco \\\’4\\\’ 
(E=452673.868 m e N=6998089.306 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
26°18\\\’00” e a distância de 110.71 m até o marco \\\’5\\\’ 
(E=452722.922 m e N=6998188.558 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
12°37\\\’11” e a distância de 180.49 m até o marco \\\’6\\\’ 
(E=452762.356 m e N=6998364.690 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
3°59\\\’43” e a distância de 99.90 m até o marco \\\’7\\\’ 
(E=452769.316 m e N=6998464.345 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
12°37\\\’58” e a distância de 159.13 m até o marco \\\’8\\\’ 
(E=452804.118 m e N=6998619.621 m); Daí segue por montante 

seguintes datas:

18.06.12 - Publicação da Gabarito Oficial definitivo

21.06.12 - Divulgação da relação dos candidatos aprovados

22 e 23.06.12 - Período de recursos para a relação dos candidatos 
aprovados

28.06.12 - Publicação do resultado final - Homologação das apro-
vados

02.07.12 - Entrega do Relatório Final a Prefeita Municipal.

Brusque, 08 de junho de 2012.
DANILO MORITZ
Diretor

Câmara muniCiPal

Extrato Errata Contrato Nº 001/2012
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LEOBERTO LEAL
ERRATA DO CONTRATO Nº 001/2012

Considerando a falta de orçamento na dotação especificada e no 
aguardo para elaboração de projeto de lei, sanção da Lei e pu-
blicação de decreto suplementando a dotação para execução do 
Contrato nº 001/2012, publicado no Diário Oficial dos Municípios, 
publicado na Edição nº 1004, páginas 170 a 171, de 01 de junho 
de 2012, retifica-se a referida publicação para a seguinte redação.

ONDE SE LÊ: Leoberto Leal, 25 de maio de 2012.

LEIA-SE: Leoberto Leal, 11 de junho de 2012.

Leoberto Lea/SC, 11 de junho 2012.
ARINO SCHEIDT MARIAN
Presidente da Câmara

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato Pregão 33-2012
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2012

Adierson Carlos Bussolaro - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, 
SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, sistema de registro de preços na forma da 
Lei n° 10.520/02, para aquisição de lixeiras, placas cones e fitas 
de sinalização, no dia 26 de junho de 2012, as 08:30, com rece-
bimento dos envelopes de documentos e propostas até as 08:15 
horas do mesmo dia. Neste mesmo local, no horário de expedien-
te, ou pelo site, www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a 
íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 12 de junho de 2012.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal
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pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
127°08\\\’38” e a distância de 43.84 m até o marco \\\’32\\\’ 
(E=455999.977 m e N=6998874.317 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
132°41\\\’23” e a distância de 101.91 m até o marco \\\’33\\\’ 
(E=456074.888 m e N=6998805.216 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
106°12\\\’31” e a distância de 96.35 m até o marco \\\’34\\\’ 
(E=456167.407 m e N=6998778.322 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
81°00\\\’10” e a distância de 117.06 m até o marco \\\’35\\\’ 
(E=456283.026 m e N=6998796.628 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
77°02\\\’48” e a distância de 184.53 m até o marco \\\’36\\\’ 
(E=456462.857 m e N=6998837.991 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
53°20\\\’08” e a distância de 188.38 m até o marco \\\’37\\\’ 
(E=456613.966 m e N=6998950.479 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
43°35\\\’36” e a distância de 174.48 m até o marco \\\’38\\\’ 
(E=456734.273 m e N=6999076.843 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
36°55\\\’15” e a distância de 149.14 m até o marco \\\’39\\\’ 
(E=456823.864 m e N=6999196.077 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
13°20\\\’45” e a distância de 213.81 m até o marco \\\’40\\\’ 
(E=456873.217 m e N=6999404.115 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
8°34\\\’12” e a distância de 360.22 m até o marco \\\’41\\\’ 
(E=456926.897 m e N=6999760.310 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
4°46\\\’01” e a distância de 236.38 m até o marco \\\’42\\\’ 
(E=456946.541 m e N=6999995.876 m); Daí segue por linha seca 
e travessia confrontando com TERRENOS DIVERSOS E TRAVESSIA 
DA RODOVIA SC - 303 E TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
281°52\\\’36” e a distância de 206.86 m até o marco \\\’43\\\’ 
(E=456744.108 m e N=7000038.450 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
200°36\\\’20” e a distância de 639.58 m até o marco \\\’44\\\’ 
(E=456519.021 m e N=6999439.789 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
210°16\\\’13” e a distância de 140.81 m até o marco \\\’45\\\’ 
(E=456448.041 m e N=6999318.176 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
257°55\\\’29” e a distância de 144.00 m até o marco \\\’46\\\’ 
(E=456307.223 m e N=6999288.051 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
267°01\\\’41” e a distância de 368.50 m até o marco \\\’47\\\’ 
(E=455939.217 m e N=6999268.944 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
288°47\\\’49” e a distância de 323.31 m até o marco \\\’48\\\’ 
(E=455633.147 m e N=6999373.121 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
318°27\\\’06” e a distância de 599.35 m até o marco \\\’49\\\’ 
(E=455235.628 m e N=6999821.671 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
270°00\\\’00” e a distância de 118.98 m até o marco \\\’50\\\’ 
(E=455116.650 m e N=6999821.671 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
180°00\\\’00” e a distância de 257.55 m até o marco \\\’51\\\’ 
(E=455116.650 m e N=6999564.118 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
299°03\\\’58” e a distância de 254.84 m até o marco \\\’52\\\’ 
(E=454893.904 m e N=6999687.924 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
359°46\\\’04” e a distância de 256.79 m até o marco \\\’53\\\’ 
(E=454892.863 m e N=6999944.708 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
245°24\\\’59” e a distância de 149.90 m até o marco \\\’54\\\’ 

pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
42°07\\\’09” e a distância de 151.69 m até o marco \\\’9\\\’ 
(E=452905.851 m e N=6998732.135 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
56°37\\\’08” e a distância de 82.20 m até o marco \\\’10\\\’ 
(E=452974.493 m e N=6998777.363 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
92°12\\\’33” e a distância de 64.00 m até o marco \\\’11\\\’ 
(E=453038.443 m e N=6998774.896 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
95°49\\\’12” e a distância de 114.26 m até o marco \\\’12\\\’ 
(E=453152.113 m e N=6998763.310 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
102°56\\\’00” e a distância de 207.09 m até o marco \\\’13\\\’ 
(E=453353.953 m e N=6998716.959 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
111°04\\\’20” e a distância de 348.07 m até o marco \\\’14\\\’ 
(E=453678.751 m e N=6998591.810 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
97°31\\\’00” e a distância de 124.02 m até o marco \\\’15\\\’ 
(E=453801.709 m e N=6998575.586 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
85°22\\\’07” e a distância de 172.24 m até o marco \\\’16\\\’ 
(E=453973.391 m e N=6998589.494 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
78°07\\\’26” e a distância de 225.23 m até o marco \\\’17\\\’ 
(E=454193.795 m e N=6998635.845 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
63°56\\\’52” e a distância de 242.74 m até o marco \\\’18\\\’ 
(E=454411.871 m e N=6998742.453 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
69°39\\\’04” e a distância de 261.40 m até o marco \\\’19\\\’ 
(E=454656.961 m e N=6998833.353 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
62°10\\\’06” e a distância de 251.05 m até o marco \\\’20\\\’ 
(E=454878.973 m e N=6998950.562 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
67°42\\\’17” e a distância de 118.12 m até o marco \\\’21\\\’ 
(E=454988.259 m e N=6998995.374 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
69°27\\\’44” e a distância de 127.75 m até o marco \\\’22\\\’ 
(E=455107.885 m e N=6999040.190 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
82°50\\\’32” e a distância de 104.52 m até o marco \\\’23\\\’ 
(E=455211.593 m e N=6999053.214 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
95°26\\\’58” e a distância de 182.29 m até o marco \\\’24\\\’ 
(E=455393.060 m e N=6999035.902 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
88°37\\\’06” e a distância de 75.72 m até o marco \\\’25\\\’ 
(E=455468.761 m e N=6999037.728 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
98°11\\\’58” e a distância de 95.81 m até o marco \\\’26\\\’ 
(E=455563.595 m e N=6999024.063 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
101°38\\\’16” e a distância de 90.32 m até o marco \\\’27\\\’ 
(E=455652.059 m e N=6999005.843 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
94°57\\\’56” e a distância de 84.21 m até o marco \\\’28\\\’ 
(E=455735.950 m e N=6998998.554 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
107°20\\\’08” e a distância de 91.72 m até o marco \\\’29\\\’ 
(E=455823.504 m e N=6998971.225 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
112°35\\\’58” e a distância de 109.51 m até o marco \\\’30\\\’ 
(E=455924.608 m e N=6998929.140 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO DO PEIXE com o azimute de 
125°02\\\’42” e a distância de 49.37 m até o marco \\\’31\\\’ 
(E=455965.031 m e N=6998900.788 m); Daí segue por montante 
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(E=453404.749 m e N=7001173.877 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
149°56\\\’44” e a distância de 16.74 m até o marco \\\’78\\\’ 
(E=453413.130 m e N=7001159.392 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
137°10\\\’01” e a distância de 12.46 m até o marco \\\’79\\\’ 
(E=453421.604 m e N=7001150.252 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
155°34\\\’00” e a distância de 16.50 m até o marco \\\’80\\\’ 
(E=453428.428 m e N=7001135.232 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
129°24\\\’20” e a distância de 56.63 m até o marco \\\’81\\\’ 
(E=453472.184 m e N=7001099.283 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
159°02\\\’23” e a distância de 12.71 m até o marco \\\’82\\\’ 
(E=453476.731 m e N=7001087.412 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
130°42\\\’19” e a distância de 10.30 m até o marco \\\’83\\\’ 
(E=453484.543 m e N=7001080.692 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
105°11\\\’31” e a distância de 35.10 m até o marco \\\’84\\\’ 
(E=453518.419 m e N=7001071.493 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
152°39\\\’23” e a distância de 36.61 m até o marco \\\’85\\\’ 
(E=453535.237 m e N=7001038.970 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
167°30\\\’36” e a distância de 13.68 m até o marco \\\’86\\\’ 
(E=453538.196 m e N=7001025.611 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
143°55\\\’16” e a distância de 31.73 m até o marco \\\’87\\\’ 
(E=453556.883 m e N=7000999.965 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
145°54\\\’20” e a distância de 19.12 m até o marco \\\’88\\\’ 
(E=453567.600 m e N=7000984.133 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
160°28\\\’18” e a distância de 49.72 m até o marco \\\’89\\\’ 
(E=453584.220 m e N=7000937.272 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
203°09\\\’26” e a distância de 20.63 m até o marco \\\’90\\\’ 
(E=453576.107 m e N=7000918.302 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
179°02\\\’06” e a distância de 5.08 m até o marco \\\’91\\\’ 
(E=453576.192 m e N=7000913.218 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
161°46\\\’16” e a distância de 8.67 m até o marco \\\’92\\\’ 
(E=453578.904 m e N=7000904.985 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
114°53\\\’35” e a distância de 61.04 m até o marco \\\’93\\\’ 
(E=453634.270 m e N=7000879.293 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
147°11\\\’46” e a distância de 21.70 m até o marco \\\’94\\\’ 
(E=453646.025 m e N=7000861.054 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
146°09\\\’46” e a distância de 6.44 m até o marco \\\’95\\\’ 
(E=453649.612 m e N=7000855.704 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
140°56\\\’37” e a distância de 8.02 m até o marco \\\’96\\\’ 
(E=453654.665 m e N=7000849.477 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
167°31\\\’57” e a distância de 17.67 m até o marco \\\’97\\\’ 
(E=453658.480 m e N=7000832.221 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
161°39\\\’47” e a distância de 39.54 m até o marco \\\’98\\\’ 
(E=453670.919 m e N=7000794.689 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
151°36\\\’56” e a distância de 34.29 m até o marco \\\’99\\\’ 
(E=453687.220 m e N=7000764.521 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
155°28\\\’33” e a distância de 10.31 m até o marco \\\’100\\\’ 

(E=454756.548 m e N=6999882.346 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
338°45\\\’05” e a distância de 79.01 m até o marco \\\’55\\\’ 
(E=454727.913 m e N=6999955.986 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
326°57\\\’40” e a distância de 432.25 m até o marco \\\’56\\\’ 
(E=454492.249 m e N=7000318.339 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
326°20\\\’48” e a distância de 571.96 m até o marco \\\’57\\\’ 
(E=454175.287 m e N=7000794.443 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
309°43\\\’20” e a distância de 217.38 m até o marco \\\’58\\\’ 
(E=454008.090 m e N=7000933.361 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
275°28\\\’22” e a distância de 306.94 m até o marco \\\’59\\\’ 
(E=453702.546 m e N=7000962.635 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
319°53\\\’18” e a distância de 280.05 m até o marco \\\’60\\\’ 
(E=453522.113 m e N=7001176.816 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
305°45\\\’04” e a distância de 183.85 m até o marco \\\’61\\\’ 
(E=453372.906 m e N=7001284.234 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
281°53\\\’23” e a distância de 127.55 m até o marco \\\’62\\\’ 
(E=453248.093 m e N=7001310.513 m); Daí segue por jusante 
pelo córrego confrontando com CÓRREGO INOMINADO com o azi-
mute de 213°07\\\’46” e a distância de 51.83 m até o marco 
\\\’63\\\’ (E=453219.768 m e N=7001267.113 m); Daí segue por 
jusante pelo córrego confrontando com CÓRREGO INOMINADO 
com o azimute de 184°32\\\’35” e a distância de 12.06 m até o 
marco \\\’64\\\’ (E=453218.813 m e N=7001255.090 m); Daí se-
gue por jusante pelo córrego confrontando com CÓRREGO INOMI-
NADO com o azimute de 137°52\\\’26” e a distância de 25.43 m 
até o marco \\\’65\\\’ (E=453235.872 m e N=7001236.228 m); 
Daí segue por jusante pelo córrego confrontando com CÓRREGO 
INOMINADO com o azimute de 169°26\\\’43” e a distância de 
24.28 m até o marco \\\’66\\\’ (E=453240.319 m e N=7001212.361 
m); Daí segue por jusante pelo córrego confrontando com CÓRRE-
GO INOMINADO com o azimute de 151°00\\\’28” e a distância de 
17.23 m até o marco \\\’67\\\’ (E=453248.669 m e N=7001197.293 
m); Daí segue por jusante pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA 
com o azimute de 98°43\\\’20” e a distância de 8.37 m até o mar-
co \\\’68\\\’ (E=453256.946 m e N=7001196.023 m); Daí segue 
por jusante pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimu-
te de 73°47\\\’51” e a distância de 22.43 m até o marco \\\’69\\\’ 
(E=453278.482 m e N=7001202.281 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
49°51\\\’56” e a distância de 15.53 m até o marco \\\’70\\\’ 
(E=453290.356 m e N=7001212.292 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
6°47\\\’53” e a distância de 2.24 m até o marco \\\’71\\\’ 
(E=453290.622 m e N=7001214.520 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
85°13\\\’42” e a distância de 31.54 m até o marco \\\’72\\\’ 
(E=453322.056 m e N=7001217.144 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
95°30\\\’17” e a distância de 35.56 m até o marco \\\’73\\\’ 
(E=453357.451 m e N=7001213.733 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
113°25\\\’46” e a distância de 15.26 m até o marco \\\’74\\\’ 
(E=453371.453 m e N=7001207.665 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
116°20\\\’47” e a distância de 17.28 m até o marco \\\’75\\\’ 
(E=453386.940 m e N=7001199.995 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
130°43\\\’20” e a distância de 13.29 m até o marco \\\’76\\\’ 
(E=453397.009 m e N=7001191.328 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
156°04\\\’50” e a distância de 19.09 m até o marco \\\’77\\\’ 
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(E=453900.880 m e N=7000550.435 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
132°56\\\’27” e a distância de 16.91 m até o marco \\\’124\\\’ 
(E=453913.262 m e N=7000538.913 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
139°00\\\’22” e a distância de 17.01 m até o marco \\\’125\\\’ 
(E=453924.420 m e N=7000526.073 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
178°17\\\’59” e a distância de 10.10 m até o marco \\\’126\\\’ 
(E=453924.720 m e N=7000515.973 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
191°58\\\’38” e a distância de 16.19 m até o marco \\\’127\\\’ 
(E=453921.360 m e N=7000500.133 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
217°29\\\’04” e a distância de 15.25 m até o marco \\\’128\\\’ 
(E=453912.080 m e N=7000488.032 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
258°33\\\’08” e a distância de 5.04 m até o marco \\\’129\\\’ 
(E=453907.140 m e N=7000487.031 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
225°13\\\’53” e a distância de 10.39 m até o marco \\\’130\\\’ 
(E=453899.760 m e N=7000479.711 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
254°40\\\’34” e a distância de 15.59 m até o marco \\\’131\\\’ 
(E=453884.721 m e N=7000475.590 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
285°41\\\’11” e a distância de 10.43 m até o marco \\\’132\\\’ 
(E=453874.681 m e N=7000478.409 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
260°38\\\’25” e a distância de 5.29 m até o marco \\\’133\\\’ 
(E=453869.461 m e N=7000477.549 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
253°17\\\’47” e a distância de 10.65 m até o marco \\\’134\\\’ 
(E=453859.262 m e N=7000474.488 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
206°16\\\’34” e a distância de 6.88 m até o marco \\\’135\\\’ 
(E=453856.214 m e N=7000468.316 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
264°36\\\’00” e a distância de 14.34 m até o marco \\\’136\\\’ 
(E=453841.942 m e N=7000466.967 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
258°35\\\’46” e a distância de 10.02 m até o marco \\\’137\\\’ 
(E=453832.123 m e N=7000464.986 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
272°56\\\’29” e a distância de 15.96 m até o marco \\\’138\\\’ 
(E=453816.183 m e N=7000465.805 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
285°10\\\’14” e a distância de 4.13 m até o marco \\\’139\\\’ 
(E=453812.195 m e N=7000466.887 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
274°33\\\’14” e a distância de 6.32 m até o marco \\\’140\\\’ 
(E=453805.896 m e N=7000467.388 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
250°06\\\’12” e a distância de 4.71 m até o marco \\\’141\\\’ 
(E=453801.464 m e N=7000465.784 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
270°22\\\’20” e a distância de 15.24 m até o marco \\\’142\\\’ 
(E=453786.225 m e N=7000465.883 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
284°22\\\’25” e a distância de 10.63 m até o marco \\\’143\\\’ 
(E=453775.925 m e N=7000468.523 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
257°08\\\’33” e a distância de 10.34 m até o marco \\\’144\\\’ 
(E=453765.846 m e N=7000466.222 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
240°37\\\’04” e a distância de 15.13 m até o marco \\\’145\\\’ 
(E=453752.666 m e N=7000458.801 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
259°15\\\’15” e a distância de 36.38 m até o marco \\\’146\\\’ 

(E=453691.500 m e N=7000755.141 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
154°49\\\’27” e a distância de 10.72 m até o marco \\\’101\\\’ 
(E=453696.059 m e N=7000745.442 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
145°19\\\’59” e a distância de 16.21 m até o marco \\\’102\\\’ 
(E=453705.282 m e N=7000732.105 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
157°22\\\’12” e a distância de 26.03 m até o marco \\\’103\\\’ 
(E=453715.297 m e N=7000708.082 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
160°09\\\’01” e a distância de 23.33 m até o marco \\\’104\\\’ 
(E=453723.217 m e N=7000686.143 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
199°58\\\’10” e a distância de 23.90 m até o marco \\\’105\\\’ 
(E=453715.055 m e N=7000663.682 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
187°05\\\’54” e a distância de 5.02 m até o marco \\\’106\\\’ 
(E=453714.435 m e N=7000658.701 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
139°12\\\’07” e a distância de 5.02 m até o marco \\\’107\\\’ 
(E=453717.715 m e N=7000654.902 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
104°29\\\’14” e a distância de 5.52 m até o marco \\\’108\\\’ 
(E=453723.055 m e N=7000653.522 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
128°31\\\’38” e a distância de 16.18 m até o marco \\\’109\\\’ 
(E=453735.714 m e N=7000643.443 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
122°17\\\’42” e a distância de 15.50 m até o marco \\\’110\\\’ 
(E=453748.813 m e N=7000635.163 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
114°20\\\’06” e a distância de 10.58 m até o marco \\\’111\\\’ 
(E=453758.452 m e N=7000630.804 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
118°35\\\’31” e a distância de 15.66 m até o marco \\\’112\\\’ 
(E=453772.199 m e N=7000623.311 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
106°00\\\’26” e a distância de 10.10 m até o marco \\\’113\\\’ 
(E=453781.911 m e N=7000620.525 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
85°23\\\’39” e a distância de 10.47 m até o marco \\\’114\\\’ 
(E=453792.350 m e N=7000621.366 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
87°03\\\’15” e a distância de 21.07 m até o marco \\\’115\\\’ 
(E=453813.389 m e N=7000622.449 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
124°53\\\’09” e a distância de 10.95 m até o marco \\\’116\\\’ 
(E=453822.369 m e N=7000616.188 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
134°55\\\’29” e a distância de 10.65 m até o marco \\\’117\\\’ 
(E=453829.908 m e N=7000608.668 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
128°29\\\’41” e a distância de 13.93 m até o marco \\\’118\\\’ 
(E=453840.807 m e N=7000600.000 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
123°53\\\’27” e a distância de 18.53 m até o marco \\\’119\\\’ 
(E=453856.186 m e N=7000589.670 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
122°23\\\’13” e a distância de 10.49 m até o marco \\\’120\\\’ 
(E=453865.046 m e N=7000584.050 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
133°28\\\’05” e a distância de 16.92 m até o marco \\\’121\\\’ 
(E=453877.325 m e N=7000572.411 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
130°52\\\’15” e a distância de 15.71 m até o marco \\\’122\\\’ 
(E=453889.204 m e N=7000562.131 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
135°02\\\’58” e a distância de 16.53 m até o marco \\\’123\\\’ 
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(E=453404.487 m e N=7000126.656 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
202°20\\\’01” e a distância de 15.63 m até o marco \\\’170\\\’ 
(E=453398.547 m e N=7000112.197 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
208°48\\\’34” e a distância de 15.77 m até o marco \\\’171\\\’ 
(E=453390.946 m e N=7000098.377 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
182°40\\\’38” e a distância de 15.84 m até o marco \\\’172\\\’ 
(E=453390.207 m e N=7000082.558 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
188°56\\\’06” e a distância de 11.07 m até o marco \\\’173\\\’ 
(E=453388.487 m e N=7000071.618 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
175°59\\\’30” e a distância de 21.75 m até o marco \\\’174\\\’ 
(E=453390.007 m e N=7000049.919 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
169°09\\\’21” e a distância de 15.84 m até o marco \\\’175\\\’ 
(E=453392.988 m e N=7000034.360 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
172°26\\\’45” e a distância de 15.98 m até o marco \\\’176\\\’ 
(E=453395.088 m e N=7000018.521 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
164°36\\\’24” e a distância de 21.55 m até o marco \\\’177\\\’ 
(E=453400.809 m e N=6999997.742 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
169°50\\\’47” e a distância de 10.67 m até o marco \\\’178\\\’ 
(E=453402.689 m e N=6999987.242 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
142°10\\\’01” e a distância de 12.04 m até o marco \\\’179\\\’ 
(E=453410.076 m e N=6999977.731 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
176°52\\\’46” e a distância de 24.88 m até o marco \\\’180\\\’ 
(E=453411.431 m e N=6999952.884 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
177°54\\\’38” e a distância de 26.90 m até o marco \\\’181\\\’ 
(E=453412.411 m e N=6999926.005 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
178°53\\\’20” e a distância de 40.54 m até o marco \\\’182\\\’ 
(E=453413.198 m e N=6999885.472 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
250°58\\\’36” e a distância de 27.53 m até o marco \\\’183\\\’ 
(E=453387.171 m e N=6999876.498 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
226°59\\\’03” e a distância de 36.16 m até o marco \\\’184\\\’ 
(E=453360.729 m e N=6999851.827 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
216°29\\\’29” e a distância de 31.92 m até o marco \\\’185\\\’ 
(E=453341.748 m e N=6999826.168 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
207°42\\\’07” e a distância de 28.44 m até o marco \\\’186\\\’ 
(E=453328.527 m e N=6999800.988 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
211°17\\\’06” e a distância de 58.77 m até o marco \\\’187\\\’ 
(E=453298.006 m e N=6999750.760 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
176°07\\\’11” e a distância de 103.38 m até o marco \\\’188\\\’ 
(E=453305.002 m e N=6999647.621 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
237°52\\\’15” e a distância de 125.42 m até o marco \\\’189\\\’ 
(E=453198.791 m e N=6999580.919 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS E JOSÉ VICENTE ROWE-
DDER com o azimute de 286°51\\\’03” e a distância de 494.49 m 
até o marco \\\’190\\\’ (E=452725.532 m e N=6999724.262 m); 
Daí segue por linha seca confrontando com MIRON MITTERER 
com o azimute de 180°12\\\’30” e a distância de 336.61 m até o 
marco \\\’191\\\’ (E=452724.308 m e N=6999387.657 m); Daí se-
gue por linha seca confrontando com MIRON MITTERER com o 
azimute de 302°50\\\’57” e a distância de 30.94 m até o marco 

(E=453716.927 m e N=7000452.018 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
265°25\\\’41” e a distância de 15.57 m até o marco \\\’147\\\’ 
(E=453701.408 m e N=7000450.777 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
243°33\\\’24” e a distância de 20.39 m até o marco \\\’148\\\’ 
(E=453683.149 m e N=7000441.696 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
259°30\\\’16” e a distância de 31.30 m até o marco \\\’149\\\’ 
(E=453652.370 m e N=7000435.994 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
264°29\\\’43” e a distância de 26.08 m até o marco \\\’150\\\’ 
(E=453626.411 m e N=7000433.492 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
272°43\\\’22” e a distância de 20.60 m até o marco \\\’151\\\’ 
(E=453605.832 m e N=7000434.471 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
258°36\\\’08” e a distância de 8.91 m até o marco \\\’152\\\’ 
(E=453597.099 m e N=7000432.710 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
261°59\\\’33” e a distância de 18.42 m até o marco \\\’153\\\’ 
(E=453578.859 m e N=7000430.144 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
236°47\\\’40” e a distância de 18.04 m até o marco \\\’154\\\’ 
(E=453563.768 m e N=7000420.267 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
227°14\\\’35” e a distância de 22.21 m até o marco \\\’155\\\’ 
(E=453547.461 m e N=7000405.189 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
209°51\\\’49” e a distância de 25.77 m até o marco \\\’156\\\’ 
(E=453534.627 m e N=7000382.837 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
205°23\\\’58” e a distância de 27.52 m até o marco \\\’157\\\’ 
(E=453522.822 m e N=7000357.974 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
192°41\\\’39” e a distância de 18.34 m até o marco \\\’158\\\’ 
(E=453518.792 m e N=7000340.085 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
185°53\\\’54” e a distância de 16.35 m até o marco \\\’159\\\’ 
(E=453517.112 m e N=7000323.823 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
201°01\\\’29” e a distância de 31.50 m até o marco \\\’160\\\’ 
(E=453505.811 m e N=7000294.422 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
204°58\\\’47” e a distância de 20.70 m até o marco \\\’161\\\’ 
(E=453497.071 m e N=7000275.661 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
212°34\\\’16” e a distância de 31.28 m até o marco \\\’162\\\’ 
(E=453480.231 m e N=7000249.300 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
209°13\\\’52” e a distância de 35.35 m até o marco \\\’163\\\’ 
(E=453462.969 m e N=7000218.454 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
214°02\\\’26” e a distância de 31.01 m até o marco \\\’164\\\’ 
(E=453445.609 m e N=7000192.754 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
213°41\\\’31” e a distância de 16.08 m até o marco \\\’165\\\’ 
(E=453436.688 m e N=7000179.375 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
210°02\\\’35” e a distância de 21.09 m até o marco \\\’166\\\’ 
(E=453426.128 m e N=7000161.115 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
209°45\\\’54” e a distância de 15.39 m até o marco \\\’167\\\’ 
(E=453418.487 m e N=7000147.756 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
224°16\\\’18” e a distância de 15.53 m até o marco \\\’168\\\’ 
(E=453407.647 m e N=7000136.636 m); Daí segue por jusante 
pelo rio confrontando com RIO LIMEIRA com o azimute de 
197°34\\\’13” e a distância de 10.47 m até o marco \\\’169\\\’ 
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211°49\\\’51” e a distância de 34.44 m até o marco \\\’215\\\’ 
(E=452804.798 m e N=6998666.478 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
205°52\\\’05” e a distância de 37.82 m até o marco \\\’216\\\’ 
(E=452788.299 m e N=6998632.451 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
198°03\\\’01” e a distância de 36.66 m até o marco \\\’217\\\’ 
(E=452776.940 m e N=6998597.596 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
195°54\\\’32” e a distância de 68.21 m até o marco \\\’218\\\’ 
(E=452758.242 m e N=6998531.994 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
190°58\\\’05” e a distância de 35.00 m até o marco \\\’219\\\’ 
(E=452751.583 m e N=6998497.633 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
186°02\\\’16” e a distância de 27.95 m até o marco \\\’220\\\’ 
(E=452748.643 m e N=6998469.842 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
182°09\\\’57” e a distância de 61.36 m até o marco \\\’221\\\’ 
(E=452746.325 m e N=6998408.530 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
188°17\\\’15” e a distância de 14.29 m até o marco \\\’222\\\’ 
(E=452744.265 m e N=6998394.389 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
189°56\\\’31” e a distância de 16.45 m até o marco \\\’223\\\’ 
(E=452741.425 m e N=6998378.189 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
196°32\\\’03” e a distância de 16.79 m até o marco \\\’224\\\’ 
(E=452736.646 m e N=6998362.088 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
199°26\\\’31” e a distância de 17.24 m até o marco \\\’225\\\’ 
(E=452730.906 m e N=6998345.828 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
201°12\\\’49” e a distância de 59.58 m até o marco \\\’226\\\’ 
(E=452709.348 m e N=6998290.286 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
201°01\\\’08” e a distância de 49.62 m até o marco \\\’227\\\’ 
(E=452691.549 m e N=6998243.965 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
201°45\\\’12” e a distância de 69.12 m até o marco \\\’228\\\’ 
(E=452665.931 m e N=6998179.764 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
206°44\\\’08” e a distância de 17.83 m até o marco \\\’229\\\’ 
(E=452657.911 m e N=6998163.844 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
207°42\\\’23” e a distância de 17.03 m até o marco \\\’230\\\’ 
(E=452649.992 m e N=6998148.763 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
209°08\\\’18” e a distância de 89.78 m até o marco \\\’231\\\’ 
(E=452606.275 m e N=6998070.342 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
207°57\\\’23” e a distância de 19.50 m até o marco \\\’232\\\’ 
(E=452597.135 m e N=6998053.122 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
207°24\\\’56” e a distância de 19.24 m até o marco \\\’233\\\’ 
(E=452588.276 m e N=6998036.041 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
205°01\\\’15” e a distância de 23.59 m até o marco \\\’234\\\’ 
(E=452578.296 m e N=6998014.661 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
289°53\\\’27” e a distância de 94.11 m até o marco \\\’235\\\’ 
(E=452489.797 m e N=6998046.681 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
205°29\\\’14” e a distância de 259.40 m até o marco \\\’236\\\’ 
(E=452378.175 m e N=6997812.528 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
217°44\\\’40” e a distância de 445.63 m até o marco \\\’237\\\’ 
(E=452105.386 m e N=6997460.147 m); Daí segue por jusante 
pelo lajeado confrontando com LAJEADO FERREIRINHA com o 

\\\’192\\\’ (E=452698.315 m e N=6999404.440 m); Daí segue por 
linha seca confrontando com MIRON MITTERER com o azimute de 
304°30\\\’58” e a distância de 38.56 m até o marco \\\’193\\\’ 
(E=452666.539 m e N=6999426.292 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com MIRON MITTERER com o azimute de 
302°17\\\’10” e a distância de 44.29 m até o marco \\\’194\\\’ 
(E=452629.100 m e N=6999449.948 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com OLÍMPIO DRESCH com o azimute de 
204°42\\\’40” e a distância de 116.93 m até o marco \\\’195\\\’ 
(E=452580.217 m e N=6999343.724 m); Daí segue por travessia 
do rio confrontando com RIO NOGUEIRA com o azimute de 
258°39\\\’13” e a distância de 7.14 m até o marco \\\’196\\\’ 
(E=452573.219 m e N=6999342.319 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO NOGUEIRA com o azimute de 
344°07\\\’55” e a distância de 15.35 m até o marco \\\’197\\\’ 
(E=452569.023 m e N=6999357.080 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO NOGUEIRA com o azimute de 
313°10\\\’58” e a distância de 17.85 m até o marco \\\’198\\\’ 
(E=452556.007 m e N=6999369.296 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO NOGUEIRA com o azimute de 
274°44\\\’30” e a distância de 27.14 m até o marco \\\’199\\\’ 
(E=452528.957 m e N=6999371.539 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO NOGUEIRA com o azimute de 
256°04\\\’42” e a distância de 46.61 m até o marco \\\’200\\\’ 
(E=452483.712 m e N=6999360.324 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO NOGUEIRA com o azimute de 
224°18\\\’14” e a distância de 56.44 m até o marco \\\’201\\\’ 
(E=452444.294 m e N=6999319.937 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO NOGUEIRA com o azimute de 
253°42\\\’01” e a distância de 77.90 m até o marco \\\’202\\\’ 
(E=452369.525 m e N=6999298.073 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO NOGUEIRA com o azimute de 
268°54\\\’36” e a distância de 81.94 m até o marco \\\’203\\\’ 
(E=452287.599 m e N=6999296.514 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO NOGUEIRA com o azimute de 
264°44\\\’20” e a distância de 103.18 m até o marco \\\’204\\\’ 
(E=452184.851 m e N=6999287.053 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO NOGUEIRA com o azimute de 
265°03\\\’00” e a distância de 79.57 m até o marco \\\’205\\\’ 
(E=452105.575 m e N=6999280.187 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO NOGUEIRA com o azimute de 
265°03\\\’00” e a distância de 46.82 m até o marco \\\’206\\\’ 
(E=452058.930 m e N=6999276.147 m); Daí segue por montante 
pelo rio confrontando com RIO NOGUEIRA com o azimute de 
265°03\\\’00” e a distância de 32.75 m até o marco \\\’207\\\’ 
(E=452026.299 m e N=6999273.321 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com FAMÍLIA ARENHARDT com o azimute de 
197°34\\\’24” e a distância de 45.01 m até o marco \\\’208\\\’ 
(E=452012.708 m e N=6999230.407 m); Daí segue por travessia 
da estrada confrontando com ESTRADA MUNICIPAL LINHA NO-
GUEIRA com o azimute de 197°34\\\’24” e a distância de 7.96 m 
até o marco \\\’209\\\’ (E=452010.305 m e N=6999222.820 m); 
Daí segue por linha seca confrontando com FAMÍLIA ARENHARDT 
com o azimute de 197°34\\\’24” e a distância de 213.30 m até o 
marco \\\’210\\\’ (E=451945.903 m e N=6999019.470 m); Daí 
segue por linha seca confrontando com FAMÍLIA ARENHARDT, FA-
MÍLIA REISDORFER E FAMÍLIA SCHLINDWEIN com o azimute de 
102°10\\\’07” e a distância de 903.61 m até o marco \\\’211\\\’ 
(E=452829.206 m e N=6998828.998 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
131°08\\\’19” e a distância de 83.56 m até o marco \\\’212\\\’ 
(E=452892.133 m e N=6998774.028 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
226°11\\\’40” e a distância de 49.27 m até o marco \\\’213\\\’ 
(E=452856.579 m e N=6998739.926 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
217°15\\\’43” e a distância de 55.52 m até o marco \\\’214\\\’ 
(E=452822.961 m e N=6998695.735 m); Daí segue por linha seca 
confrontando com TERRENOS DIVERSOS com o azimute de 
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Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 12 de junho de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei Nº 1060
LEI Nº 1.060 de 12 de junho de 2012.
“AUTORIZA A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES OR-
ÇAMENTÁRIAS QUE ESPECIFICA”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna (SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
anular parcialmente, a dotação atribuída à atividade abaixo dis-
criminada:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
10.ASSESSORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade - 1001.23.691.0058.2047 - Manutenção dos Serviços de 
Incentivo ao Comércio e Serviços
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 13.000,00

TOTAL ANULADO R$ 13.000,00

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica autorizada a suplementação nas dotações atribuídas às ativi-
dade abaixo discriminadas:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
10.ASSESSORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade - 1001.22.661.0058.2046 - Manutenção dos Serviços de 
Incentivo a Indústria
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 1.000,00
11.SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Atividade - 1101.15.452.0061.2055 - Manutenção da Capela Mor-
tuária e do Cemitério Público Municipal
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 3.000,00
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 9.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 13.000,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 12 de junho de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei Nº 1061
LEI Nº 1.061 de 12 de junho de 2012.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR TERMO 
DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVEN-
ÇAS COM O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS DE SANTA CATARINA - SEBRAE/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

azimute de 85°18\\\’40” e a distância de 14.73 m até o marco 
\\\’238\\\’ (E=452120.063 m e N=6997461.351 m); Daí segue por 
jusante pelo lajeado confrontando com LAJEADO FERREIRINHA 
com o azimute de 88°38\\\’11” e a distância de 26.53 m até o 
marco \\\’239\\\’ (E=452146.581 m e N=6997461.982 m); Daí 
segue por jusante pelo lajeado confrontando com LAJEADO FER-
REIRINHA com o azimute de 77°29\\\’02” e a distância de 17.46 
m até o marco \\\’240\\\’ (E=452163.622 m e N=6997465.765 
m); Daí segue por jusante pelo lajeado confrontando com LAJEA-
DO FERREIRINHA com o azimute de 71°01\\\’29” e a distância de 
40.73 m até o marco \\\’241\\\’ (E=452202.134 m e N=6997479.007 
m); Daí segue por jusante pelo lajeado confrontando com LAJEA-
DO FERREIRINHA com o azimute de 87°33\\\’49” e a distância de 
29.70 m até o marco \\\’242\\\’ (E=452231.807 m e N=6997480.270 
m); Daí segue por jusante pelo lajeado confrontando com LAJEA-
DO FERREIRINHA com o azimute de 87°10\\\’25” e a distância de 
51.21 m até o marco \\\’243\\\’ (E=452282.953 m e N=6997482.795 
m); Daí segue por jusante pelo lajeado confrontando com LAJEA-
DO FERREIRINHA com o azimute de 88°16\\\’16” e a distância de 
41.69 m até o marco \\\’244\\\’ (E=452324.620 m e N=6997484.053 
m); Daí segue por jusante pelo lajeado confrontando com LAJEA-
DO FERREIRINHA com o azimute de 93°10\\\’23” e a distância de 
45.53 m até o marco \\\’245\\\’ (E=452370.081 m e N=6997481.533 
m); Daí segue por jusante pelo lajeado confrontando com LAJEA-
DO FERREIRINHA com o azimute de 110°21\\\’45” e a distância 
de 23.57 m até o marco \\\’246\\\’ (E=452392.180 m e 
N=6997473.331 m); Daí segue por jusante pelo lajeado confron-
tando com LAJEADO FERREIRINHA com o azimute de 121°02\\\’19” 
e a distância de 24.05 m até o marco \\\’1\\\’ (E=452412.789 m e 
N=6997460.929 m); início de descrição, fechando assim o períme-
tro do polígono acima descrito com uma área superficial de 
4.894.226,91 m².

Art.2º - O Memorial Descritivo, Cálculo Analítico de Área, Azimu-
tes, lados e Coordenadas Geográficas e Mapa, elaborados pela 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MEIO OESTE CATARINENSE/
AMMOC, onde constam todas as demarcações mencionadas no 
art. 1º, ficam fazendo parte integrante desta LEI.
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições da Lei nº 886 de 16 de março de 2010.

Luzerna(SC), 12 de junho de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei Nº 1059
LEI Nº 1.059 de 12 de junho de 2012.
“AUTORIZA O DEINFRA A FAZER MELHORIAS NA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DE VIA URBANA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- Fica o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
- DEINFRA autorizado a realizar melhorias na pavimentação asfál-
tica na forma de Tratamento Urbano, no seguinte segmento:

I. Na SC-453 (antiga SC-303), saída para o Município de Ibicaré, 
no trecho compreendido do Portal, Km 68,5 até o início da juris-
dição do DEINFRA.

Art.2º-Todos os encargos decorrentes desta Lei serão suportados 
pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - DEIN-
FRA, órgão do Estado de Santa Catarina.
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Portaria nº 069/12 de 12/06/12 - “Nomeia servidor que especifica” 
(MURIEL KIRSCH, para ocupar o cargo de provimento em comis-
são de Diretor do Departamento de Obras e Serviços, Nível CC-2, 
da Tabela de Cargos e Vencimentos de Cargos de Provimento em 
Comissão, constante do Anexo III da Lei Complementar nº 035/04 
de 18 de março de 2004, a partir de 12 de junho de 2012.

Extrato Homologação Convite PML.009.2012 - 
Locação Impressoras
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Convite nº 009/2012

O Prefeito de Luzerna, NORIVAL FIORIN, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 045/2012, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Convite
- Objeto: Locação de 04 (quatro) máquinas copiadoras e 01 (uma) 
impressora colorida, com fornecimento de toner, assistência téc-
nica e peças, para atendimento à Unidade Gestora - Prefeitura de 
Luzerna e Fundos especiais, conforme especificações
- Empresa(s) Vencedora(s):
. CONCÓRDIA MAT. DE ESCRITÓRIO E INF. LTDA
- Valor total: R$ 35.360,00

Luzerna (SC), 06 de junho de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna

Extrato de Contrato Nº PML.035.12
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2012
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.035.12
MODALIDADE: Carta-Convite nº 0009/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: CONCÓRDIA MAT. DE ESCRITÓRIO E INF. LTDA

OBJETO: contrato de locação de 04 (quatro) máquinas copiado-
ras e 01 (uma) impressora colorida, com fornecimento de toner, 
assistência técnica e peças, para atendimento à unidade gestora 
- prefeitura municipal de luzerna e fundos especiais, conforme es-
pecificações contidas no anexo do edital.
VALOR: R$ 35.360,00 (trinta e cinco mil trezentos e sessenta re-
ais);
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2012, contados da data de 
emissão da Ordem de Serviço inicial.
DOTAÇÃO:
Conta: 06.0601.04.122.0007.2006.33900000
Reduzido : 016
Órgão : SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçament.: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Proj/Atividade : MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
Mod. Aplicação : APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte : 00 - Recursos Ordinários
Destinação : 000000 - Sem Detalhamento da Destinação de Re-
cursos

Conta: 08.0801.12.361.0031.2030.33900000
Reduzido : 047
Órgão : SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçament.: DPTO DE EDUCAÇÃO - SETOR DE ENSINO
Proj/Atividade : MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDA-
MENTAL
Mod. Aplicação : APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte : 01 - Recursos de Imposto e Transferências de Impostos 
Educação

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS 
AVENÇAS com o SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENO 
EMPRESAS DE SANTA CATARINA - SEBRAE/SC, a execução do 
PROJETO ARRANJO PRODUTIVO LOCAL DA INDÚSTRIA METAL 
MECÂNICA DO MEIO OESTE, conforme características, objetivos 
e metodologia discutida e aprovada de comum acordo entre as 
partes.
Parágrafo Único - Pela execução dos serviços objeto desta Lei, o 
MUNICÍPIO DE LUZERNA pagará ao SEBRAE/SC o valor total de 
R$ 13.440,00 (Treze mil, quatrocentos e quarenta reais), em 02 
(duas) parcelas, no valor de R$ 6.720,00 (seis mil, setecentos e 
vinte reais) cada, sendo a primeira em 31.07.2012 e a segunda 
em 30.10.2012.

Art.2º- As despesas provenientes desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
10.ASSESSORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade - 1001.22.661.0058.2046 - Manutenção dos Serviços de 
Incentivo a Indústria
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 13.440,00

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 12 de junho de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Resolução Cmas 002 2012
RESOLUÇÃO CMAS Nº 002/2012
“APROVA A REALIZAÇÃO DE CURSOS ATRAVÉS DO PROGRAMA 
PRONATEC EM 2012 NO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE LUZERNA, no uso de suas atribuições legais, bem como a 
deliberação por unanimidade dos membros do CMAS presente na 
reunião realizada em 05/06/2012,

RESOLVE:
Art.1º - Fica APROVADA a realização de cursos de montagem e 
manutenção de computadores, padeiro e confeiteiro, cabeleirei-
ro, pedicure e manicure, recepcionista em serviços de saúde, tra-
balhador doméstico, auxiliar administrativo, auxiliar de cozinha e 
ajudante de obras através do PROGRAMA PRONATEC, em 2012 no 
MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 05 de junho de 2012.
JOVIANE COLOMBELLI
Presidente do CMAS de Luzerna

Extrato de Portaria Nº 069
EXTRATO DE PORTARIA
PML 2012
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Macieira

Prefeitura

Publicação Resumida
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Prefeitura Municipal de Macieira. Processo Licitatório n° 
0019/2012. Pregão Presencial n° 0010/2012. Contrato Adminis-
trativo n° 0036/2012. Objeto: Aquisição de peças para conserto de 
caixa, embreagem e transmissão de motoniveladora Huber Warco 
140S, ano 1980, conforme relação de peças e serviços especifica-
dos no anexo I do Edital e valores unitários descritos na ata de 
julgamento. Contratada: MEPITA MECÂNICA PESADA LTDA. Prazo: 
31/12/2012. Valor total do Contrato: R$ 15.900,00.

Macieira, 06 de junho de 2012.
IANA SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Destinação : 000000 - Sem Detalhamento da Destinação de Re-
cursos

Conta: 13.1301.10.301.0016.2017.33900000
Reduzido : 003
Órgão : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Unidade Orçament.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Proj/Atividade : FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Mod. Aplicação : APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte : 02 - Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 
Saúde
Destinação : 000000 - Sem Detalhamento da Destinação de Re-
cursos

Luzerna(SC), 06 de junho de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

ALZEMIR MACHADO
CONCÓRDIA MAT. DE ESCRITÓRIO E INF. LTDA
CONTRATADA

Extrato de Contrato Nº PML.036.12
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2012
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.036.12
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 0006/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA 
LTDA ME

OBJETO: contrato de fornecimento de material e mão de obra 
para pavimentação de 1.879,72m² de paralelepípedo de basalto, 
execução de 232,64m de meio fio e 05 unidades de boca de lobo 
sem grelha da rua alvício wolfart e nair souza, conforme projeto, 
memorial descritivo, orçamento máximo e cronograma em anexo.
VALOR: R$ 113.170,40 (cento e treze mil cento e setenta reais e 
quarenta centavos);
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, contados da data de emissão 
da Ordem de Serviço inicial.
DOTAÇÃO:
Conta: 11.1101.15.451.0061.1053.44900000
Reduzido : 090
Órgão : SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Unidade Orçament.: DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
Proj/Atividade : PAVIMENTAÇÃO E ALARGAMENTO DE RUAS E 
PASSEIOS PÚBLICOS
Mod. Aplicação : APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte : 00 - Recursos Ordinários
Destinação : 000000 - Sem Detalhamento da Destinação de Re-
cursos

Luzerna(SC), 11 de junho de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

VILSON DA ROSA
EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA LTDA ME
CONTRATADA
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Compras Diretas Prefeitura
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MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Pregão Presencial 20/2012
PREFEITURA DE MASSARANDUBA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
58/2012 - PMM - PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2012

A Prefeitura Municipal de Massaranduba, torna público, para 
conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à ma-
téria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
com adjudicação por item, visando a aquisição de um veículo 
automotor 0km para o transporte de passageiros, nas condições 
definidas no Edital e seus anexos. ENTREGA DOS ENVELOPES: 
as 14:00h do dia 26/06/2012. CREDENCIAMENTO E ABERTURA 
DOS ENVELOPES: 14:30min do dia 26/06/2012. INFORMAÇÕES: 
A íntegra do Edital e outras informações poderão ser obtidos na 
Prefeitura Municipal de Massaranduba, situada na Rua 11 de No-
vembro, 2765 - Centro, das 7:30h as 11:30h e das 13:00h as 
17:00h ou site: www.massaranduba.sc.gov.br. 

Massaranduba, 12 de junho de 2012.
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato 37/2012
CONTRATO Nº. 37/2012
PROCESSO: Carta Convite nº 17/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Massaranduba
CONTRATADO: Reprografia Daufenbach Ltda ME

OBJETO: CONTRATACAO DE SERVICO DE IMPRESSÃO E FOTOCÓ-
PIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO, MANU-
TENCAO DE USO, FORNECIMENTO DE TONER OU CARTUCHO E 
EQUIPAMENTOS AUXILIARES.
VALOR: R$ 18.816,00 (dezoito mil, oitocentos e dezesseis reais)
DATA DA VIGENCIA: 11/062012 a 31.12.2012

MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Maracajá

Prefeitura

Resultado Final da Lic 09/2012 _FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá
Fundo Municipal de Saúde

Resultado de Licitação
Processo Licitatório nº 09/2012 - Pregão Presencial
O Município de Maracajá torna público o resultado final do Proces-
so Licitatório nº 09/2012 - Pregão Presencial do Fundo Municipal 
de Saúde, referente aquisição de 01 (um) aparelho de ultra-sono-
grafia para o Fundo Municipal de Saúde. Item: 1 - PHILIPS MEDI-
CAL SYSTEMS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - valor adjudicado 
R$ 76.800,00.
Maracajá, 11 de junho de 2012.
DIOMAR DE SOUZA MACHADO JUNIOR
Pregoeiro

Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº. 2465 de 06 de Junho de 2012
DECRETO Nº. 2465 DE 06 DE JUNHO DE 2012
Abre Créditos Adicionais Suplementares

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1370 de 17 de Novembro de 
2011, DECRETA:
Art.1º. Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no 
valor de R$ 79.027,92 (Setenta e nove mil, vinte e sete reais e 
noventa e dois centavos), conforme programa e verbas abaixo 
discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2044 - Manutenção do Ensino Fundamental
0501 - 31900000 - Aplicações Diretas
0501 - 11801 - Transf Fundeb Municipalização (Prof Mag)  
R$ 44.353,42
0501 - 33900000 - Aplicações Diretas
0501 - 11901 - Transf. Fundeb Municipalização (Outras aplic)  
R$ 19.568,94
0501 - 44900000 - Aplicações Diretas
0501 - 11901 - Transf. Fundeb Municipalização (Outras aplic)  
R$ 10.000,00

0501.012.361.0120.2044 - Manutenção do Ensino Fundamental
0501 - 33900000 - Aplicações Diretas
0501 - 15802 - Salário Educação Municipalização R$ 5.105,56

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especificados, 
decorrerão do Excesso de Arrecadação verificado no exercício de 
2012.

Art. 3º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 06 DE JUNHO DE 2012
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Câmara muniCiPal

Resolução Nº041/2012 \&Quot;Autoriza o 
Licenciamento ao Vereador Pier Gustavo Berri Pelo 
Prazo de Quinze (15) Dias\&Quot;
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso - 166 - Centro - Fone Fax: (0XX 47) 3379-
1571  
e-mail: cvm@netuno.com.br - CEP: 89.108-000 - Massaranduba 
- Santa Catarina
CNPJ: 83.539.668/0001-39 - Site: www.cvmassaranduba.sc.gov.
br

RESOLUÇÃO Nº041/2012.
11/06/2012
Autoriza o Licenciamento ao Vereador Pier Gustavo Berri pelo pra-
zo de quinze (15) dias para tratamento de saúde

Faço saber que a Câmara Municipal de Massaranduba, Estado de 
Santa Catarina, através da Mesa Diretora, usando de suas atribui-
ções, que lhes são conferidas pela Legislação em vigor, faz saber 
a todos os habitantes do Município de Massaranduba que se Pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica concedido à licença ao Vereador Pier Gustavo Berri, 
para tratamento de saúde pelo prazo determinado de quinze (15) 
dias à contar do dia 11 à 25 de junho de 2012.

Art. 2º. A licença que se refere o artigo anterior é baseada no ar-
tigo 24, Inciso II, do Regimento Interno (RI) da Câmara Municipal 
de Massaranduba.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MASSARANDUBA (SC), 11 DE JUNHO DE 2012.
PIER GUSTAVO BERRI  
Presidente 

Publicado no expediente na data supra.

JAIR MICHELUZZI
Assistente Legislativo.
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CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Balanço Financeiro

Anexo AN - 5
PERÍODO  DE REFERÊNCIA:  Maio /2012

Art. 103 da Le i n . 4 .320 /1964                                                                                                                                                                           
                                          

RECEITA DESPESA
TÍTULOS TÍTULOS

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serv iços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    Interferências Ativ as
      Transferências Financeiras Recebidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

105.000,00
105.000,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dív ida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Inv estimentos
    45 - Inv ersoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

97.121,89
97.001,89
63.702,74

0,00
33.299,15

120,00
120,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativ as
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáv eis a longo Prazo
     Créditos Realizáv eis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serv iços da Dív ida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigív eis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

1.527,89
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10.603,09
0,00

10.603,09
(9.075,20)
(9.075,20)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passiv as
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáv eis a longo Prazo
     Créditos Realizáv eis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serv iços da Dív ida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigív eis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

9.842,50
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.842,50
0,00

9.842,50
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

87.651,73
0,00

87.651,73
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

87.215,23
0,00

87.215,23
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 194.179,62  TOTAL 194.179,62
Fonte: 

Balancete Financeiro Maio 2012
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objeto abaixo indicado. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” 
e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licita-
ções, localizado na sede deste Município - Rodovia SC 456 Km 15, 
Centro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão ser entregues até 
as 13:45 horas do dia 26/06/2012 ou do primeiro dia útil subse-
qüente, na hipótese de não haver expediente nesta data. Abertura 
da sessão no mesmo dia às 14:00 horas. A presente licitação será 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, consoante as condições estatu-
ídas neste Edital e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
nos casos omissos.

1 - DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisições futuras de UNIFORME ESCOLAR E UNIFORME 
PARA FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DA SE-
CRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-SC, que 
serão adquiridos de acordo com as necessidades dos Fundos e 
Secretarias do Município de Monte Carlo-SC.

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. ENTREGA: Documentos e pro-
postas até as 13:45 horas, para abertura às 14:00 horas do dia 
26/06/2012
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Prefeitura Municipal de 
Monte Carlo, sala de Licitações da Secretaria de Administração e 
Finanças, situada na Rodovia SC 456 km 15. HORÁRIO: Das 08:00 
às 17:00 .TELEFONE/FAX: (0**49) 546- 0194, e ainda na pagina 
www.montecarlo.sc.gov.br.

MONTE CARLO, 12/06/2012.
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Navegantes

Prefeitura

Portaria
PORTARIA Nº.3132 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. AMANDA PINHEIRO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secre-
taria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de Julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, DE 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Monte Carlo

Prefeitura

Edital do Pregão Presencial Nº 07/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 109/2012
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2012
REGISTRO DE PREÇOS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CAR-
LO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 04.923.189/0001-45, representado neste ato pelo seu Gestor 
Sr. Marcos Nei Correa de Siqueira, junto com o Fundo de Reequi-
pamento dos Bombeiros de Monte Carlo, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Senhor Antoninho Tiburcio Gonçalves, 
no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando o 
REGISTRO DE PREÇO para contratações futuras do objeto abaixo 
indicado. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMEN-
TAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado 
na sede deste Município - Rodovia SC 456 Km 15, Centro, Monte 
Carlo, SC. Os envelopes deverão ser entregues até as 13:45 horas 
do dia 25/06/2012 ou do primeiro dia útil subseqüente, na hipó-
tese de não haver expediente nesta data. Abertura da sessão no 
mesmo dia às 14:00 horas. A presente licitação será do tipo ME-
NOR PREÇO POR ITEM, consoante as condições estatuídas neste 
Edital e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos ca-
sos omissos.

1 - DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisições futuras DE CARGAS DE OXIGÊNIO MEDICI-
NAL, EM CILINDROS FORNECIDOS EM COMODATO COM CAPACI-
DADE DE 1 M³ E 7 M³, PARA SEREM UTILIZADOS NOS POSTOS 
DE SAÚDE E UNIDADE MISTA DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, E PELO FUNREBOM DE MONTE CARLO.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Prefei-
tura Municipal de Monte Carlo, sala de Licitações, Rod. SC 456, 
Km 15.
HORÁRIO: Das 08:00 às 17:00 horas.
TELEFONE No (0 __49) 3546 0194
Home Page: www.montecarlo.sc.gov.br

Monte Carlo, 11 de junho de 2012.
VALDERI DA SILVA
Gestor Do Fundo

ALBERTINHO MANGOLT
Administrador

Edital do Pregão Presencial Nº 20/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 36/2012
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2012
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, repre-
sentado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoninho Tiburcio 
Gonçalves no uso de suas atribuições, comunica aos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
visando o REGISTRO DE PREÇO para contratações futuras do 
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JULIANA RAMOS , para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Regina Marly.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 05 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3136 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, através do Processo Seletivo 
nº. 002/2012 a Srª. MATILDE APARECIDA COLLA DA COSTA, para 
exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 10 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 10 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3133 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANE PEZENTI AL-
BUQUERQUE , para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. José dos Passos Lemos.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 10de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3134 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELAINE CRISTINA BIT-
TENCOURT , para exercer a função de Monitora de Educação In-
fantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar 
na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 10 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3139 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, através do Processo Seletivo 
nº. 002/2012 a Srª. EVANDRO LUIS IGNACIO JUNIOR, para exer-
cer a função de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal 
de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 10 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 10 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3140 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CINARA LUIZA PAVI RI-
COBOM , para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Pedacinho do Céu.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3137 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
em seu art. 60, III, e de acordo com a lei complementar 007 de 
11/11/2003 -  Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes.

RESOLVE:
I - NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2011 a SR. MARIA DAS 
NEVES GODINHO DE MOURA, para exercer a função de Agente de 
Serviços Gerais, do quadro de servidores efetivos da municipali-
dade, com carga Horária de 40 (quarenta) horas semanais, Lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - lei complementar 
007 de 11/11/2003, a partir de 17/04/2012.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 17 de Abril de 2012.

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE, CUMPRA - SE.

Prefeitura Municipal de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2012.
SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3138 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, através do Processo Seletivo 
nº. 002/2012 a Srª. ANA CLAUDIA FORMENTO, para exercer a 
função de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal de 
Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 10 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 10 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.
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efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3143 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANE PRESTES DA 
SILVA RIBEIRO , para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Pedacinho do Céu.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3144 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SAMARA CRISTINA DOS 
SANTOS , para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Pedacinho do Céu.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3141 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANGELICA BAYER VALLE 
, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Pedacinho do Céu.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3142 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUANA LACERDA , para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Pedacinho 
do Céu.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3147 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LANA CRISTINA BALELO 
, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Marlene de Souza Couto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3148 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LIDIANE BILK , para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Marlene de Souza Couto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3145 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GRASIELE GOMES SAN-
TIANGO , para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Pedacinho do Céu.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3146 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. BEATRIS DE OLIVEIRA 
MENDES , para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Pedacinho do Céu.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3152 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA ULLIRSCH 
, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Marlene de Souza Couto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3153 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PAMELA RODRIGUES 
CHAGAS ZEFERINO , para exercer a função de Monitora de Educa-
ção Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Marlene de Souza Couto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3149 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PATRICIA DERMINA DA 
SILVA , para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Marlene de Souza Couto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3151 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SAMARA DE OLIVEIRA 
PEREIRA SANTOS , para exercer a função de Monitora de Educa-
ção Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Marlene de Souza Couto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3157 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NATALI COSTA DE SOU-
ZA , para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Martinha Correa da Silva.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3159 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANESSA RAMOS MA-
CHADO , para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Martinha Correa da Silva.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3155 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. BRUNA ZIMERMANN , 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Marlene de Souza Couto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3156 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARILENE CLAUDINO , 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Marlene de Souza Couto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3243 DE 13 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIZIANE ANDRE SERA-
FIM, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Julieta Pereira Muller.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3244 DE 13 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ILCA ARAUJO HARES, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Julieta Pereira Muller.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3160 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. THAIS STEFANI COUTO 
, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Bernardete Maria Sedrez da Silva.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3161 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MAINGRA REGINA FAUS-
TO , para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Bernardete Maria Sedrez da Silva.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3248 DE 13 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ZULEIDE DORETO LES-
CANO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Maria Carlota Vieira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3250 DE 13 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDREA APARECIDA 
GRITTENS, para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Maria Carlota Vieira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3246 DE 13 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DARLENE CARDOSO AL-
VES, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Julieta Pereira Muller.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3247 DE 13 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDRIELE GRITTENS, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria Carlota Vieira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3254 DE 13 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JANILCE AZEREDO PIN-
TO PEREIRA, para exercer a função de Monitora de Educação In-
fantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar 
na E.M. Profª. Maria Ivone Muller dos Santos.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3255 DE 13 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA DA NEVES DA 
SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3251 DE 13 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GENILDA NEPOMUCENO 
PEREIRA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Maria Carlota Vieira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3253 DE 13 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA CARLA PAU-
LINI, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Maria Ivone Muller dos Santos.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 16 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3258 DE 13 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CELIA REGINA DE AN-
DRADE, para exercer a função de Professor de Ensino Fundamen-
tal, na disciplina de Matemática, MAG 02-01, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Ilka Muller 
de Mello.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 10 de 
abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 10 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 10 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 10 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 10 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3260 DE 13 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCIANA HELENA CRIS-
PIM DA SILVA, para exercer a função de Professora de Ensino 
Fundamental de Anos Iniciais MAG 02-01, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal de 
Educação.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3256 DE 13 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSEMARIA APARECIDA 
RAMOS NASCIMENTO, para exercer a função de Monitora de Edu-
cação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Maria Hostim da Costa.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 13 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3257 DE 13 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, através do Processo Seletivo 
nº. 002/2012 a Srª. SILENE HONORATO, para exercer a função 
de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 16 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 138

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101113/06/2012 (Quarta-feira)

E.M. Profª. Rosana de Fátima Gaya Barreto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3213 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA PAULA TUROS, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Rosana de Fátima Gaya Barreto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3214 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANI BOASKEVIS, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 13 de abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3261 DE 13 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, através do Processo Seletivo 
002/2012 o Srº. JEAN CARLOS RIBEIRO para exercer a função de 
Professora de Ensino Fundamental de Anos Iniciais MAG 02-01, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar 
na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 13 de abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3212 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA MARIA SNE-
FF WILLE, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 139

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101113/06/2012 (Quarta-feira)

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3218 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PRISCILA UESSLER, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Regina Marly.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3219 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA APARECIDA 
DE OLIVEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação In-
fantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar 
na E.M. Profª. Regina Marly.

horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Rosana de Fátima Gaya Barreto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº.3214 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANI BOASKEVIS, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Rosana de Fátima Gaya Barreto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3217 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FRANCIELI BAUER, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Regina Marly.
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3221 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GEISA DE OLIVEIRA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3222 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CACIARA MEDEIROS 
CORREA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº.3219 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA APARECIDA 
DE OLIVEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação In-
fantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar 
na E.M. Profª. Regina Marly.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3220 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JUCELIA PEREIRA, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria da Silva Santos.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3225 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTIANE ALVES, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3226 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUDMILA RENATA VIEI-
RA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3223 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JANAINA DIAS DA SILVA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3224 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIANA FAGUNDES 
SILVEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3229 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NEIDE LOPES BARROSO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3230 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RAQUEL DE OLIVEIRA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Lenita de Souza Gaya.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3227 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. IZETE ZIMERMANN, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3228 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SIMONE PEREIRA DE 
QUEIROZ, para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3233 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MIRIAN VIEIRA, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Lenita de Souza Gaya.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3234 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANGELITA FERREIRA 
TRAMONTIN, para exercer a função de Monitora de Educação In-
fantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar 
na E.M. Profª. Lenita de Souza Gaya.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3231 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANI FELICIO, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Lenita de Souza Gaya.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3232 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCIANA MENDES FUR-
TADO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Lenita de Souza Gaya.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3237 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TASSIANA RAMOS ELES-
BÃO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Julieta Pereira Muller.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3238 DE 12 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIZIANY ANDRE SERA-
FIM, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Julieta Pereira Muller.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3235 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VIVIANE BENTA DA 
CRUZ, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Julieta Pereira Muller.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3236 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DEISE CONCEIÇÃO PAS-
SOS ROSA, para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Julieta Pereira Muller.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 12 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 12 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 12 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3445 DE 25 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA ELENA GUBERTT, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para atuar na Secre-
taria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, DE 25 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 25 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3446 DE 25 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALZENIRA GERALDO DA 
SILVA, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 12 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 12 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 12 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3239 DE 12 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ILCA ARAUJO HARBS, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Julieta Pereira Muller.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 12 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 12 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 12 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3240 DE 12 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUELLEN CUSTODIO DA 
LUZ, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Julieta Pereira Muller.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.
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na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 25 de abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3449 DE 25 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Srº. JORGE BARGOR-
DAKIS JUNIOR, para exercer a função de Professor de Ensino 
Fundamental,dos Anos Finais, na Disciplina de Matemática MAG 
NH 002, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 25 de abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3450 DE 25 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUANA CRISTINA 

maio de 2012 a 31 de Julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de e 02 de maio, revogadas as disposições em con-
trário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 25 de abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3447 DE 25 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª ANTONIA EDINICE RO-
DRIGUES DE ARAÚJO , para exercer a função de Professora de En-
sino Fundamental de Anos Iniciais MAG-02 01 com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal 
de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 25 de abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3448 DE 25 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Srº. CLÉO JUVENAL 
GONÇALVES, para exercer a função de Professor de Ensino 
Fundamental,dos Anos Finais, na Disciplina de História MAG 02 
01, com a carga horária de 10 (dez) horas semanais, para atuar 
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RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCIMAR PEREIRA MAN-
CIO, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar no Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de e 02 de maio, revogadas as disposições em con-
trário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 25 de abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3456 DE 25 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA DOS SAN-
TOS OLIVEIRA , para exercer a função de Professora de Ensino 
Fundamental, Anos Finais, na disciplina de Educação Fisica, MAG 
01-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 25 de abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3453 DE 25 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 

FONSECA, para exercer a função de Professor de Ensino Funda-
mental, Anos Finais, na disciplina de Língua Portuguesa, MAG 01-
01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar 
na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 25 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3454 DE 25 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. REGIANE MARINA MAT-
TOS, para exercer a função de Professor de Ensino Fundamental, 
Anos Iniciais, MAG 01-01, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 25 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3451 DE 25 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
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Portaria
PORTARIA Nº. 3474 DE 30 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLAUDIA TAIARA PE-
REIRA GOMES, para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, MAG NH 001, com carga horária de 20 (VINTE) horas 
semanais, para atuar na E.M. Profª. Kátia Regina Gazaniga.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de e 02 de maio, revogadas as disposições em con-
trário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 30 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 30 de abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 30 de abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3476 DE 30 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANE PEZENTI AL-
BUQUERQUE, para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, MAG NH 001, com carga horária de 20 (VINTE) horas 
semanais, para atuar na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 03 de 
maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de e 03 de maio, revogadas as disposições em con-
trário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 30 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 30 de abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 30 de abril de 2012.

no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIA ROSIANE BOR-
GES, para exercer a função de Professor de Ensino Fundamental, 
Anos Finais, na disciplina de Educação Ensino Religioso, MAG NH 
001, com a carga horária de 10 (DEZ) horas semanais, para atuar 
na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de julho de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 25 de abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3473 DE 30 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DALVA LUCIA SOCORRO 
DO NASCIMENTO, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar no C.M.E.I. Profª. Maria Carlota Vieira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 30 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 30 de abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 30 de abril de 2012.
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Portaria
PORTARIA Nº.3163 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RUTE CORDEIRO WAN-
GER , para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Didymea Lazzares de Oliveira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3164 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLEUZA SCARSI ANTU-
NES KARAKAWA , para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Didymea Lazzares de Oliveira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 3482 DE 30 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Srª. NIVALDO JOSÉ KLOPPEL, 
para exercer a função de Professor MAG NH-01 nos Anos finais na 
Disciplina de Artes, com a carga horária de 10 (dez) horas sema-
nais, para atuar na E.M.Profª.Cidade da Criança.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 30 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 30 de abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 30 de abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3162 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SANDRA MARQUES DE 
OLIVEIRA , para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Bernardete Maria Sedrez da Silva.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.
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Portaria
PORTARIA Nº.3167 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANE FRANCIELE 
FRANCEZ , para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Didymea Lazzares de Oliveira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3168 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CAROLINE SEVERINO 
DE CARVALHO , para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Clarinda Maria Gaya.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3165 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SILVANA APARECIDA DA 
SILVA RODRIGUES , para exercer a função de Monitora de Educa-
ção Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Didymea Lazzares de Oliveira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3166 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MAYARA SOARES CAR-
DOSO , para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Didymea Lazzares de Oliveira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.
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Portaria
PORTARIA Nº.3172 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JULIANA DA SILVA COE-
LHO MUSSO COSTA , para exercer a função de Monitora de Educa-
ção Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Adélia de Souza Fernandes.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3173 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANE MAIA , para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Adélia de Souza Fernandes.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3169 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSIMERI PEREIRA , 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria Tereza Leal.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3170 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCIANE CORDEIRO DE 
LIMA , para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Leonora Schimit.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.
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Portaria
PORTARIA Nº.3177 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIANE RUPOLO , para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Adélia de Souza Fernandes.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3178 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLAUDETE LOPES DE 
ANDRADE GOUVEA, para exercer a função de Monitora de Educa-
ção Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Adélia de Souza Fernandes.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3174 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GABRIELA BATISTA MA-
CHADO , para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Adélia de Souza Fernandes.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3175 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KATIA CORDEIRO DE 
OLIVEIRA , para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Adélia de Souza Fernandes.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.
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Portaria
PORTARIA Nº.3181 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DANIELA CRIVELETTO 
MARINS, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Silvete Couto de Miranda.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3182 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DAILI SIRINEIA DE FREI-
TAS ZANOTTO, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Silvete Couto de Miranda.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3179 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA CRISTINA BARBOSA 
GUERRA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Silvete Couto de Miranda.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3180 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ADALGISA VERENA PA-
RANAGUÁ, para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Silvete Couto de Miranda.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.
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Portaria
PORTARIA Nº.3185 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALESSANDRA MARA SA-
GAZ INACIO, para exercer a função de Monitora de Educação In-
fantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar 
na E.M. Profª. Silvete Couto de Miranda - Extensão.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3186 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GABRIELLE CAMILA DOS 
SANTOS, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Silvete Couto de Miranda - Extensão.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3183 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDREIA DOS SANTOS, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Silvete Couto de Miranda.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3184 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANY KAROLINE PORTE-
LA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Silvete Couto de Miranda - Extensão.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.
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Portaria
PORTARIA Nº.3189 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANESSA DA SILVA GO-
DINHO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Silvete Couto de Miranda - Extensão.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3190 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SIRLEI RODRIGUES, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Silvete Couto de Miranda - Extensão.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3187 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA GORETTI DUPLAA 
SOARES, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Silvete Couto de Miranda - Extensão.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3188 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CASSIA DE ANDRADE 
CHAVES, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Silvete Couto de Miranda - Extensão.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.
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Portaria
PORTARIA Nº.3193 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GISELE CRISTINA LOU-
RENÇO DO NASCIMENTO, para exercer a função de Monitora de 
Educação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, para atuar na E.M. Profª. Kátia Regina Gazaniga de Souza.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3194 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDREIA PEREIRA DE 
ANDRADE, para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Kátia Regina Gazaniga de Souza.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3191 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SOLAINE LUIZA COSTA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Silvete Couto de Miranda - Extensão.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3192 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FLAVIA LETICIA NAR-
TINS OTTOBONI, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Silvete Couto de Miranda - Extensão.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.
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Portaria
PORTARIA Nº.3197 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIA PAOLA SEVERI-
NO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Maria das Neves Emilio.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3198 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLEONICE LEAL, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria das Neves Emilio.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3195 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KEILA CRISTINA MIRAN-
DA SANTOS DA SILVA, para exercer a função de Monitora de Edu-
cação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Kátia Regina Gazaniga de Souza.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3196 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANALICE PEREIRA QUEI-
ROZ, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Kátia Regina Gazaniga de Souza.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.
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Portaria
PORTARIA Nº.3201 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIANE DA SILVA LEAL, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria das Neves Emilio.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaris
PORTARIA Nº.3216 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARICELIA DIAS GUI-
MARÃES VIEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Regina Marly.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Maio de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3199 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANESSA JURACI, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria das Neves Emilio.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3200 DE 11 DE ABRIL DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MORGANA TAMARA CA-
TARINA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Maria das Neves Emilio.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
Abril de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de Abril de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de Abril de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 11 de Abril de 2012.
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Contrato N° 110/2012
CONTRATO Nº 110/2012

Origem: Processo Licitatório Nº 056/2012. Modalidade: Concor-
rência Nº 002/2012. Homologação: 11/06/2012. Contratante: Pre-
feitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratada: 
ODAIR FELLER, pessoa física de direito privado, inscrito no CPF n° 
031.767.769-18, residente a Travessa Roberto Caetano Facchini n° 
132, Centro, Nova Trento/SC. Objeto do Contrato: Concessão de 
espaço público para fins de exploração comercial de Bar/Cantina, 
conforme autorização da Lei Municipal nº 588/2012 de 26 de abril 
de 2012. O espaço público concedido compreende uma área de 
48,42 m² dentro do Ginásio de Esportes Inácio Gullini, na Rua 
dos Imigrantes, s/n°, Centro. O valor mensal para a concessão 
de uso do espaço publico será de R$ 41,00 (quarenta e um reais) 
mensais. O presente contrato terá vigência pelo período de 10 
(dez) anos.

Nova Trento, 11 de junho de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 109/2012
CONTRATO Nº 109/2012

Origem: Processo Licitatório nº 061/2012. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 036/2012. Homologação: 11/06/2012. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comu-
ne, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contra-
tada: JOSÉ CARLOS BERNARDES ME, pessoa jurídica de direito 
privado, sito a Rua Alferes, n ° 1501, Nova Trento/SC, CNPJ N° 
06.072.790/0001-05. Objeto do Contrato: Contratação de Mão de 
Obra de Calceteiro para colocação de 406 m² de lajotas sextava-
das, 116 ML de meio-fio e confecção de 02 bocas de lobo a ser 
executado na Rua José Tomazoni, Bairro Bezenelo. O valor total 
deste contrato é de R$ 7.212,00 (Sete mil, duzentos e doze reais). 

Nova Trento, 12 de junho de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Classificação - Edital Processo Seletivo Simplificado 
Nº 01/2012
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário
Classificação Geral

Em atendimento ao disposto no Edital de Processo Seletivo Sim-
plificado n° 001/2012, para seleção de médicos (as), divulga-se a 
Classificação Geral, de acordo com os critérios e regras estabele-
cidos para o certame. Considerando-se que o número de inscritos 
não superou o número de vagas abertas, não havendo recurso da 
Classificação Geral no prazo de dois dias, esta deverá ser conside-
rada para fins de Classificação Final:

Médico:
1º. Classificados:
Paulo César Simões: 15 pontos
Marcelo Borges de Abreu: 15 pontos
2º. Classificado:
Maico Matos Menegola: 8,5 pontos
3º. Classificados:
Aldo Ricardo Geisler: 5,25 pontos
Nicolas Antoine Vergetis: 5,25 pontos
4º. Classificados:
Merari Reinert dos Santos: 5 pontos

Nova Trento

Prefeitura

Decreto Nº 059/2012
Decreto nº 059 / 2012
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR DENTRO NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DO SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE AGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO - E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Tren-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 94, item VIII, da Lei Orgânica Municipal, de 
conformidade com a Lei Complementar nº 550, de 11/11/2011 e 
com base no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, DECRETA:
Art. 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 110.000,00 
(cento e dez mil reais), para reforço de dotações que se encon-
tram deficientemente dotadas para a realização de despesas, con-
forme discriminações que segue abaixo:

Órgão: 15 - SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto
Unidade: 01 - SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto

Projeto/Ativ.: 2.016 - Funcionamento e Manutenção dos Serviços 
de Abastecimento de Água
Elemento: (3)3.3.90.00.00.00.00.00.0100.0 - Aplicações Diretas 
R$ 100.000,00
Elemento: (4)4.4.90.00.00.00.00.00.0100.0 - Aplicações Diretas 
R$ 10.000,00

Art. 2º. - Para atender as despesas decorrentes do Artigo 1º do 
presente Decreto, será anulada parcialmente a dotação orçamen-
tária, dentro do Orçamento Vigente do SAMAE, conforme identi-
ficação abaixo:
Órgão: 15 - SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto
Unidade: 01 - SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto

Projeto/Ativ.: 2.016 - Funcionamento e Manutenção dos Serviços 
de Abastecimento de Água

Elemento: (1)3.1.90.00.00.00.00.00.0100.0 - Aplicações Diretas 
R$ 110.000.00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 06 de junho de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Adm. e Finanças
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André Karnikowski: 5 pontos
Helio Sandoval Barbosa Filho: 5 pontos
David Bortot Raspini: 5 pontos
Gelson Golçalves Cândido: 5 pontos
Tomaz Selau de Souza: 5 pontos
Henrique Alberto Moris: 5 pontos
Khalid Hasan Ismail Al Rob: 5 pontos
 
Nova Trento/SC, 11 de junho de 2012.
VILSON DALBOSCO
Secretário Municipal de Saúde e Desenv. Comunitário.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  06/06/2012               Válido até:  06/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

ACIDO  ACETIL SALICILICO 100 mg. Comp. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

10,0080IMEC 01

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 20,0080IMEC 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,0080IMEC 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,0080IMEC 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,0090Imec 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,0090IMEC 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 70,0090Sobral 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

80,0090IMEC 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 90,0150MED QUIMICA 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 100,0200THEODORO F SOBRAL 0

ACIDO FOLICO 5mg Comp. CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 10,0150NATULAB 02
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,0170MARIOL 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,0180MARIOL 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,0180MARIOL 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

50,0190TKS 0

BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 60,0200TKS 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 70,0200GEOLAB 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

80,0210PRATI 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 90,0270Tks 0

ACIDO VALPROICO 250 MG Caps. BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 10,1900ABBOTT 03
AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.   (6229) 20,2000DEPAKENE/ABBOTT 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 30,2050BIOLAB 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,3250BIOLAB SANUS 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,3280BIOLAB 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,3480BIOLAB 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 70,3870Biolab 0

ACIDO VALPROICO 500 MG. Comp. AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.   (6229) 10,4360DEPAKENE/ABBOTT 04
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 20,4400ABBOTT 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 30,4990ABBOTT 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,5330Biolab 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

50,5440BIOLAB 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,5580SANOFI 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 70,6600BIOLAB 0

Ata Registro de Preços N° 013/2012
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COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

80,7900ABBOTT 0

ALBENDAZOL 400 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,1450Prati Donaduzzi 05
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,1680PRATI 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,1850PRATI 0

ALBENDAZOL SUSPENSÃO 400 MG Frs. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,5600Teuto 06
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,5900teuto 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,5930Teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,6000TEUTO 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,6800PRATI 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,7010PRATI 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 70,7420PRATI 0

ALENDRONATO DE SODIO 70 MG Comp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,2300Elofar 07
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,2390DELTA 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,2580ELOFAR 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,2680DELTA 0

PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 50,3000ELOFAR 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,3250ELOFAR 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 70,3320ELOFAR 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 80,4000Delta 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 91,0000UCI-FARMA 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 101,0900sandoz 0

ALOPURINOL 100MG Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0230PRATI 08

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,0270prati 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,0280SANVAL 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,0290Prati Donaduzzi 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,0290PRATI 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 60,0310Prati Donaduzzi 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 70,0320PRATI 0

AMBROXOL XAROPE ADULTO 100 Ml Frs. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,8950HIPOLABOR 09

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,9200HIOPOLABOR 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,9900NATULAB 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

41,0000HIPOLABOR 0
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ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 51,0130Hipolabor 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

61,0800HIPOLABOR 0

BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 71,1000MARIOL 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 81,1000Teuto 0

AMBROXOL XAROPE INFANTIL 100 Ml Frs. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,8800HIPOLABOR 010

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,9200HIPOLABOR 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 30,9700MARIOL 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,9700NATULAB 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

51,0000HIPOLABOR 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 61,0130Hipolabor 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

71,0800MARIOL 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 81,2000Teuto 0

AMINOFILINA - COMP. 1000 MG - CX DE 200 A 600 Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0200VITAPAN 011
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0210Hipolabor 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0210VITAPAN 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,0230VITAPAN 0

AMIODARONA 200mg Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0960GEOLAB 012

SÓDROGAS DIST. DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO HOSP.
(6704)

20,1010GEOLAB 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,1130GEOLAB 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 40,1150geolab 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,1150GEOLAB 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 60,1200Geolab 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 70,1200GEOLAB 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 80,1220Geolab 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

90,1260GEOLAB 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 100,1280GEOLAB 0

AMITRIPTILINA 25mg Comp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,1100ems 013
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,1190HYPERMARCAS 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,1400EUROFARMA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,1570Neo Quimica 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

50,1850TEUTO 0

AMOXICILINA 500mg Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0540AUROBINDO PHARM 014
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CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 20,0580AUROBINDO 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,0580PRATI 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 40,0590aspen 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

50,0650PRATI 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 60,0670Prati Donaduzzi 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

70,0680AUROBINDO 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 80,0690PRATI 0

AMOXICILINA DE 250mg/5ml 60ml Frs. SÓDROGAS DIST. DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO HOSP.
(6704)

11,0900TEUTO 015

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 21,1250PRATI 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 31,2000Neo Quimica 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 41,2000Prati Donaduzzi 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

51,2500PRATI DONADUZZI 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 61,2600PRATI 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

71,2700TEUTO 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

81,3820TEUTO 0

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 91,4150TEUTO 0

AMPICILINA  250mg/ml 60ml Frs. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

11,3500PRATI DONADUZZI 016

PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 21,4200MULTILAB 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

31,5750PRATI 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 41,6900PRATI 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 51,7010Prati Donaduzzi 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 62,1200Prati Donaduzzi 0

AMPICILINA 500mg Comp. PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 10,0900MULTILAB 017
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,0940PRATI DONADUZZI 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,0950PRATI 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,0950Prati Donaduzzi 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,0970PRATI 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,1180MULTILAB 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

70,1190MULTILAB 0

ANLODIPINO 10 MG. - Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0330GEOLAB 018
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0330GEOLAB 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

30,0340GEOLAB 0
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CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 40,0350VITAPAN 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,0350Vitapan 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 60,0360vitapan 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

70,0370GEOLAB 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 80,0370Geolab 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 90,0400GEOLAB 0

ANLODIPINO 5 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0160GEOLAB 019

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 20,0180VITAPAN 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,0190VITAPAN 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,0200VITAPAN 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0200VITAPAN 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 60,0200vitapan 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 70,0220VITAPAN 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 80,0280Vitapan 0

ATENOLOL DE 100mg. Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0160VITAPAN 020

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0260PRATI 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0270Prati Donaduzzi 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,0280PRATI D. 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 50,0300prati 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,0320PRATI 0
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

70,0890EMS 0

ATENOLOL 25 MG Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0140VITAPAN 021

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0140VITAPAN 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0160Vitapan 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,0180VITAPAN 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0200PRATI D. 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,0240PRATI 0

ATENOLOL 50mg Comp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,0140vitapan 022
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 20,0180VITAPAN 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0180Vitapan 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,0180VITAPAN 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

50,0200ROYTON 0
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CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,0210VITAPAN 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

70,0220GEOLAB 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 80,0260PRATI 0
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

90,0600EMS 0

AZITROMICINA DIIDRATADA 500 MG - COMP Comp. BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 10,1100PRATI DONADUZZI 023
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,3520PRATI 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,3820Prati Donaduzzi 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 40,3900Prati Donaduzzi 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,3980PRATI 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

60,4250GEOLAB 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 70,4500prati 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

80,6300BELFAR 0

AZITROMICINA SUSP. ORAL 40 MG/ML Frs. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

12,2900PHARLAB 024

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 22,3000Pharlab 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 32,3750PHARLAB 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 42,4400PHARLAB 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

52,4900PHARLAB 0

BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 62,5000PHARLAB 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 72,5100pharlab 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 82,5600PHARLAB 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

92,5880PRATI 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 103,0130Pharlab 0

BIPERIDENO 2 MG Comp. DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 10,0520TEUTO 025
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,0530TEUTO 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

30,0650TEUTO 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,0800Teuto 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

50,0910TEUTO 0

BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI Frs. SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

10,5390TEUTO 026

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,5600Teuto 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

30,6500TEUTO 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,6500TEUTO 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,6670Teuto 0
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MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 60,6800teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

70,6900TEUTO 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

80,9130TEUTO 0

PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 90,9500NOVAFARMA 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 100,9900TEUTO 0

BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 UI - FRASCO Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,5600Teuto 027
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,5600Teuto 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 30,5800teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,5990TEUTO 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,6200TEUTO 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

60,6200TEUTO 0

PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 70,7500NOVAFARMA 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 80,8990TEUTO 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

90,9080NOVAFARMA 0

BROMAZEPAN 6 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0380SANVAL 028

SÓDROGAS DIST. DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO HOSP.
(6704)

20,0440TEUTO 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0520Teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,0550TEUTO 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,0590TEUTO 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,0590TEUTO 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 70,0600teuto 0

BROMAZEPAN 3 MG - CX. C/ 30 Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0280SANVAL 029

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0370Teuto 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 30,0400teuto 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,0420TEUTO 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,0470TEUTO 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 60,0480TEUTO 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

71,1400TEUTO 0

BROMETO DE IPATROPICO Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,5620HIPOLABOR 030
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,6280HIPOLABOR 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 30,6800Teuto 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 40,6900teuto 0
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.
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Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  06/06/2012               Válido até:  06/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,7800PRATI 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 60,7870Teuto 0

BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG - 20ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 11,2500HIPOLABOR 031
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 21,3330Hipolabor 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

31,3800HIPOLABOR 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 41,4800PRATI 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 51,6800prati 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

61,9750PRATI 0

CAPTOPRIL 25mg Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0130BALM LABOR 032
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,0130SANVAL 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0140Pharlab 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,0150PHARLAB 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,0150PRATI 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,0160MARIOL 0

SÓDROGAS DIST. DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO HOSP.
(6704)

70,0170GEOLAB 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 80,0180mariol 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 90,0200CIMED 0

CAPTOPRIL 50 MG Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0200PHARLAB 033

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0210PHARLAB 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0210Pharlab 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 40,0240pharlab 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0250MARIOL 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,0270PRATI 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 70,0300MARIOL 0

CARBAMAZEPINA 200mg Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0700SANVAL 034

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0850Neo Quimica 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,1020UNIÃO Q. 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 40,1180neo quimica 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,1290HYPERMARCAS 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 60,1750UNIAO QUIMICA 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 70,2000Teuto 0

CARBAMAZEPINA 400mg Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,1330Teuto 035
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,2300ems 0
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 30,2400Teuto 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,2600TEUTO 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,2900TEUTO 0

CARBAMAZEPINA XAROPE 100 MG/5ML Frs. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 14,4000medley 036
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

24,4800MEDLEY 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 34,9000Sanval 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 45,0000UNIÃO QUIMICA 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 55,2000SANVAL 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

65,6500SANVAL 0

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 77,6550UNIAO QUIMICA 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 88,6670Uniao Quimica 0

CARBONATO DE CALCIO + COLECALCIFEROL 500 MG + 200 UI Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0800Vitamed 037
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,1500NATULAB 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,1680SOBRAL 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,1680SOBRAL 0

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 50,1750NATULAB 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

60,2500NATULAB 0

CARBONATO DE CALCIO Comp. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

10,0340VITAMED 038

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0350SOBRAL 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,0390HIPOLABOR 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,0390Sobral 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 50,0390vitamed 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 60,0810TKS 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 70,0890TKS 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 80,0900TKS 0

CARBONATO DE LITIO 300 MG Comp. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

10,1400HIPOLABOR 039

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,1500ARROW 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,1600Hipolabor 0

CARVEDILOL 6,25 MG Unid. CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 10,0760TORRENT 040
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,0960torrent 0
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

30,1040EMS 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,1200Torrent 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

50,1250EMS 0
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,1680E M S 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

70,2800EMS 0

CEFALEXIA 500mg. Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0900TEUTO 041
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0930Teuto 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

30,0940TEUTO 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 40,1000Bergamo 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 50,1000BERGANO 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 60,1090BERGAMO 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

70,1150TEUTO 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 80,1180teuto 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 90,1260TEUTO 0
SÓDROGAS DIST. DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO HOSP.
(6704)

100,1350TEUTO 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

110,1800TEUTO 0

CEFALEXINA 250mg. SUSPENSÃO Frs. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 11,6000Teuto 042
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

21,6800TEUTO 0

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 31,6900BERGAMO 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 41,6900TEUTO 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 51,7000TEUTO 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

61,7500TEUTO 0

PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 71,7700BERGANO 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 81,7800teuto 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 91,8670Teuto 0
SÓDROGAS DIST. DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO HOSP.
(6704)

101,8850TEUTO 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

112,4260TEUTO 0

CETOCONAZOL 200mg. Comp. DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 10,0700HIPOLABOR 043
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0770Prati Donaduzzi 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,0800PRATI 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,0800PRATI DONADUZZI 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0830GEOLAB 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,0990PRATI 0

CICLOPENTOLATO, CLORIDRATO 1% Frs. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

17,1250ALLERGAN 044
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 27,6000Allergan 0

CINARIZINA 25 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0270Sanval 045
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0280GEOLAB 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0280GEOLAB 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,0300GEOLAB 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,0320GEOLAB 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

60,0350GEOLAB 0

CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 500 MG Comp. DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 10,0850PRATI 046
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,0960GEOLAB 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,1000Prati Donaduzzi 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,1000PRATI 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 50,1000Prati Donaduzzi 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,1030PRATI 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 70,1100prati 0

CITALOPRAM 20mg. Comp. CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 10,0830TORRENT 047
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,0930torrent 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,1600Torrent 0
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

40,1860EMS 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,2600TORRENT 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,3800ZYDUS 0

CLARITROMICINA 500 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,7060PHARLAB 048
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,7200PHARLAB 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

30,7500PHARLAB 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,7730Pharlab 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,7800PHARLAB 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 61,0000PHARLAB 0

CLONAZEPAN 2 MG Comp. DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 10,0750HYPERMARCAS 049
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,0790ems 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,0970ZYDUS 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,1200EMS 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,1290Germed 0
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CLONAZEPAM GOTAS 2,5 MG Frs. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

11,8750HIPOLABOR 050

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

21,9600GEOLAB 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 32,0000Hipolabor 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 42,0600teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

52,0900GEOLAB 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 62,8900GEOLAB 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 73,6250UNIAO QUIMICA 0

CLONIDINA 0,2 MG Comp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,2360sandoz 051
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,2360BOEHRINGER 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,2420BOEHRINGER 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,2450BOEHRINGER 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,2580Boehringer Ingelheim 0

CLOPIDOGREL 75 MG - COMP Comp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,4400sandoz 052
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 20,4500DR REDDY'S 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 30,4500SANDOZ 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,4780SANDOZ 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

50,4900SANDOZ 0

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 60,4990SANDOZ 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 70,5400SANDOZ 0
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

80,5520EMS 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 90,6600BIOLAB 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 100,6670Erowlabs 0

CLORIDRATO DE TETRACAINA + CLORIDRATO DE FENILEFRINA - FRASCO  5ML
(COLIRIO)

Frs. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 15,8900allergan 053

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 27,4400Allergan 0

CLORPROMAZINA 100 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,1070Uniao Quimica 054
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,1100CRISTÁLIA 0

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 30,1150UNIAO QUIMICA 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,1190U.QUIMICA 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

50,1260UNIÃO QUIMICA 0

CLORPROMAZINA 25 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,1260Cristalia 055
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,1280CRISTALIA 0
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  06/06/2012               Válido até:  06/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,1450CRISTÁLIA 0

DESOXIRRI BONUCLESE Bisn. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 119,4270Supera 056
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 223,9300CRISTÁLIA 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 326,9800CRISTALIA 0

DEXAMETASONA SUSP. OFTÁLMICA Bisn. BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 14,5000ALCON 057
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

25,7500BUNKER 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 35,8130Alcon 0

DEXAMETASONA ACETATO 1 MG/G Bisn. CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 10,4150MULTILAB 058
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,4200Multilab 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 30,4200MULTILAB 0
SÓDROGAS DIST. DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO HOSP.
(6704)

40,4480TEUTO 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,4670MULTILAB 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,4850TEUTO 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

70,5200SANVAL 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 80,5200MULTILAB 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 90,5330Multilab 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

100,6450SOBRAL 0

DEXAMETASONA ELIXIR Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,9600Prati Donaduzzi 059
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,9900TEUTO 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

31,0500SOBRAL 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 41,0750FARMACE 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 51,2690Prati Donaduzzi 0

DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG - XAROPE Frs. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,6900Teuto 060
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,8400HIPOLABOR 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 30,8400teuto 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,8900TEUTO 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,8930Teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,8950TEUTO 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 70,9200HIPOLABOR 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

81,0160TEUTO 0

DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 2 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0150GEOLAB 061
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.
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Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  06/06/2012               Válido até:  06/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0170GEOLAB 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0170Neo Quimica 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,0180GEOLAB 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0180GEOLAB 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 60,0180Geolab 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 70,0180geolab 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 80,0200HYPERMARCAS 0

DIAZEPAN 5 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0220SANTISA 062

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0250Santisa 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 30,0250santisa 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,0280SANTISA 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0290SANTISA 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,0300SANTISA 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 70,0380UNIAO QUIMICA 0

DIAZEPAM 10mg Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0210Santisa 063
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,0240SANTISA 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 30,0260santisa 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,0280SANTISA 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0300SANTISA 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,0320SANTISA 0

DIAZEPAN 10 MG/2ML INJETAVEL Amp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,3100teuto 064
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,3330Hipolabor 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,3930SANTISA 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,4100SANTISA 0

DICLOFENACO POTASSICO 50 MG Comp. CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 10,0160CIMED 065
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0280GEOLAB 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0290Geolab 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 40,0300geolab 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0300GEOLAB 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,0300GEOLAB 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 70,0410Multilab 0
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

DICLOFENACO POTASSICO GTS 15MG/ML Frs. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,2670TEUTO 066

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 21,4720VITAPAN 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 31,5330Vitapan 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

41,6100VITAPAN 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 51,7000nova quimica 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 61,8900VITAPAN 0

DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML Amp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,2000teuto 067
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,2450Teuto 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,2490TEUTO 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,2600TEUTO 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 50,2600Teuto 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,2650TEUTO 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 70,2700TEUTO 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 80,2990TEUTO 0

DICLOFENACO SÓDICO 50 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0130VITAMED 068
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,0150VITAMED 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,0150VITAMED 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 40,0160vitamed 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

50,0200PRATI 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 60,0250Prati Donaduzzi 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

70,0280VITAMED 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 80,0290Geolab 0

DIGOXINA 0,25 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0230PHARLAB 069

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0250PHARLAB 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 30,0260PHARLAB 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,0260VITAPAN 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,0260PHARLAB 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 60,0270vitapan 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 70,0270Pharlab 0

DIPIRONA 500mg. Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0400PRATI 070

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,0460prati 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,0470PRATI 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,0490PRATI 0
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  06/06/2012               Válido até:  06/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,0490Prati Donaduzzi 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

60,0500PRATI DONADUZZI 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 70,0560Prati Donaduzzi 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

80,0570GEOLAB 0

DIPIRONA 500MG/ML - 20ML Frs. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,4100Sobral 071
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,4200FARMACE 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,4220SOBRAL 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 40,4500natulab 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

50,4570SOBRAL 0

PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 60,4700SOBRAL 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 70,5000MARIOL 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 80,9800FARMACE 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 91,4670Medquimica 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

104,2000MARIOL 0

DIPIRONA SÓDICA 2 ML Amp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,2700Teuto 072
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,2800FARMACE 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 30,2880santisa 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,2930Farmace 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,3000HIOPOLABOR 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,3070SANTISA 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

70,3250HIPOLABOR 0

DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG Comp. CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 10,8290ZYDUS 073
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,8300zydus 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,9800ZYDUS 0

AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.   (6229) 41,0500GENERICO/ZYDUS 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

51,0680ZYDUS 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

61,2200ZYDUS 0

BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 71,5500ABBOTT 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 81,6460Zydus 0

ENALAPRIL 10 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0220SANVAL 074

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0230Royton 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,0230ROYTON 0
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.
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Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  06/06/2012               Válido até:  06/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,0230ROYTON 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,0250ROYTON 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,0310VITAPAN 0

ENALAPRIL 20 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0260SANVAL 075

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0310Royton 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,0360GEOLAB 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,0370VITAPAN 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

50,0380PHARLAB 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,0690ROYTON 0

ENALAPRIL 5 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0190ROYTON 076
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0200ROYTON 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0200Royton 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,0220ROYTON 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0230ROYTON 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

60,0240SANVAL 0

ERITROMICINA - SUSP. ORAL 50 MG/ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 12,5870Prati Donaduzzi 077
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 22,8900PRATI 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 32,9180PRATI 0

ERITROMICINA ESTOLATO 500 MG Comp. DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 10,2690PRATI 078
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,3130PRATI 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,3200Prati Donaduzzi 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 40,3440Prati Donaduzzi 0

ESCOPOLAMINA N-BUTIL - DIPIRONA SÓDICA Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,1090Prati Donaduzzi 079
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,1670BELFAR 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,5000HIPOLABOR 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,5500HYPOFARMA 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 50,5670Farmace 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 60,6100hypofarma 0

ESCOPALAMINA N-BUTIL + DIPIRONA 20 ML Frs. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

11,4500HIPOLABOR 080

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

21,5000HIPOLABOR 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 31,6000PRATI 0
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 41,6900HIPOLABOR 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 51,9070Hipolabor 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 62,5790Prati Donaduzzi 0

ESCOPOLAMINA N-BUTIL Amp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,3900Teuto 081
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,4350HIPOLABOR 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,4480HYPOFARMA 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,4800HYPOFARMA 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,6000Hipolabor 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,6080TEUTO 0

ESCOPOLAMINA N-BUTIL 10 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,1450BELFAR 082

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,1490BELFAR 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,1530BELFAR 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 40,1580belfar 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,1650BELFAR 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 60,1660Belfar 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 70,1750UNIAO QUIMICA 0

ESPIRONOLACTONA 25 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0850CELLOFARM/ ASPEN 083

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,0970ASPEN 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,1040ASPEN P. 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,1180Aspen 0

ESTROGENIO CONJUGADO Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,6450WYETH 084
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,7480Libbs 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,9800MABRA 0

ETINILESTRADIOL 0,03 MG E LEVONORGESTREL 0,15 MG. Cart. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0280MABRA 085

AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.   (6229) 20,4600MICROVLAR/SCHERING-B 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 30,4850cifarma 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,5250MABRA 0

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 50,5670MABRA/CIFARMA 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 60,6550CIFARMA 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 70,6700Cifarma 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 80,7330Cifarma 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 90,7980HYPERMARCAS 0
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.
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Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  06/06/2012               Válido até:  06/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

100,8400CIFARMA 0

FENITOINA 100 MG Comp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,0400Teuto 086
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,0520teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,0600TEUTO 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,0650TEUTO 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,0680Teuto 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,0690TEUTO 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

70,0770TEUTO 0

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 80,0990TEUTO 0

FENOBARBITAL 100mg Comp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,0330Sanval 087
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,0380SANVAL 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,0480SANVAL 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 40,0500teuto 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,0540Teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,0600SANVAL 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

70,0610TEUTO 0

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 80,1250UNIAO QUIMICA 0

FENOBARBITAL SOL. ORAL Frs. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 11,4000Sanval 088
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

21,5800SANVAL 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 32,1500SANVAL 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

42,1840UNIÃO QUIMICA 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

52,2500SANVAL 0

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 62,3750UNIAO QUIMICA 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 72,4670Uniao Quimica 0

FENOBARBITAL SOL. INJETAVEL Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,0530Uniao Quimica 089

FLUOXETINA 20 MG Comp. SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

10,1140EMS 090

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,1200Brainfarma 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

30,1240HIPOLABOR 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,1750TEUTO 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 50,1900ZYDUS 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,1930TEUTO 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.
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Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  06/06/2012               Válido até:  06/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 70,2000ems 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 80,6740Germed 0

FUROSEMIDA 40 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0180HIPOLABOR 091
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,0180GEOLAB 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0200HIPOLABOR 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,0210Hipolabor 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,0220GEOLAB 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,0290GEOLAB 0

FUROSIMIDA 20 MG 2 ML INJETÁVEL Amp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,2250teuto 092
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,2400Teuto 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,2580TEUTO 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,2600TEUTO 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,2800TEUTO 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,2900TEUTO 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 70,3220Teuto 0

GLIBENCLAMIDA 5 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0100MEDQUIMICA 093

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0110Geolab 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0110GEOLAB 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,0120GEOLAB 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,0130GEOLAB 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,0130GEOLAB 0

GLIMEPIRIDA 2 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0620MABRA/ CIFARMA 094

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,0630cifarma 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 30,0670MABRA/CIFARMA 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,0710Cifarma 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,0730MABRA 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,0800CIFARMA 0

HALOPERIDOL SOL. ORAL 2 MG/ML Frs. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

12,6250UNIÃO QUIMICA 095

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

22,6500UNIÃO QUIMICA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 32,6670Uniao Quimica 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

42,8500UNIÃO Q. 0



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 181

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101113/06/2012 (Quarta-feira)

Página: 21/69

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           
ESTADO DE SANTA CATARINA
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 57,2800JANSSEN 0

HALOPERIDOL 5 MG Comp. CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 10,0630UNIAO QUIMICA 096
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,0640UNIÃO Q. 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,0680U.QUIMICA 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,0720CRISTÁLIA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,0800Uniao Quimica 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 60,2300JANSSEN 0

HIDRALAZINA 50 MG - Comp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,2690novarts 097
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,2780NOVARTIS 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,2900NOVARTIS 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,3170Novartis 0

HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0120PHARLAB 098

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,0140pharlab 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,0140PHARLAB 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,0160PHARLAB 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,0180PRATI 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,0260TEUTO 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 70,0620Pharlab 0

HIDRÓXIDO DE ALUMINIO Frs. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

11,0400MARIOL 099

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 21,0530Sobral 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 31,0600SOBRAL 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

41,1860NATIVITA 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

51,4700MARIOL 0

BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 62,0000MARIOL 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 73,0000MEDQUIMICA 0

IBUPROFENO 600 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0590PRATI 0100
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,0620Prati Donaduzzi 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0730Vitapan 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,0750TEUTO 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0750VITAPAN 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,0760TEUTO 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 70,0770multilab 0
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 80,0850TEUTO 0

INSULINA HUMALOG 10 ML (P/ SERINGA) Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 191,0000Eli Lilly 0101

INSULINA HUMALOG 3 ML (P/ CANETA) Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 169,7870Eli Lilly 0102

INSULINA LANTUS 10 ML (P/ SERINGA) Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 1319,4000Sanofi Aventis 0103

INSULINA LANTUS 3 ML (P/ CANETA) Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 1112,7200Sanofi Aventis 0104

IODETO DE POTASSIO XAROPE 100ml Frs. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

11,1250NATULAB 0105

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 21,2400Natulab 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 31,2400MARIOL 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 41,2870SOBRAL 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

51,3800IFAL 0

AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.   (6229) 64,1100IODETON/CAZI 0

ISOSSORBIDA 10 MG Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0500SANVAL 0106

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0510SANVAL 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,1200E M S 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,1500SANVAL 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,2310E.M.S 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,8500EMS 0

ISOSSORBIDA 20 MG Comp. SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

10,0890EMS 0107

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1130E.M.S 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

30,1200SIGMA/EMS 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 40,1280biosintetica 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,1580BIOSSINTETICA 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,1680E M S 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

70,2300EMS 0

ISOSSORBIDA 40 MG Comp. SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

10,1290EMS 0108

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1600E.M.S 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

30,1700EMS/SIGMA PHARM 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,2200E M S 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 50,2350biosintetica 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 60,3100BIOSSINTETICA 0
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CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

70,3500EMS 0

ISOSSORBIDA SUB LINGUAL Comp. SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

10,0400EMS 0109

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0500SANVAL 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0800Sanval 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,1800SANVAL 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,2200E M S 0

LANCETA DESCARTÁVEL P/ PUNÇÃO DIGITAL C/ DISP. SEGURANÇA Unid. SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

10,2890ON CALL 0110

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,4740Owen Mumford 0

LANCETA DESCARTÁVEL P/ PUNÇÃO DIGITAL - UNIVERSAL Unid. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,1210Owen Mumford 0111
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

20,1290ON CALL PLATINUM 0

LEVODOPA + CARBIDOPA 250 MG + 25 MG Comp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,2000Teuto 0112
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,2050TEUTO 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 30,2350teuto 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,2490HYPERMARCAS 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,2800NEO QUIMICA 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 60,4000Teuto 0

LEVODOPA + CLORIDRATO BENZERAZIDA 200 MG+50MG Comp. PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 11,5700ROCHE 0113
AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.   (6229) 21,5700PROLOPA/ROCHE 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 32,0870ROCHE 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

42,2500ROCHE 0

LEVOMEPROMAZINA  25mg Comp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,1100uci 0114
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,1250UCI - FARMA 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,1260UCI 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,1260UCI FARMA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,1330Uci Farma 0

LEVOMEPROMAZINA 100 MG Comp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,3380uci 0115
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,3880UCI FARMA 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,3960UCI 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,4150CRISTALIA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,4270Uci Farma 0
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DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.
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Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  06/06/2012               Válido até:  06/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,4300CRISTÁLIA 0

LEVOTIROXINA DE SODIO 100 MCG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,1500MERCK 0116
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,1500merck 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,1850MERCK 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,1890MERCK 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,1930Merck 0

LEVOTIROXINA DE SODIO 25 MCG Comp. DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 10,1890MERCK 0117
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1930Merck 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,1950MERCK 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,2830ACHÉ 0

LEVOTIROXINA DE SODIO 50 MCG Comp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,1780merck 0118
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,1790MERCK 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,1830MERCK 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,1930Merck 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,1950MERCK 0

LOÇAO OLEOSA A BASE DE AGE Frs. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 12,4400moph 0119
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 22,8160GEOLAB 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

32,8900COSMODERMA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 43,5730Helianto 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 53,5800Kelldrin 0
CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITAL   (6951)

64,6200DERSANI - DAUDT 0

LIDOCAINA ESTERIL Bisn. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,3870Pharlab 0120
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 21,4000Pharlab 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 31,4370PHARLAB 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 41,5900pharlab 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

51,7500HIPOLABOR 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

61,8900NEO QUIMICA 0

LORATADINA 10 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0360GEOLAB 0121

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,0420GEOLAB 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,0450GEOLAB 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 40,0450geolab 0
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

50,0460GEOLAB 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 60,0470Geolab 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 70,0480GEOLAB 0

LOSARTANA POTASSICA 50 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0380ROYTON 0122

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0400PRATI 0
SÓDROGAS DIST. DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO HOSP.
(6704)

30,0450GEOLAB 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,0480HYPERMARCAS 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,0530Prati Donaduzzi 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,0540LABORIS 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

70,0710TEUTO 0

LUMIGAN 5 ML Frs. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 125,6600ems 0123
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 236,6000Germed 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 3109,3800ALLERGAN 0

MALEATO DE TIMOLOL 0,25% - 5 ML Frs. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 12,8900biosintetica 0124
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 23,0670Biosintetica 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 33,5870BIOSSINTETICA 0

MALEATO DE TIMOLOL 0,50% - 5 ML Frs. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,9000Teuto 0125
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 21,0600teuto 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 31,0920Teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

41,2200TEUTO 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 51,2370TEUTO 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

61,2420TEUTO 0

SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

72,1700EMS 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

82,9000TEUTO 0

MEBENDAZOL 100 MG Comp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,0250Sobral 0126
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0270Sobral 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,0270SOBRAL 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,0300PRATI 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 50,0300SOBRAL 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,0300SOBRAL 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

70,0350PRATI 0
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MEBENDAZOL 20 MG/ML Frs. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,4800Sobral 0127
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,4900SOBRAL 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,4900MARIOL 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,5370SOBRAL 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 50,5400SOBRAL 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,5800NATULAB 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 70,6000Mariol 0

METFORMINA 500 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0500AUROBINDO PHARM 0128

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,0500aurobindo 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0530Prati Donaduzzi 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,0530PRATI 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 50,0550Prati Donaduzzi 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,0560PRATI 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

70,0650PRATI D. 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 80,0670PRATI 0

METFORMINA 850 MG Comp. SÓDROGAS DIST. DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO HOSP.
(6704)

10,0400GEOLAB 0129

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,0420GEOLAB 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0440GEOLAB 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,0450PRATI 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 50,0450geolab 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 60,0470Geolab 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

70,0480PRATI D. 0

BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 80,0500PRATI DONADUZZI 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 90,0540GEOLAB 0

METILDOPA 250 MG Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0820TKS 0130

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0890TKS 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

30,0900TKS 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 40,0920TKS 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,0930Tks 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,0980LABORIS 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 70,1200TKS 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

80,3500LABORIS 0
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METILDOPA 500mg. Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,1320TKS 0131
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1470Tks 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 30,1500TKS 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,1580LABORIS 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 50,1600TKS 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,1630TKS 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 70,1780LABORIS 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

80,1790LABORIS 0

METOCLOPRAMIDA 10mg Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0230HIPOLABOR 0132
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0250HIPOLABOR 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,0400BELFAR 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 40,0430belfar 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

50,0450BELFAR 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 60,0460Belfar 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

70,0470BELFAR 0

METOCLOPRAMIDA 4 MG - 10 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,3070Mariol 0133
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,3890MARIOL 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,4130MARIOL 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,4400MARIOL 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,4730NATIVITA 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 60,5600Teuto 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 71,0000MARIOL 0

METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,1870Isofarma 0134
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,2150teuto 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,2370FARMACE 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,2370SANTISA 0

PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 50,2500ISOFARMA 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,2760SANTISA 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 70,2800Teuto 0

METRONIDAZOL + NISTATINA CREME VAGINAL C/ 50 G + APLICADOR Bisn. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

11,2990PRATI 0135

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 23,8610Prati Donaduzzi 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 33,9330Prati Donaduzzi 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 45,3280GEOLAB 0
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

56,9500TEUTO 0

METRONIDAZOL 100 MG/G - GELEIA VAGINAL Bisn. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

11,1600GEOLAB 0136

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 21,1900teuto 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 31,2670SOBRAL 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 41,2960Sobral 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

51,3800SOBRAL 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 61,3900PRATI 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 71,4270Teuto 0

METRONIDAZOL 250 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0390PRATI 0137
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0410Prati Donaduzzi 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0430PRATI 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,0450PRATI DONADUZZI 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 50,0460Prati Donaduzzi 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,0580PRATI 0

METRONIDAZOL  BENZOIL 40 MG/ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,2400Prati Donaduzzi 0138
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 21,2800PRATI 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 31,4580Prati Donaduzzi 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 41,5800PRATI 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

51,7300TEUTO 0

MICONAZOL NITRATO 20 MG/G Bisn. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 11,7010Prati Donaduzzi 0139
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 22,1100TEUTO 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 33,1470Prati Donaduzzi 0

METROPOLOL 50 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,9800ASTRAZENECA 0141

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 21,1360ASTRAZENECA 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 31,2370Astra Zeneca 0

NEOMICINA + BACITRACINA POMADA Bisn. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,6000Sanval 0142
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 20,6000MULTILAB 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,6250MULTILAB 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 40,6350MULTILAB 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

50,6480SANVAL 0

SÓDROGAS DIST. DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO HOSP.
(6704)

60,6730TEUTO 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 70,6900multilab 0
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DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 80,6900MULTILAB 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 90,6930Multilab 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

100,7000TEUTO 0

NIFEDIPINO 20mg. Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0280GEOLAB 0143

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0290Geolab 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0310GEOLAB 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,0340GEOLAB 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0350GEOLAB 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,0390GEOLAB 0

NIMESULIDA 100 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0260TKS 0144

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0290VITAPAN 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,0290VITAPAN 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 40,0300vitapan 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0300VITAPAN 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 60,0310Vitapan 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 70,0440Geolab 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 80,0440GEOLAB 0

NISTATINA LIQUIDA C/ 50 ML Frs. CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 11,3300NATULAB 0145
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 21,3600prati 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

31,5500TEUTO 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 41,5600PRATI 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 51,5600PRATI 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 61,6470Prati Donaduzzi 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 71,7470Teuto 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

81,9940TEUTO 0

NISTATINA POMADA C/ APLICADOR Bisn. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

11,1900BERGAMO 0146

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 21,3070Teuto 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 31,3600PRATI 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 41,4400multilab 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 51,4720SOBRAL 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 61,4810Teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

71,6500SOBRAL 0
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  06/06/2012               Válido até:  06/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

NORETISTERONA 0,35 MG Comp. PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 10,1500JANSSEN 0147
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 20,1700BIOLAB 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 30,1700BIOLAB 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,1870BIOLAB 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,1940BIOLAB 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

60,1950BIOLAB SANUS 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

70,1990BIOLAB 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 80,2000BIOLAB 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 90,2320Biolab 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 106,6150Biolab 0

NORTRIPTILINA 25 MG Comp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,0800Teuto 0148
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,0920teuto 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0930Teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,1200TEUTO 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

50,1820TEUTO 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

60,2550TEUTO 0

NORTRIPTILINA 50 MG Comp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,0860teuto 0149
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0980Teuto 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 30,1000Teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,1200TEUTO 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

50,1820TEUTO 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

60,2800TEUTO 0

OLEO MINERAL Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 11,3750SANTA TEREZINHA 0150
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 21,4400natulab 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 31,5600NATULAB 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

41,8000RIOQUIMICA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 51,8000Mariol 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

61,9700MARIOL 0

OMEPRAZOL 20 MG Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0380PRATI 0151

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,0390Prati Donaduzzi 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 30,0390PRATI DONADUZZI 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,0390Prati Donaduzzi 0
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.
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Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  06/06/2012               Válido até:  06/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 50,0400PRATI DONADUZZI 0
SÓDROGAS DIST. DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO HOSP.
(6704)

60,0400GEOLAB 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 70,0400PRATI 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 80,0410PRATI 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

90,0430MULTILAB 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

100,0450PRATI DONADUZZI 0

OXCARBAMAZEPINA 300 MG Comp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,2880torrent 0152
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 20,2950TORRENT 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,3330Torrent 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,3490UNIÃO QUIMICA 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

50,5250UNIÃO QUIMICA 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,5600UNIÃO Q. 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 70,6800U.QUIMICA 0

PARACETAMOL 500mg Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0260TKS 0153

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0280TKS 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0280TKS 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,0280PRATI 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0280BALM LABOR 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 60,0300prati 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 70,0350MARIOL 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 80,0400Hipolabor 0

PARACETAMOL 200MG 15ML GTS (PL) MARIOL GEN. Frs. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,4490natulab 0154
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,4500Sobral 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

30,4550FARMACE 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,4600SOBRAL 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,4780NATULAB 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 60,4800Sobral 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

70,4890MARIOL 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

80,4980SOBRAL 0

BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 90,5500MARIOL 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 100,5800SOBRAL 0

PERGAMATO DE POTASSIO 100 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0480MARIOL 0155
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.
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Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  06/06/2012               Válido até:  06/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,0490MARIOL 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0550Ifal 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,0630MARIOL 0

PERICIAZINA 10 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,3350Sanofi Aventis 0156

PERMETRINA 50 MG/ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,8270Santa Terezinha 0157
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 21,7900santa terezinha 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 31,8000Multilab 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 41,8940SANTA TEREZINHA 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

52,1900MULTILAB 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 62,4900MULTILAB 0

POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0920BIONATUS 0158

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0920Vitamed 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,0960VITAMED 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,1260BELFAR 0

POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS SOL. ORAL Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,7200Belfar 0159
AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.   (6229) 23,0600REDVIT/BUNKER 0

PREDNISOLONA FOSFATO SODICO SOL ORAL 3MG/ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 12,5070Prati Donaduzzi 0160
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 22,6300PRATI 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 32,7900prati 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 42,8620Prati Donaduzzi 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

52,8900PRATI DONADUZZI 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 63,2000PRATI 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

73,8290PRATI 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

84,8500PRATI DONADUZZI 0

PREDNISONA 20mg. Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0560PRATI 0161

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0560SANVAL 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,0590PRATI 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,0780Prati Donaduzzi 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 50,0790Prati Donaduzzi 0

PREDNISONA 5 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0240Prati Donaduzzi 0162
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0250PRATI 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,0290PRATI 0
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  06/06/2012               Válido até:  06/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,0340VITAPAN 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

50,0500PRATI DONADUZZI 0

PROMETAZINA 25 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0250PRATI 0163
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,0270prati 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 30,0320Prati Donaduzzi 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,0350Prati Donaduzzi 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,0480TEUTO 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

60,0500SANVAL 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

70,0550TEUTO 0

PROPATILNITRATO (SUSTRATE) - 10 MG Comp. AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.   (6229) 10,2600SUSTRATE/FARMOQUIMIC 0164
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,3350FARMOQUIMICA 0

PROPANOLOL 40 MG Comp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,0110osorio 0165
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,0120SANVAL 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,0150PRATI 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,0150PRATI D. 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,0160Vitapan 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,0180PRATI 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 70,0200GEOLAB 0

PROXIMETACAINA Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 16,7730Alcon 0166

RANITIDINA 150 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0370NATULAB 0167
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,0370SANVAL 0

BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 30,0400TKS 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,0420GEOLAB 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,0450Sanval 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,0450NATULAB 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

70,0630NATULAB 0

SAIS P/ REIDRATAÇÃO 27,9 G ENV COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,2900NATULAB 0168

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,2900natulab 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,2950IFAL 0

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 40,2980NATULAB 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,3000PRATI 0
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.
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Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  06/06/2012               Válido até:  06/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,3130PRATI 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 70,3140Prati Donaduzzi 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 80,3260PRATI 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 90,3870Prati Donaduzzi 0

SALBUTAMOL XAROPE Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,8270Sobral 0169
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,8300NATULAB 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,8400NATULAB 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 40,9320Prati Donaduzzi 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,9720HIPOLABOR 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

61,1420TEUTO 0

SECNIDAZOL 1000 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,3700PRATI 0170
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,3730Prati Donaduzzi 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,3810PRATI 0

SERINGA 8 X 0,3 MM Unid. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,3730Injex 0171

SINVASTATINA 20 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0500LABORIS 0172

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,0650SANDOZ 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 30,0660sandoz 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,0700SANVAL 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,0780LABORIS 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 60,0800SANDOZ 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 70,0890GEOLAB 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 80,4550Germed 0

SINVASTATINA 40 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,1080SANVAL 0173

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,1200SANDOZ 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 30,1250sandoz 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 40,1300SANDOZ 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,1390LABORIS 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 60,1400SANVAL 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 70,6090Germed 0

SULFADIAZINA DE PRATA 50 G Bisn. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,9070Prati Donaduzzi 0174
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 22,2600prati 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

32,4000PRATI DONADUZZI 0
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S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 42,5080PRATI 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 52,5650Prati Donaduzzi 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 62,7800PRATI 0

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA SUSPENSÃO Frs. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,5900Teuto 0175
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,6670Teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,6880TEUTO 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,6900TEUTO 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

50,8750PRATI 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

60,8800TEUTO 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 70,8830SOBRAL 0

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400/80 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0400PRATI 0176
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0470Prati Donaduzzi 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0470PRATI 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,0480PRATI D. 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,0490PRATI 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

60,0500SANVAL 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 70,0520Prati Donaduzzi 0

SULFATO FERROSO 125 MG/ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,5620HIPOLABOR 0177
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,5630HIPOLABOR 0

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 30,7490NATULAB 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,8700NATULAB 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 51,0600belfar 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 61,0760Hipolabor 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 75,0000OSORIO DE MORAES 0

SULFATO FERROSO 40 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,0280BELFAR 0178

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0300PRATI 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0300Prati Donaduzzi 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,0330PRATI 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 50,0350Prati Donaduzzi 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,0350BELFAR 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 70,0400PRATI 0

TIRA TESTE P/ DOSAGEM DE GLICEMIA SANGUINEA CX. C/ 50 UNI Cx. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 137,2000Facil 0179
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TOBRAMICINA 3 MG/ML Frs. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 13,8400ems 0180
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 24,5400CRISTÁLIA 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 34,9870Germed 0
AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.   (6229) 413,6380TOBRACIN/LATINOFARMA 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 514,4800LATINOFARMA 0

VALSARTANA 160 MG Comp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,3900nova quimica 0181
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,5020Germed 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,5900SANDOZ 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,7020MEDLEY 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

50,9410EMS 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

62,9500NOVARTIS 0

VARFARINA SODICA 5 MG Comp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,0800Teuto 0182
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,0900teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,1070TEUTO 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,1090Teuto 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,1150TEUTO 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,1590TEUTO 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

70,2200TEUTO 0

VENLAFAXINA 150 MG Comp. CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 10,3990TORRENT 0183
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,4000torrent 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,6400Torrent 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,8900TORRENT 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

51,4900TORRENT 0

VERAPAMIL 120 MG Comp. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

10,2500SANDOZ 0184

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,3550sandoz 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 30,4600ABBOTT 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,5380Sandoz 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,7060SANDOZ 0

VERAPAMIL 80 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0370Prati Donaduzzi 0185
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0400PRATI 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 30,0450Prati Donaduzzi 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,0490TEUTO 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0550PRATI D. 0
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PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,0640TEUTO 0

VITAMINA DO COMPEXO B Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0470Belfar 0186
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,0480BELFAR 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

30,0480BELFAR 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,0480BELFAR 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,0490BELFAR 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,0500BELFAR 0

VITAMINA DO COMPLEXO B - INJETÁVEL Amp. PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 10,5000HYPOFARMA 0187
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,5600Hypofarma 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,5930HYPOFARMA 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,6200HYPOFARMA 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,6280HYPOFARMA 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 60,6430HYPOFARMA 0

AGUA DESTILADA 10 ML Amp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,0750Isofarma 0188
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0810FARMACE 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0870Isofarma 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,0880EQUIPLEX 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0980ISOFARMA 0

PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 60,1000SAMTEC 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 70,1200FARMACE 0

AMINOFILINA 24 MG/ML Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,4640HYPOFARMA 0189

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,4670Teuto 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 30,4990Teuto 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,5500FARMACE 0

BROMETO DE IPATROPIO 5 MG/ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,5600HIPOLABOR 0190
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,6280HIPOLABOR 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 30,7000teuto 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,7870Teuto 0

BROMIDRATO DE FENOTEROL 5 MG/ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 11,2500HIPOLABOR 0191
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 21,3330Hipolabor 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

31,3800HIPOLABOR 0
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MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 41,6800teuto 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

51,9750PRATI 0

CLORPROMAZINA 5 MG/ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,0130Uniao Quimica 0192

CLORPROMAZINA SOLUÇÃO ORAL Frs. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

14,0370CRISTÁLIA 0193

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

24,1000CRISTÁLIA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 34,6160Cristalia 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 45,8900allergan 0

COLIRIO ANESTÉSICO Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 12,8670Bunker 0194

HIPROMELOSE + DEXTRANA Frs. PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 110,0500LATINOFARMA 0195
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 211,4300LATINOFARMA 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 315,0930Alcon 0

HIDROCORTISONA Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,7780Teuto 0196
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,9500TEUTO 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 31,9800Aspen 0

DEXAMETASONA 4 MG/ 2,5ML Amp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,3750FARMACE 0197
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,4190Farmace 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 30,4500NOVAFARMA 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,5600HYPOFARMA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,7550Hipolabor 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 62,4700ARISTON 0

DIAZEPAN 10 MG/2ML INJETAVEL Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,3330Hipolabor 0198
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,3350santisa 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,4090TEUTO 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,4100SANTISA 0

DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML Amp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,2000teuto 0199
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,2370FARMACE 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,2450Teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,2600TEUTO 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 50,2800Teuto 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,2900TEUTO 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 70,2990TEUTO 0
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DIPIRONA SÓDICA 2 ML Amp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,2800Teuto 0200
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,2800FARMACE 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,2930Farmace 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,3000HIPOLABOR 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,3070SANTISA 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,3250HIPOLABOR 0

ESCOPOLAMINA N-BUTIL Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,4250HIPOLABOR 0201

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,4350HIPOLABOR 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,4480HYPOFARMA 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 40,4800HYPOFARMA 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,6000Hipolabor 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 60,6630Teuto 0

ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 5 ML INJ. Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,5500HYPOFARMA 0202

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,5670Farmace 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,5750FARMACE 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,5880HYPOFARMA 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 50,6100hypofarma 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 60,7330Hipolabor 0

FENITOINA 50MG/ML - 5ML Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,4880HIPOLABOR 0203

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,6430Teuto 0

GLICOSE 25 % INJETÁVEL Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,1300ISOFARMA 0204

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1310Isofarma 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 30,1330Isofarma 0

GLICOSE 50 % INJETÁVEL Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,1390ISOFARMA 0205

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1400Isofarma 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 30,1420Isofarma 0

GLICOSE + PIRODIXINA + DIMENITRATO FRUTOSE Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 12,3770Takeda 0206

HALOPERIDOL 5MG/ML 1 ML (VD) GEN. TEUTO Amp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,3100teuto 0207
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,3500Teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,4150TEUTO 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,5560Teuto 0
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PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

51,0000UNIÃO QUIMICA 0

PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 63,0000JANSSEN 0

MONITRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0500SANVAL 0208

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 22,1400Baldacci 0

METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML Amp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,1800Teuto 0209
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1870Isofarma 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 30,2100teuto 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,2370FARMACE 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,2370SANTISA 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,2760SANTISA 0

MIDAZOLAM Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,7730Hipolabor 0210
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,9800HIPOLABOR 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

31,0710UNIÃO QUIMICA 0

ONDANSETRONA 8 MG Amp. PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 10,4100NOVAFARMA 0211
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,4850hypofarma 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 34,1500BIOLAB 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

412,9380CRISTÁLIA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 514,2800Biolab 0

PROMETAZINA 25 MG - INJETÁVEL Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,7500SANVAL 0212

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,7680SANVAL 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 31,2000SANVAL 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 41,3330Sanval 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

51,3500SANVAL 0

RANITIDINA INJETAVEL Amp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,2560FARMACE 0213
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,2670Teuto 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,2880HYPOFARMA 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,2890TEUTO 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,2900TEUTO 0

TENOXICAN 40 MG Frs. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

15,4000UNIÃO QUIMICA 0214

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 26,9600CRISTALIA 0
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ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 37,6670União Quimica 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 48,9800U.QUIMICA 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

512,4500CRISTALIA 0

TERBUTALINA 0,5MG/ML Amp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 11,5360HIPOLABOR 0215
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

22,5710UNIÃO QUIMICA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 32,6670Hipolabor 0

TRAMADOL 50 MG 2ML (VD) GEN. HIPOLABOR Amp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,5200Teuto 0216
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,5540TEUTO 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 30,6250teuto 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,7470Hipolabor 0

ACETATO DE DEXAMETASONA 4 MG/ML Amp. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

10,5600HYPOFARMA 0217

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,7550Hipolabor 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 31,2500TEUTO 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 41,7500teuto 0

ACIDO  ACETIL SALICILICO 100 mg. Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0080IMEC 0218
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0090Imec 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0090IMEC 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 40,0100Sobral 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0100IMEC 0

ADENOSINA 6 MG/2 ML Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

18,7500HIPOLABOR 0219

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 28,9600HIPOLABOR 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 314,6670Libss 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 415,5000libbs 0

AGUA P/ INJETÁVEIS - 10 ML Amp. PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 10,0700SAMTEC 0220
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,0750Isofarma 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

30,0780ISOFARMA 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,0830FARMACE 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,0870Isofarma 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,0880EQUIPLEX 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 70,0980FARMACE 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

80,0980ISOFARMA 0
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AMBROXOL 30MG/5ML GEN 100ML C/50 Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,9200HIPOLABOR 0221
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,9900MARIOL 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

31,0000HIPOLABOR 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 41,0130Hipolabor 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

51,0800HIPOLABOR 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 61,6300Teuto 0
BH FARMA COMÉRCIO LTDA.   (6231) 72,0000MARIOL 0

AMICACINA 500 MG Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,3050TEUTO 0222

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,6500Teuto 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 315,4530Novafarma 0

AMINOFILINA 200 MG Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0580NEO QUIMICA 0223

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0870Vitapan 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,1570NEO QUIMICA 0

AMINOFILINA 24 MG/ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,4670Teuto 0224
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,4800TEUTO 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,4900TEUTO 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,5760FARMACE 0

AMIODARONA 100 MG Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,1000GEOLAB 0225

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1130Geolab 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,1260GEOLAB 0

AMIODARONA 50MG/3ML GENERICO HIPOLAR Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 12,8150Hipolabor 0226

AMOXICILINA 250 MG/ML - 150 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 11,8620PRATI 0227
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

22,1250PRATI 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 32,1470Prati Donaduzzi 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 43,7000teuto 0

AMOXICILINA 500 MG - CAPSULA Caps. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0580PRATI 0228
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0650PRATI 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0670Prati Donaduzzi 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,0680AUROBINDO 0

AMPICILINA 500 MG - CAPSULA Caps. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0810PRATI 0229
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0950Prati Donaduzzi 0
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CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,1180MULTILAB 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,1190MULTILAB 0

AMPICILINA SODICA 1G Amp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,8500aspen 0230
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,8500NOVAFARMA 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,8890PRODOTI 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 40,9000Teuto 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,9330Ariston 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,9500ARISTON 0

ATENOLOL DE 100mg. Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0160VITAPAN 0231

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0270Prati Donaduzzi 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,0280PRATI D. 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,0290PRATI 0

ATENOLOL 50mg Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0180Vitapan 0232
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0180VITAPAN 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,0210VITAPAN 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,0220GEOLAB 0

ATRACURIO 10 MG/ML Amp. PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 19,0000GLAXO 0233
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 223,9510Cristalia 0

ATROPINA, SULFATO 0,50 MG Amp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,3400santisa 0234
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,3770SANTISA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,4000Novafarma 0

AZITROMICINA 500 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,3520PRATI 0235
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,3820Prati Donaduzzi 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,3860PRATI 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,6300BELFAR 0

AZITROMICINA 600 MG Frs. CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 12,3750PHARLAB 0236
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

22,4900PHARLAB 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

32,5000PHARLAB 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 42,5600PHARLAB 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 52,6900PHARLAB 0
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ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 63,0130Pharlab 0

BENZILPENICILINA PROCAINA + BENZILPENICILINA POTÁSSICA Unid. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,6530Teuto 0237
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,7000ARISTON 0

PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 30,8300NOVAFARMA 0

BENZIL PENICILINA BENZATINA 1.200.000 Ui Amp. SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

10,5390TEUTO 0238

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,5500Teuto 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,6500TEUTO 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,6670Teuto 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 50,6800teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,6900TEUTO 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

70,9130TEUTO 0

PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 80,9500NOVAFARMA 0

DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 2 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0170Neo Quimica 0239
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,0180GEOLAB 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,1080GEOLAB 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 40,1340nova quimica 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 50,1590Geolab 0

BISACODIL Comp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,0840neo quimica 0240
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0900NEO QUIMICA 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,1190SOBRAL 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 40,1290Sobral 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,1470União Quimica 0

BROMETO DE PANCURONIO 4 MG - 2 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 19,0060Novafarma 0241

BROMOPRIDA 5 MG - 2 ML Amp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,6750Novafarma 0242
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,7470Hipolabor 0

BRONFENIRAMINA + FENILEPRINA Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,1000ELOFAR 0243
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 21,1060Ache 0

BRONFENIRAMINA + FENILEPRINA - LIQUIDO Frs. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 12,3400elofar 0244
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 22,4060ELOFAR 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 38,8930Ache 0

BUCLIZINA 25 MG + POLIVITAMINICO Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,1900BUNKER 0245
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ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,5870Ache 0

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SÓDICA 10/250 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,1090Prati Donaduzzi 0246
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,1200PRATI 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,1250PRATI 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,1670BELFAR 0

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SÓDICA 5/500 MG Amp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,5370HIPOLABOR 0247
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,5670Farmace 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

30,5800FARMACE 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,5880HYPOFARMA 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 50,6100hypofarma 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,6900FARMACE 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 70,7330Hipolabor 0

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SÓDICA 6,67/333 MG/ML - 2 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 11,2500HIPOLABOR 0248
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 21,5330Prati Donaduzzi 0

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SÓDICA 4 MG/ML - 2 ML Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,4250HIPOLABOR 0249

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,4350HIPOLABOR 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 30,6630Teuto 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,7330Hipolabor 0

CAPTOPRIL 25mg Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0130BALM LABOR 0250
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0140Pharlab 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0150PHARLAB 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,0160MARIOL 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 50,0210Geolab 0

CAPTOPRIL 50 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0200PHARLAB 0251
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0200PHARLAB 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0210Pharlab 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,0250MARIOL 0

CETOPROFENO 100 MG EV Frs. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

11,9500UNIÃO QUIMICA 0252

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 22,0480CRISTÁLI 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 32,1330União Quimica 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 42,2900U.QUIMICA 0



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 206

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101113/06/2012 (Quarta-feira)

Página: 46/69

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, DESTINADAS AO SUPRIMENTO DA SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA DA CONCEIÇÃO.

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  06/06/2012               Válido até:  06/06/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

52,6800UNIÃO Q. 0

CEFALEXINA 500 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0900TEUTO 0253
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0930Teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,1180TEUTO 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,1800TEUTO 0

CEFALOTINA 1 G Amp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

11,0900ARISTON 0254

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 21,3070Ariston 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 31,4500ARISTON 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

41,5100AUROBINDO 0

CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G Frs. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

11,2100AUROBINDO 0255

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 21,3800TEUTO 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

31,3800AB FARMA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 41,4280Ariston 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

51,4380NOVAFARMA 0

CETOPROFENO 100 MG - 2 ML IM Amp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 11,0700CRISTÁLIA 0256
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 21,0900cristalia 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 31,2900U.QUIMICA 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

42,0900UNIÃO Q. 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 52,1330União Quimica 0

CIMETIDINA 300 MG - 2 ML Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,2540TEUTO 0257

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,2600TEUTO 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 30,2680Teuto 0

CINARIZINA 75 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0350GEOLAB 0258
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0350GEOLAB 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0370Geolab 0

CIPROFLOXACINO 2 MG/ML - 100 ML Frs. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 11,7000Isofarma 0259
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 21,8720Isofarma 0
CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITAL   (6951)

35,0000ISOFARMA 0

CIPROFLOXACINO 500 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0950PRATI 0260
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1000Prati Donaduzzi 0
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PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,1030PRATI 0

CITRATO DE ORFENADRINA 35 MG + DIPIRONA SÓDICA 300 MG + CAFEINA ANIDRA 50
MG

Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0840ROYTON 0261

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0880PHARLAB 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 30,0950teuto 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,1070Pharlab 0

CLONAZEPAN 2 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,1290Germed 0262

CLONIDINA 150 MCG/ML - 1 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 15,9150Cristalia 0263

CLORETO DE PIPERIDOLATO 100 MG + HESPERIDINA COMPLEXO 50 MG  + ACIDO
ASCÓRBICO REVEST. 50 MG

Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,4500SANOFI 0264

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,4910Sanofi Aventis 0

CLORIDRATO DE TETRACAINA + CLORIDRATO DE FENILEFRINA - FRASCO  5ML
(COLIRIO)

Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 17,4670Allergan 0265

CLORAFENICOL 1 G Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,4670Novafarma 0266
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

21,6800NOVA FARMA 0

CLORETO DE POTÁSSIO 19,1 % Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,1390ISOFARMA 0267

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1400Isofarma 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 30,1620Farmace 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 40,1700SAMTEC 0

CLORETO DE SODIO Amp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,1100Farmace 0268
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,1100ISOFARMA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,1110Isofarma 0

CLORETO DE SODIO 20% - 10ML Unid. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,1350ISOFARMA 0269

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1360Isofarma 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 30,1400Isofarma 0

CLORIDRATO DE AMILORIDA + HIDROCLORITIAZIDA 2,5 MG + 25 MG Comp. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

10,0660VITAPAN 0270

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,0840ems 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,1060LEGRAND 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,1190E.M.S 0

CLORIDRATO DE DOPAMINA 5 MG/ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,4570Teuto 0271
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,4750HIPOLABOR 0
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CODERGOCRINA 0,3 MG Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 12,5780Novartis 0273

COLAGENASE + CLORAFENICOL 30 G Bisn. PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 15,8500ABBOTT 0274
CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITAL   (6951)

210,0000ABBOTT 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 311,2500CRISTÁLIA 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

412,6800CRISTÁLIA 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 512,8900CRISTALIA 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 613,3330Cristalia 0

COMPLEXO B - 2 ML Amp. PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 10,5000HYPOFARMA 0275
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

20,5150HYPOFARMA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,5600Hypofarma 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,5930HYPOFARMA 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 50,6100hypofarma 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,6200HYPOFARMA 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

70,6280HYPOFARMA 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 80,6430HYPOFARMA 0

DESLANOSIDEO - 2 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,1470União Quimica 0276

DEXAMETASONA 4 MG Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,1000TEUTO 0277

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,2680TEUTO 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,7550Hipolabor 0

DEXCLORFENIRAMINA - 120 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,9200HIPOLABOR 0278
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,9330Hipolabor 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

31,0000HIPOLABOR 0

DIAZEPAM 10mg Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0210Santisa 0279
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0280SANTISA 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,0300SANTISA 0

DIAZEPAN 10 MG - 2 ML Amp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,3300Teuto 0280
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,3330Hipolabor 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,3500HIPOLABOR 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,4100SANTISA 0

DIAZEPAN 5 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0250Santisa 0281
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PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0290SANTISA 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,0290SANTISA 0

DICLOFENACO RESINATO - 20 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 11,4300VITAPAN 0282
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 21,5330Vitapan 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

31,6100VITAPAN 0

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 41,7000nova quimica 0

DICLOFENACO SÓDICO 50 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0130VITAMED 0283
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,0150VITAMED 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0160Vitamed 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

40,0200PRATI 0

DICLOFENACO SODICO 75 MG - 3 ML Amp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,2000teuto 0284
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,2450Teuto 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,2490TEUTO 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 40,2500Teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,2600TEUTO 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,2650TEUTO 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 70,2700TEUTO 0

DIGOXINA 0,25 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0250PHARLAB 0285
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0270Pharlab 0

DIMENIDRATO 50 MG + CLOR. DE PIRIDOXINA 10 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,4300NYCOMED 0286
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,4680Takeda 0

DIMENIDRATO 50 MG + CLOR. DE PIRIDOXINA 50 MG/ML - 1 ML Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

11,1550UNIÃO QUIMICA 0287

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

21,2500UNIÃO Q. 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 31,7930NYCOMED 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 41,9520Takeda 0

DIMETICONA 75 MG/ML -  10 ML GTS Frs. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,5700teuto 0288
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,6090HIPOLABOR 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,6090Teuto 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,6120PRATI 0

DIPIRONA 500 MG Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0420PRATI 0289
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S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0470PRATI 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0490Prati Donaduzzi 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,0570GEOLAB 0

DIPIRONA SÓDICA 300 MG + MUCATO DE ISOMETEPTENO 30 MG + CAFEINA 30 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,1020MEDQUIMICA 0290
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,7690Takeda 0

DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML - 2 ML Amp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,2300SANTISA 0291

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,2700Teuto 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,2780FARMACE 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,2800FARMACE 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,2930Farmace 0

DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML - 20 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,4220SOBRAL 0292
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,4460Sobral 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,4570SOBRAL 0

PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 40,5000SOBRAL 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 51,4670Medquimica 0

DIPIRONA SÓDICA 2,5G Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,2930Farmace 0293
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,3070SANTISA 0

DOMPERIDONA 1 MG/ML - 100 ML Frs. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

19,7900UCI FARMA 0294

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 210,8670Uci Farma 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 311,1400MEDLEY 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 428,0000JANSSEN 0

DOMPERIDONA - 10 MG Comp. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

10,1530UCI FARMA 0295

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,1660EMS 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,3530E.M.S 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 40,3600JANSSEN 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 59,2800uci 0

DROPROPIZINA 3 MG/ML - 120 ML Frs. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,0900nova quimica 0296
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 23,0800Prati Donaduzzi 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

33,0860PRATI 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 44,9870MEDLEY 0

ELIXIR PAREGÓRICO - 30 ML GTS Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 112,9400CATARINENSE 0297
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ENALAPRIL 10 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0230Royton 0298
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0260ROYTON 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0310VITAPAN 0

EPINEFRINA 1 MG/ML - 1 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,4670Hipolabor 0299
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,5000HIPOLABOR 0

ESPIRONOLACTONA 25 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,1180Aspen 0300
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,1500CELLOFARMA 0

ESPIRONOLACTONA 50 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,1300HIPOLABOR 0301
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1470Hipolabor 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,1500HIPOLABOR 0

FENAZOPIRIDINA 100 MG Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,2000HIPOLABOR 0302

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,3700ZODIAC 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,3950Zodiac 0

FENITOINA - 5 ML Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,4880HIPOLABOR 0303

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,6430Teuto 0

FENOBARBITAL 100 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0540Teuto 0304
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0610TEUTO 0

FENOBARBITAL 200 MG Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,0530Uniao Quimica 0305

FENOTEROL 0,5 % - 20 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 11,2500HIPOLABOR 0306
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 21,3330Hipolabor 0

FENTANILA - 10 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,3330Hipolabor 0307
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 24,7400JANSSEN 0

FITOMENADIONA - 1 ML Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,5000HIPOLABOR 0308

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,5070Hipolabor 0

FLUMAZENIL 0, 5 MG/ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 118,6670Uniao Quimica 0309

FLUNARIZINA - 10 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0470VITAPAN 0310
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0500VITAPAN 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0530Vitapan 0

FLUOXETINA 20 MG Comp. SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

10,1140EMS 0311
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ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,3810Germed 0

FOSFATO DISSODICO DE DEXAMETASONA 4 MG/ML - 2,5 ML Amp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,3750FARMACE 0312
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,4190Farmace 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 30,4300NOVAFARMA 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,5600HYPOFARMA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 50,7550Hipolabor 0

FRUTOSE + ASSOCIAÇÕES - 10 ML Amp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 11,1400bunker 0313
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

21,3300BUNKER 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 31,4670Bunker 0

FUROSEMIDA 20 MG - 2 ML Amp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,2200teuto 0314
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 20,2400Teuto 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,2580TEUTO 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,2630TEUTO 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 50,2700TEUTO 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,2900TEUTO 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 70,3220Teuto 0

FUROSEMIDA 40 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0180GEOLAB 0315
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0210Hipolabor 0

GENTAMICINA 80 MG - 2 ML Amp. PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 10,3200NOVAFARMA 0316
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,3380NOVAFARMA 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

30,3630HIPOLABOR 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,4000Novafarma 0

GLIBENCLAMIDA 5 MG Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0110GEOLAB 0317

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0110Geolab 0

GLICOSE 50 % - 10 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,1400Isofarma 0318

GLUCONATO DE CALCIO 10% - 10 ML Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,4380ISOFARMA 0319

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,4670Isofarma 0

HALOPERIDOL 5 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0800Uniao Quimica 0320
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 20,3000JANSSEN 0

HALOPERIDOL 5 MG - 1 ML Amp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,3100teuto 0321
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CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,4150TEUTO 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,5560Teuto 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 43,0000JANSSEN 0

HALOTANO 250 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 1265,6670Cristalia 0322

HEPARINA SÓDICA 50,000 UI - 10 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 19,3330Blausiegel 0323
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 29,7280CRISTÁLIA 0

HIDRALAZINA 20 MG - 1 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 13,8680Cristalia 0324

HIDRALAZINA 50 MG - Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,2900NOVARTIS 0325
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,2980NOVARTIS 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,3170Novartis 0

HIDROCLORATIAZIDA 25 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0140PHARLAB 0326
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0160Teuto 0

HIDROCORTISONA 500 MG Frs. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 11,9800Aspen 0327
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

22,1400ARISTON 0

SÓDROGAS DIST. DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO HOSP.
(6704)

32,1880TEUTO 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 42,3660Teuto 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 52,4700ARISTON 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

62,9110TEUTO 0

HIDROXIDO DE ALUMINIO - 120 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 11,0100NATIVITA 0328
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

21,0630NATULAB 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 31,2640Sobral 0

HIDROXIDO DE MAGNESIO - 1200 MG - 100 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 13,7400GLAXO 0329
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 24,2530Glaxosmithkline 0

IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (D) 300 - 2 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 1214,2930Csl Behring 0330
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 2249,0000CSL 0

INSULINA NPH - 10 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 163,3200Eli Lilly 0331

INSULINA R - 10 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 118,6670Cristalia 0332

IPRATROPIO 0,025 % - 20 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,5620HIPOLABOR 0333
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,6280HIPOLABOR 0
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PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,7250PRATI 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,7870Teuto 0

ISOFLURANO - 240 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 146,1410Cristalia 0334

ISOSSORBIDA SL - 5 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0500SANVAL 0335
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0800Sanval 0

LEVOFLOXACINO 500 MG Comp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,9700sandoz 0336
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

21,1300SANDOZ 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 31,2000E.M.S 0

LEVOMEPROMAZINA 4 % - 20 ML - GOTAS Frs. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

16,8900CRISTÁLIA 0337

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 27,3330Cristalia 0

LIDOCAINA 2 % - 20 ML SEM VASOCONTRITOR Frs. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

11,3900TEUTO 0338

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

21,5000HIPOLABOR 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 31,5630HIPOLABOR 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 41,7330Hipolabor 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 52,2800teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

62,2900HIPOLABOR 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 72,3500HIPOLABOR 0

LIDOCAINA 2 % - GEL - 30 G Bisn. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,3870Pharlab 0339
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 21,4370PHARLAB 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

31,7500HIPOLABOR 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

41,8900NEO QUIMICA 0

LOPERAMIDA 2 mg Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,2170NEO QUIMICA 0340
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 20,2300JANSSEN 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,2400Neo Quimica 0

MANITOL 20 % - 250 - ML Frs. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

12,6500HYPOFARMA 0341

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 22,8600FARMACE 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 33,2000Equiplex 0

MEBENDAZOL 100 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0270Sobral 0342
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0300PRATI 0

METFORMINA 500 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0530Prati Donaduzzi 0343
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S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0560PRATI 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0560PRATI 0

METFORMINA 850 MG Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0440GEOLAB 0344

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0470Geolab 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,0490PRATI 0

METILDOPA 500mg. Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,1320TKS 0345
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1470Sanval 0

METILERGOMETRINA 0,125 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,5020NOVARTIS 0346
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,5470Novartis 0

METILERGOMETRINA 0,2 MG - 1 ML Amp. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

11,2500UNIÃO Q. 0347

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 21,2530União Quimica 0

METILSULFATO DE NEOSTIGMINA 0,5 MG - 1 ML Amp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,8640VALEANT 0348
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,8760União Quimica 0

METOCLOPRAMIDA 10mg Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0230HIPOLABOR 0349
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0250HIPOLABOR 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0460Belfar 0

METOCLOPRAMIDA 20 MG - 2 ML Amp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,1750ISOFARMA 0350

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1870Isofarma 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,2200ISOFARMA 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,2370SANTISA 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,2560FARMACE 0

METOCLOPRAMIDA 4 MG - 10 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,3070Mariol 0351
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,3890MARIOL 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,4730NATIVITA 0

METRONIDAZOL 250 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0390PRATI 0352
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0410Prati Donaduzzi 0

MIDAZOLAN 15 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,8480Uniao Quimica 0353

MIDAZOLAN 15 MG - 3 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,9070Hipolabor 0354
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

20,9800HIPOLABOR 0
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MIDAZOLAN 5 MG - 5 ML Unid. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,7730Hipolabor 0355
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

21,0710UNIÃO QUIMICA 0

MORFINA 0,2 MG - 1 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 14,1830Uniao Quimica 0356

MORFINA 10 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,4950Uniao Quimica 0357

MORFINA 10 MG - 1 ML Amp. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

10,4800HIPOLABOR 0358

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 22,8420Uniao Quimica 0

NALOXONA 0,4 MG - 1 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 19,6130Cristalia 0359

NEOMICINA 5 MG/G + BACITRACINA ZINCICA 250 UI/G - 15 G Bisn. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

10,7000TEUTO 0360

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,9720SOBRAL 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 31,0800SOBRAL 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 41,8670Teuto 0

NIFEDIPINO 10MG Caps. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0270GEOLAB 0361

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0310Geolab 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,4040BAYER 0

NISTATINA SUS. ORAL 100.000 UI Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,2530Prati Donaduzzi 0362
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 21,5600PRATI 0

NITROCLICERINA Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 129,3330Cristalia 0363

NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25 MG/ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 119,7600Hypofarma 0364

SACARATTO DE HIDRÓXIDO FERRICO - 100 MG - 5 ML Amp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 19,2700NYCOMED 0365
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 210,0960Takeda 0

OLEO MINERAL - 120 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 11,3750SANTA TEREZINHA 0366
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 22,1600Mariol 0

OMEPRAZOL - 20 MG Caps. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0350PRATI 0367
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0390Prati Donaduzzi 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0390PRATI 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 40,0430Prati Donaduzzi 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

50,0430MULTILAB 0

OMEPRAZOL 40 MG - EV Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 13,4600CRISTÁLIA 0368
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 23,6900ARISTON 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 34,1000ariston 0
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ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 44,6670Ariston 0

ONDANSETRONA 4 MG/2ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,4270Hipolabor 0369

OXITOCINA 5 UI - 1 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,8400União Quimica 0370
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,9500U.QUIMICA 0

PARACETAMOL 200 MG/ML - 10 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,4300SOBRAL 0371
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,4500NATULAB 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,4800Sobral 0
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 40,5800SOBRAL 0

PARACETAMOL 500 MG + CODEINA, FOSFATO 30 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,4930Uniao Quimica 0372
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 21,0000JANSSEN 0

PARACETAMOL 750 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0390Prati Donaduzzi 0373
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,0400prati 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,0430PRATI 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 40,0560Prati Donaduzzi 0

BENZILPENICILINA POTÁSSICA 5.000.000 UI (IV / IM) Frs. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

11,2000ARISTON 0374

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 21,6800ARISTON 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 39,7470Novafarma 0

PENTOXIFILINA 100 MG - 5 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 12,1650Sanofi Aventis 0375

PENTOXIFILINA 400 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,2690UCI 0376
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 22,2020Sanofi Aventis 0

PETIDINA 100 MG - 2 ML Amp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 11,2000biochimico 0377
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 22,8000Cristalia 0

PIRACETAM 1 G - 5 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 14,2190Sem Cotacao 0378

PIRACETAM 800 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,7660SANOFI 0379
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,8350Sanofi Aventis 0

PIROXICAM 20 MG Caps. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0650Prati Donaduzzi 0380
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0690GEOLAB 0

PREDNISONA 20mg. Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0500PRATI 0381
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0560PRATI 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0780Prati Donaduzzi 0
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PROMETAZINA 25 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0250PRATI 0382
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0290PRATI 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0350Prati Donaduzzi 0

PROMETAZINA 50 MG/2ML - INJETAVEL Amp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,7200SANVAL 0383

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,7500SANVAL 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,7680SANVAL 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 41,2000SANVAL 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 51,3330Sanval 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

61,3500SANVAL 0

PROPOFOL 200 MG - 20 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 16,7310Sem Cotacao 0385

PROPANOLOL 40 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0150PRATI 0386
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0160Vitapan 0

ROPIVACAINA 10 MG/ML - 20 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 132,8030Eurofarma 0387

SOLUÇÃO DE GELATINA 3,5% - 500 ML BLS ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 141,9430Halexistar 0388

SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% - 250 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 113,2000Basa 0389

SORO CLORETO DE SODIO 0,9 % - 100 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,1730Equiplex 0390
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

21,1880EQUIPLEX 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

31,4800EUROFARMA 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 41,4840Equiplex 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 52,1000HALEXISTAR 0

SORO CLORETO DE SODIO 0,9 % - 1000 ML Frs. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

12,1250EQUIPLEX 0391

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 22,1870Segmenta (Glicolabor 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 33,4580Equiplex 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 43,5000HALEXISTAR 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

54,6300EUROFARMA 0

SORO CLORETO DE SODIO 0,9 % - 250 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,3070Segmenta (Glicolabor 0392
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

21,3130EQUIPLEX 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

31,5400EUROFARMA 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 41,7780Equiplex 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 52,2000HALEXISTAR 0
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SORO CLORETO DE SODIO 0,9 % - 500 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,4400Equiplex 0393
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

21,5630EQUIPLEX 0

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

31,6800EUROFARMA 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 42,0440Equiplex 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 52,9800HALEXISTAR 0

SORO CLORETO DE SODIO 0,9 % + GLICOSE 5% - 1000 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 12,3070Segmenta (Glicolabor 0394
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

22,5000EQUIPLEX 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 33,2200Equiplex 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 43,9800HALEXISTAR 0

SORO CLORETO DE SODIO 0,9 % + GLICOSE 5% - 500 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,7200Segmenta (Glicolabor 0395
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

21,8130EQUIPLEX 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 32,4080Equiplex 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 43,7800HALEXISTAR 0

SORO GLICOSE 5% - 1000 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 12,2130Segmenta (Glicolabor 0396
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

22,4380EQUIPLEX 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 33,1080Equiplex 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 43,9500HALEXISTAR 0

SORO GLICOSE 5% - 250 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,3470Segmenta (Glicolabor 0397
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

21,4380EQUIPLEX 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 31,8900Equiplex 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 42,4700HALEXISTAR 0

SORO GLICOSE 5% - 500 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,5730Segmenta (Glicolabor 0398
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

21,6880EQUIPLEX 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 32,2540Equiplex 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 43,2000HALEXISTAR 0

SORO GLICOSE 5% + CLORETO DE SODIO 0,9 % - 250 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,4000Equiplex 0399
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

21,5630EQUIPLEX 0

SORO RINGUER COM LACTATO DE SÓDIO - 1000 ML Frs. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

12,5000EQUIPLEX 0400

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 23,5070Equiplex 0

SORO RINGUER COM LACTATO DE SÓDIO - 500 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,5330Equiplex 0401
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PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

21,7500EQUIPLEX 0

SUFENTANILA 75 MCG - 1 ML Amp. PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 110,0000JANSSEN 0402
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 218,7530Cristalia 0

SULFADIAZINA DE PRATA CREME 1% - 50 G Bisn. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,9070Prati Donaduzzi 0403
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 22,2800prati 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 32,5080PRATI 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

42,9000PRATI 0

SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA 400 MG/80 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0460PRATI 0404
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0470Prati Donaduzzi 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0680TEUTO 0

SULFATO DE EFEDRINA 50 MG/ML - 1 ML (EV,IM,SC) Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 13,0670Cristalia 0405

SULFATO DE MAGNESIO 50 % - 10 ML Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,2330ISOFARMA 0406

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,4000Isofarma 0

SULFATO DE SALBUTAMOL 0,5 MG/ML - 1 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,6270Hipolabor 0407
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

21,7500HIPOLABOR 0

SULFATO DE SALBUTAMOL 2 MG/ML - 120 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,9200HIPOLABOR 0408
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

21,0000HIPOLABOR 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 31,0130Teuto 0

SULFATO FERROSO - Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0300Prati Donaduzzi 0409
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0330PRATI 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,1220EMS 0

SUXAMETONIO 500 MG Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 127,5070Ariston 0410

TENOXICAN 20 MG Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 12,7260CRISTÁLIA 0411
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

22,8500UNIÃO QUIMICA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 33,1730União Quimica 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 43,4800U.QUIMICA 0

TERBUTALINA, SULFATO 0,5 MG - 1 ML Amp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 11,5000HIPOLABOR 0412
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 22,6670Hipolabor 0

TIOPENTAL SÓDICO 1 G Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 125,7270Sem Cotacao 0413
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TRAMADOL 100 MG - 2 ML Amp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,5600Teuto 0414
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,5990TEUTO 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,6390Teuto 0

SEVOFLURANO 250 ML Frs. CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITAL   (6951)

1434,0000ABBOTT 0415

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 2462,6670Sem Cotacao 0

CUMARINA+TROXERRUTINA VARICOSS Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,2300CIFARMA 0416
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,4540Cifarma 0

VERAPAMIL 80 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0370Prati Donaduzzi 0418
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0640TEUTO 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,1040PRATI 0

VITELINATO DE PRATA 10% - 5 ML SOLUÇÃO OFTALMICA Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 17,5500ALLERGAN 0419
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

28,0380ALLERGAN 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 38,5730Allergan 0

ACETATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DE DISSODICO DE BETAMET. Amp. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

15,9000UNIÃO Q. 0420

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 25,9730União Quimica 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 36,9000mantecorp 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 413,0000MANTECORP 0

BICARBONATO DE SODIO 8,4% - 10ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,6750Hypofarma 0421

BUPIVACAINA - CLORIDRATO 0,5% Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

11,5900HYPOFARMA 0422

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 219,4130Cristalia 0

BUPIVACAINA - CLORIDRATO 0,5% + GLICOSE 8% Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 12,6670Hypofarma 0423

CLORPROMAZINA 5 MG/ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,0130Uniao Quimica 0424

DEXAMETASONA - FOSF. DISSODICO 2MG 1 ML Amp. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 10,2700Farmace 0425
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,3470Hipolabor 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,3500HYPOFARMA 0

DIMENIDRATO 3MG/ML + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 11,0670União Quimica 0426
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

21,2500UNIÃO Q. 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 32,1830NYCOMED 0

ENOXAPARINA SÓDICA 80 MG Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 193,8730Sanofi Aventis 0427
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ETILEFRINA 10 MG - 1ML Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,9130UNIÃO QUIMICA 0428

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,9330União Quimica 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 31,0570BOEHRINGER 0

FITOMENADIONA 10 MG - 1ML Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,5000HIPOLABOR 0429

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,5070Hipolabor 0

HEPARINA SÓDICA 5000 UI/0,25 ML Amp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 15,7850CRISTÁLIA 0430
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

25,8000CRISTÁLIA 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 36,5330Cristalia 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 47,4500CRISTALIA 0

NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO 8 MG - 4 ML Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 12,0000Hipolabor 0433

PROMETAZINA 50 MG/2ML - INJETAVEL Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,7500SANVAL 0434

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,8120SANVAL 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 31,3330Sanval 0

RANITIDINA, CLORIDRATO 50 MG - 2 ML Amp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,2560FARMACE 0435
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,2560TEUTO 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,2670Teuto 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 40,4200Teuto 0

AMIODARONA 200mg Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,1120GEOLAB 0437
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1200Geolab 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,1200GEOLAB 0

AMLODIPINO 5 mg Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0200PRATI 0438
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0200VITAPAN 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,0280Vitapan 0

AMOXICILINA 500mg Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0670Prati Donaduzzi 0439
PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 20,5200GLAXO 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 30,5990GLAXO 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,7370GLAXO 0

BROMAZEPAN 3 MG COMPRIMIDOS Unid. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0370Teuto 0440
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,0430TEUTO 0

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,1490BELFAR 0441
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ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1660Belfar 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,1700BELFAR 0

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10 MG + PARACETAMOL 500 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,7830BOEHRINGER 0442

CARBAMAZEPINA 200mg Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0850Neo Quimica 0443

CETOCONAZOL 200mg. Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,0770Prati Donaduzzi 0444
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,0800PRATI 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0990PRATI 0

CICLOBENZAPRINA, CLORIDRATO 10 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,3310Germed 0445
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,3720LEGRAND 0

CIMETIDINA 200 MG CPR Unid. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,0330PRATI 0446

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0340Prati Donaduzzi 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 30,0370PRATI 0

CLONIDINA, CLORIDRATO 0,150 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,1900BOEHRINGER 0447
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,2070Boehringer Ingelheim 0

CLOPIDOGREL HIDROGENOSSULFATO 75 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,4700SANDOZ 0448
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,6670Erowlabs 0

FLUNITRAZEPAN 01mg. Comp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,4750GERMED 0449

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,5030E.M.S 0

LOSARTANA POTASSICA 50 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,0410PRATI 0451
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0530Prati Donaduzzi 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,0710TEUTO 0

VARFARINA SODICA 5 MG Comp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,1090Teuto 0452
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,1120UNIÃO QUIMICA 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,1140TEUTO 0

ACETILCISTEÍNA 20 MG/ML - 200 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 13,1200PRATI 0453
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 26,4000Prati Donaduzzi 0

BROMOPRIDA 4 MG/ML - 10 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,7680NATIVITA 0454
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 22,8800União Quimica 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

33,6630NEOQUIMICA 0
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CIPROFLOXACINO 2 MG/ML - 200 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 14,6020Isofarma 0455
CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITAL   (6951)

25,7500ISOFARMA 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 37,8400Isofarma 0

CLORETO DE BENZALCÔNICO 0,1 MG - CLORETO DE SODIO 9,0 MG Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,5600Mariol 0456
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,6000NATIVITA 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,6500SOBRAL 0

CLORIDRATO DE NAFAZOLINA 0,5 MG Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,6000NATIVITA 0457
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 24,8400E.M.S 0

DROPROPIZINA 1,5 MG/ML - 120 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 13,0800Prati Donaduzzi 0458
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 23,1500MEDLEY 0

FOSFATO DE SÓDIO MONOBASICOM + FOSFATO DE SÓDIO 130 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 14,3300CRISTÁLIA 0459
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 24,4020Cristalia 0

LEVOFLOXACINO 5 MG/ML - 100 ML Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 12,2980Isofarma 0460
CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITAL   (6951)

25,7500ISOFARMA 0

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 36,5000Isofarma 0

METRONIDAZOL 5 MG/ML - 100 ML Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 11,2800PRATI 0461
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 21,8000Isofarma 0
CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITAL   (6951)

35,0000ISOFARMA 0

BUPIVACAINA - CLORIDRATO 0,5% Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 119,4130Cristalia 0462

CETAMINA 50MG/ML 10ML (VD) BIOCHIMICO Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 172,7090Cristalia 0463

HIDROCORTISONA Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,7780Teuto 0464
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,8800teuto 0

LIDOCAINA, CLORIDRATO 20 MG/ML + EPINEFRINA 0,005 Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 112,4930Cristalia 0465

SUXAMETONIO 100 MG Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 118,4000Ariston 0466

VANCOMICINA, CLORIDRATO 500 MG Frs. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 118,3640Eurofarma 0467

ALOPURINOL 300 MG Comp. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 10,1000prati 0468
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1040Prati Donaduzzi 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,1090PRATI 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,1100PRATI 0
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 50,1210Prati Donaduzzi 0
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CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

60,1260PRATI D. 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 70,1300PRATI 0

BACLOFENO 10 mg Unid. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

10,0450TEUTO 0469

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,0480Teuto 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 30,0490teuto 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 40,0500TEUTO 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

50,0550TEUTO 0

BECLOMETASONA, DIPROPIONATO Frs. PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 118,0000GLAXO 0470
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 220,9000chiesi 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 321,9900GLAXO 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 423,9800GLAXO 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 527,5400CHIESI 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 637,5730Farmalab 0

BECLOMETASONA, DIPROPIONATO - AEROSOL 250 MG Frs. MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 124,4000chiesi 0471
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 235,7800GLENMARCK 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 360,6400Farmalab 0

CARVEDILOL 25 MG Comp. CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 10,1190TORRENT 0472
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,1500torrent 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,2000Torrent 0
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

40,2130EMS 0

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

50,2880EMS 0

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 60,2900E M S 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

70,6130BIOLAB 0

CLOMIPRAMINA 25 MG Comp. DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 10,1900HYPERMARCAS 0473
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,3150ems 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,4030Neo Quimica 0
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

40,5250EMS 0

SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP
(7083)

50,5700EMS 0

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,8000EMS 0

FLUCONAZOL 150 MG Comp. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

10,1500MEDQUIMICA 0474

DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 20,1750PRATI 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 30,1760Prati Donaduzzi 0
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,1810VITAPAN 0

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 50,1850PRATI 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

60,1930PRATI 0

IBUPROFENO GOTAS Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,8120MULTILAB 0475
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,8670Vitapan 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 30,8700MULTILAB 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

40,8800MULTILAB 0

IPATRÓPIO, BROMETO DE 0,02 MG/DOSE Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 118,1000BOEHRINGER 0476
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 218,8400boheringer 0
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 319,3070Boehringer Ingelheim 0

METROPOLOL 25 MG (SUCCINATO) Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,5660ASTRAZENECA 0477
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,6160Astra Zeneca 0

PENTOXIFILINA 400 MG Comp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,2690UCI 0478
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 22,1650Sanofi Aventis 0

SALBUTAMOL SPRAY Frs. PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.   (6160) 13,4000GLAXO 0479
DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 23,5000Glaxo 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 33,8900GLENMARK 0
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6515) 43,9900GLAXO 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 54,4100TEUTO 0
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 64,7500teuto 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

75,4800TEUTO 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 85,8000Teuto 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

96,5250TEUTO 0

IPATROPIO: BROMETO DE 0,25mg/Ml 20ml Frs. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 10,5620HIPOLABOR 0480
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.   (6077) 20,7000teuto 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,7380PRATI 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 40,7870Teuto 0

ATROPINA 0,25 MG Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,1800Isofarma 0481
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,2250FARMACE 0
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,2910HYPOFARMA 0

CLORETO DE POTÁSSIO 19,1 % Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,1390ISOFARMA 0482
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ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,1400Isofarma 0

CLORETO DE SODIO Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,1110Isofarma 0483
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

20,1330ISOFARMA 0

DOLANTINA 50 MG/ML INJETÁVEL Frs. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

11,1000UNIÃO Q. 0484

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 23,1220Sanofi Aventis 0

DIMENIDRINATO, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, GLICOSE, FRETOSE-10 Amp. S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 11,7930NYCOMED 0485
ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 22,3770Takeda 0

ETILEFRINA 10 MG - 1ML Amp. PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

10,9130UNIÃO QUIMICA 0486

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,9330União Quimica 0
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 31,0570BOEHRINGER 0

HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDICO 500 MG Frs. DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.   (7084) 11,9800Aspen 0487
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS
(6831)

22,2600ARISTON 0

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 32,3660Teuto 0
DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.   (6013) 42,4700ARISTON 0
CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

52,6300TEUTO 0

MORFINA 10 MG/ML Amp. CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(6527)

10,4300HIPOLABOR 0488

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 20,8000Hipolabor 0

ADRENALINA INJETÁVEL Amp. ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.   (6008) 10,4670Hipolabor 0489
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.   (7082) 20,5000HIPOLABOR 0
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(6532)

30,9130UNIÃO QUIMICA 0

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2012
PROCESSO N° 54/2012

-(6008) ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA.

-(6013) DIMASTER-COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA.

-(6077) MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.

-(6160) PRODIET - FARMACÊUTICA LTDA.

-(6229) AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

-(6231) BH FARMA COMÉRCIO LTDA.

-(6515) CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

-(6527) CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

-(6532) PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

-(6704) SÓDROGAS DIST. DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO HOSP.

-(6831) COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS

-(6951) CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITAL

-(7082) S & R DISTRIBUIDORA LTDA.
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(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2012
PROCESSO N° 54/2012

-(7083) SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP

-(7084) DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA.

NOVA TRENTO,   6   de  Junho   de   2012.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a contar de 1º de abril de 2012.

Palhoça, 06 de junho de 2012.  
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.658, de 06 de Junho de 2012.
LEI Nº. 3.658, DE 06 DE JUNHO DE 2012.
ESTABELECE PROIBIÇÃO QUANTO À APLICAÇÃO DETATUA-GENS 
E ADORNOS, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais, profissionais liberais ou 
qualquer pessoa que aplique tatuagens permanentes ou outrem, 
ou a colocação de adornos, tais como brincos, argolas, alfinetes, 
que perfurem a pele ou membro do corpo humano, ainda que a 
título não onerosa, ficam proibidos de realizarem tal procedimento 
em menores de idade, assim conside-rados nos termos da legisla-
ção em vigor, salvo os autorizados pelos pais.

§ 1º Excetua-se do disposto neste artigo a colocação de brincos 
nos lóbulos das orelhas.

§ 2º Para a aplicação de tatuagens e adornos, em adultos ou em 
menores autori-zados, deverão ser observadas as regras de higie-
ne e esterilização instrumental adequados.

Art. 2º Caberá a Secretaria Municipal Saúde a fiscalização e o 
estabelecimento dos meios necessários para a aplicação da lei.

Art. 3º O não cumprimento da exigência dessa lei, implicará na 
proibição da prática do serviço e na reincidência no fechamento 
definitivo do estabelecimento quando for o caso, e responsabilida-
de dos agentes quando à infringência dos artigos 5º, 17 e 18 da 
Lei Fede-ral nº 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente).

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias da data de sua publicação.

Art. 5º As despesas resultantes desta Lei, correrão as dotações do 
orçamento do Município, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 06 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.659, de 06 de Junho de 2012.
LEI Nº. 3.659, DE 06 DE JUNHO DE 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER TRATAMENTO 
PRIORITÁRIO NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS EM TRÂMITE 
PERANTE A PREFEITURA MUNICIPAL PARA PESSOASCOM IDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS DE IDADE.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Tem prioridade os procedimentos administrativos em 

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato TA Nº 001 ao Ct Nº 032/2012
EXTRATO TERMO ADITIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

Termo Aditivo Nº..: 001 ao Contrato Administrativo Nº 032/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : RECK CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Valor : 1.714,25 (um mil setecentos e quatorze reais e vinte e 
cinco centavos)
Vigência : Início: 11/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2012
Recursos : Dotação: 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (116) Saldo: 
24.495,71

Objeto : Fica alterado o valor do item 01 deste contrato no valor 
de R$ 1.714,25 (Hum Mil, setecentos e quatorze reais e vinte cin-
co centavos), em virtude da inclusão do veículo Uno Mille Nº 56, 
placas MGV-9424, passando o valor do contrato de R$ 32.894,36 
(Trinta e dois mil, oitocentos e noventa e quatro reais e trinta seis 
centavos).

NOVO HORIZONTE, 11 de Junho de 2012

Palhoça

Prefeitura

Lei Complementar Nº 122, de 06 de Junho de 2012.
LEI COMPLEMENTAR Nº. 122, DE 06 DE JUNHO DE 2012.
VENCIMENTOS. Reposição de perdas salariais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder, aos servidores públicos efetivos reposição salarial de 
6,0799% (seis inteiros vírgula zero setecentos e noventa e nove 
por cento), índice acumulado em doze meses, calculado sobre a 
remuneração do mês de março de 2012, de conformidade com 
o que dispõe a Lei Complementar nº 096, de 15 de dezembro 
de 2010, art. 37, inciso X da Constituição Federal, observado o 
disposto na Lei Com-plementar Federal n° 101, de 04 de maio de 
2000.

Parágrafo Único. A reposição salarial prevista no caput refere-se 
ao Índice Na-cional de Preços ao Consumidor - INPC relativo ao 
acumulado em 12 (doze) meses (Janeiro a Dezembro de 2011).

Art. 2º Aplica-se o disposto no artigo 1º desta Lei Complementar 
aos servidores ativos e inativos, aos pensionistas previdenciários e 
aos professores contratados por tempo de-terminado.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Comple-
mentar correrão à conta de dotações especificas do orçamento 
vigente do Município.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 231

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101113/06/2012 (Quarta-feira)

ensino.

§ 1º O Executivo Municipal através da Secretaria Municipal de 
educação, de-senvolverá a cartilha ilustrada com personagens in-
fantis, contendo histórias sobre o desperdício, o preço e maneira 
correta de utilização de água e da energia.

§ 2º A cartilha referida no “caput” será usada nas escolas e terá 
espaços para a-notações dos professores e dos pais, apresentada 
periodicamente durante o ano letivo.

Art. 2º O Executivo Municipal fica autorizado a firmar parceria com 
a iniciativa privada para confecção da cartilha.

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a baixar normas 
complementares à execução da presente LEI.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palhoça, 06 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.662, de 06 de Junho de 2012.
LEI Nº. 3.662, DE 06 DE JUNHO DE 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR E INSTI-
TUIR O CONCURSO DE REDAÇÃO “NOSSA GENTE”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Concurso 
inter-escolar “Nossa gente”, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º O Concurso abrangerá escolas estaduais, municipais e par-
ticulares, de ensino fundamental ensino médio e ensino superior, 
cabendo à Secretaria Municipal de Educa-ção todas as providên-
cias quanto à realização do Concurso, que deverá ocorrer uma vez 
ao ano, no mês de agosto.

Art. 3º O tema anual do Concurso deverá ser relacionado a uma 
data, fato ou pessoa de nossa cidade, de grande vulto.

Art. 4º Quanto à premiação:

§ 1º Deverá ocorrer na Segunda quinzena do mês de agosto.

§ 2º Serão divididos por faixa de escolaridade, assim relacionadas:

- Faixa um - de 1ª a 4ª série do ensino fundamental;
- Faixa dois - de 5ª a 8ª série do ensino fundamental;
- Faixa três - de 1ª a 3ª série do ensino médio;
- Faixa quatro - ensino superior.

§ 3º A premiação deverá ocorrer em local público e solenemente.

§ 4º Serão entregues para cada categoria os respectivos prêmios:

- 1º Lugar - Medalha de ouro e certificado;
- 2º Lugar - Medalha de prata e certificado;
- 3º Lugar - Medalha de bronze e certificado.

Art. 5º Cabe à Secretaria Municipal de Educação a divulgação das 
inscrições, estabelecer os prazos de entrega, dentro do Artigo 2º, 

tramitação na Prefeitura Municipal de Palhoça em que figure como 
parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos.

Parágrafo único. O tratamento prioritário a que alude o “caput” 
do presente artigo refere-se à prática de todos e quaisquer atos 
ou diligências procedimentais, inclusive distribuição, intimações e 
procedimentos administrativos.

Art. 2º O interessado na obtenção desse benefício, juntando prova 
de sua idade, deve requerê-lo à autoridade administrativa compe-
tente para decidir o procedimento, que determinará ao respectivo 
Departamento ou Secretaria as providências a serem cumpridas.

Art. 3º Concedida a prioridade, esta não cessará com a morte do 
beneficiário, estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, com-
panheiro ou companheira com união estável, maior de 60 (sessen-
ta) anos de idade.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 06 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.660, de 06 de Junho de 2012.
LEI Nº. 3.660, DE 06 DE JUNHO DE 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DISPOR SOBRE A 
FIXAÇÃO DE AVISOS QUE ESTIMULEM AO USO DO TÁXI COMO 
MEIO DE TRANSPORTE NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica determinado que, no Município de Palhoça, todos 
os estabelecimentos comerciais e similares que comercializem e 
propiciem espaço físico ao consumo de bebidas alcoólicas, fixem 
cartazes de forma clara e visível medindo 75 (setenta e cinco) cen-
tímetros quadrados com dizeres que possuam o escopo de estimu-
lar o uso de táxi como meio de transporte, caso haja a ingestão de 
bebidas alcoólicas por parte do mesmo.

Art. 2º Os estabelecimentos comerciais possuem 90 (noventa) 
dias para adaptar-se a esta lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palhoça, 06 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.661, de 06 de Junho de 2012.
LEI Nº. 3.661, DE 06 DE JUNHO DE 2012.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR A CARTILHA 
DA ECONOMIA DA ÁGUA E DA ENERGIA ELÉTRICA NA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir a “Cartilha 
da Econo-mia de Água e Energia Elétrica”, na rede municipal de 
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Art. 5º Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo Mu-
nicipal, no prazo de 90 (noventa) dias, e entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Palhoça, 06 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.665, de 06 de Junho de 2012.
LEI Nº. 3.665, DE 06 DE JUNHO DE 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR A ÁREA CENTRAL 
DA CIDADE PARA O CARNAVAL DE RUA E ESTABELECE MEDIDAS 
PARA MANIFESTAÇÃO EXPONTÂNEA DOS FOLIÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica instituída a área central da cidade para o carnaval de 
rua e estabelece medidas que propiciem a manifestação dos foli-
ões bem como dos blocos de carnaval.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 06 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.666, de 06 de Junho de 2012.
LEI Nº. 3.666, DE 06 DE JUNHO DE 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR NO 
CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA A “SEMANA DA OLIM-
PÍADA AMBIENTAL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Palho-
ça a “Semana da Olimpíada Ambiental” a ser realizada anualmen-
te, na semana que compreender o dia 5 de junho - Dia Mundial 
do Meio Ambiente.

Art. 2º Nesta semana as escolas poderão desenvolver competi-
ções entre os alunos, gincanas interescolares, projetos científicos 
e outras atividades, sempre abordando temas ambientais, favore-
cendo o desenvolvimento de hábitos e atitudes sadias de conser-
vação ambiental e respeito à natureza.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 06 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitãção Pregão Presencial N. 85/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

e direcionar todas as diretrizes do Con-curso “Nossa Gente”.

Art. 6º Caberá ao Executivo Municipal, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, nomear uma Comissão formada por 05 mem-
bros ligados à educação e à literatura na cidade.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Palhoça, 06 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.663, de 06 de Junho de 2012.
LEI Nº. 3.663, DE 06 DE JUNHO DE 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR POLITICA DE IN-
CENTIVO AO USO DA BICICLETA NO MUNICIPIO DE PALHOÇA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica instituída a política de incentivo ao uso da bicicleta 
como meio de transporte no Município de Palhoça.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 06 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.664, de 06 de Junho de 2012.
LEI Nº. 3.664, DE 06 DE JUNHO DE 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR A 
CAMPANHA “ADOTE UM ATLETA” E DÁ OUTRAS PRO-VIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir a 
Campanha “A-dote um Atleta”, com o fim especial de desenvolver 
a prática de desporto amador em Palhoça e proporcionar condi-
ções de melhoramento técnico, físico, cultural e intelectual ado-
tado.

Art. 2º O adotado, pessoa física ou jurídica, receberá toda a do-
cumentação rela-tiva a esse ato e os comprovantes de sua efetiva 
participação na Campanha “Adote um Atleta”, para efeito de possi-
bilitar os benefícios e vantagens autorizadas pela legislação sobre 
o imposto de renda (Portaria nº 88, de 17 de março de 1076, do 
Ministério da Fazenda, Artigo 45 e Pará-grafos da Lei nº 6251, de 
8 de outubro de 1975 e Artigo 187, letra “b” do Regulamento do 
Im-posto de Renda.

Art. 3º O adotante, o adotado e a Prefeitura do Município de Pa-
lhoça, que esta-rá representada pela Secretaria Municipal de Es-
porte, Turismo e Lazer pelo Conselho Municipal de Esportes, em 
conjunto firmarão contratos e outros acordos para que se cum-
pram os objetivos desta LEI.
Art. 4º As modalidades desportivas amadores, individuais ou co-
letivas, a que se refere esta Lei, são aquelas reconhecidas pelo 
Comitê Olímpico Nacional, pelas federações próprias sediadas no 
Estado de Santa Catarina e exercitadas por amadores, preferen-
cialmente por estudantes.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 233

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101113/06/2012 (Quarta-feira)

58/2012

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2012, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de peças para ma-
nutenção da retro MF 750 da Secretaria de Agricultura de acordo 
com as especificações dos Anexos I, que são partes integrantes 
deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:

JULIO SILVESTRI ME ficou classificada em 1° lugar nos lotes 1 
totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Palhoça, 12 de junho de 2012

Extrato de Ata de Regisro de Preços N.º086/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º086/2011 – Pre-
gão Presencial 037/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DENTARIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO ALE-
GRENSE LTDA. 

OBJETO: aquisição de materiais de consumo odontológico para as 
Unidades de Saúde e Centro de Especialidade Odontológica - CEO. 
DATA: 05/09/2011 a 05/09/2012.

Item Quant. Unid.
Especificação do 
Produto  Marca 

Valor 
Unitário Valor Total

6 60 UN

Agulha hipodérmica 
para irrigação metálica 
n.º04 Konnem R$ 5,05 R$ 303,00

9 200 CX

Anestésico cloridrato 
de prilocaina a 3%  
c/ vaso constritor 
octapressin, tubetes 
c/1.8ml caixa com 50 
unidades. Citanest R$ 21,00

R$ 
4.200,00

11 20 CX

Anestésico injetável 
lidocaína a 2% com 
vaso constrictor. Tube-
tes com 1,8 ml caixa 
com 50 unidades.  

Dentsply
Lidost R$ 19,10 R$ 382,00

14 30 UN

Broca cirúrgica alta 
rotação esférica nº. 
02.  Mk Dent R$ 6,22 R$ 186,60

15 30 UN

Broca cirúrgica alta 
rotação esférica nº. 
04. Mk Dent R$ 6,22 R$ 186,60

16 30 UN

Broca cirúrgica alta 
rotação esférica nº. 
06. Mk Dent R$ 6,22 R$ 186,60

17 30 UN

Broca cirúrgica alta 
rotação esférica nº. 
08. Mk Dent R$ 6,22 R$ 186,60

22 100 UN
Broca de alta rotação 
carbide nº 1/2. Medin R$ 3,65 R$ 365,00

23 100 UN
Broca de alta rotação 
carbide nº 2 Medin R$ 3,65 R$ 365,00

24 100 UN
Broca de alta rotação 
carbide nº 330. Medin R$ 3,65 R$ 365,00

25 100 UN
Broca de alta rotação 
carbide nº 4 Medin R$ 3,65 R$ 365,00

26 100 UN
Broca de alta rotação 
carbide nº 6 Medin R$ 3,65 R$ 365,00

PREGÃO Nº. 85/2012

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº 85/2012, dia 27 de Junho de 2012, às 14:00 hs, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280- Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. A abertura 
do PREGÃO PRESENCIAL tem como objeto locação de estruturas 
para realização dos eventos (Campeonato Palhocense de Futebol 
cinqüentão, Master 40 anos, e Sênior 35 anos; Dia das Crianças; 
Copa dos Campões Regionais corrida de Rua escolar de Palhoça; 
Dia do Desafio - JEP), que acontecerão neste Município O edital 
que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no endereço acima citado, das 08:00 às 18:00 
horas, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 11 de Junho de 2012.
PREGOEIRO (A).

Aviso de Licitação Pregão Presencial N. 87/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 87/2012

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº. 87/2012, no dia 26 de Junho de 2012, às 08:30hs, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura 
do PREGÃO PRESENCIAL que tem como objeto contratação de 
empresa para serviços de sonorização de eventos da Rede Muni-
cipal de Ensino de Palhoça. O edital que está embasado na lei de 
licitações encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
acima citado, das 08:00 às 12:00 horas, ou pelo site: www.palho-
ca.sc.gov.br. 

Palhoça, 13 de Junho de 2012. 
PREGOEIRO (A).

Errata 001 do Pregão Presencial Nº72/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ERRATA 001
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2012

O Município de Palhoça, comunica que houve alterações no edital 
convocatório referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2012, que 
tem como objeto à aquisição de Livros, Lousas interativas com 
serviço de instalação, Notebooks, Computadores e Projetores mul-
timídias, para Secretaria de Educação e Cultura deste Município. 
Ficando assim aprazado para dia 26/06/2012 às 14:00 para entre-
ga dos envelopes. Os interessados poderão obter as alterações, na 
sede da Prefeitura Municipal de Palhoça, sito na Av. Ilza Terezinha 
Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC., na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação ou site www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 13 de junho de 2012
A PREGOEIRA.

Resultado Pregão 58-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
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10 80 UN

Pneu para veículo Fiat uno 
mille, dimensão   165/70 
R13, construção radial, 
normal, 1ª linha, novo 
(primeira vida),  com 
certificado INMETRO e 
fabricação não superior a 
6 meses.

GOODYER 
K METF R$ 111,78

R$ 
8.942,40

11 26 UN

Pneu para veículo Logan, 
dimensão  185/65/R15, 
construção radial, normal, 
1ª linha, novo (primeira 
vida),  com certificado IN-
METRO  e fabricação não 
superior a 6 meses.

GOODYER 
GPS3 S R$ 209,91

R$ 
5.457,66

12 84 PCT

Pneu para veículo máster, 
boxer, ducato e ford 
transit,  dimensão 205/75/
R16, construção radial, 
reforçado, 1ª linha, novo 
(primeira vida),  com 
certificado INMETRO e 
fabricação não superior a 
6 meses. 

GOODYER  
G 32 C R$ 371,86

R$ 
31.236,24

13 8 PCT

Pneu para veículo boxer,  
dimensão 205/75/R15, 
construção radial, reforça-
do, 1ª linha, novo (primei-
ra vida),  com certificado 
INMETRO e fabricação 
não superior a 6 meses. 

GOODYER 
WRRT R$ 399,94

R$ 
3.199,52

14 16 UN

Pneu para veículo siena 
fire flex, dimensão 
175/65/R14, construção 
radial, normal, 1ª linha, 
novo (primeira vida),  com 
certificado INMETRO e 
fabricação não superior a 
6 meses.

GOODYER 
GPS3 R$ 172,74

R$ 
2.763,84

15 8 UN

Pneu para veículo siena 
HLX , dimensão 185/60/
R15, construção radial, 
normal, 1ª linha, novo 
(primeira vida), com 
certificado INMETRO e 
fabricação não superior a 
6 meses.

GOODYER 
EANCT R$ 222,96

R$ 
1.783,68

Valor Total: R$ 53.383,34

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º027/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 027/2012 – Pre-
gão Presencial n.º013/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa MODELO PNEUS LTDA. 

OBJETO: Aquisição de pneus para a frota da Secretaria Municipal 
de Saúde. DATA: 01/03/2012 a 01/03/2013.

Item Qtde Un Descrição Marca
Valor 
Unitário Valor Total

27 100 UN
Broca de alta rotação 
carbide nº 8 Medin R$ 3,65 R$ 365,00

51 35 UN
Broca zecrya 23mm, 
haste curta Medin R$ 20,70 R$ 724,50

123 50 PCT

Cursores de silicone 1 
mm, pacote com 10 
unidades. 

Angelus
Stopsil R$ 12,00 R$ 600,00

127 10 FRS
Edta trissódico frasco 
10 ml.

Iodontosul
Ed R$ 4,71 R$ 47,10

146 50 CX
Extirpanervos 25 mm, 
cx com 10 unidades Medin R$ 16,00 R$ 800,00

181 10 UN
Grampo unitário p/ RX 
periapical.

Jon
Golgadura R$ 2,00 R$ 20,00

194 60 CX

Lima tipo flexo-file 1ª 
série 15-40 c/ 25mm, 
caixa com 6. Unida-
des. Miltex R$ 16,80

R$ 
1.008,00

195 60 UN

Lima tipo flexo 1 série 
15-40, 21 mm, caixa 
com 06 limas. Miltex R$ 15,80 R$ 948,00

199 40 CX

Lima tipo K-file 1ª 
série, 15-40, 31mm, 
caixa com 6 unidades. Injecta R$ 14,54 R$581,60

200 50 CX

Lima tipo K-File nº 
06, com 21 mm, caixa 
com 06 unidades. Miltex R$ 13,75 R$687,50

201 50 CX

Lima tipo K-File nº 
06, com 25 mm, caixa 
com 06 unidades. Miltex R$ 13,75 R$ 687,50

202 50 CX

Lima tipo K-File nº 
08, com 21 mm, caixa 
com 06 unidades. Miltex R$ 13,75 R$ 687,50

203 60 CX

Lima tipo K-File nº 
08, com 25 mm, caixa 
com 06 unidades. Miltex R$ 13,75 R$ 825,00

204 50 CX

Lima tipo K-File nº 
10, com 21 mm, caixa 
com 06 unidades. Miltex R$ 13,75 R$ 687,50

205 60 CX

Lima tipo K-File nº 
10, com 25 mm, caixa 
com 06 unidades. Miltex R$ 13,75 R$ 825,00

217 5 POTE

Pasta maisto, pote 
plástico com 10 
gramas. IodontosulR$ 7,80 R$ 39,00

223 10 UN Pinça porta dique.
Trinks
Ainswof R$ 28,00 R$ 280,00

227 5 UN

Régua milimétrica 
para endodontia em 
aço inoxidável. Prisma R$ 7,53 R$ 37,65

228 10 FRS
Removedor de man-
cha, com 30ml. 

Uraby
Tartariti R$ 9,70 R$ 97,00

TOTAL R$ 17.404,25

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º026/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º026/2012 – Pre-
gão Presencial n.º013/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa DPASCOAL COMERCIAL AUTOMOTIVA. 

OBJETO: Aquisição de pneus para a frota da Secretaria Municipal 
de Saúde. DATA: 01/03/2012 a 01/03/2013.

Item Qtde Un Descrição Marca
Valor 
Unitário

Valor 
Total
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8 58 PCT

Pneu para veículo  fiesta 
sedan e doblô, dimensão 
175/70/R14, construção 
radial, normal, 1ª linha, 
novo (primeira vida),  com 
certificado INMETRO e 
fabricação não superior a 
6 meses.  

SEIBER-
LIN  
TR-84T R$ 174,00

R$ 
10.092,00

9 24 UN

Pneu para veículo kangoo, 
dimensão 165/70/R14, 
construção radial, normal, 
1ª linha, novo (primeira 
vida), com certificado 
INMETRO e fabricação não 
superior a 6 meses. 

FIRESTO-
NE 
81 T S R$ 330,00

R$ 
7.920,00

Valor: R$ 26.634,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º083/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º083/2011 – Pre-
gão Presencial 037/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

OBJETO: aquisição de materiais de consumo odontológico para as 
Unidades de Saúde e Centro de Especialidade Odontológica - CEO. 
DATA: 05/09/2011 a 05/09/2012.

Item Quant. Unid.
Especificação do 
Produto Marca

Valor 
Unitário Valor Total

4 100 CX

Agulha gengival 
descartável curta 
para carpule com 
100 unidades. Injex R$10,60 R$1.060,00

149 100 CX

Fio de nylon 3-0, 
para sutura com 
agulha 1,7 cm, 
estéril.

Med Gol-
dman R$14,40 R$1.440,00

150 50 CX

Fio de seda para 
sutura com agulha 
1,7 cm, estéril não 
absorvível, caixa com 
24 unidades.

Med Gol-
dman R$14,50 R$725,00

151 50 CX

Fio de sutura nylon, 
c/ agulha 5-0, cx 
com 24 unidades.

Med Gol-
dman R$14,40 R$720,00

152 50 cx

Fio de sutura nylon,  
c/ agulha 6-0, cx 
com 24 unidades.

Med Gol-
dman R$14,52 R$726,00

                                                                                                        
TOTAL GERAL R$ 4.671,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º084/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º084/2011 – Pre-
gão Presencial 037/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa CIRÚRGICA BELA VISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME. 

OBJETO: aquisição de materiais de consumo odontológico para as 
Unidades de Saúde e Centro de Especialidade Odontológica - CEO. 
DATA: 05/09/2011 a 05/09/2012.

1 9 UN

Pneu para motocicleta 
BIZ, dimensão 60/100/17, 
construção diagonal, estru-
tura normal, traseiro, 1ª 
linha, novo (primeira vida), 
com certificado INMETRO 
e fabricação não superior a 
6 meses.

RINALDI
 BS-32 
33 I R$ 70,00 R$ 630,00

2 9 UN

Pneu para motocicleta 
BIZ, dimensão  80/100/14, 
construção diagonal, estru-
tura normal, dianteiro, 1ª 
linha, novo (primeira vida),  
com certificado INMETRO 
e fabricação não superior a 
6 meses.

RINALDI 
BS-32 
49 I R$ 83,00 R$ 747,00

3 21 UN

Pneu para motocicleta 
titan ES e KS 150 e FAN 
125, dimensão 275/R18, 
construção diagonal, estru-
tura normal, dianteiro,  1ª 
linha, novo (primeira vida),  
com certificado INMETROe 
fabricação não superior a 
6 meses.   

RINALDI 
BS-32 
42 I R$ 88,00

R$ 
1.848,00

4 30 UN

Pneu para motocicleta 
titan ES e KS 150, Cargo 
125 e FAN 125, dimensão 
90/90 R18, construção 
diagonal, estrutura normal, 
traseiro, 1ª linha, novo 
(primeira vida), com 
certificado INMETRO e 
fabricação não superior a 
6 meses.

RINALDI 
BS-32 R$ 99,00

R$ 
2.970,00

5 9 UN

Pneu para motocicleta 
titan KS 150 e Cargo 125, 
dimensão 80/100/R18, 
construção diagonal, estru-
tura normal, dianteiro, 1ª 
linha, novo (primeira vida), 
com certificado INMETROe 
fabricação não superior a 
6 meses.   

PIRELI 
CITY 
DEMC R$ 142,00

R$ 
1.278,00

6 3 UN

Pneu para motocicle-
ta twister, dimensão 
100/80/17, construção 
diagonal, estrutura normal, 
dianteiro, 1ª linha, novo 
(primeira vida), com 
certificado INMETRO e 
fabricação não superior a 
6 meses. 

PIRELI 
SPORT DRR$ 222,00R$ 666,00

7 3 UN

Pneu para motocicle-
ta twister, dimensão 
130/70/17, construção 
diagonal, estrutura 
normal, traseiro, 1ª linha, 
novo (primeira vida) com 
certificado INMETRO e 
fabricação não superior a 
6 meses.

PIRELI 
SPORT DRR$ 161,00R$ 483,00
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Item Quant. Unid. Especificação do Produto Marca Valor Unitário Valor Total

1 100 CX Abridor de boca odontopediátrico de borracha, cx com 02 unidades. Jon R$ 3,04 R$304,00
2 100 UN Acido fosfórico a 37% em gel em seringa com 5ml. Dental Tec R$2,24 R$224,00

50 10 CX Broca lentulo de 25-40, 25mm, caixa com 04 unidades. Injecta R$19,95 R$199,50

54 35 UN Brunidor nº 29. Prata R$2,63 R$92,05

55 35 UN Brunidor nº 3. Prata R$2,63 R$92,05

56 40 PÇ Cabo de bisturi nº 04. Prata R$4,18 R$167,20

58 300 UN Cabo para espelho em inox. Prata R$1,52 R$456,00

59 50 UN Calcador 6335 p/ inserção de resina nº 1 Prata R$2,62 R$131,00

60 50 UN Calcador 6335 p/ inserção de resina nº 2 Prata R$2,62 R$131,00

61 50 UN Calcador 6335 p/ inserção de resina nº 3 Prata R$50,00 R$131,00

62 35 UN Calcador classe V. Prata R$2,62 R$91,70

67 35 UN Calcador ward nº 02. Prata R$2,62 R$91,70

68 35 UN Calcador ward nº 03. Prata R$2,62 R$91,70

69 35 UN Calcador ward nº 04. Prata R$2,62 R$91,70

70 35 UN Calcador ward nº 06. Prata R$2,62 R$91,70

73 3 PCT Cartela para 01 RX odontológico oclusal, pacote com 100 unidades. Odontograf R$4,40 R$13,20

74 150 PCT Cartela para 04 RX odontológico periapical, pacote com 50 unidades. Odontograf R$5,98 R$897,00

77 20 PCT Cartela para 02 RX odontológico periapical, pacote com 100 unidades. Odontograf R$4,50 R$90,00

84 50 FRS
Cimento provisório, fechamento temporário de cavidades dentais em trata-
mentos restauradores e endodônticos. Detal Tec R$7,10 R$355,00

85 50 UN Condensador de amalgama nº 01. Prata R$2,62 R$131,00

86 50 UN Condensador de amalgama nº 02. Prata R$2,62 R$131,00

87 50 UN Condensador de amalgama nº 03. Prata R$2,62 R$131,00

88 50 UN Condensador de amalgama nº 04. Prata R$2,62 R$131,00

89 50 UN Condensador de amalgama nº 05. Prata R$2,62 R$131,00

90 50 UN Condensador de amalgama nº 06. Prata R$2,62 R$131,00

91 50 UN Condensador de amalgama nº 21. Prata R$2,62 R$131,00
106 35 UN Corrente p/ guardanapo, com 25cm(mínimo) em metal. Jon R$4,20 R$147,00
107 3 UN Cuba de borracha de manipulação de silicato. Prisma R$3,48 R$10,44
108 10 CX Cunha cervical de madeira, caixa com 100 unidades. Iodontosul R$4,00 R$40,00

109 20 UN Cureta de gracey ¾. Prata R$4,50 R$90,00

110 20 UN Cureta de gracey perio 1/2. Prata R$4,50 R$90,00

111 30 UN Cureta de gracey perio 11/12. Prata R$4,50 R$135,00

112 30 UN Cureta de gracey perio 13/14. Prata R$4,50 R$135,00

113 30 UN Cureta de gracey perio 5/6. Prata R$4,50 R$135,00

114 30 UN Cureta de gracey perio 7/8. Prata R$ 4,50 R$135,00

115 20 UN Cureta de gracey perio 9/10. Prata R$4,50 R$90,00

119 30 UN Cureta para dentina nº 17. Prata R$2,62 R$78,60

120 30 UN Cureta para dentina nº 5. Prata R$2,62 R$78,60

133 40 UN Esculpidor de frhan nº 06. Prata R$2,50 R$100,00

134 40 UN Esculpidor de frhan nº 10. Prata R$2,50 R$100,00
135 40 UN Esculpidor hollembach nº 03. Prata R$2,50 R$100,00
136 50 CX Espaçador digital 25 mm, caixa com 04 unidades. Injecta R$17,90 R$895,00

137 35 UN Espátula em inox nº 07. Prata R$3,90 R$136,50

138 35 UN Espátula em inox nº 36. Prata R$3,90 R$136,50

139 35 UN Espátula em inox nº 70. Prata R$3,90 R$136,50

140 50 UN Espátula em inox para resina nº 01. Trinks R$3,98 R$199,00

142 200 UN Espelho plano odontológico nº. 05, em aço inox, surface. Pharmainox R$1,28 R$256,00

143 20 CX
Esponja hemostática de colágeno liofilizado embalado individualmente em 
caixa com 10 unidades. Homospon R$12,80 R$256,00

145 200 UN
Explorador duplo nº 5, em inox, medindo aproximadamente C 16cm x L 
5mm x A 5mm. Prata R$2,50 R$500,00

148 100 CX Filme para RX periapical odontológico adulto, com 150 unidades. DFL R$84,50 R$8.450,00
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- CEO. DATA: 05/09/2011 a 05/09/2012.

Item Quant. Unid.
Especificação do 
Produto  Marca 

Valor 
Unitário Valor Total

157 10 UN Forceps inox nº 150 – adulto. Mughal R$24,50 R$245,00

158 10 UN Forceps inox nº 151 – adulto. Mughal R$24,50 R$245,00

159 10 UN Forceps inox nº 69 – adulto. Mughal R$24,50 R$245,00

160 10 UN Forceps nº 17 infantil. mughal R$24,50 R$245,00

161 10 UN Forceps nº 01 – adulto. Mughal R$24,50 R$245,00

162 10 UN Forceps nº 01 – infantil. Mughal R$24,50 R$245,00

163 10 UN Forceps nº 101 – Infantil. Mughal R$24,50 R$245,00

164 10 UN Forceps nº 150 – infantil. Mughal R$24,50 R$245,00

166 10 UN Forceps nº 16 – adulto. Mughal R$24,50 R$245,00

167 10 UN Forceps nº 17 – adulto. Mughal R$24,50 R$245,00

168 10 UN Forceps nº 18D infantil. mughal R$24,50 R$245,00

169 10 UN Forceps nº 18L – adulto. mughal R$24,60 R$245,00

170 10 UN Forceps nº 18r – adulto. Mughal R$24,50 R$245,00

172 10 UN Forceps nº 27 infantil. Mughal R$24,50 R$245,00

174 10 UN Forceps nº 65 – adulto. Mughal R$24,50 R$245,00

176 10 UN Forceps nº 68 – adulto. Mughal R$24,50 R$245,00

177 10 UN Forceps nº 99c – adulto. Mughal R$24,50 R$245,00

179 6000 UN
Gel dental com até 1100ppm de flúor, sabor de tuti-fruti ou morango, emba-
lagem com 90 gramas. Contente R$1,32 R$7.920,00

183 20 UN
Hidróxido de cálcio radiopaco, contendo 1 tubo de pasta catalizadora 11g 01 
tubo de pasta base 13g e 01 bloco de mistura. Technew R$ 8,50 R$170,00

184 10 LTS Hipoclorito de sódio 1%, frasco com 1 litro Asfer R$2,00 R$20,00

187 10 KIT Kit de brocas para acabamento de resina. Microdont R$19,50 R$195,00

188 10 KIT Kit de brocas para acabamento de resina série FF. Microdont R$19,50 R$195,00

189 10 CX Lamina para bisturi nº11, cx com 100 unidades. Embramac R$10,00 R$100,00

190 10 CX Lamina para bisturi nº13, cx com 100 unidades. Embramac R$10,00 R$100,00

191 30 CX Lamina para bisturi nº 15, cx com 100 unidades. Embramac R$10,00 R$300,00

196 60 CX Lima tipo flexo file 2ª série 45-80, 21 mm, caixa com 06 unidades. Injecta 14,55 R$873,00

197 60 CX Lima tipo flexo file 2ª série 45-80, 25 mm, caixa com 06 unidades. Injecta R$14,55 R$873,00

198 40 CX Lima tipo flexo file 2ª série 45-80, 31 mm, caixa com 06 unidades. Injecta R$14,55 R$582,00

209 20 CX
Lixa para polimento e acabamento dental com poliéster, granulação fina e 
média com centro neutro, caixa com 50 unidades. Waldent R$3,90 R$78,00

216 50 UN Papel para impressão oclusal dupla face. Waldent R$1,05 R$52,50
222 150 UN Pinça clínica odontopediátrica em aço inoxidável. Mughal R$4,70 R$705,00

226 30 UN Pote dappen (plástico). Preven R$1,20 R$36,00

251 250 PCT

Sugador descartável, confeccionado em PVC virgem  transparente e atóxico, 
arame em axo especial para fixação imediata, desenho anatômico, para 
proporcionar uma excelente sucção sem agredir o tecido. Ponteira soldadas 
ao tubo, confeccionada em PVC macio, atóxico e vazada. Pacote com 40 
unidades. SS-Plus R$2,00 R$500,00

254 50 CX
Tira abrasiva 04mm de aço monoface com centro neutro, caixa com 50 
unidades. Preven R$19,40 R$970,00

255 50 CX
Tira abrasiva 06mm de aço monoface com centro neutro, caixa com 50 
unidades. Preven R$19,40 R$970,00

258 10 FRS Tricresol Formalina, frasco com 10ml. Inodon R$2,85 R$28,50

259 20 FRS
Verniz com fluor para aplicação tópica 5% de fluoreto de sódio, frasco com 
10 ml de verniz e frasco de 10 ml de solvente. Inodon R$7,85 R$157,00

TOTAL R$ 36.078,64

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º085/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º085/2011 – Pre-
gão Presencial 037/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA: 

OBJETOS: aquisição de materiais de consumo odontológico para 
as Unidades de Saúde e Centro de Especialidade Odontológica 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 238

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101113/06/2012 (Quarta-feira)

126 10 CX

Disco de lixa para aca-
bamento e polimento 
dental, com 19,05 mm 
de diâmetro, granu-
lação grossa, média, 
fina e super fina, tipo 
SOF-LEX, caixa com 50 
unidades. 

 Tdv

R$ 17,80 R$ 178,00

129 100 UN

Escova de robson, pe-
quena, cerdas macias, 
cor branca. 

Microdont
 R$ 0,60

R$ 60,00

130 100 UN

Escova de robson, pe-
quena, cerdas macias, 
cor preta. 

Preven
 R$ 0,60

R$ 60,00

131 6000 UN

Escova dental adulto 
com aproximadamente 
38 tufos, cerdas ma-
cias, cabeça arredonda-
da, embalagem com 01 
unidade

 Medfio
R$ 0,35

R$ 
2.100,00

132 6000 UN

Escova dental infantil 
com 25 a 32 tufos, 
cerdas macias, cabeça 
arredondada, embala-
das individualmente. 

 Floppy/
Medfio

R$ 0,24
R$ 
1.440,00

144

5 FRS

Eucaliptol, líquido límpi-
do, incolor ou amarelo 
pálido, de odor aromá-
tico, canforáceo, ca-
racterístico de e sabor 
picante. Praticamente 
insolúvel na água, 
miscível com o álcool, 
clorofórmio, sulfeto de 
carbono, ácido acético 
glacial, óleos vegetais 
e essências, frasco com 
10mL.  

Biodina-
mica R$ 5,60 R$ 28,00

154 50 UN
Fita matriz nº 0,7mm 
em estojo plástico. Injecta R$ 0,85 R$ 42,50

156 50 FRS

Flúor fosfato acidulado 
a 1,23%, gel, sabor 
tutti fruti, frasco com 
200 ml

Dfl
R$ 2,30

R$ 115,00

180 6000 UN

Gel dental com flúor 
com até 1500ppm de 
flúor, embalagem com 
90 gramas. 

 Ice Fresh 
over gel R$ 1,15

R$ 
6.900,00

182 3 FRS
Hidróxido de cálcio em 
pó, frasco com 10g 

Biodina-
mica R$ 3,34 R$10,02

186 120 FRS

Ionomero de vidro para 
restauração dental 
apresentado na forma 
em líquido, embalagem 
contendo frasco com 
8 ml, líquido para ser 
misturado ao pó já 
adquirio da marca Ma-
xxion, líquido tem que 
ser da mesma marca 
do pó. 

Maxxion r/ 
dentscare R$ 6,50 R$780,00

193 10 CX

Lima 3ª série, 25 mm, 
90-140, caixa com 6 
unidades 

 Injecta
R$ 15,60

R$ 156,00

3 200 FRS

Adesivo com primer 
para resina fotopolime-
rizável em 01 só frasco 
com 06 ml, primer 
a base de água tipo 
single bond. 

Single 
Bond/3m R$ 70,00 R$ 

14.000,00

5 10 UN
Agulha para sutura GR 
15, cx 12 unid. 

Procare/
lamedid R$ 6,40 R$ 64,00

20 50 UN
Broca de alta rotação 
2135. Microdont R$ 1,20 R$ 60,00

21 50 UN
Broca de alta rotação 
2135FF. Microdont R$ 1,20 R$ 60,00

49 10 CX

Broca gaites de 01 
à 06, caixa com 06 
unidades. 

 Injecta
R$ 29,00

R$ 290,00

53 35 UN

Broqueiro Júnior para 
24 brocas, redondo, 
acrílico com tampa. 

 Jon
R$ 21,00

R$ 735,00

63 10 UN
Calcador de Paiva n° 
01.  Golgran R$ 2,99 R$ 29,90

64 10 UN
Calcador de Paiva n° 
02.   Golgran R$ 2,99 R$ 29,90

65 10 UN
Calcador de Paiva n° 
03.  Golgran R$ 2,99 R$ 29,90

66 10 UN
Calcador de Paiva n° 
04.   Golgran R$ 2,99 R$ 29,90

71 6 UN
Cânula de aspiração de 
endodontia. Konen R$ 7,90 R$ 47,40

78 20 FRS
Cimento cirúrgico líqui-
do, com 20 ml.  Technew R$ 6,50 R$ 130,00

79 20 FRS
Cimento cirúrgico pó, 
com 50 grs.  Technew R$ 7,79 R$ 155,80

80 10 FRS
Cimento de fosfato de 
zinco em pó, frasco 
com 28g. 

Is/ Vigo-
dent

R$ 3,00
R$ 30,00 

101 10 CX
Cone gutha percha 
auxiliar B7. Conetech R$ 10,00 R$ 100,00

102 10 CX
Cone gutha percha 
auxiliar B8. Conetech R$ 10,00 R$ 100,00

103 10 CX

Cone gutha percha 
principal 1ª série 
25mm, cx com 120 
unidades.

Conetech
R$ 10,00

R$ 100,00

104 10 CX

Cone gutha percha 
principal 1ª série 
30mm, cx com 120 
unidades. 

Conetech
R$ 10,00

R$ 100,00

105 10 CX

Cone gutha percha 
principal 1ª série 
40mm, cx com 120 
unidades. 

 Conetech
R$ 10,00

R$ 100,00

116 20 UN
Cureta dupla de lucas 
nº 85. Trinks R$ 3,60 R$ 72,00

117 20 UN
Cureta dupla de lucas 
nº 86. Trinks  R$ 3,60 R$ 72,00

118 20 UN
Cureta dupla de Lucas 
nº 87.  Trinks R$ 3,60 R$ 72,00

121 30 UN Cureta perio 33.  Trinks R$ 3,60 R$ 108,00

122 30 UN Cureta perio 34. Trinks R$ 3,60 R$ 108,00

125 10 UN
Descolador de periós-
teo (tipo molt.) Golgran R$ 19,80 R$ 198,00
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232 40 SV

Resina foto, híbri-
da para dentina em 
seringa contendo 5 
gramas-tipo herculite 
na cor A3. 

Herculite/
Kerr
 R$ 25,50

R$ 
1.020,00

233 40 SV

Resina foto, híbri-
da para dentina em 
seringa, contendo 5 
gramas-tipo herculite 
na cor B1. 

Herculite/
Kerr
 R$ 25,50

R$ 
1.020,00

234 40 SV

Resina foto, híbri-
da para dentina em 
seringa contendo 5 
gramas-tipo herculite 
na cor B2 

Herculite/
Kerr
 R$ 25,50

R$ 
1.020,00

235 40 SV

Resina foto, híbri-
da para dentina em 
seringa contendo 5 
gramas-tipo herculite 
na cor C2. 

Herculite/
Kerr
 R$ 25,50

R$ 
1.020,00

236 40 UN

Resina foto, hibrida 
para esmalte em serin-
ga contendo 05 gramas 
tipo herculite na cor 
A3,5. 

Herculite/
Kerr 

R$ 25,50
R$ 
1.020,00

237 40 SV

Resina foto, hibrida 
para esmalte em 
seringa contendo 5 
gramas- tipo herculite; 
na cor A1. 

 Herculite/
Kerr

R$ 25,50
R$ 
1.020,00

238 40 SV

Resina foto, híbrida 
para esmalte em 
seringa contendo 5 
gramas-tipo herculite; 
na cor B1. 

 Herculite/
Kerr

R$ 25,50
R$ 
1.020,00

239 40 SV

Resina foto, hibrida 
para esmalte em 
seringa, contendo 05 
gramas - tipo herculite; 
na cor A2 

 Herculite/
Kerr

R$ 25,50
R$ 
1.020,00

240 40 SV

Resina foto, híbrida 
para esmalte em 
seringa, contendo 5 
gramas-tipo herculite 
na cor C2.

 Herculite/
Kerr

R$ 25,50
R$ 
1.020,00

246 5 FRS

Solução de hidróxido 
de cálcio a 5%, frasco 
com 10g 

 Biodina-
mica 

R$ 6,90 R$ 34,50

250 10 UN
Sugador cirúrgico reto 
de metal  Golgran R$ 9,00 R$ 90,00

252 20 UN
Taça de borracha 
pequena  Preven R$ 0,60 R$ 12,00

256 50 ENV

Tira de poliester, enve-
lope com 50 unidades 
10x12x0,5 mm. 

 K-dent/
quimidrol

R$ 0,85 R$ 42,50

206 3 FRS

Limalha de prata com 
alto conteúdo de cobre 
em capsulas com 01 
porção, frs.  com 50 
cápsulas. 

 Gs 80/sdi
R$ 62,00

R$ 186,00

208 100 FRS

Limalha de prata, com 
alto conteúdo de cobre 
com 30 g.

 Gs 80/sdi
 R$ 36,00 

R$ 
3.600,00

213

30 UN

Óculos de protenção, 
com lente incolor de 
policarbonato, para 
proteção aos olhos 
contra partículas volan-
tes, produtos químicos 
e fluidos corpóreos e 
contra raios UVA/UVB. 
Lentes com tratamento 
anti-embaçante nos 
lados interno e externo. 
Ponte nasal de poli-
carbonato injetada na 
mesma peça da lente, 
com escudo lateral de 
policarbonato, ângulo 
das lentes ajustável 
e com cordão de 
segurança.  Embalados 
individualmente em 
saco plástico. Produto 
registrado no Ministério 
da Saúde

 Danny

R$7,20 R$ 216,00

218 50 UN
Pasta profilática sabor 
tuti-fruti, com 30 ml

 Herjos/
vigodent R$ 3,30 R$ 165,00

219 10 UN
Pedra de amolar instru-
mentos odontológicos  Jon R$ 20,00 R$ 200,00

220 3 FRS
Pedra pomes em pó, 
frasco com 100g  QuimidrolR$ 2,90 R$ 8,70 

221 150 UN Pinça clínica 317 - 318  Trinks R$ 4,00 R$ 600,00

224 100 FRS

Pincel aplicador com 
dobra em 2 pontos, 
permitindo alcançar 
angulações superior a 
180°, embalagem com 
100 unidades. 

 Cavi-
brush/
dentscare

R$ 5,70 R$ 570,00

225 5 UN

Placa de vidro, espes-
sura média para ma-
nipulação de materiais 
odontológicos 

 Medfio
 R$ 3,63

R$ 18,15

229 40 SV

Resina foto, híbri-
da para dentina em 
seringa contendo 5 
gramas-tipo herculite 
na cor A1. 

 Herculite/
Kerr

R$ 25,50
R$ 
1.020,00

230 40 SV

Resina foto, híbri-
da para dentina em 
seringa contendo 5 
gramas-tipo herculite 
na cor A2 

Herculite/
Kerr 

R$ 25,50
R$ 
1.020,00

231 40 SV

Resina foto, híbri-
da para dentina em 
seringa contendo 5 
gramas-tipo  herculite 
na cor A3,5. 

 Herculite/
Kerr

R$ 25,50
R$ 
1.020,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 240

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101113/06/2012 (Quarta-feira)

32 200 UN

Broca de alta rotação 
diamantada n° 1014, 
garantia de esteriliza-
ção de no mínimo 4 
anos. Microdont R$ 1,30 R$ 260,00

33 100 UN

Broca de alta rotação 
diamantada n° 1019, 
garantia de esteriliza-
ção de no mínimo 4 
anos. Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

34 200 UN

Broca de alta rotação 
diamantada n° 2082, 
garantia de esteriliza-
ção de no mínimo 4 
anos. Microdont R$ 1,30 R$ 260,00

35 100 UN

Broca de alta rotação n 
1151, garantia de este-
rilização de no mínimo 
4 anos. Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

36 100 UN

Broca de alta rotação 
n° 3118, garantia de 
esterilização de no 
mínimo 4 anos. Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

37 100 UN

Broca de alta rotação 
n° 3118F, garantia de 
esterilização de no 
mínimo 4 anos. Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

38 100 UN

Broca de alta rotação 
n° 3118FF, garantia 
de esterilização de no 
mínimo 4 anos. Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

39 100 UN

Broca de alta rotação 
nº 3195, garantia de 
esterilização de no 
mínimo 4 anos. Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

40 100 UN

Broca de alta rotação 
nº 3195F, garantia de 
esterilização de no 
mínimo 4 anos. Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

41 100 UN

Broca de alta rotação 
n° 3195FF, garantia 
de esterilização de no 
mínimo 4 anos. Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

42 200 UN
Broca de baixa rotação 
nº1 Injecta R$ 1,88 R$ 376,00

43 200 UN
Broca de baixa rotação 
nº2 Injecta R$ 1,88 R$ 376,00

44 200 UN
Broca de baixa rotação 
nº3  Injecta R$ 1,88 R$ 376,00

45 200 UN
Broca de baixa rotação 
nº4 Injecta R$ 1,88 R$ 376,00

46 200 UN
Broca de baixa rotação 
nº5  Injecta R$ 1,88 R$ 376,00

47 200 UN
Broca de baixa rotação 
nº6 Injecta R$ 1,88 R$ 376,00

48 30 UN Broca Endo Z Medin R$18,05 R$ 541,50

52 35 UN
Broca Zecrya 28 mm, 
haste longa Medin R$ 18,05

R$ 631,75

57 40 PÇ Cabo de bisturi nº 3  QuinelatoR$ 3,50 R$ 140,00

72 10 FRS
Cariostatic Frasco com 
10ml Iodontosul R$ 10,50 R$ 105,00

75 10 PCT

Cartela para 07 RX 
odontológico periapi-
cal, pacote com 100 
unidades. 

Odonto-
graf R$ 41,60 R$ 416,00

257 200 PCT

Touca descartavel com 
elastico, confeccionada 
em tecido não tecido 
100% polipropileno, 
hipoalergênica, perme-
avel ao ar, que garanta 
o equilíbrio da sensação 
térmica durante o uso,’’ 
média elasticidade, fácil 
ajuste, com custura 
ultra-sônica, tamanho 
único, ajustável a qual-
quer tamanho de cabe-
ça, cor branca. Pacote 
com 100 unidades.

Descar-
pack

R$ 4,50 R$ 900,00
                                                                                                                                                      
                       TOTAL R$ 47.574,17

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º087/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º087/2011 – Pre-
gão Presencial 037/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa OTRIALA COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS MÉDICOS LTDA. OBJETO: aquisição de materiais de 
consumo odontológico para as Unidades de Saúde e Centro de Es-
pecialidade Odontológica - CEO. DATA: 05/09/2011 a 05/09/2012.

Item Quant. Unid.
Especificação do 
Produto  Marca 

Valor 
Unitário Valor Total

7 35 UN
Alavanca tipo seldin 1 
L, adulto.  Trinks R$ 10,85 R$ 379,75

8 35 UN
Alavanca tipo seldin 1 
R, adulto. Trinks R$ 10,85 R$ 379,75

10 150 UN

Anestésico em gel 
topico com aminoben-
zoato de etila em base 
hidrossolúvel sabor tuti 
fruti/morango frasco 
com 12gr. Benzotop R$ 4,04 R$ 606,00

13 30 UN
Arco para dique de 
borracha em nylon  Jon R$ 8,05 R$ 241,50

18 10 UN Broca cirúrgica PM 701  Maillefer R$ 5,40 R$ 54,00

19 10 UN Broca cirúrgica PM 702  Maillefer R$ 5,40 R$54,00

28 100 UN

Broca de alta rotação 
cone invertido n° 1011, 
garantia de esteriliza-
ção de no mínimo 4 
anos. Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

29 100 UN

Broca de alta rotação 
cone invertido n° 1033, 
garantia de esteriliza-
ção de no mínimo 4 
anos. Microdont R$ 1,30 R$ 130,00

30 200 UN

Broca de alta rotação 
diamantada n° 1012, 
garantia de esteriliza-
ção de no mínimo 4 
anos. Microdont R$ 1,30 R$ 260,00

31 200 UN

Broca de alta rotação 
diamantada n° 1013, 
garantia de esteriliza-
ção de no mínimo 4 
anos. Microdont R$ 1,30 R$ 260,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 241

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 101113/06/2012 (Quarta-feira)

207 20 FRS

Limalha de prata com 
alto conteúdo de cobre 
em capsulas com 02 
porções, frs com 50 
cápsulas. Gs80 R$ 75,50

R 
$1.510,00

210 40 UN
Mandril para disco de 
lixa. Preven R$ 1,72 R$ 68,80

211 30 CX

Mascará odontológica 
descartável atóxica, 
hipo alérgica, filtro an-
tibacteriano, tripla com 
tiras, cor branca, caixa 
com 50 unidades. 

Descar-
pack R$ 3,89 R$ 116,70

212 10 PCT

Moldeira de cera infan-
til, tamanho pequeno, 
com arcada inferior e 
superior, pacote com 
100 unidades. Preven R$ 27,50 R$ 275,00

214 40 UN

Óleo lubrificante para 
caneta de alta rotação 
óleo mineral de baixa 
velocidade para preve-
nir oxidação não con-
tendo clorofluorcarbono 
com 100 ml. embala-
gem pressurizada. Maquira R$ 10,10 R$ 404,00

215 40 UN

Óleo lubrificante para 
caneta de baixa rota-
ção, óleo mineral de 
baixa velocidade para 
prevenir oxidação não 
contendo clorofluor-
carbono com 100 ml. 
Embalagem pressuri-
zada.  Maquira R$ 10,10 R$ 404,00

243 200 Pctes

Roletes de algodão, 
produzido com fibras 
naturais, 100% puro 
algodão hidrófilo, 
levemente gomado, 
possuir grande poder 
de absorção e maciez, 
sendo perfeito para 
o uso em tratamento 
dentário. Pacote com 
100 unidades.  Ssplus R$ 0,90 R$ 180,00

245 100 UN

Seringa carpule p/ 
tubete odontológico de 
1,8ml  Trinks R$ 17,21

R$ 
1.721,00

249 5 FRS

Spray para teste de 
vitalidade com odor 
mentolado, frasco com 
200 ml.  Maquira R$ 13,00 R$ 65,00

253 30 UN
Tesoura Cirúrgica curva 
17 cm, em aço inox Golgran R$ 20,20 R$ 606,00

                                                                                                                                  
TOTAL R$ 18.529,95

76 3 PCT

Cartela para 10 RX 
odontológico peria-
pical, pacote com 25 
unidades. 

Odonto-
graf R$ 12,80 R$ 38,40

81 10 FRS

Cimento de fosfato de 
zinco líquido, frasco 
com 10ml Ls R$ 3,80 R$ 38,00

92 15 CX

Cone de gutha percha 
principal 1ª série 
35mm, cx com 120 
unidades  Injecta R$ 10,50 R$ 157,50

93 15 CX

Cone de gutha percha 
principal 2ª série 
45mm, cx com 120 
unidades Injecta R$ 10,50 R$ 157,50

94 15 CX

Cone de gutha percha 
principal 2ª série 
50mm, cx com 120 
unidades. Injecta R$ 10,50 R$ 157,50

95 15 CX

Cone de gutha percha 
principal 2ª série 
55mm, cx com 120 
unidades. Injecta R$10,50 R$157,50

96 15 CX

Cone de gutha percha 
principal 2ª série 
60mm, cx com 120 
unidades  Injecta R$ 10,50 R$ 157,50

97 15 CX

Cone de gutha percha 
principal 2ª série 
70mm, cx com 120 
unidades.  Injecta R$ 10,50 R$ 157,50

98 15 CX

Cone de gutha percha 
principal 2ª série 
80mm, cx com 120 
unidades. Injecta R$ 10,50 R$ 157,50

99 20 CX

Cone de papel absor-
vente  1.ª série, 15-40, 
cx. c/ 120 unid.  Injecta R$ 10,40 R$ 202,80

100 10 CX

Cone de papel absor-
vente 2.ª série, 45-80, 
cx. c/ 120 unid. Injecta R$ 10,14 R$ 101,40

124 10 UN Dedal de borracha  Jon R$ 1,72 R$ 17,20

128 30 UN
Escova de aço para lim-
peza de brocas Iodontosul R$ 3,33 R$ 99,90

141 500 UN

Espelho odontológico 
sem cabo, com aumen-
to e autoclavavel nº 5, 
em aço inox, (surface). 
(01-28-0080) Prisma R$3,67 R$1.835,00

153 50 UN
Fita matriz nº 0,5 mm 
em estojo plástico.  Preven R$ 0,86 R$ 43,00

165 10 UN Forceps nº 152 infantil Trinks R$ 26,95 R$ 269,50

171 10 UN Forceps nº 21 infantil Trinks  R$ 26,95 R$ 269,50

173 10 UN Forceps nº 46 - Infantil Trinks R$ 26,95 R$ 269,50

175 10 UN Forceps nº 65 infantil Trinks R$ 26,95 R$ 269,50

185 20 EMB

Ionomero de vidro para 
restauração, embala-
gem contendo frasco 
com 10 grs de pó e 
08 ml de líquido, 01 
concha dosadora, 01 
bloco de papel para 
espatulação. Maxxion R$ 13,50 R$ 270,00

192 20 CX
Lençol de borracha, 
caixa com 26 unidades Biosani R$ 10,40 R$ 208,00
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Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
SUPLEMENTAR de que trata a presente Lei, a serem operadas me-
diante Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação 
de crédito autorizada pela Lei n º 1.491 de 05 de abril de 2011.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante 
o exercício, deverá ser incorporado na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 20 de abril de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.629, de 11/06/2012
DECRETO Nº 3.629, DE 11/06/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-SC

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto 
- SC, no uso de suas atribuições legais, e autorizado conforme Lei 
nº 1.600, de 20 de abril de 2012.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município de PINHEIRO PRE-
TO, crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 250.000,00 (Du-
zentos e cinqüenta mil reais), para a suplementação do seguinte 
programa:

02.0206.15.451.1501.4064 - Obras de Esgoto - 449000 Fonte 
�0183’ Aplicações Diretas. R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta 
mil reais).

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serviram como recursos para abertura do crédito ESPE-
CIAL de que trata o presente Decreto as receitas provenientes da 
Operação de crédito autorizada pela Lei nº 1.491,de 05 de abril 
de 2011.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado o Decreto nº 3.576, de 14 de março de 2012.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, EM 11 DE JUNHO DE 
2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.628, de 11/06/2012
DECRETO Nº 3.628, DE 11/06/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto-
SC, no uso de suas atribuições legais, e autorizado conforme nº 

Peritiba

Prefeitura

Resumo de Edital 29/2012
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço Por Item, cujo processamento e julga-
mento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas 
condições do edital de Pregão Presencial 12/2012.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 29/2012 - Pregão Presencial 12/2012, julga-
mento Menor Preço Por Item.

Objeto:
Aquisição de equipamentos diversos para o Centro de Referência 
da Assistência Social - CRAS.
Data da Entrega dos envelopes e abertura:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços de-
verão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Municipal 
até as 08h45min do dia 26 de Junho de 2012, sendo que a abertu-
ra dos envelopes contendo a documentação das empresas partici-
pantes ocorrerá no mesmo local com início as 09h do mesmo dia.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 
63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário 
de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122.

Município de Peritiba - SC em 12 de Junho de 2012.
TARCISIO REINALDO BERVIAN
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

Lei Nº 1.601, de 20 de Abril de 2012
LEI Nº 1.601, DE 20 DE ABRIL DE 2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABER-
TURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de PINHEIRO PRE-
TO, no uso de suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovado, sanciona e promulga a seguinte:

LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 
do Município de Pinheiro Preto, crédito adicional SUPLEMENTAR no 
valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para a suplementação do 
seguinte programa:

02.0206.15.451.1501.3043 - Pavimentação de Ruas e Passeios - 
449000 Fonte’0183’ Aplicações Diretas. R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais);
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adjudicação por item do tipo presencial, para Registro de Preços, 
para aquisição luminárias destinadas a praça lâmpadas para vias 
públicas. O recebimento dos envelopes se dará até as 10:00 do 
dia 28 de junho de 2012, na Prefeitura Municipal, com inicio da 
sessão pública às 10:15 horas, no mesmo local e dia. Maiores in-
formações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e 
no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.
sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 13 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Tomada de Preços 020/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 088/2012
Extrato de Edital de Tomada de Preços 020/2012

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços, do tipo menor preço por item, para aquisição de equipa-
mentos e mão de obra para instalação de sistema para bombea-
mento de poço artesiano. O recebimento dos envelopes se dará 
até as 14:00 do dia 07 de Julho de 2012, na Prefeitura Municipal, 
com inicio da sessão pública as 14:15 horas, no mesmo local e dia. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 13 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
082/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 082/2012
Partes: Município de Porto União e Leme e Ribas Engenharia e 
Arquitetura Ltda.

Objeto: Conclusão do centro comunitário Jardim Oliveira - Sopão.
Valor total R$ 89.255,35 (oitenta e nove mil e duzentos e cinqüen-
ta e cinco reais e trinta e cinco centavos)
Vigência: será de 09 (nove) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente Instrumento.
Base legal: Tomada de Preço 014/2012 e lei 8.666/93.

Porto União SC, 23 de Maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

LEME E RIBAS ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA.
Contratada

Termo de Homologação de Tomada de Preços 
014/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 062/2012
Tomada de Preços 014/2012
Termo de Homologação

Lei1.601, de 20 de abril de 2012.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município de Pinheiro Preto - 
SC, crédito adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais), para a SUPLEMENTAÇÃO do seguinte programa:

02.0206.15.451.1501.3043 - Pavimentação de Ruas e Passeios
449000 Fonte’0183’ Aplicações Diretas. R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais);

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serviram como recursos para abertura do crédito SUPLE-
MENTAR de que trata o presente Decreto as receitas provenientes 
da Operação de crédito autorizada pela Lei nº 1.491, 05 de abril 
de 2012.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 11 de junho de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto União

Prefeitura

Portaria N.º 888/2012 - RH
PORTARIA Nº 888, de 16 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Daiana Aparecida de 
Souza Cruz, das funções do cargo de Professor Docente 1º ao 5º 
anos iniciais, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 11 de maio de 2012.

Porto União - SC, em 16 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Extrato de Edital de Pregão Presencial 054/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 087/2012
Extrato de Edital de Pregão presencial 054/2012

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
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Rio do Sul

Prefeitura

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 501/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 501/2012 firmado 
em 01/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SILVANA INES WEBER 
PITZ, portador(a) do CPF nº 743.367.389-04, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 501/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
501/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SILVANA INES WEBER PITZ
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 504/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 504/2012 firmado 
em 01/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MILEIDE MARIAN, portador(a) do 
CPF nº 058.917.629-35, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 504/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
504/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a Empresa 
Leme e Ribas Engenharia e Arquitetura Ltda.

Porto União SC, 23 de Maio de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Edital de Convocação 074/2012
Edital de convocação 074/2012
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

RENATO STASIAK, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
APROVADA no Concurso Público Municipal nº 001/2010, a compa-
recer na Diretoria de Recursos Humanos, desta Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, 
do dia 12/06/2012 a 18/06/2012, no horário das 09:00 às 12:00 
hs e das 13:15 às 18:00 hs, de segunda a sexta feira, para apre-
sentar as fotocópia e originais dos documentos abaixo relaciona-
dos, bem como comprovar os requisitos exigidos no item XX
do Edital 001/2010, para investidura em cargo público:
-  01 foto 3x4;
- Carteira de Identidade;
-  Cadastro de Pessoa Física;
- Carteira de Trabalho (onde consta a foto e verso)
- PIS/PASEP (cópia reprográfica);
- Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última elei-
ção - 2 turnos, conforme o caso
- Certificado de Reservista, se for o caso;
- Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casa-
do, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmen-
te (cópia reprográfica);
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia repro-
gráfica);
- Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
- Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
-  Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
DRH)
-  Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo DRH)
-  Declaração de Bens sou Copia do IRRF;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010, o candidato deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega junto a Diretoria de Recursos Humanos dos do-
cumentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará 
os respectivos exames conforme exigência para o cargo.

Todos os documentos deverão ser entregues na Diretoria de Re-
cursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, 
sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou 
qualquer outro direito inerente ao Concurso.

PROFESSOR DE 5ª A 8ª SERIE - DISCIPLINA DE PORTUGUÊS 

NOME CLAS ASSINATURA DATA
JOSIANE BEATRIZ AZEREDO 1º

Porto União (SC), 11 de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal
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n° 394/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:
Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
394/2012, iniciando-se a prorrogação em 09/05/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MONICA RITA TONET
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 446/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 446/2012 firmado 
em 13/02/2012, com término previsto para 11/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DARCIELE BUSCOSCKY 
PERKOVSKI, portador(a) do CPF nº 019.854.860-59, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 446/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
446/2012, iniciando-se a prorrogação em 12/05/2012 e encerran-
do-se em 11/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DARCIELE BUSCOSCKY PERKOVSKI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MILEIDE MARIAN
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 291/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 291/2011 firmado 
em 07/02/2012, com término previsto para 04/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ATAIL PATRICIO MAR-
TINS, portador(a) do CPF nº 477.910.129-87, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 291/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
291/2011, iniciando-se a prorrogação em 05/05/2012 e encerran-
do-se em 04/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ATAIL PATRICIO MARTINS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 394/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 394/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 08/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante deno-
minado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MONICA RITA 
TONET, portador(a) do CPF nº 003.481.569-44, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
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RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARIA SALETE ALEXANDRE ANTUNES
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 469/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 469/2012 firmado 
em 16/02/2012, com término previsto para 15/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GEANE KUSTER PE-
REIRA, portador(a) do CPF nº 054.613.189-16, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 469/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
469/2012, iniciando-se a prorrogação em 16/05/2012 e encerran-
do-se em 15/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

GEANE KUSTER PEREIRA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 471/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 471/2012 firmado 
em 16/02/2012, com término previsto para 15/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROZENILDA APARECIDA BOEIRA 
ZANIZ, portador(a) do CPF nº 003.776.339-33, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 471/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 447/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 447/2012 firmado 
em 15/02/2012, com término previsto para 11/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JAMILE DE OLI-
VEIRA, portador(a) do CPF nº 049.256.669-08, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 447/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
447/2012, iniciando-se a prorrogação em 12/05/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JAMILE DE OLIVEIRA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 448/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 448/2012 firmado 
em 15/02/2012, com término previsto para 11/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA SALETE ALEXANDRE 
ANTUNES, portador(a) do CPF nº 293.061.808-61, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 448/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
448/2012, iniciando-se a prorrogação em 12/05/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
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Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CHARLENE RASSWEILER 
PINHEIRO, portador(a) do CPF nº 039.373.179-02, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 474/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
474/2012, iniciando-se a prorrogação em 16/05/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CHARLENE RASSWEILER PINHEIRO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 475/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 475/2012 firmado 
em 16/02/2012, com término previsto para 15/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANA PAULA DIECK-
MANN, portador(a) do CPF nº 067.012.599-79, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 475/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
475/2012, iniciando-se a prorrogação em 16/05/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ANA PAULA DIECKMANN
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

471/2012, iniciando-se a prorrogação em 16/05/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROZENILDA APARECIDA BOEIRA ZANIZ
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 473/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 473/2012 firmado 
em 16/02/2012, com término previsto para 15/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARLI TATIANE KANTO-
VICK, portador(a) do CPF nº 047.445.329-42, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 473/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
473/2012, iniciando-se a prorrogação em 16/05/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARLI TATIANE KANTOVICK
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 474/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 474/2012 firmado 
em 16/02/2012, com término previsto para 15/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
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RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ANGELA APARECIDA SILVA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 481/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 481/2012 firmado 
em 16/02/2012, com término previsto para 15/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NATANAEL COSTA SPIN-
DOLA, portador(a) do CPF nº 988.587.939-00, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 481/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
481/2012, iniciando-se a prorrogação em 16/05/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NATANAEL COSTA SPINDOLA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 482/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 482/2012 firmado 
em 13/02/2012, com término previsto para 11/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) RAFAEL CARLOS 
PARMA, portador(a) do CPF nº 007.447.649-12, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 482/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 477/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 477/2012 firmado 
em 16/02/2012, com término previsto para 15/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JESSICA MAZZINI, portador(a) 
do CPF nº 073.275.319-80, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 477/2012, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
477/2012, iniciando-se a prorrogação em 16/05/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JESSICA MAZZINI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 480/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 480/2012 firmado 
em 17/02/2012, com término previsto para 15/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANGELA APARECIDA 
SILVA, portador(a) do CPF nº 045.639.119-33, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 480/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
480/2012, iniciando-se a prorrogação em 16/05/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
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Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DIRLEI DE FATIMA COR-
DEIRO, portador(a) do CPF nº 043.057.669-22, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 488/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
488/2012, iniciando-se a prorrogação em 16/05/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DIRLEI DE FATIMA CORDEIRO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 489/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 489/2012 firmado 
em 22/02/2012, com término previsto para 21/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) VANDINA CONACO, portador(a) 
do CPF nº 075.730.829-59, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 489/2012, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
489/2012, iniciando-se a prorrogação em 22/05/2012 e encerran-
do-se em 21/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

VANDINA CONACO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

482/2012, iniciando-se a prorrogação em 12/05/2012 e encerran-
do-se em 11/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

RAFAEL CARLOS PARMA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 484/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 484/2012 firmado 
em 17/02/2012, com término previsto para 15/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FLAVIO JOSE PACHECO 
CORDEIRO, portador(a) do CPF nº 020.365.919-81, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 484/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
484/2012, iniciando-se a prorrogação em 16/05/2012 e encerran-
do-se em 10/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

FLAVIO JOSE PACHECO CORDEIRO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 488/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 488/2012 firmado 
em 16/02/2012, com término previsto para 15/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
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RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SILVANIA FLORIANO MULLER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 496/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 496/2012 firmado 
em 01/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ALESSANDRA MARQUES DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF nº 022.470.340-47, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 496/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
496/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 497/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 497/2012 firmado 
em 01/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JORGE BAT ISTA DA 
SILVA, portador(a) do CPF nº 168.837.059-53, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 497/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 490/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 490/2012 firmado 
em 01/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELISANGELA PEREIRA MA-
CHADO, portador(a) do CPF nº 004.580.840-69, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 490/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
490/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ELISANGELA PEREIRA MACHADO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 493/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 493/2012 firmado 
em 21/02/2012, com término previsto para 18/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SILVANIA FLORIANO 
MULLER, portador(a) do CPF nº 021.125.129-19, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 493/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
493/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/05/2012 e encerran-
do-se em 10/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Maio de 2012.
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Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GEORGIA EMANUELA 
COSTA, portador(a) do CPF nº 088.137.899-20, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 499/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
499/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

GEORGIA EMANUELA COSTA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 500/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 500/2012 firmado 
em 01/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANTONIA ARAUJO DE 
LIMA, portador(a) do CPF nº 897.169.906-00, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 500/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
500/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ANTONIA ARAUJO DE LIMA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

497/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JORGE BATISTA DA SILVA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 498/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 498/2012 firmado 
em 01/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NEYZE MULLER 
VIEIRA, portador(a) do CPF nº 690.297.769-00, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 498/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
498/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NEYZE MULLER VIEIRA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 499/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 499/2012 firmado 
em 01/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
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RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSANGELA ESPINDOLA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 509/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 509/2012 firmado 
em 01/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GISLAINE SCHW 
AMBACH, portador(a) do CPF nº 037.607.309-81, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 509/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
509/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

GISLAINE SCHWAMBACH
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 510/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 510/2012 firmado 
em 01/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) KATIA DE LIMA, portador(a) do 
CPF nº 010.605.369-86, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 510/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 502/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 502/2012 firmado 
em 01/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DARLIN OLIVIA 
FRANCA, portador(a) do CPF nº 061.805.329-82, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 502/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
502/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DARLIN OLIVIA FRANCA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 503/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 503/2012 firmado 
em 01/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSANGELA ESPIN-
DOLA, portador(a) do CPF nº 041.813.699-86, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 503/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
503/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
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nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANA KARINA SIMAS RESENDE 
CHAVES, portador(a) do CPF nº 038.832.529-13, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 512/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
512/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 10/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ANA KARINA SIMAS RESENDE CHAVES
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 513/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 513/2012 firmado 
em 02/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ZILMA SILVEIRA 
RAMOS, portador(a) do CPF nº 506.259.779-04, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 513/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
513/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ZILMA SILVEIRA RAMOS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

510/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

KATIA DE LIMA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 511/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 511/2012 firmado 
em 02/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FABIOLA ALMEIDA DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF nº 040.805.686-06, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 511/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
511/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

FABIOLA ALMEIDA DOS SANTOS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 512/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 512/2012 firmado 
em 01/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 
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RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SOLANGE APARECIDA LAGUNA DA SILVA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 517/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 517/2012 firmado 
em 07/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SONIA REGINA POLI, portador(a) 
do CPF nº 590.698.569-72, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 517/2012, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
517/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SONIA REGINA POLI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 518/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 518/2012 firmado 
em 07/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANDREIA SILVEIRA, portador(a) 
do CPF nº 006.498.789-22, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 518/2012, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 514/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 514/2012 firmado 
em 05/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratan-
te, e de outro lado o(a) Sr.(a) EDNA SOARES GUTZ, portador(a) do 
CPF nº 028.172.109-21, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 514/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
514/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

EDNA SOARES GUTZ
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 516/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 516/2012 firmado 
em 07/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SOLANGE APARECIDA LAGUNA 
DA SILVA, portador(a) do CPF nº 717.322.509-44, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 516/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
516/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
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e de outro lado o(a) Sr.(a) BIANCA JANINE SCOZ, portador(a) do 
CPF nº 026.986.829-14, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 520/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
520/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

BIANCA JANINE SCOZ
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 522/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 522/2012 firmado 
em 08/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CAMILA APARECIDA 
BUENO, portador(a) do CPF nº 075.645.839-08, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 522/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
522/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CAMILA APARECIDA BUENO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

518/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ANDREIA SILVEIRA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 519/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 519/2012 firmado 
em 05/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSEMARI VARGAS, portador(a) 
do CPF nº 020.219.229-60, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 519/2012, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
519/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSEMARI VARGAS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 520/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 520/2012 firmado 
em 07/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO 
ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratante, 
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RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JESSICA DEMETRIO MARTINS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 526/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 526/2012 firmado 
em 12/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NACA CLAUDINO DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF nº 056.369.549-80, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 526/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
526/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NACA CLAUDINO DOS SANTOS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 527/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 527/2012 firmado 
em 12/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CORINA CAETANO 
ALVES, portador(a) do CPF nº 851.055.979-15, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 527/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 523/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 523/2012 firmado 
em 08/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JULIARA DANIELI SCHIO-
CHETT, portador(a) do CPF nº 050.858.669-08, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 523/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
523/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JULIARA DANIELI SCHIOCHETT
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 524/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 524/2012 firmado 
em 09/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JESSICA DEMETRIO MAR-
TINS, portador(a) do CPF nº 078.803.269-01, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 524/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
524/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
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nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratan-
te, e de outro lado o(a) Sr.(a) NILZA BELLA CRUZ, portador(a) do 
CPF nº 501.139.929-04, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 290/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
290/2011, iniciando-se a prorrogação em 30/05/2012 e encerran-
do-se em 29/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NILZA BELLA CRUZ
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 312/2011
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 312/2011 firmado 
em 23/08/2011, com término previsto para 21/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FABRICIO MINATT I, portador(a) 
do CPF nº 891.719.859-72, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 312/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
312/2011, iniciando-se a prorrogação em 22/05/2012 e encerran-
do-se em 21/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

FABRICIO MINATTI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

527/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CORINA CAETANO ALVES
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 529/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 529/2012 firmado 
em 13/03/2012, com término previsto para 31/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JOSIANE VANESA SAT 
URNO, portador(a) do CPF nº 821.646.229-87, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 529/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
529/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JOSIANE VANESA SATURNO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 290/2011
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 290/2011 firmado 
em 01/08/2011, com término previsto para 29/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 
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RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SIMONE APARECIDA MENDES
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 476/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 476/2012 firmado 
em 16/02/2012, com término previsto para 15/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JULIANA WEHMUTH, portador(a) 
do CPF nº 080.558.029-80, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 476/2012, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
476/2012, iniciando-se a prorrogação em 16/05/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JULIANA WEHMUTH
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 205/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 205/2011 firmado 
em 22/02/2011, com término previsto para 18/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MACILDA REICH 
BONI, portador(a) do CPF nº 951.442.699-15, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 205/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 344/2011
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 344/2011 firmado 
em 17/11/2011, com término previsto para 11/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JANAINA ZIMMER-
MANN, portador(a) do CPF nº 070.359.619-50, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 344/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
344/2011, iniciando-se a prorrogação em 12/05/2012 e encerran-
do-se em 25/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JANAINA ZIMMERMANN
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 393/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 393/2012 firmado 
em 13/02/2012, com término previsto para 08/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SIMONE APARECIDA 
MENDES, portador(a) do CPF nº 072.612.349-82, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 393/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
393/2012, iniciando-se a prorrogação em 09/05/2012 e encerran-
do-se em 30/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
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Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NILZA PORTO, portador(a) 
do CPF nº 379.330.789-15, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 255/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
255/2011, iniciando-se a prorrogação em 03/05/2012 e encerran-
do-se em 02/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NILZA PORTO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 257/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 257/2011 firmado 
em 04/05/2011, com término previsto para 01/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) APARECIDA MARTINS DA 
SILVA, portador(a) do CPF nº 188.665.318-63, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 257/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
257/2011, iniciando-se a prorrogação em 02/05/2012 e encerran-
do-se em 01/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

APARECIDA MARTINS DA SILVA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

205/2011, iniciando-se a prorrogação em 19/05/2012 e encerran-
do-se em 18/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MACILDA REICH BONI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 254/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 254/2011 firmado 
em 04/05/2011, com término previsto para 01/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) IZABEL FLORIANO 
BARTH, portador(a) do CPF nº 249.255.439-20, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 254/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
254/2011, iniciando-se a prorrogação em 02/05/2012 e encerran-
do-se em 01/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

IZABEL FLORIANO BARTH
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 255/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 255/2011 firmado 
em 05/05/2011, com término previsto para 02/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
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RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NADIR TEREZINHA DA SILVA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 265/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 265/2011 firmado 
em 18/05/2011, com término previsto para 15/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELIANE FATIMA MUNIZ 
DE MELLO MORAES, portador(a) do CPF nº 459.123.519-04, na 
qualidade de Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 265/2011, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
265/2011, iniciando-se a prorrogação em 16/05/2012 e encerran-
do-se em 15/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ELIANE FATIMA MUNIZ DE MELLO MORAES
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 268/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 268/2011 firmado 
em 17/05/2011, com término previsto para 14/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) VALDONI FAUSTINO, portador(a) 
do CPF nº 379.454.759-49, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 268/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 260/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 260/2011 firmado 
em 04/05/2011, com término previsto para 01/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLEIDE MARI MA-
TOS , portador(a) do CPF nº 433.087.089-49, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 260/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
260/2011, iniciando-se a prorrogação em 02/05/2012 e encerran-
do-se em 01/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CLEIDE MARI MATOS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 264/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 264/2011 firmado 
em 18/05/2011, com término previsto para 15/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NADIR TEREZINHA DA 
SILVA, portador(a) do CPF nº 528.680.879-49, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 264/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
264/2011, iniciando-se a prorrogação em 16/05/2012 e encerran-
do-se em 15/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2012.
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no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CRISTIANE ODER-
DENGE, portador(a) do CPF nº 038.345.369-03, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 230/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
230/2011, iniciando-se a prorrogação em 06/05/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CRISTIANE ODERDENGE
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

7º Termo Aditivo ao Contrato Nº 295/2010
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 295/2010 firmado 
em 11/11/2010, com término previsto para 24/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FABIANA GRACIELA BRIDI 
BALDO, portador(a) do CPF nº 973.370.489-04, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 7º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 295/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
295/2010, iniciando-se a prorrogação em 25/05/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

FABIANA GRACIELA BRIDI BALDO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
268/2011, iniciando-se a prorrogação em 15/05/2012 e encerran-
do-se em 14/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

VALDONI FAUSTINO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 239/2010
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 239/2010 firmado 
em 10/05/2010, com término previsto para 05/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSIANI HEINZ, portador(a) do 
CPF nº 039.224.379-23, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 5º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 239/2010, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
239/2010, iniciando-se a prorrogação em 06/05/2012 e encerran-
do-se em 05/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSIANI HEINZ
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 230/2011
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 230/2011 firmado 
em 03/03/2011, com término previsto para 05/05/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
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CEPLAS

Educação Infantil 40h 16
Artes 30h 01
História 40h 01
Pedagogo 40h 01
Filosofia 40h 01

CE Daniel Maschio

Educação Infantil 40h 03
Anos Iniciais 20h 01
Educação Física 30h 01
Ciências 20h 01

CE Guilherme Butzke

Educação Infantil 40h 04
Artes 30h 01
Educação Física 40h 01
História 20h 01

CE Ricardo Marchi

Educação Infantil 40h 11
Artes 40h 01
Matemática 20h 01
Português 20h 01

CE Ribeirão Cobras Norte Inglês 10h 01
CE Shirley Dolores Sedrez Educação Infantil 40h 08

CE Ulrich Hubsch
Educação Infantil 40h 01
Artes 20h 01
Inglês 10h 01

CE Willy Schleumer

Artes 30h 01
Ciências 20h 01
Geografia 20h 01
História 20h 01
Pedagogo 40h 01

CEI Adelaide Ledra Educação Infantil 40h 04
CEI Aquarela Educação Infantil 40h 01
CEI Augusto Bosco Educação Infantil 40h 06
CEI Belmarli da Silva Educação Infantil 40h 08
CEI Canta Galo Educação Infantil 40h 05
CEI Cantinho do Amor I Educação Infantil 40h 03
CEI Cantinho do Amor II Educação Infantil 40h 07
CEI Cinderela Educação Infantil 40h 05
CEI Cobras Educação Infantil 40h 03
CEI Danilo Lourival Schmidt Educação Infantil 40h 13
CEI Déa Bornhausen Educação Infantil 40h 06
CEI Egídio Dalmarco Educação Infantil 40h 05
CEI Favinho de Mel  I Educação Infantil 40h 01
CEI Favinho de Mel II Educação Infantil 40h 03
CEI Francisco Fleisner Educação Infantil 40h 03
CEI Ilse Soldatelli Educação Infantil 40h 19
CEI Maria José Stramosk Educação Infantil 40h 04
CEI Matheus Alves Conceição Educação Infantil 40h 08
CEI Navegantes Educação Infantil 40h 08
CEI Pe. Ângelo Moser Educação Infantil 40h 08
CEI Pinguinho de Gente Educação Infantil 40h 06
CEI Raio de Luz Educação Infantil 40h 02
CEI Romão Trauczynski Educação Infantil 40h 06

CEI Ruth Schroeder Ohf Educação Infantil 40h 04

CEI Sebastião Back Educação Infantil 40h 04
CEI Tia Bea Educação Infantil 40h 03
CEI Titio Karan Educação Infantil 40h 07

ESCOLA MODELO ARVINO 
WALTER GAERTNER

Artes 40h 03
Educação Física 40h 03
Educação Física 30h 01
Educação Física 20h 01
Educação Física 10h 11
Anos Iniciais 20h 02
Pedagogo 40h 02

Alteração Cronograma Execução Concurso Publico 
002/2011
CONCURSO PÚBLICO DE RIO DO SUL - SC
COMUNICADO
ALTERAÇÕES NO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - ANEXO V

Em função do grande número de RECURSOS impetrados por can-
didatos ao resultado do Gabarito publicado, foi alterada a data 
de publicação do Gabarito definitivo das Provas Objetivas para os 
cargos de Nível Superior, para dia 15 de Junho/2012, ficando o 
NOVO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - ANEXO V, assim formatado:

15.06.12 Publicação do Gabarito Oficial definitivo para as provas 
objtivas de nível Superior.

18.06.12 Divulgação da Relação dos Aprovados nas provas objeti-
vas de nível Superior

19 a 20.06.12 - Período de recursos para a relação das aprovados 
nas provas objetivas de nível Superior

28.06.12 - Publicação do resultado final - Homologação dos apro-
vados

02.07.12 - Entrega do Relatório Final ao Prefeito Municipal.

Brusque, 08 de junho de 2012.
DANILO MORITZ
Diretor

Concurso Interno Remoção Magistério
EDITAL INTERNO DE  REMOÇÃO POR CONCURSO  E POR  PER-
MUTA
ANO 2012

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL – SC, neste ato representado pelo 
Sr. Milton Hobus, Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo Antonio F. F. S. 
Moratelli, Secretário Municipal de Administração e Adriana Maisa 
Nikel Wetztein , Secretária Municipal de Educação,  no uso de suas 
atribuições legais e na forma prevista no inciso IX do Art. 37 da 
Constituição Federal, Art. 73 da Lei Orgânica do Município de Rio 
do Sul, Art. 41 da Lei Complementar 207/2010 e alterações poste-
riores,  Art.  20-B, da Lei Complementar nº 075 de 20/11/2001 e 
suas alterações posteriores e, mediante as condições estipuladas 
neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, torna público a 
realização do CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO (POR CONCUR-
SO E POR PERMUTA) do Magistério Público Municipal.

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 Este edital, seus resultados e demais comunicações relaciona-
dos ao presente processo de seleção, serão publicadas no Portal 
dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul (www.riodosul.
sc.gov.br/rh) e/ou Diário Oficial dos Municípios – DOM.

2.  DO PÚBLICO ALVO
2.1 Poderão participar do Concurso Interno de Remoção, Professo-
res e Pedagogos efetivos do Magistério Público Municipal, lotados 
nas Unidades Educacionais da Secretaria Municipal de Educação.

3 – DAS VAGAS DISPONÍVEIS          

Unidade Educacional Disciplina / Cargo
Carga 
Horária

Nº de 
vagas

CE Anibal de Barba Artes 30h 01
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8. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REMOÇÃO POR PERMU-
TA
8.1  Fotocópia do Registro de Identidade de ambos interessados.

9. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA A REMOÇÃO POR CON-
CURSO
9.1 Maior habilitação;
9.2 Curso de Especialização na área de atuação; 
9.3 Maior tempo de serviço no Magistério Público Municipal de Rio 
do Sul;
9.4 Maior número de horas de aperfeiçoamento;
9.5 Maior idade.

10. DA PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  E DO  PRAZO PARA RE-
CURSO 
10.1 Após o prazo de inscrição, as mesmas serão  publicadas no 
Portal dos Servidores Municipais de Rio do Sul: www.riodosul.
sc.gov.br/rh,  a partir do dia 18/06/2012,  em ordem alfabética;
10.2 o candidato terá 01 (um) dia útil após a publicação no site 
para solicitar recurso, através de requerimento encaminhado a Se-
cretaria Municipal de Administração, devidamente instruído e pro-
tocolado no Departamento de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul, conforme modelo constante do Anexo II deste edital.
10.3 A Secretaria Municipal de Administração – através da Comis-
são Especial deste Concurso Interno de Remoção,  fará a análise 
sobre a procedência do recurso e se for o caso,   divulgará novo  
resultado através do site já citado, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis. 
10.4 Após o prazo de recurso, as inscrições serão automaticamen-
te homologadas pela Secretaria Municipal de Administração. 
10.5 Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora do prazo 
disposto neste edital.

11. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DO PRAZO PARA 
RECURSO
11.1 O resultado Final deste Concurso será publicado no Portal dos 
Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul (www.riodosul.sc.gov.
br/rh) e no Diário Oficial dos Municípios – DOM,   dia 25/06/2012.
11.2 o candidato terá 02 (dois) dias úteis após a publicação para 
solicitar recurso, através de requerimento encaminhado a Secre-
taria Municipal de Administração, devidamente instruído e proto-
colado no Departamento de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul. 
11.3 A Secretaria Municipal de Administração, através da Comis-
são Especial deste Concurso Interno de Remoção,  fará a análise 
sobre a procedência do recurso e divulgará  o resultado definitivo 
através do site já citado, no dia 29/06/2012, sendo nesta data o 
Concurso Interno devidamente homologado através de Decreto.
11.4 Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora do prazo 
disposto neste edital.
11.5 A partir da data de homologação do Concurso Interno,  ficam 
os candidatos automaticamente convocados a comparecer para 
a escolha das vagas, conforme disposto no item 12 deste Edital.

12. DA ESCOLHA DE VAGAS
12.1 A escolha de vagas será nos dias 03, 04 e 05/07/12, às 19h,  
nas dependências da Secretaria Municipal de Educação e deverá 
ser efetuada pelo próprio candidato, não  admitindo-se escolha 
através de procuração.
a) No dia 03/07/12  será a escolha de vaga para Educação Infantil.
b) No dia 04/07/12  será a escolha de vaga para o Ensino Funda-
mental e Pedagogos.
12.2 O candidato que não estiver presente no ato da chamada de 
sua classificação, perderá o direito de escolha de vaga.
12.3 No dia 05/07/12, às 19h  será aberta nova escolha (repes-
cagem)  para as vagas não preenchidas e as remanescentes do 
processo da movimentação.
12.4 As vagas remanescentes serão divulgadas no início do dia 
05/07/12, a partir das 9h  através do Portal dos Servidores Públicos 

ESCOLA MODELO ELLA KURTH

Anos Iniciais 40h 04
Educação Física 40h 10
Educação Física 20h 05
Pedagogo 40h 02
Artes 40h 04

4 – DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições estarão abertas no período de 08/06/2012 até 
15/06/2012.
4.2 O candidato  deverá preencher todos os dados da Ficha de 
inscrição, constante do Anexo I deste edital e entregá-la, devida-
mente assinada,  na Secretaria Municipal de Educação,  sito a Rua 
Wenceslau Borini, 2969, Bairro Canta Galo das 8h às 11h e das 
14h às 17h,  juntamente com os documentos necessários para 
cada modalidade.  
4.3 O candidato é responsável pelas informações prestadas na 
Ficha de Inscrição, responsabilizando-se pelas consequências de 
eventuais erros ou de preenchimento incorreto de qualquer campo 
do documento.
4.4 A inscrição do candidato será cancelada se prestar declara-
ções falsas, inexatas ou adulterar qualquer documento informado 
e apresentado  que não atender integralmente todos os critérios 
estabelecidas neste Edital.
4.5 O Professor  poderá se  inscrever para  Educação Infantil, Anos 
Iniciais e Finais do Ensino Fundamental, em conformidade com a 
sua habilitação e considerando a sua área de atuação.
4.6  O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar 
ciente das exigências e normas estabelecidas no Processo  de Re-
moção, em plena concordância das mesmas.
4.7 A Remoção não poderá acarretar em mudança de cargo nem 
mudança de área.
4.8 Não serão aceitas inscrições fora dos procedimentos dispostos 
neste edital.

5.  DOS REQUISITOS PARA A REMOÇÃO POR PERMUTA
5.1 Para  solicitar a  Remoção por Permuta, os candidatos efetivos 
no Magistério Público Municipal deverão ter : 
a)  Mesma categoria funcional; 
b)  Mesmo regime de trabalho;
c)  Mesma habilitação profissional;
d)  Mesma jornada de trabalho.

6. DOS REQUISITOS PARA A REMOÇÃO POR CONCURSO
6.1 Ser efetivo no Magistério Público Municipal.

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REMOÇÃO POR CONCUR-
SO
7.1 Ficha de Inscrição devidamente preenchida e assinada;
7.2 Fotocópia autenticada do  comprovante de habilitação;
7.3 Fotocópia autenticada do Certificado de Curso de Especializa-
ção;
7.4 Fotocópia autenticada da Declaração de Tempo de Serviço;
7.5 Fotocópia autenticada dos Certificados de Cursos de Aperfeiço-
amento dos três últimos anos (maio de 2009 até maio de 2012); 
7.6 Fotocópia do Registro de identidade.
7.7  Tabela de Títulos (Anexo III deste edital), devidamente pre-
enchida e assinada.
7.8 Somente serão considerados para análise, os documentos en-
tregues no ato da inscrição e devidamente relacionados na tabela 
constante do Anexo II deste Edital.
7.9 Não serão aceitos documentos entregues em outra data que 
não a do ato de inscrição.
7.10 Os documentos devidamente relacionados na tabela de títu-
los deste edital não geram direito garantido a pontuação. Os mes-
mos serão objetos de análise pela Comissão Especial de Concurso 
Interno de remoção, seguindo-se os critérios dispostos neste edi-
tal, para posterior validação ou não.
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7. Habilitação:
(    ) Magistério
(    ) Graduação completa: Qual curso? _____________________
(    ) Graduação incompleta: Qual curso? 
__________________________ Qual fase? ________
(    ) Pós-Graduação completa: Qual área? __________________
(    ) Pós-Graduação incompleta: Qual área? _________________
(    ) Outra graduação: __________________________________

Declaro que entreguei nesta data os documentos acima especifi-
cados, ciente de os mesmos serão objetos de análise,  bem como 
as informações prestadas nesta ficha de inscrição. 
Declaro ainda ser ciente de que  não serão aceitos documentos 
fora do período de inscrição.
                
Rio do Sul, ____/_____/_____
______________________________
Assinatura Candidato   

ANEXO I

CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO PROFESSORES E PEDAGO-
GOS
ANO 2012

FICHA INSCRIÇÃO 
        
Modalidade: PERMUTA
Interessado 1:

Nome: _______________________________________________

Nº Identidade: __________________________________

Nº CPF: _______________________________________

Cargo: _______________________________________________

Área de Atuação: ______________________________________

Unidade Escolar de lotação: ______________________________

Habilitação:   _________________________________________

Carga Horária:  ____________________________

Interessado 2:

Nome: _______________________________________________

Nº Identidade: __________________________________

Nº CPF: _______________________________________

Cargo: _______________________________________________

Área de Atuação: ______________________________________

Unidade Escolar de lotação: ______________________________

Habilitação:   _________________________________________

Carga Horária:  ____________________________

                                                                                                                                  Rio 
do Sul, ____/2012.
                                                             

Municipais de Rio do Sul (www.riodosul.sc.gov.br/rh) e no mural 
da Secretaria Municipal de Educação.
12.5 Todos os candidatos devidamente inscritos e classificados 
poderão participar da escolha de vagas no dia 05/07/12 (repesca-
gem), independente da escolha anterior.

13. CRONOGRAMA DO CONCURSO

PERÍODO INSCRIÇÃO
08/06/2012 até 
15/06/2012

PUBLICAÇÃO  INSCRIÇÕES 18/06/2012
RECURSO INSCRIÇÕES 19/06/2012
PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL 25/06/2012
RECURSO RESULTADO FINAL 26 e 27/06/2012
PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL DEFINITIVO E 
HOMOLOGAÇÃO CONCURSO 29/06/2012
ESCOLHA VAGA EDUCAÇÃO INFANTIL 03/07/2012
ESCOLHA VAGA ENSINO FUNDAMENTALE 
PEDAGOGO 04/07/2012
SEGUNDA ESCOLHA DE VAGAS  (REPESCAGEM) 05/07/2012

14.  DAS EDUC DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 A Remoção ocorrerá na carga horária total do servidor (pro-
fessor e pedagogo) ou,  no caso de duas ou mais lotações,  na 
carga horária das mesmas, desde que não haja alteração da  car-
ga horária total.
14.2 Os anexos I,  II e III  são partes integrantes deste edital
14.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Administração.
14.4 Este edital entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul (SC), 05 de junho de 2012.

MILTON HOBUS RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

ADRIANA MAISA NIKEL WETZTEIN
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I

CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO PROFESSORES E PEDAGO-
GOS
ANO 2012

FICHA INSCRIÇÃO 
        
Modalidade:  CONCURSO

1. Identificação

Nome: _______________________________________________

Nº Identidade: ________________________________________

Nº CPF: ______________________________________________

Data de Nascimento: ___________________________________

2. Cargo: _____________________________________________

3. Carga Horária: __________________

4. Área de Atuação: ____________________________________

5. Unidade Escolar de lotação: ____________________________

6. Horas de curso de aperfeiçoamento: ____________________
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MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC

54Aos 06/06/2012, na Secretaria Geral, para publicação, foram 
apresentados os seguintes acórdãos:

Recurso Ordinário nº 001/2012
Protocolo nº 130505/2011
Recorrente: Banco Santander S.A.
Relatora: Conselheira Francini Bianca Cipriani

DECISÃO: Por unanimidade dos votos dos conselheiros negado 
provimento ao recurso, considerando o parágrafo único do artigo 
3º da Lei 6.830 de 1980.

EMENTA: LISTA DE SERVIÇO - TAXATIVIDADE - COMPORTA IN-
TERPRETAÇÃO AMPLA, ANALÓGICA E EXTENSIVA, - NATUREZA 
DO SERVIÇO - IRRELEVÂNCIA DO NOME DADO PELO CONTRI-
BUINTE AO SERVIÇO - INCIDÊNCIA, AINDA QUE O NOME DA 
CONTA NÃO ESTEJA PREVISTO, ESPECIFICAMENTE - AUSÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO EFETIVA POR PARTE DO RECORRENTE 
- PRESSUPOSTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 3º DA LEI 
6.830/1980 - RECURSO NÃO PROVIDO.

Recurso Ordinário nº 002/2012
Protocolo nº 130506/2011
Recorrente: Banco Santander S.A.
Relatora: Conselheira Francini Bianca Cipriani

DECISÃO: Por unanimidade dos votos dos conselheiros negado 
provimento ao recurso, considerando o parágrafo único do artigo 
3º da Lei 6.830 de 1980.

EMENTA: LISTA DE SERVIÇO - TAXATIVIDADE - COMPORTA IN-
TERPRETAÇÃO AMPLA, ANALÓGICA E EXTENSIVA, - NATUREZA 
DO SERVIÇO - IRRELEVÂNCIA DO NOME DADO PELO CONTRI-
BUINTE AO SERVIÇO - INCIDÊNCIA, AINDA QUE O NOME DA 
CONTA NÃO ESTEJA PREVISTO, ESPECIFICAMENTE - AUSÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO EFETIVA POR PARTE DO RECORRENTE 
- PRESSUPOSTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 3º DA LEI 
6.830/1980 - RECURSO NÃO PROVIDO.

Recurso Ordinário nº 005/2012
Protocolo nº 132619/2011
Recorrente: Banco Santander S.A.
Relator: Conselheiro Ronaldo da Rocha

DECISÃO: Por unanimidade dos votos dos conselheiros negado 
provimento ao recurso.

EMENTA: SERVIÇOS BANCÁRIOS - LISTA ANEXA - INTERPRETA-
ÇÃO EXTENSIVA - POSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO 
INDEPENDENTE DA DENOMINAÇÃO DADA AO SERVIÇO - ART. 1º, 
§4º, LC 116/2003 - ÔNUS DA PROVA - AUSÊNCIA PROVAS SOBRE 
FATOS CONTROVERSOS - RECURSO NÃO PROVIDO

LEONICE WITTE
Secretaria Geral do Conselho Municipal de Contribuintes

Assinatura Candidatos:     
1. ______________________________
2. __________________________     
        
  Responsável pela Inscrição: _____________________________

ANEXO II

MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECURSO

AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -CO-
MISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO  INTERNO DE REMOÇÃO:

Concurso Interno de Remoção Ano 2012 – Secretaria Municipal 
de Educação
Nome: _______________________________________________
CPF: ________________________________
RG: _________________________________
Endereço: ____________________________________________
Função a que concorre: _________________________________
_____________________________________________________
Número de Inscrição: ___________________________________
Motivo do recurso:
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
____________________________________________
Fundamentação e argumentação lógica:
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
Data: ___/___/2012

Assinatura: ___________________________________________

ANEXO III
TABELA TÍTULOS CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO – ANO 
2012

Nome Candidato: Função:  
Para uso da Comis-
são Especial Processo 
Seletivo

Título 
(certi-
ficado, 
decla-
ração, 
carteira 
traba-
lho...)

Con-
teúdo 
título

Data 
título

Carga 
horária 
curso / 
tempo 
serviço 

Instituição pro-
motora curso/ 
Órgão atuação

Confirmação 
recebimento 
título

Valida-
do pela 
Comis-
são  
(sim / 
não)

Declaro que entreguei na data de ________________, os títulos 
acima especificados, ciente de que os mesmos serão objetos de 
análise da Comissão Especial do Concurso Interno de Remoção, 
bem como de que não serão aceitos documentos em outra data 
que não a do ato de inscrição.

Assinatura Candidato         Assinatura recebedor dos títulos

Edital de Publicação de Acórdãos Nº 005/2012
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 005/2012
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - PREFEITURA 
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supra, às 14:00h do dia 28 de junho de 2012, tendo início pela 
abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO.

Salto Veloso, 12 de junho de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

São Bento do Sul

Prefeitura

I Retificação Pregão Presencial 209/2012
I RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 209/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, SETOR DE 
COMPRAS no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que ALTERA:

No ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTI-
MADO NO ITEM 01:

Onde se lê:

HORAS MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, ano fabricação 
acima de 2010, capacidades mínimas: Remoção/carregamento de 
terra/barro: 2 minutos por caminhão, cascalho duro: 6 minutos 
por caminhão. Operador experiente e capacitado, registrado, com 
conhecimento técnico.

Leia-se:

HORAS MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, ano fabricação 
acima de 2010, capacidades mínimas: Remoção/carregamento de 
terra/barro: 2 minutos por caminhão, cascalho duro: 6 minutos 
por caminhão. Potência mínima: 180 HP, Caçamba de 1,30 à 1,50 
m3, Peso mínimo de 23.500 à 25.000 kg, operador experiente e 
capacitado, registrado, com conhecimento técnico.
Obs. Máquina para soltar cascalho e pedras

Entenda-se, portanto, retificado o acima exposto e para que este 
produza os seus efeitos conforme Lei 8.666/93, art. 21, III, § 3, 
conte-se novo prazo para abertura, ficando a abertura das pro-
postas adiada de 13 de junho de 20112 para o dia 25 de junho de 
2012, com recebimento das propostas até as 10:45h e inicio da 
sessão as 11:00h.

Os interessados poderão obter maiores informações no Depar-
tamento de Suprimentos (Divisão de Compras) da Secretaria de 
Administração ou pelo site: www.bll.org.br

São Bento do Sul, 13 de junho de 2012.
TIAGO MARTINHUK
Pregoeiro Municipal

Resumo do Pregão Presencial Nº226/2012
PREFEITURA DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº226/2012
MENOR PREÇO POR ITEM

A PREFEITURA DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através da Secretária de Administração e da Pregoeira 
Municipal, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam a Lei 8.666/93 de 21/06/93, que receberá até às 13:45 
horas do dia 26 de junho de 2012, na sede da Prefeitura Municipal, 

Salto Veloso

Prefeitura

Decreto Municipal Nº 042/2012
Decreto Municipal nº 042/2012
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 295.300,00

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 001445/2011 07/12/2011;
Decreta:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 295.300,00 (duzentos e noven-
ta e cinco mil e trezentos reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade: 0207 SECRET. DE TRANSP. OBRAS E URBANISMO
Função: 15 URBANISMO
Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 1501 URBANIZAÇÃO DE VIAS
Projeto/Atividade: 3033 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E PASSEIOS
Categoria Econômica: 4 DESPESAS DE CAPITAL
Grupo de Natureza de Despesa: 4 INVESTIMENTOS
Modalidade de Aplicação: 90 APLICAÇÕES DIRETAS
Elemento de Despesa: 00 APLICAÇÕES DIRETAS
Sub-Elemento de Despesa: 00 APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 295.300,00

Art. 2º - Servirão de recursos para cobertura do crédito aberto 
pelo artigo 1º: Excesso de Arrecadação
Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de junho de 2012.
Prefeito Municipal
PEDRINHO ANSILIERO 

Contador CRC - SC-15.177/0
ALVARO ANTÔNIO BISCARO

Registre-se e Publique-se
Em 12 de junho de 2012.

Tomada de Preços Nº 007/2012
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N. 007/2012
PROCESSO LICITATORIO Nº 0069/2012

MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, torna público para conhecimento dos interessados, que 
na forma da Lei Federal n. 8.666/93, realizará Licitação Pública 
na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço global, 
com a finalidade de realizar pavimentação asfáltica (CBUQ) em 
ruas e/ou vias urbanas no município de Salto Veloso, de acordo 
com CONTRATO DE REPASSE Nº 0366416-59/2011/MINISTERIO 
DAS CIDADES/CAIXA, conforme processo licitatório. O Edital, bem 
como os projetos, planilhas e CD para proposta de valores pode-
rão ser retirados junto ao Setor de Compras e Licitações do Muni-
cípio de Salto Veloso, com recolhimento do valor correspondente 
aos custos de impressão, nas dependências do Paço Municipal, 
sito à Travessa das Flores, n. 58, Centro, em Salto Veloso, SC., de 
2ª a 6ª feira, das 13:30h às 17:00h. O recebimento e abertura dos 
envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA dar-se-á no endereço 
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Extrato do Contrato Nº 097/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 097/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços Educa-
cionais que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC.

DO OBJETO: Contratação de empresa para realização, de curso de 
Operador de Computador para 18 jovens, totalizando 168 horas/
aulas, conforme Dispensa de Licitação nº 93/2012.
DO VALOR: R$ 15.000,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 01 de abril de 2012 a 30 de setembro de 2012.

São Bento do Sul, 08 de março de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
RUDNEY RAULINO, pelo SENAC-SC.

Extrato do Contrato Nº 098/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 098/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Produtos 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa SUPERMERCADO MANOS LTDA.

DO OBJETO: Fornecimento de produtos alimentícios para a Casa 
de Abrigo da Mulher, conforme Convite nº 70/2012, constante de 
58 itens.
DO VALOR: R$ 2.352,81 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, iniciando-se a contar desta data.

São Bento do Sul, 09 de março de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
SILVANE MARIA ARNOLD LIEBL, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 099/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 099/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVILLE - UNIVERSIDADE 
DA REGIÃO DE JOINVILLE - UNIVILLE - CAMPUS SÃO BENTO DO 
SUL.

DO OBJETO: Prestação de serviços pela CONTRATADA ao CON-
TRATANTE para elaboração do Projeto do Programa de Aprendiza-
gem Empreendedorismo e Inovação - PAIE em São Bento do Sul, 
no Bairro Serra Alta, conforme Plano de Trabalho e de acordo com 
a Dispensa de Licitação nº 96/2012.
DO VALOR: R$ 54.241,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 150 (cento e cinqüenta) dias, a contar desta data.

São Bento do Sul, 09 de março de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
PAULO IVO KOEHNTOPP, pela UNIVILLE.

Extrato do Contrato Nº 100/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 100/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
CONSTRUTORA CAMPO ALEGRE LTDA ME.

DO OBJETO: Prestação de serviços de consertos e reparos em 
Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, conforme 
Convite nº 72/2012.

na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, ZERO KM, PARA A 21ª 
DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÃO ANEXA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 16:00 horas. Ou ainda pelo site pelo endere-
ço: www.saobentodosul.sc.gov.br.

São Bento do Sul, 12 de junho de 2012.
RENILDA FURST DREVEK
Secretária de Administração

ROSIELE FENDRICH
Pregoeira Municipal

Retificação Edital Tomada de Preços 224/2012
RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 224/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, SETOR DE 
COMPRAS no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, esclarece:

DA DATA E HORÁRIO:

ALTERA-SE A DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DO-
CUMENTOS DO DIA 26/06/2012 ATÉ AS 15:00H PARA O DIA 
28/06/2012 ATÉ AS 09:30H, COM ABERTURA E INÍCIO DE JUL-
GAMENTO ÀS 10:00H.

ENTENDA-SE, PORTANTO, RETIFICADO O ACIMA EXPOSTO E 
PARA QUE ESTE PRODUZA OS SEUS EFEITOS CONFORME LEI 
8.666/93, ART. 21, III, § 3, CONTE-SE NOVO PRAZO PARA ABER-
TURA, OU SEJA, CONSIDERE-SE MAIS 15 (QUINZE) DIAS, FICAN-
DO A ABERTURA DAS ADIADA DE 26/06/2012 às 15:30h para o 
dia 28/06/2012 às 10:00h.

Os interessados poderão obter maiores informações no Depar-
tamento de Suprimentos (Divisão de Compras) da Secretaria de 
Administração.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2012.
RENILDA FURST DREVEK
Secretária de Administração

Extrato do Contrato Nº 093/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 093/2012
DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
MERKADIA INTERNET LTDA ME.

DO OBJETO: Hospedagem, Assistência Técnica e Manutenção do 
Web Site da Prefeitura de São Bento do Sul, conforme Compra 
Direta nº 650/2012.
DO VALOR: R$ 6.500,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 10 (dez) meses, iniciando-se a contar desta data.

São Bento do Sul, 05 de março de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
LEONARDO WALTRICK SOMMARIVA, pela Empresa Contratada.
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Extrato do Contrato Nº 109/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 109/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
CONSTRUTORA CAMPO ALEGRE LTDA ME.

DO OBJETO: Contratação de empresa para consertos e manuten-
ção do CRAS Serra Alta e do CRAS Vila Centenário, conforme Pre-
gão nº 84/2012.
DO VALOR: R$ 11.080,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 20 de março de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
ADRIANO LIMA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 112/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 112/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Empreitada que entre si cele-
bram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa BRUVE-
TEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

DO OBJETO: Fornecimento de material e mão de obra para, cons-
trução de ginásio de esportes na escola Básica Municipal Profes-
sora Aracy Hansen, situado na Estrada Dona Francisca, nº 8688 
- Bairro Dona Francisca, conforme memorial descritivo, projetos e 
de acordo com o Edital de Tomada de Preços nº 75/2012.
DO VALOR: R$ 559.763,10 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 22 de março de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
MARCION LUIZ VEIGA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 113/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 113/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO BEIRA RIO LTDA.

DO OBJETO: Fornecimento de mão de obra e material para revi-
talização das calçadas (Calçadão) das Ruas Visconde de Taunay e 
Travessa José Ziperrer, conforme descrição, memorial e de acordo 
com o Edital de Pregão Presencial nº 109/2012.
DO VALOR: R$ 209.530,52 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, a contar desta data.

São Bento do Sul, 27 de março de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
MARCIO JOSÉ DREVEK, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 118/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 118/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Empreitada, que entre si ce-
lebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa CONS-
TRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.

DO OBJETO: Fornecimento de material e mão de obra para cons-
trução de ponte de concreto armado situada à Rua Dona Francis-
ca, Bairro Dona Francisca, conforme memorial descritivo, projetos 
e Edital de Tomada de Preços nº 78/2012.

DO VALOR: R$ 55.400,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 09 (nove) meses e 19 (dezenove) dias, a contar 
desta data.

São Bento do Sul, 12 de março de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
ADRIANO LIMA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 104/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 104/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Sra. 
SIMONE GABARDE.

DO OBJETO: Contratação de 192 horas de profissional no CRAS 
de Serra Alta e Centenário, para ministrar aulas de pintura e de-
coração de unhas, nas oficinas sócio educativas, visando inclusão 
de pessoas em vulnerabilidade social, conforme Compra Direta nº 
779/2012.
DO VALOR: R$ 3.840,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 03 (três) meses e 17 (dezessete) dias, a contar 
desta data.

São Bento do Sul, 13 de março de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
SIMONE GABARDE, como Contratada.

Extrato do Contrato Nº 106/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 106/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍ-
PIO DE SÃO BENTO DO SUL e o SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL.

DO OBJETO: Contratação de empresa para realização de cursos: 
Nossa História em Foco, Serviços de Maquiagem e Costura Domés-
tica, para as CRAS Serra Alta e Centenário - Comunidade Assistida, 
PAEFI da Secretaria de Assistência Social, com duração de 300 
horas/aula, conforme Dispensa de Licitação nº 104/2012.
DO VALOR: R$ 57.800,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 09 (nove) meses, a contar de 01.04.2012.

São Bento do Sul, 13 de março de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
RUDNEY RAULINO, pelo SENAC.

Extrato do Contrato Nº 108/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 108/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e o Sr. 
DANIEL MEDEIROS.

DO OBJETO: Contratação de profissional para elaboração de Pro-
jetos complementares de instalações elétricas, de rede lógica, de 
telefonia, de sistema de proteção contra descargas atmosféricas, 
de detecção e alarme de incêndio e de iluminação de emergência 
do Condomínio Empresarial Colonial, em São Bento do Sul, con-
forme memorial descritivo e de acordo com o Convite nº 60/2012.
DO VALOR: R$ 9.000,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 16 de março de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
DANIEL MEDEIROS, como Contratado.
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Extrato do Contrato Nº 125/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 125/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

DO OBJETO: Contratação de empresa para serviços de software 
de Gestão da Ação Social, sendo licença de uso por tempo deter-
minado do sistema da Secretaria de Assistência Social, conforme 
Inexigibilidade de Licitação nº 135/2012.
DO VALOR: R$ 13.500,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses e 28 (vinte oito) dias, a contar 
desta data.

São Bento do Sul, 03 de abril de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
PAULO ANDRÉ TESTA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 126/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 126/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços, que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
WBT INTERNET LTDA ME.

DO OBJETO: Serviços de internet via ondas de rádio para comuni-
cação e agilização dos serviços da Polícia Militar/FUNREBOM/PM, 
conforme Compra Direta nº 1079/2012.
DO VALOR: R$ 2.052,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 09 (nove) meses, a contar de 01.04.2012.

São Bento do Sul, 03 de abril de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
WILIAM BAYERL, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 128/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 128/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS ELIO IGNACZUK LTDA.

DO OBJETO: Prestação de serviços de eletricista para manuten-
ção e reparos nas instalações elétricas das Unidades Educacionais, 
conforme Convite nº 120/2012.
DO VALOR: R$ 24.900,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar 
desta data.

São Bento do Sul, 04 de abril de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
ELIO IGNACZUK, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 129/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 129/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
CTO - CENTRO DE TERAPIAS ORIENTAIS LTDA.

DO OBJETO: Contratação de professor para aulas de yoga para 
PSB (Proteção Social Básica), PBVII (Terceira Idade), buscando 
prevenção, integração e socialização, conforme Compra Direta nº 
1081/2012.

DO VALOR: R$ 147.000,70 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, a contar de 23.03.2012.

São Bento do Sul, 27 de março de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
AUGOSTINHO JOÃO DA SILVA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 119/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 119/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Produtos que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Em-
presa EMPÓRIO MISTURA FINA - MARLENE RAWIETSCH KRAUSE 
ME.

DO OBJETO: Fornecimento de materiais de higiene, limpeza e ze-
ladoria para as Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensi-
no, conforme Edital de Tomada de Preços nº 63/2012, constante 
de 5 itens.
DO VALOR: R$ 12.877,80 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 30 de março de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
MARLENE RAWIETSCH KRAUSE, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 120/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 120/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Produtos 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa PAPELARIA SÃO BENTO LTDA ME.

DO OBJETO: Fornecimento de materiais de higiene, limpeza e ze-
ladoria para as Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensi-
no, conforme Edital de Tomada de Preços nº 63/2012, constante 
de 15 itens.
DO VALOR: R$ 61.050,12 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 30 de março de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
CHARLES GILSON RITZMANN, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 121/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 121/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Produtos 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa MÁXIMA PAPELARIA LTDA.

DO OBJETO: Fornecimento de material de higiene, limpeza e zela-
doria para as Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, 
conforme Edital de Tomada de Preços nº 63/2012, constante de 
4 itens.
DO VALOR: R$ 18.032,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 30 de março de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
LUIS AMARILDO MUELLER, pela Empresa Contratada.
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DO VALOR: R$ 2.080,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, a contar de 01.04.2012.

São Bento do Sul, 05 de abril de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
REGINA MARIA MINIKOWSKY, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 130/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 130/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Blocos de 
Passes Estudante que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa NIVALDO STOEBERL - TRANSPOR-
TES COLETIVOS.

DO OBJETO: Aquisição de passes escolares para alunos da Rede 
Estadual e Municipal de Ensino, conforme Inexigibilidade de Lici-
tação nº 147/2012.
DO VALOR: R$ 1.119.421,48 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses e 22 (vinte e dois) dias, a contar 
desta data.

São Bento do Sul, 09 de abril de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
MAURO SCHRÖDER, pela Empresa Contratada.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1452/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALA5348 54073557D 2216408/0 05/02/2012 R$ 85,12 

ANG3913 55439961C 162 * I5010/0 28/01/2012 R$ 574,61 

ATI1711 54073692D 2336920/0 03/04/2012 R$ 127,69 

ATT3130 54073075D 2336920/0 13/03/2012 R$ 127,69 

BBW1989 54073688D 2336920/0 02/04/2012 R$ 127,69 

BJK0708 54073216D 162 * I5010/0 07/03/2012 R$ 574,61 

BJK0708 54073217D 164 c/c 162 * I5118/0 07/03/2012 R$ 574,61 

BJK0708 54073218D 230 * IX6637/2 07/03/2012 R$ 127,69 

BJK0708 54073219D 230 * XVIII6726/1 07/03/2012 R$ 127,69 

BJK0708 54073220D 230 * XXII6769/3 07/03/2012 R$ 85,12 

DCG6621 54073260D 2336920/0 10/01/2012 R$ 127,69 

LXY1499 55442937C 2216408/0 18/01/2012 R$ 85,12 

LXY1499 55442940C 1655169/1 18/01/2012 R$ 957,69 

LYE5127 55439960C 230 * V6599/2 28/01/2012 R$ 191,53 

LZE3385 54073954D 230 * V6599/2 02/03/2012 R$ 191,53 

LZE3385 54073955D 162 * I5010/0 02/03/2012 R$ 574,61 

MAD2023 54073063D 230 * XVIII6726/1 23/02/2012 R$ 127,69 

MAD2023 54073214D 230 * V6599/2 23/02/2012 R$ 191,53 

MAD2023 54073215D 162 * I5010/0 23/02/2012 R$ 574,61 

MAY5608 54856598C 164 c/c 162 * II5126/3 10/01/2012 R$ 957,69 

MAZ0289 54073253D 2336920/0 06/01/2012 R$ 127,69 

MBE5154 54077079D 230 * XVIII6726/1 09/03/2012 R$ 127,69 

MBE5154 54077080D 230 * I6556/1 09/03/2012 R$ 191,53 

MBE5154 54077081D 230 * V6599/2 09/03/2012 R$ 191,53 

MBT9308 54077100D 230 * XVIII6726/1 20/03/2012 R$ 127,69 

MDV3722 54073724D 162 * I5010/0 29/02/2012 R$ 574,61 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDV3722 54073728D 230 * V6599/2 29/02/2012 R$ 191,53 

MDV3722 54073729D 230 * IV6580/0 29/02/2012 R$ 191,53 

MEJ4270 54072879D 230 * XX6742/0 07/03/2012 R$ 127,69 

MEJ4270 54072880D 2326912/0 07/03/2012 R$ 53,20 

MEK9059 54073886D 230 * VII6610/2 18/01/2012 R$ 127,69 

MEK9059 54073887D 230 * V6599/2 18/01/2012 R$ 191,53 

MGP1136 55442941C 2326912/0 18/01/2012 R$ 53,20 

MGS0544 54072887D 230 * XVIII6726/1 09/04/2012 R$ 127,69 

MGS0544 54072888D 2326912/0 09/04/2012 R$ 53,20 

MMD0602 54072801D 162 * V5045/0 22/01/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  11 DE JUNHO DE 2012

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1453/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

EEE0844 54043527D 181 * XVII5541/6 26/01/2012 R$ 53,20 

LXV3669 54073368D 181 * IX5460/0 01/02/2012 R$ 85,12 

LXY1499 55442938C 1955835/0 18/01/2012 R$ 127,69 

LXY1499 55442939C 220 * II6270/0 18/01/2012 R$ 127,69 

MBK7182 54075551D 1675185/1 12/03/2012 R$ 127,69 

MCF9346 54043534D 2086050/2 17/02/2012 R$ 191,53 

MDA0135 54072886D 244 * I7030/2 09/04/2012 R$ 191,53 

MDW4448 54075708D 1675185/1 09/04/2012 R$ 127,69 

MEG4106 54073722D 244 * I7030/1 28/02/2012 R$ 191,53 

MFZ8017 54043327D 181 * XVII5541/2 05/03/2012 R$ 53,20 

MHB5848 54043391D 181 * XVII5541/2 28/02/2012 R$ 53,20 

MHE3002 54077084D 186 * II5738/0 10/03/2012 R$ 191,53 

MHU6948 54043398D 181 * XVII5541/2 02/03/2012 R$ 53,20 

MII3207 54043356D 181 * XVII5541/2 17/01/2012 R$ 53,20 

MJC1142 55441633C 1675185/2 24/02/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  11 DE JUNHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  687/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJA5775 8492039407 2086050/3 14/01/2012 R$ 191,53 

ALA5348 8492039791 218 * I7455/0 24/01/2012 R$ 85,12 

AOF8503 8492039876 218 * I7455/0 21/01/2012 R$ 85,12 

APG9448 8492039710 218 * I7455/0 22/01/2012 R$ 85,12 

CWX1681 8492039624 218 * I7455/0 13/01/2012 R$ 85,12 

HSU4500 8492039424 218 * I7455/0 14/01/2012 R$ 85,12 

LBP9960 8492038466 218 * III7471/0 01/01/2012 R$ 574,61 

LBP9960 8492038899 218 * I7455/0 01/01/2012 R$ 85,12 

MAW4676 8492039048 218 * I7455/0 11/01/2012 R$ 85,12 

MBK3371 8492033282 218 * I7455/0 27/08/2011 R$ 85,12 

MDI2007 8492039185 2086050/3 04/01/2012 R$ 191,53 

MDT6829 8492039163 218 * I7455/0 05/01/2012 R$ 85,12 

MGD6433 8492039584 218 * I7455/0 18/01/2012 R$ 85,12 

MGD6433 8492039813 218 * II7463/0 20/01/2012 R$ 127,69 

MGL8116 8492039519 218 * I7455/0 18/01/2012 R$ 85,12 

MGV9711 8492039090 218 * I7455/0 04/01/2012 R$ 85,12 

MGV9711 8492039256 218 * I7455/0 04/01/2012 R$ 85,12 

MGW7185 8492039120 218 * I7455/0 09/01/2012 R$ 85,12 

MGW7185 8492039711 218 * II7463/0 24/01/2012 R$ 127,69 

MHM3316 8492039746 218 * II7463/0 19/01/2012 R$ 127,69 

MIJ7591 8492039473 1835673/2 17/01/2012 R$ 85,12 

MIR9992 8492039589 2086050/3 13/01/2012 R$ 191,53 

MIW4749 8492039708 218 * I7455/0 19/01/2012 R$ 85,12 

MIZ0947 8492039841 218 * II7463/0 19/01/2012 R$ 127,69 

MJF4268 8492039384 218 * I7455/0 16/01/2012 R$ 85,12 

MJP5019 8492039297 218 * I7455/0 06/01/2012 R$ 85,12 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  11 DE JUNHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1450/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAF4938 54075751D 2336920/0 10/04/2012

AES4852 54857030C 230 * VII6610/2 20/05/2012

AFF9005 54075784D 2336920/0 18/04/2012

AGF6425 54075794D 2336920/0 24/04/2012

AJZ7782 54077685D 2336920/0 09/05/2012

ANH0001 54074835D 230 * V6599/2 20/05/2012

ANH0001 54074835D 230 * XVIII6726/1 20/05/2012

ANH0001 54074836D 162 * I5010/0 20/05/2012

ARL6864 54072896D 162 * I5010/0 21/04/2012

COJ5710 54077585D 230 * V6599/2 15/05/2012

IEY9493 54075768D 2336920/0 12/04/2012

LXA4996 54075884D 230 * XVIII6726/1 21/04/2012

LZU3047 54075796D 2336920/0 25/04/2012

MAI0112 54077176D 230 * V6599/2 12/05/2012

MAU7922 54077594D 2326912/0 19/05/2012

MBR3415 55439355C 230 * XVI6700/1 23/05/2012

MCK7253 54076088D 230 * V6599/2 19/05/2012

MCL5896 54075240D 230 * V6599/2 20/05/2012

MCM5940 54075774D 2336920/0 17/04/2012

MCM9890 54077587D 230 * V6599/2 15/05/2012

MDC9468 54075772D 2336920/0 16/04/2012

MDV8496 54075757D 2336920/0 11/04/2012

MEK5976 54077271D 230 * V6599/2 17/05/2012

MEK5976 54077272D 162 * I5010/0 17/05/2012

MFN3640 54077673D 2336920/0 04/05/2012

MFZ1802 54077590D 230 * V6599/2 15/05/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGG0371 54075097D 230 * XX6742/0 16/05/2012

MGU0835 54857027C 230 * V6599/2 20/05/2012

MHN6362 54075224D 230 * V6599/2 15/05/2012

MIN2923 54075683D 1655169/1 20/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  11 DE JUNHO DE 2012

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1451/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGQ2198 54075234D 220 * II6270/0 20/05/2012

AHH0054 54043604D 181 * XVII5541/2 13/04/2012

AHJ4680 54075723D 1675185/1 18/04/2012

AKC9590 54075305D 181 * X5479/0 10/05/2012

LXE1078 54043602D 181 * XVII5541/2 11/04/2012

LZA6957 54075719D 1675185/1 17/04/2012

MAS7974 54075322D 181 * X5479/0 10/05/2012

MCY9507 54075326D 2096068/1 21/05/2012

MEC7743 55440670C 252 * VI7366/2 14/05/2012

MEY8338 54073747D 181 * X5479/0 10/05/2012

MGG2791 54043667D 181 * XVII5541/2 08/05/2012

MGP0016 54044008D 252 * VI7366/2 17/05/2012

MHA8604 54043960D 203 * I5924/1 22/05/2012

MHA8604 54043961D 244 * VII7099/1 22/05/2012

MHB2907 54077263D 252 * VI7366/2 19/03/2012

MHF9954 54076086D 181 * IX5460/0 15/05/2012

MIN2923 54075684D 1955835/0 20/05/2012

MIN2923 54075685D 1705215/1 20/05/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  11 DE JUNHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1452/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALA5348 54073557D 2216408/0 05/02/2012 R$ 85,12 

ANG3913 55439961C 162 * I5010/0 28/01/2012 R$ 574,61 

ATI1711 54073692D 2336920/0 03/04/2012 R$ 127,69 

ATT3130 54073075D 2336920/0 13/03/2012 R$ 127,69 

BBW1989 54073688D 2336920/0 02/04/2012 R$ 127,69 

BJK0708 54073216D 162 * I5010/0 07/03/2012 R$ 574,61 

BJK0708 54073217D 164 c/c 162 * I5118/0 07/03/2012 R$ 574,61 

BJK0708 54073218D 230 * IX6637/2 07/03/2012 R$ 127,69 

BJK0708 54073219D 230 * XVIII6726/1 07/03/2012 R$ 127,69 

BJK0708 54073220D 230 * XXII6769/3 07/03/2012 R$ 85,12 

DCG6621 54073260D 2336920/0 10/01/2012 R$ 127,69 

LXY1499 55442937C 2216408/0 18/01/2012 R$ 85,12 

LXY1499 55442940C 1655169/1 18/01/2012 R$ 957,69 

LYE5127 55439960C 230 * V6599/2 28/01/2012 R$ 191,53 

LZE3385 54073954D 230 * V6599/2 02/03/2012 R$ 191,53 

LZE3385 54073955D 162 * I5010/0 02/03/2012 R$ 574,61 

MAD2023 54073063D 230 * XVIII6726/1 23/02/2012 R$ 127,69 

MAD2023 54073214D 230 * V6599/2 23/02/2012 R$ 191,53 

MAD2023 54073215D 162 * I5010/0 23/02/2012 R$ 574,61 

MAY5608 54856598C 164 c/c 162 * II5126/3 10/01/2012 R$ 957,69 

MAZ0289 54073253D 2336920/0 06/01/2012 R$ 127,69 

MBE5154 54077079D 230 * XVIII6726/1 09/03/2012 R$ 127,69 

MBE5154 54077080D 230 * I6556/1 09/03/2012 R$ 191,53 

MBE5154 54077081D 230 * V6599/2 09/03/2012 R$ 191,53 

MBT9308 54077100D 230 * XVIII6726/1 20/03/2012 R$ 127,69 

MDV3722 54073724D 162 * I5010/0 29/02/2012 R$ 574,61 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDV3722 54073728D 230 * V6599/2 29/02/2012 R$ 191,53 

MDV3722 54073729D 230 * IV6580/0 29/02/2012 R$ 191,53 

MEJ4270 54072879D 230 * XX6742/0 07/03/2012 R$ 127,69 

MEJ4270 54072880D 2326912/0 07/03/2012 R$ 53,20 

MEK9059 54073886D 230 * VII6610/2 18/01/2012 R$ 127,69 

MEK9059 54073887D 230 * V6599/2 18/01/2012 R$ 191,53 

MGP1136 55442941C 2326912/0 18/01/2012 R$ 53,20 

MGS0544 54072887D 230 * XVIII6726/1 09/04/2012 R$ 127,69 

MGS0544 54072888D 2326912/0 09/04/2012 R$ 53,20 

MMD0602 54072801D 162 * V5045/0 22/01/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  11 DE JUNHO DE 2012

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1453/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

EEE0844 54043527D 181 * XVII5541/6 26/01/2012 R$ 53,20 

LXV3669 54073368D 181 * IX5460/0 01/02/2012 R$ 85,12 

LXY1499 55442938C 1955835/0 18/01/2012 R$ 127,69 

LXY1499 55442939C 220 * II6270/0 18/01/2012 R$ 127,69 

MBK7182 54075551D 1675185/1 12/03/2012 R$ 127,69 

MCF9346 54043534D 2086050/2 17/02/2012 R$ 191,53 

MDA0135 54072886D 244 * I7030/2 09/04/2012 R$ 191,53 

MDW4448 54075708D 1675185/1 09/04/2012 R$ 127,69 

MEG4106 54073722D 244 * I7030/1 28/02/2012 R$ 191,53 

MFZ8017 54043327D 181 * XVII5541/2 05/03/2012 R$ 53,20 

MHB5848 54043391D 181 * XVII5541/2 28/02/2012 R$ 53,20 

MHE3002 54077084D 186 * II5738/0 10/03/2012 R$ 191,53 

MHU6948 54043398D 181 * XVII5541/2 02/03/2012 R$ 53,20 

MII3207 54043356D 181 * XVII5541/2 17/01/2012 R$ 53,20 

MJC1142 55441633C 1675185/2 24/02/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  11 DE JUNHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  686/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADA4319 8492039886 218 * II7463/0 08/05/2012

AFP0967 8492040083 218 * I7455/0 13/05/2012

AGD2782 8492039905 2086050/3 13/05/2012

AKO6787 8492039958 218 * I7455/0 11/05/2012

ANZ0058 8492040023 218 * I7455/0 12/05/2012

EBM9095 8492040031 218 * I7455/0 07/05/2012

LYC1867 8492040040 218 * II7463/0 08/05/2012

LYL4724 8492040022 218 * I7455/0 12/05/2012

LZE3673 8492039926 218 * I7455/0 13/05/2012

MAH3090 8492040049 218 * II7463/0 12/05/2012

MAN1188 8492039990 218 * I7455/0 12/05/2012

MBU1681 8492040010 1835673/2 12/05/2012

MBW2468 8492040108 218 * I7455/0 13/05/2012

MCE6678 8492039902 218 * II7463/0 13/05/2012

MCE6678 8492039903 218 * I7455/0 13/05/2012

MCL4420 8492040111 218 * I7455/0 09/05/2012

MCO3427 8492040059 218 * I7455/0 11/05/2012

MCT7791 8492039936 218 * I7455/0 07/05/2012

MEG3612 8492039890 2086050/3 09/05/2012

MFI2563 8492040014 1835673/2 11/05/2012

MFJ7870 8492039945 218 * III7471/0 12/05/2012

MFL9955 8492040129 218 * I7455/0 09/05/2012

MFX4963 8492040021 218 * II7463/0 12/05/2012

MHI7961 8492039969 218 * I7455/0 12/05/2012

MHN1223 8492039968 218 * I7455/0 12/05/2012

MHW0310 8492039955 218 * II7463/0 10/05/2012

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJF1868 8492039927 218 * I7455/0 14/05/2012

MJZ8629 8492039971 218 * I7455/0 12/05/2012

MLX0888 8492040036 218 * I7455/0 13/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  11 DE JUNHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

2 / 2
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.435, de 11 de Junho de 2012.
DECRETO Nº 4.435, DE 11 DE JUNHO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar - anulação de dotações, no 
orçamento programa de 2012, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
1.987, de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320/1964, art. 43, §1º, 
inciso III,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito suplementar - 
anulação de dotações, movimentando o valor de R$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil reais), nas seguintes dotações orçamen-
tárias:

16.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.01.02.182.0000.0.003.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 142 
Aplicação Direta R$ 280.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos provenientes da anulação total ou parcial 
das dotações a seguir descritas, de acordo com o estabelecido no 
art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964 e Lei Munici-
pal nº 1.987, de 15/12/2011:

16.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.01.02.182.0000.0.003.3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 141 
Aplicação Direta R$ 280.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 11 de junho de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal
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disposto no artigo 45, inciso IV, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1° - No dia 8 (oito) de junho de dois mil e doze, será Ponto 
Facultativo aos Servidores Públicos Municipal.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 4 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Decreto N.º 068/2012
DECRETO n.º 068/2012
Exonera CARLINHO SCHMITT do Cargo em Comissão de Secretá-
rio da Educação.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso I, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar CARLINHO SCHMITT do Cargo em Comissão de 
Secretário da Educação.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Decreto N°067/2012
DECRETO N°067/2012
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
IGD/BOLSA FAMILIA no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara.

ERNEI JOSE STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal 
e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 6º 
da Lei nº656/2011.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 2.432,01 
(dois mil, quatrocentos e trinta e dois reais e um centavo) por 
conta do Superávit Financeiro do IGD/BOLSA FAMILIA na dotação 
abaixo identificada:

05 - SECRETARIA DA SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

05.02.08.243.9-2011 - Func. e Manut. da Assistência Social R$ 
2.432,01

3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.191 - Aplicações Diretas R$ 2.432,01

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Contrato Nº 077/2012
CONTRATO Nº 077/2012

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, dora-
vante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
o Sr. CRISTÓVÃO LOPES, portador do RG: 437.244-8, inscrito no 
CPF sob nº 036.569.339-10, Pis nº. 20944150.68.8, residente a 
Rua José Paulo Ramos, s/nº, São José/SC, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto à alteração da instalação do 
ar condicionado do Plenário e da sala de licitação para posterior 
pintura das dependências mencionadas.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 840,00 (oito-
centos e quarenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 07/06/2012.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº. 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 6 de Junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 

CRISTÓVÃO LOPES
Contratado

Decreto N.º 066/2012
DECRETO n.º 066/2012
CONCEDE PONTO FACULTATIVO AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAL

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
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Art. 2.º- O servidor fará gozo da licença pelo período de trinta 
dias, a partir de 06/06/2012.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 204/2012
PORTARIA n.º 204/2012
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDORA ROSÂNGELA 
MARIA LAURENTINO.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Artigo 10 da Lei 19/97 e artigo 16 da Lei Complemen-
tar nº. 08/98,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional a servidora abaixo men-
cionada, haja vista, ter completado mais três anos de serviço 
prestado junto a esta Instituição e ter apresentado certificado de 
cursos de aperfeiçoamento na área da educação:

- ROSÂNGELA MARIA LAURENTINO - ESPECIALISTA EM EDUCA-
ÇÃO - LETRA E.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 205/2012
PORTARIA n.º 205/2012
Concede Férias a servidora PATRÍCIA CRAVO COELHO BARROS.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora PATRÍCIA CRAVO COELHO BAR-
ROS, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, férias por 12 dias 
que gozará a partir de 11/06/2012 a 22/06/2012, referente ao 
período aquisitivo de 2010/2011.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 04 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ SATHELIN
Prefeito Municipal

Portaria N.º 201/2012
PORTARIA n.º 201/2012
Exonera CAROLINA SPERBER do cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar CAROLINA SPERBER do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, contrato de trabalho nº. 041/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 202/2012
PORTARIA n.º 202/2012
Admite em Caráter Temporário EDITE HACK para o cargo de Agen-
te de Saúde do Programa Saúde da Família - PSF.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, EDITE HACK para o cargo de Agente de Saúde do Pro-
grama Saúde da Família - PSF, contrato de trabalho nº. 046/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 203/2012
PORTARIA n.º 203/2012
Concede Licença Prêmio ao servidor CARLINHO SCHMITT.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 111, da Lei Complementar 05/1997,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor CARLINHO SCHMITT, ocupante do 
cargo de Professor II, Licença Prêmio referente ao período aqui-
sitivo 2005 a 2010.
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Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Avisa da Abertura do Processo Nº 47.2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA Avisa 
da abertura do Processo nº 47.2012. MODALIDADE: Pregão Pre-
sencial - Registro de Preços.
1. Aquisição estimada e parcelada de material para pavimentação 
de ruas do Município, conforme especificações e quantitativos do 
anexo I do Edital. .
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 22/06/2012 ás 13:00h
TIPO: Menor Preço por Item. RETIRADA DO EDITAL: sede da Pre-
feitura Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo 
Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, das 07:30h 
ás 11:30h e das 13:00h às 17:00h , ou no site www.pmspa.sc.gov.
br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 
e R. 203. 

São Pedro de Alcântara, 06/06/2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação: Processo Nº 54/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Aviso 
de Licitação: Processo nº 54/2012. MODALIDADE: Pregão Presen-
cial - Menor Preço por Lote. 

OBJETO: Contratação de licença de uso de sistemas para a ges-
tão pública municipal, juntamente com a contratação de serviços 
de implantação, migração de dados, treinamento e capacitação, 
suporte técnico e manutenção corretiva, adaptativa, e evolutiva, 
para o Município de São Pedro de Alcântara/SC, de acordo com es-
pecificações, quantitativos e condições estabelecidas neste edital 
e seus os anexos.
Lotes 01 e 02 do Edital RETIRADA DO EDITAL: sede da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco 
Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, das 8:00 h às 11:30 
h e das 14:00 h às 17:00 h. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA EN-
TREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Na sede da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara, até às 09:00 horas do dia 25 
de junho de 2012. 

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Contrato de Prestação de Serviço N.º 076/2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 076/2012

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscri-
to no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, 
doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro 
lado FRANCIELLY VENTURA DUTRA, portadora do RG: 4.361.669, 
inscrita no CPF sob nº. 043.491.019-85, PIS: 209.29905.75/4, re-
sidente a Rua Antonio Paulino da Silva, Santa Teresa - São Pedro 
de Alcântara/SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante 
sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:

Portaria N.º 206/2012
PORTARIA n.º 206/2012
Exonera IZETE TEREZINHA DA SILVA VENTURA do cargo de Auxi-
liar de Serviços Gerais.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar IZETE TEREZINHA DA SILVA VENTURA do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, contrato de trabalho nº. 038/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10/06/2012.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 207/2012
PORTARIA N.º 207/2012
EXONERA CERLI ANTÔNIA DA COSTA ROCHA THIESEN DO CAR-
GO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM - PSF.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no art. 45, Inciso XVI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar a pedido da servidora, CERLI ANTÔNIA DA COS-
TA ROCHA THIESEN do cargo de Auxiliar de Enfermagem - PSF.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 208/2012
PORTARIA n.º 208/2012
Exonera EDUARDA STAHELIN do cargo de Professor I - Auxiliar 
de Sala.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar EDUARDA STAHELIN do cargo de Professor I - 
Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 004/2011.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 11/06/2012.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN 
Prefeito

PAULO LEANDRO ESPINDOLA
Municipal Contratado

Contrato N.º 046/2012
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 046/2012

O Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara, Estado de 
Santa Ca-tarina, CNPJ/MF nº 08.971.900/0001-98, cuja Sede se 
localiza na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São 
Pedro de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e do-
miciliado a Rua João Stähelin, n° 115-D, Boa Parada, São Pedro 
de Alcântara, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado 
a Se-nhorita EDITE HACK, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
nº. 047.480.789.44, residente a Rua João Stahelin, nº.2607, Boa 
Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado CON-
TRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO 
DE EX-CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 
209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, 
bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2011, confor-
me as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo 

1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de 
nutricionista junto as Escolas e Centros de Educação Infantil do 
Município de São Pedro de Alcântara. A contratada cumprirá jor-
nada de trabalho de 30(trinta) horas mensais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 1.025,00 (mil 
e vinte e cinco reais) mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 11/06/12 a 
30/12/2012.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 6 de junho de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN Contratada
Prefeito Municipal

Contrato de Prestação de Serviço N.º 078/2012
Contrato de Prestação de Serviço n.º 078/2012

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, dora-
vante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
PAULO LEANDRO ESPINDOLA residente a Rua a Antonio Schoro-
eder , nº 1720, - Bela Vista II - São José/SC , inscrito no CPF sob 
nº 003.774.099-79, RG: 3.788.673, Pis/Pasep n° 12.551.969-25 , 
doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua 
às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de 
manutenção elétrica no prédio sede da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 607,00(seis-
centos e sete reais).
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previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificati-va, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de junho de 2012.
Município De São Pedro De Alcântara/SC
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

EDITE HACK
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATADO, das atribuições do cargo de AGENTE DE SAÚDE 
DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
06/06/2012, findando no dia 02/12/2012, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
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Art. 1o Fica homologada a lista classificatória dos cargos abaixo 
relacionados referente ao resultado final do Processo Seletivo nº 
01/2012 – SECEL/PMS, regido pelo Edital de Processo Seletivo n.º 
01/2012.

Art. 2º O Processo Seletivo terá validade de 06 (seis) meses, po-
dendo ser prorrogado por igual período, contados a partir da data 
de publicação da homologação do resultado final que segue abai-
xo transcrito com indicação da inscrição, nome, pontuação total e 
classificação dos candidatos aprovados:

Nº InscriçãoNome do Candidato

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

Cargo: Professor A  
Especialida-
de:

1.1 Educação Infantil 
40h/s  

6955
NOEMI SILVANA 
RIEDEL VARGAS 8,50 0,00 8,50 1º

6947 DANIELA DA SILVA 7,82 0,00 7,82 2º

6688
JÉSSICA MARIA ALE-
XA DA SILVA 7,48 0,02 7,50 3°

7030
ENEKELY ZIMMER-
MANN 6,46 0,20 6,66 4º

6602
LIDIA FERNANDA 
CORA 6,46 0,00 6,46 5º

7250
GABRIELE WACHS-
MANN 6,12 0,02 6,14 6º

6866
MAGDA KETLIN FER-
REIRA BOTTARO 6,12 0,00 6,12 7º

7595 PATRICIA DE LIMA 6,12 0,00 6,12 8º
7420 DAYANA FOGOLARI 6,12 0,00 6,12 9º

6890
NADIELI PRISCILA 
AVANCE 5,78 0,00 5,78 10º

6840 LUCILENE PEREIRA 5,78 0,00 5,78 11º

6734
JULIANA  NASARIO 
NASCIMENTO 5,44 0,00 5,44 12º

6670 SILVANA VOLLES 5,10 0,00 5,10 13º

Especialida-
de:

1.2 Educação Infantil 
30h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6491
FABIANA DO ROSA-
RIO 6,12 0,40 6,52 1º

6998
FERNANDA CAROLI-
NA DELAGNOLO 6,12 0,00 6,12 2º

Especialida-
de:

1.3 Educação Infantil 
20h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7072
VIVIANE  MARIA  
SOARES  RICARDO 5,78 0,00 5,78 1º

Especialida-
de:

2.1 Ensino Fun-
damental (Séries 
Iniciais) 40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6939
DENORILDA APARE-
CIDA DA SILVA 7,14 0,24 7,38 1º

6564
FERNANDA KARINA 
PELLIM 7,14 0,00 7,14 2º

Cargo: Professor B

Especialida-
de:

3.1 Educação Infantil 
40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6874 GISLEINE DA COSTA 8,16 0,20 8,36 1º

7463

FRANCINI APARE-
CIDA FRANKLIN 
FRANÇA 6,46 0,00 6,46 2º

6980
GRASIELLE SANTOS 
DE OLIVEIRA 5,78 0,00 5,78 3º

Schroeder

Prefeitura

Lei Nº1.894/2012
LEI Nº1.894/2012
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal abrir um Cré-
dito Suplementar Especial, na Lei Orçamentária vigente no valor 
de R$25.631,13 (Vinte e cinco mil, seiscentos e trinta e um reais e 
treze centavos) para a seguinte dotação:

05 - SECRET.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.03 - SETOR DE CULTURAS
05.03.13.392.0006.2.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CUL-
TURAIS
3.3.90.93.00.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições   
R$25.631,13

Art. 2º Os recursos para a cobertura do Art. 1º serão oriundos do 
Superávit Financeiro do Exercício anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 12 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº 2.463/2012, de 12 de Junho de 2012
DECRETO Nº 2.463/2012, de 12 de junho de 2012
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 
01/2012-SECEL/PMS, REGIDO PELO EDITAL N.º 01/2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, 

Considerando, a publicação no Diário Oficial dos Municípios na edi-
ção nº 1005, pag. 161 e seguintes, em 04 de junho de 2012, do 
resultado final do Processo Seletivo nº 01/2012 – SECEL/PMS para 
contratação de pessoal por tempo determinado para os quadros 
de servidores da Prefeitura Municipal de Schroeder (professores e 
serventes); 

Considerando o transcurso do prazo para recursos contra o resul-
tado final do processo seletivo supramencionado. 

Considerando, o relatório apresentado pela comissão Especial do 
Processo Seletivo da educação, nomeada pela Portaria nº 4.519 
de 10 de abril de 2012, responsável pela organização e  operacio-
nalização do Processo Seletivo da Educação acima identificado; 

D E C R E T A :
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7293
LURDES ANTONIET-
TO COLAÇO 6,12 0,52 6,64 5º

7552
MARISTELA DE 
FREITAS 6,12 0,36 6,48 6º

7080
ALINY REBEQUE 
CRISTO GRACIOLI 6,12 0,20 6,32 7º

6432
ÁUREA MIRANDA 
FEDER 5,78 0,20 5,98 8º

7099
LUZIA PICCOLI BOR-
TOLINI 5,44 0,20 5,64 9º

Especialida-
de:

14.2 Educação Infan-
til - 30h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6556
EDNA BECKER BUE-
NO DE LACERDA 6,46 0,06 6,52 1º

Especialida-
de:

14.3 Educação Infan-
til - 20h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7382
MARINA KLEMTZ 
GENOVESE 6,46 0,20 6,66 1º

7501
ELISABETE APARECI-
DA EGGERT 6,12 0,26 6,38 2º

7358
LUCILEIA KRAHN 
CAEPPEL 6,12 0,20 6,32 3º

Especialida-
de:

15.1 Ensino Fun-
damental (Séries 
Iniciais) - 40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7668 FABIANE HELLER 7,82 0,50 8,32 1º

7005
IVANICE DIAS FUR-
TADO 6,80 0,00 6,80 2º

Especialida-
de:

15.2 Ensino Fun-
damental (Séries 
Iniciais) - 20h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6793
ROSE  MARLI  TOMA-
SELLI 6,80 0,49 7,29 1º

6505
CHARLENE APARECI-
DA FERREIRA SCOZ 5,78 0,00 5,78 2º

Especialida-
de:

20.1 Subárea – Edu-
cação Física – Ensino 
Fundamental - 40h/
aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7366 LEONICE FUNK 6,46 0,20 6,66 1º
7102 DIEGO BLOCH 5,44 0,16 5,60 2º

Especialida-
de:

24.1 Subárea – Ci-
ências (Séries Finais) 
- 20h/aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7307
SIMONE MOREIRA 
PAES 5,78 0,13 5,91 1º

Cargo: SERVENTE

Especialida-
de: Geral 40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7153
ELIS REGINA ROSSO-
NI DA SILVA 9,18 0,00 9,18 1º

7323
MARIA EVONILDA 
REICHARDT 8,16 0,00 8,16 2º

7536 ELIZANGELA RAZINI 8,16 0,00 8,16 3º

6696
IRENI GOMES DA 
SILVA 7,82 0,00 7,86 4º

7714
ELPIDIO CASTRO 
ALVES DOS SANTOS 7,48 0,00 7,48 5º

7447
EDNA CORREA RO-
DRIGUES 7,14 0,00 7,14 6º

6971
MARIA SUELI TAND-
LER FERREIRA 6,46 0,00 6,46 7º

Especialida-
de:

3.3 Educação Infantil 
20h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6610
REGINA MARIA DO 
NASCIMENTO 7,48 0,04 7,52 1º

Especialida-
de:

 4.1 Ensino Fun-
damental (Séries 
Iniciais) - 40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7315
EDINA BATISTA 
MARTINS 7,82 0,08 7,90 1º

6882
MARCIA REGINA 
WANAT 7,14 0,20 7,34 2º

7218
FABRÍCIA SANTOS DA 
SILVA 5,78 0,00 5,78 3º

Especialida-
de:

 4.3 Educação Espe-
cial – Alunos Portado-
res de Necessidades 
Especiais - 40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7374

NILZA DE FATIMA 
RODRIGUES VELAS-
QUE 5,44 0,00 5,44 1º

Especialida-
de:

 7.1 Subárea – His-
tória (Séries Finais) 
- 20h/aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7439 VALDINEI DERETTI 6,46 0,00 6,46 1º

Especialida-
de:

 9.1 Subárea – Edu-
cação Física – Ensino 
Fundamental - 40h/
aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6521
LUIZ RODRIGO AL-
VES DE OLIVEIRA 5,78 0,00 5,78 1º

6815 JANAÍNA FIRMO 5,10 0,20 5,30 2º

Especialida-
de:

10.1 Subárea – Artes  
- 40h/aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7013
WELTON CRUZ DE 
OLIVEIRA 5,78 0,00 5,78 1º

Especialida-
de:

10.2 Subárea – Artes 
- 20h/aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6483
RICARDO DE ESPIN-
DULA 5,78 0,00 5,78 1º

Especialida-
de:

12.1 Subárea – Ci-
ências (Séries Finais) 
- 20h/aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6661
FABIO ALCEU KRON-
BAUER 7,48 0,00 7,48 1º

6378
KÁTIA REGINA PO-
ERNER 6,18 0,04 6,22 2º

Especialida-
de:

13.1 Subárea – Mate-
mática (Séries Finais) 
- 20h/aula

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

6904
ADRIANE MARTA 
VOGEL 8,50 0,08 8,58 1º

Cargo: Professor C Cargo:

Especialida-
de:

14.1 Educação Infan-
til - 40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Nota da 
Prova de 
Títulos

Nota 
Final

Classifi-
cação

7226
ELSINIRA P. BORG-
MANN 8,16 0,10 8,26 1º

7242
MARGALISE TOWE 
KNEUBUHLER 7,48 0,20 7,68 2º

7188 SOLANGE GÜNTZEL 7,48 0,00 7,48 3º

6467
CARLA GIANE DE 
OLIVIERA 6,80 0,20 7,00 4º
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7170
MARLENE APARECIDA 
DA SILVA 6,12 0,00 6,12 8º

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 12 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº2.462/2012, de 11 de Junho de 2012
DECRETO Nº2.462/2012, de 11 de junho de 2012
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2012-ESF/NASF, REGIDO PELO EDITAL N.º 001/2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, 

Considerando, a publicação no Diário Oficial dos Municípios na edi-
ção nº 1.002, pag. 428 e seguintes, em 30 de maio de 2012, do 
resultado final do Concurso Público nº 01/2012 – ESF/NASF para 
contratação de profissionais para o quadro do Programa Saúde da 
Família, disciplinado pela lei complementar municipal nº 060/2008; 

Considerando o transcurso do prazo para recursos contra o resul-
tado final do concurso supramencionado. 

Considerando, o relatório apresentado pela FAUEL – Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londri-
na, responsável para operacionalização do Concurso Público nº 
01/2012 – ESF/NASF – Edital nº 01.01/2012 da Prefeitura Munici-
pal de Schroeder; 

D E C R E T A :
Art. 1o Fica homologada a lista classificatória dos cargos abaixo 
relacionados referente ao resultado final do Concurso Público nº 
01/2012-ESF/NASF, regido pelo Edital n.º 01.01/2012.

Art. 2º O concurso terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogada por igual período, contados a partir da data de publica-
ção da homologação do resultado final que segue abaixo transcrito 
com indicação da inscrição, nome, pontuação total e classificação 
dos candidatos aprovados:

ACS - SCHROEDER I 001 - MICROÁREA 01
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000091
MARIA IRENE B. 
HENDGES 08/09/1963 52,00 0,00 6,00 58,00 1º

000177 SILVANIA BLASIUS 11/10/1987 48,00 4,00 4,00 56,00 2º

ACS - SCHROEDER I 001 - MICROÁREA 02
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000125
RONEI WANDER-
LEY MARASCA 09/09/1991 60,00 6,00 8,00 74,00 1º

ACS - SCHROEDER I 001 - MICROÁREA 05
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF
000019 PATRICIA MACIEL 30/09/1994 36,00 6,00 8,00 50,00 1º
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ACS – CENTRO 002 - MICROÁREA 01
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000187
DILVA DALLAGNOL 
PICCOLI 10/11/1953 68,00 6,00 2,00 76,00 1º

ACS – CENTRO 002 - MICROÁREA 02

Não há classificados neste cargo.

ACS – CENTRO 002 - MICROÁREA 03
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000084
SILVANETE REGI-
NA ZOZ 29/09/1971 76,00 6,00 2,00 84,00 1º

ACS – CENTRO 002 - MICROÁREA 04
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000038
ROSANGELA KO-
EHLER 17/01/1980 52,00 2,00 4,00 58,00 1º

ACS – CENTRO 002 - MICROÁREA 05
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000190

MARIA CLAUDIA 
DE LIMA NASCI-
MENTO 20/03/1985 44,00 4,00 6,00 54,00 1º

ACS – CENTRO 002 - MICROÁREA 09

Não há classificados neste cargo.

ACS – CENTRO 002 - MICROÁREA 10
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000184
EMILY A. B. POS-
SAMAI 19/02/1993 60,00 6,00 8,00 74,00 1º

000002
ROSALI INES 
PRETTI 12/10/1961 60,00 6,00 4,00 70,00 2º

000003

CLAUDIA REGINA 
QUINTINO LOM-
BARDI 19/07/1977 60,00 4,00 6,00 70,00 3º

ACS - ESF III 003 - MICROÁREA 01
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF.

000068
ADRIANA IVETE 
ZUSE 04/08/1981 64,00 8,00 8,00 80,00 1º

000268
DAIANE CRISTINA 
ZANELLA 28/09/1985 64,00 6,00 8,00 78,00 2º

000013
ELIZENE BORGES 
DE CAMPOS 26/09/1980 56,00 6,00 6,00 68,00 3º

ACS - ESF III 003 - MICROÁREA 02
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000021
BELONI BORGES 
DE CAMPOS 24/05/1966 44,00 8,00 0,00 52,00 1º

ACS - ESF III 003 - MICROÁREA 03
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000030

LILIANE ILIDIA 
DO NASCIMENTO 
SILVA 19/04/1984 60,00 8,00 8,00 76,00 1º

000087
MARGARETE SILVA 
DOS SANTOS 15/01/1973 64,00 4,00 6,00 74,00 2º

ACS - ESF III 003 - MICROÁREA 05
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000286
VANESSA CRISTI-
NA STROBELT 08/03/1989 64,00 8,00 10,00 82,00 1º

ACS - ESF III 003 - MICROÁREA 06
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF
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000333
OKSANA MAIARA 
TOMASCHITZ 01/10/1992 64,00 10,00 8,00 82,00 1º

ACS - ESF III 003 - MICROÁREA 07
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000175
ZILDETE DA SILVA 
SANTOS 13/07/1976 60,00 4,00 6,00 70,00 1º

ACS - ESF IV 004 - MICROÁREA 01
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000327
LINDAMIR BAGA-
TOLI 02/02/1961 60,00 6,00 6,00 72,00 1º

000326
ARTUR VINICIUS 
BAGATOLI AMARAL15/05/1991 48,00 4,00 6,00 58,00 2º

AUX. DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000100
DARLINE ISSBER-
NER 18/09/1991 60,00 2,00 6,00 68,00 1º

000195
EDINEIA GOMES 
DE LIMA 26/03/1985 40,00 6,00 8,00 54,00 2º

000127
MARCELA MON-
TOSKI 31/08/1981 48,00 2,00 2,00 52,00 3º

000009
MARIA JUREMA 
DO VALE 27/06/1967 40,00 6,00 4,00 50,00 4º

ENFERMEIRO
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000240
CARINA APARECI-
DA BYCZKOVSKI 12/10/1984 64,00 4,00 10,00 78,00 1º

000173
SHAYENE BION DA 
SILVA 28/12/1990 60,00 8,00 10,00 78,00 2º

000262

MARISTELA S. 
KIST GRINGS 
MONTEIRO 09/07/1970 60,00 6,00 8,00 74,00 3º

000031
ANA PAULA DA 
SILVA 08/11/1980 64,00 0,00 8,00 72,00 4º

000273
THYARA GEISA 
FIDELIS MOREIRA 30/10/1984 60,00 2,00 10,00 72,00 5º

000335
ROSANE LOPES 
ADRIANO 28/02/1986 64,00 0,00 8,00 72,00 6º

000266

SIMONY RUBIA 
APOLINARIO 
PINOTE 01/10/1987 60,00 4,00 8,00 72,00 7º

000134 LAERCIO LUCIANO 30/06/1989 60,00 2,00 10,00 72,00 8º

000024
JANE PEREIRA 
FERREIRA 05/01/1969 56,00 4,00 10,00 70,00 9º

000152
RAQUEL DE MELO 
SILVA 10/06/1975 56,00 6,00 8,00 70,00 10º

000162
JEISE CRISTINA 
CAPELARI 15/03/1982 56,00 4,00 10,00 70,00 11º

000150
LUCIELE PEREIRA 
DA SILVA 23/05/1986 56,00 6,00 8,00 70,00 12º

000023
FRANCIELE COR-
REA 22/04/1987 56,00 4,00 10,00 70,00 13º

000301
SANTA NOGUEIRA 
DE OLIVEIRA 03/05/1979 56,00 2,00 8,00 66,00 14º

000229

ELISABETE DO 
AMARAL MEDEI-
ROS 01/08/1967 56,00 2,00 6,00 64,00 15º

000139
MAIRA CRISTIANE 
ZAPATA DA SILVA 25/10/1974 56,00 0,00 8,00 64,00 16º

000203
ARIANE POERS-
CHKE DE ALMEIDA 11/06/1985 56,00 2,00 6,00 64,00 17º

000321
NAIANA CAROLINE 
LESSA 22/06/1987 52,00 2,00 10,00 64,00 18º
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000054 JOANA KLEIN 04/04/1990 52,00 0,00 10,00 62,00 19º

000102
LEONARDO A. RO-
DRIGUES NUNES 16/03/1991 48,00 6,00 8,00 62,00 20º

000103
MELINE FERNAN-
DA HORNBURG 25/02/1983 48,00 4,00 8,00 60,00 21º

000235
LILIAN MICHELE 
TOMELIM 28/08/1982 48,00 2,00 8,00 58,00 22º

000304
DAIANA PAULA 
SANGALETTI 21/07/1986 48,00 4,00 6,00 58,00 23º

000104
KATIA DROSZCZAK 
DE LIMA 14/03/1991 48,00 0,00 10,00 58,00 24º

000060
CAMILA EMANOE-
LA WARMELING 26/02/1988 40,00 2,00 8,00 50,00 25º

FARMACÊUTICO

INSC.
NOME DO CAN-
DIDATO RG D.NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF.

000144 KENY DA SILVA 42728657 23/04/1986 68,00 6,00 10,00 84,00 1º

000279
THIAGO DE AZE-
VEDO SUBTIL 2983186 05/04/1978 68,00 6,00 8,00 82,00 2º

000028 THAISE RAMOS 4542779 07/04/1988 60,00 8,00 10,00 78,00 3º

FISIOTERAPEUTA
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000053
ADRIANE ESTER 
HUCH 05/08/1989 72,00 4,00 10,00 86,00 1º

000193
ANA CAROLINA 
PETRY DE MELO 17/11/1980 68,00 2,00 10,00 80,00 2º

000263
FERNANDO PADI-
LHA DOS SANTOS 14/01/1982 64,00 6,00 10,00 80,00 3º

000006

GELI CRISTINA 
BERTON KOSTRO-
WSKI 10/07/1983 68,00 2,00 10,00 80,00 4º

000157

SIMONE BOR-
GONOVO DOS 
SANTOS LIMA 01/08/1983 68,00 6,00 6,00 80,00 5º

000010
DANIEL SCHATTS-
CHNEIDER 15/09/1969 68,00 0,00 10,00 78,00 6º

000067
FRANCIELLE 
OLIANI 18/12/1984 60,00 8,00 10,00 78,00 7º

000233
NATALIA MENEZES 
DA COSTA 04/01/1988 64,00 4,00 10,00 78,00 8º

000216

FERNANDA 
LANGHINOTTI 
FOLLMANN 03/09/1990 68,00 0,00 10,00 78,00 9º

000248 TULAINE ECCEL 04/05/1982 68,00 0,00 8,00 76,00 10º

000272
PRISCILA FLOREN-
CIO MEDEIROS 21/07/1983 60,00 6,00 10,00 76,00 11º

000226
STEFANI LOREDA-
NE BERNARDES 10/02/1986 64,00 2,00 10,00 76,00 12º

000151
CLAIRE MARI 
TOME 25/04/1989 64,00 2,00 10,00 76,00 13º

000246 ALINE SOUZA 10/09/1978 60,00 6,00 8,00 74,00 14º

000088
RENATA KOERICH 
VIEIRA 22/10/1983 64,00 2,00 8,00 74,00 15º

000222
FABIANE OECHS-
LER 03/08/1989 60,00 4,00 10,00 74,00 16º

000012
CAMILA RUDOLF 
PEREIRA 04/09/1990 60,00 4,00 10,00 74,00 17º

000267
CLAUDIA MARINA 
RODICZ COLACO 12/10/1987 60,00 2,00 10,00 72,00 18º

000016 MORGANA VOLPI 16/03/1980 56,00 0,00 10,00 66,00 19º

000293

PABLO LOPES 
ADRIANO BON-
FANTI 10/05/1986 48,00 8,00 8,00 64,00 20º
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000305
SERGIO DE VAR-
GAS PEDROSO 20/07/1983 48,00 4,00 10,00 62,00 21º

000159
ELAINE CRISTINA 
TASSI 29/04/1987 52,00 2,00 8,00 62,00 22º

000249 ACIELDA NAIZER 08/09/1972 52,00 2,00 6,00 60,00 23º
000323 ARIANA TASCHECK28/04/1983 48,00 0,00 6,00 54,00 24º

MÉDICO
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000201
HUGO LUIS GO-
MES CAMPEZATO 30/09/1982 64,00 6,00 10,00 80,00 1º

000289

DUNNIA MONISA 
BONOMINI BAL-
DISSERA 09/10/1986 64,00 6,00 10,00 80,00 2º

000288

EDUARDO FELIPE 
MARTINELLI BAL-
DISSERA 23/08/1986 48,00 4,00 10,00 62,00 3º

000073
GUILHERME AN-
DRE EGER 17/09/1991 36,00 8,00 10,00 54,00 4º

NUTRICIONISTA

INSC.
NOME DO CANDI-
DATO NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000001
ANTONIA A. DELU-
CA DE OLIVEIRA 23/06/1985 72,00 4,00 10,00 86,00 1º

000108
JULIANA ALMEIDA 
TAVARES MANICA 07/08/1985 72,00 4,00 10,00 86,00 2º

000117
VANESSA DE 
AGUIAR 11/11/1989 68,00 6,00 10,00 84,00 3º

000130
JANICE BEATRIZ 
STURMER VEIT 19/01/1980 68,00 2,00 10,00 80,00 4º

000303
GISELE ZOMER 
RAMPINELI 23/01/1986 68,00 4,00 8,00 80,00 5º

000255
TATIANE DA ROSA 
NESI 02/06/1988 68,00 2,00 10,00 80,00 6º

000048 DEBORA JUNCKES 07/07/1989 64,00 6,00 10,00 80,00 7º

000265
JANAINA BITEN-
COURTE 07/04/1990 64,00 6,00 10,00 80,00 8º

000167
RAFAELA GONZA-
GA DOS SANTOS 28/07/1983 64,00 0,00 10,00 74,00 9º

000110
JULIANA MARA 
DANIEL 18/02/1990 60,00 2,00 10,00 72,00 10º

000330 TATIANE WOSNES 13/02/1983 60,00 0,00 10,00 70,00 11º

000306 CAMILA MEDEIROS20/05/1987 60,00 2,00 6,00 68,00 12º

000237

JANETE AP. 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 10/11/1968 52,00 4,00 8,00 64,00 13º

000318
SUELEN TALITA 
RIBEIRO 20/03/1987 56,00 2,00 6,00 64,00 14º

000093
LETICIA SCHNEI-
DER 30/03/1989 56,00 0,00 8,00 64,00 15º

000027

KEICYANE 
KATUCIA BUSE 
FENDRICH 04/04/1990 52,00 2,00 6,00 60,00 16º

ODONTÓLOGO
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000158
EVALDO CHAVES 
DE SOUZA 31/01/1983 76,00 6,00 10,00 92,00 1º

000257
MARINA STEIN-
BACH 01/09/1986 76,00 4,00 10,00 90,00 2º

000042
ROBERTA DANUSA 
DIAS 06/02/1981 72,00 6,00 10,00 88,00 3º

000197
JACKSON BRUNO 
BUTTELBRUN 18/07/1987 76,00 4,00 8,00 88,00 4º
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000261
ATA DABBOUS 
MOHAMAD 18/02/1988 72,00 4,00 10,00 86,00 5º

000169

BRUNA PFUTZEN-
REUTER ESPIN-
DOLA 27/09/1987 68,00 6,00 10,00 84,00 6º

000109 DANIELLE NAVA 10/03/1989 68,00 4,00 8,00 80,00 7º

000116

CARMEN LUCIA 
PINTO DE LIMA 
MELLE 29/09/1968 64,00 4,00 10,00 78,00 8º

000308 FABIO MACHADO 17/06/1971 60,00 8,00 10,00 78,00 9º

000185
CAMILA COSTA 
NETTO MUNIZ 24/12/1977 64,00 4,00 8,00 76,00 10º

000141
RODRIGO DE LIMA 
CARDOSO 18/06/1985 64,00 2,00 10,00 76,00 11º

000221
MAIRA CRISTINA 
TOMCZAK 01/03/1990 60,00 6,00 8,00 74,00 12º

000045
ANA PAULA SCHLI-
CKMANN 02/05/1988 64,00 0,00 8,00 72,00 13º

000247
RAFAEL PIECZYKO-
LAN CORDEIRO 05/07/1988 60,00 2,00 10,00 72,00 14º

PSICÓLOGO
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF

000322
VANESSA GIOVA-
NELLA 17/11/1983 72,00 6,00 8,00 86,00 1º

000200
RICARDO MICHA-
LAK 01/12/1984 72,00 2,00 8,00 82,00 2º

000231
NARJARA DOS 
SANTOS 19/11/1988 68,00 4,00 10,00 82,00 3º

000294 VIVIANE PEDRI 16/08/1983 68,00 2,00 10,00 80,00 4º
000037 BRUNA CHIODINI 10/08/1987 68,00 2,00 10,00 80,00 5º

000297
CAMILA ZIOLKO-
WSKI 27/07/1988 68,00 2,00 10,00 80,00 6º

000307
MARCIA KASMIR-
SKI 04/03/1973 64,00 4,00 10,00 78,00 7º

000089
THAIS MARCELINO 
DA SILVA 03/08/1989 64,00 4,00 8,00 76,00 8º

000168 RAQUEL FRITZEN 02/01/1990 64,00 4,00 8,00 76,00 9º
000036 FABIO CIPULLO 26/02/1982 60,00 6,00 8,00 74,00 10º

000290
ALESSANDRA 
THAIS LESSA 14/01/1984 56,00 4,00 10,00 70,00 11º

000281
KELLEM CRISTINA 
GARCIA 28/05/1976 56,00 6,00 6,00 68,00 12º

000309
GIRLEI CAMPES-
TRINI 15/06/1976 60,00 2,00 6,00 68,00 13º

000214
ANDREZA DE LIMA 
FARIAS 12/01/1989 60,00 6,00 2,00 68,00 14º

000124
LUISA ROYES 
NOBLE 13/12/1990 56,00 2,00 10,00 68,00 15º

000218
MARCIA ALICE 
LANGE 27/12/1990 60,00 0,00 6,00 66,00 16º

000040
ANA PAULA REN-
GEL 09/05/1986 56,00 2,00 6,00 64,00 17º

000170
GLAUCILI BOCKOR 
ERSCHINGER 02/04/1988 52,00 4,00 8,00 64,00 18º

000292

ADRIANA PATRI-
CIA WELTER DE 
MARCO 29/09/1979 48,00 0,00 8,00 56,00 19º

000319
MARCELLE BUT-
TCHEVITZ VOLPI 10/02/1986 48,00 0,00 8,00 56,00 20º

000334

DANIELE TEREZI-
NHA FELDHAUS 
SEBOLD 13/07/1984 44,00 4,00 6,00 54,00 21º

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
INSC. NOME NASC. CE CG E LEG LP PE CLASSIF.
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Municipal, localizado na Rua Marechal Castelo Branco nº. 3201, 
Centro, Schroeder/SC, credenciamento e entrega dos envelopes 
até: às 08h45min e Abertura do processo: às 09h, tendo como 
objeto a aquisição e instalação de plataforma hidráulica vertical 
para atender as necessidades de acessibilidade nas dependências 
do prédio da Prefeitura de Schroeder/SC,.

O Prefeito Municipal comunica aos interessados que a nova Sessão 
de Abertura do Pregão Presencial nº. 40/2012-PMS, realizar-se-á 
em 26 de junho de 2012, na Prefeitura Municipal de Schroeder 
(SC), Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Nova Sede 
da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Marechal Castelo Bran-
co, nº. 3201, Centro, Schroeder/SC, credenciamento e entrega 
dos envelopes até: às 15h e Abertura do processo: às 15h15min.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 12 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 50/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

000119
GILBERTO DE 
SOUZA CORREA 10/09/1979 68,00 2,00 10,00 80,00 1º

000083 JANDIRA SCHERER03/09/1984 68,00 0,00 6,00 74,00 2º

000243
ELENIR BEATRIZ 
VASEL MOTTA 26/06/1970 60,00 2,00 10,00 72,00 3º

000211
RHUBIA APARECI-
DA LIVRAMENTO 12/10/1982 60,00 2,00 6,00 68,00 4º

000082
FERNANDO CLAI-
TON SANTANA 06/01/1980 52,00 4,00 10,00 66,00 5º

000224
MARIZE FLOR 
XAVIER 30/06/1975 56,00 2,00 6,00 64,00 6º

000041 JANETE PEREIRA 26/12/1974 52,00 4,00 6,00 62,00 7º

000284
SALETE PAVARIN 
KRIESER 19/07/1983 56,00 0,00 6,00 62,00 8º

000132 NEIVA TIZZIANI 22/04/1981 52,00 4,00 2,00 58,00 9º

000208
SANDRA L. R. N. 
DA VEIGA 19/10/1982 52,00 0,00 6,00 58,00 10º

000011

MONIELLE M. 
DE CARVALHO 
BOSING 03/11/1987 48,00 6,00 2,00 56,00 11º

000136
MARLY PEREIRA 
DA SILVA 21/01/1988 48,00 0,00 8,00 56,00 12º

000057
SHARA BIANCA 
DE PIN 13/07/1990 44,00 4,00 8,00 56,00 13º

000095
LUCIENE LOPES 
COELHO 30/03/1968 40,00 2,00 10,00 52,00 14º

000311
ELISANGELA AP. 
MORENO DA SILVA12/11/1982 44,00 0,00 8,00 52,00 15º

000251

CAMILA MARIA 
RODRIGUES DE 
FRANCA 14/07/1990 44,00 2,00 6,00 52,00 16º

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 11 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Aviso de Licitação Deserta e Repetição Pregão 
Presencial Nº. 40/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, CEP: 89275-000 - SCHROE-
DER - SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPETIÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2012-PMS
PROCESSO Nº. 67/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, 
para conhecimento dos interessados através da Comissão de Li-
citações, informa que a Sessão Pública para recebimento e aber-
tura dos envelopes e abertura da licitação, realizada em 12 de 
junho de 2012, na Prefeitura Municipal de Schroeder (SC), Setor 
de Licitações, localizado no piso térreo da Nova Sede da Prefeitura 
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Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 52/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 52/2012-PMS
PROCESSO Nº. 80/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de madeira serra-
da garapeira (para assoalho de caminhão e identificação de regis-
tro de rede de água) e madeira serrada de pinus (para colocação 
de tubos de concreto) para atender as necessidades da Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de Saneamento e Gestão 
Ambiental da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 29 de junho 
de 2012 às 14h.
Abertura do Processo: 29 de junho de 2012 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 13 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 53/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 53/2012-PMS
PROCESSO Nº. 81/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de mate-
rial de segurança (EPI\’S) com C.A (certificado de aprovação) para 
as serventes e merendeiras das Unidades Escolares Municipais 
para suprir as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 
meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 02 de julho de 
2012 às 08h45min.
Abertura do Processo: 02 de julho de 2012 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 50/2012-PMS
PROCESSO Nº. 77/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição e colocação de 
tachões amarelo ou vermelho bidirecional (divisão de pista ou ci-
clovia) para a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitu-
ra de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 28 de junho 
de 2012 às 08h45min.
Abertura do Processo: 28 de junho de 2012 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 13 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 51/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 51/2012-PMS
PROCESSO Nº. 78/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de troféus e me-
dalhas para utilização na premiação dos eventos constantes no ca-
lendário esportivo da Diretoria de Esportes e Lazer, da Secretaria 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Prefeitura de Schroeder/
SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 27 de junho 
de 2012 às 14h.
Abertura do Processo: 27 de junho de 2012 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 13 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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bem como os documentos necessários para o Credenciamento, 
deverão ser entregues até a data e horários abaixo determinados, 
a saber:

Data: 28 de junho de 2012
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da nova Sede da 
Prefeitura Municipal, sito à rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, 
Centro, Schroeder/SC.
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 14h.
d) Abertura do processo: às 14h15min. 

3.1.3- O recebimento dos envelopes da documentação, proposta 
comercial e credenciamentos acontecerão até dia 28 de junho de 
2012 às 14h, devendo os mesmos serem protocolados, diretamen-
te no Setor no Licitações, conforme item 1.2-B.

ANEXO III
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 42/2012-PMS
PROPOSTA COMERCIAL

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 13 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Tomada de Preços Para Obras e 
Serviços de Engenharia Nº. 14/2012 - PMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CA-
TARINA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA Nº. 14/2012 - PMS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 79/2012-PMS - TIPO: MENOR PRE-
ÇO GLOBAL

OBJETO: contratação de empresa especializada para execução 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), 
para regularização e conclusão de obra parcial executada na Cre-
che Municipal Girassol, sendo a área da obra s ser concluída com-
posta de 67,59m², localizada na Rua Guilherme Zastrow, nº 87, no 
município de Schroeder/SC, conforme projetos, memorial descri-
tivo, planilha de quantitativos e demais anexos que fazem parte 
integrante deste Instrumento convocatório.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 29 de junho 
de 2012 às 08h45min.
Abertura do Processo: 29 de junho de 2012 às 09h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 13 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

I Errata de Pregão Presencial Registro de Preço Nº. 
42/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-1191
89275-000 – SCHROEDER/SC
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schro-
eder.sc.gov.br

I ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 
42/2012-PMS
PROCESSO Nº. 69/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados a errata de data e item referente 
ao Edital de Pregão Presencial Registro de Preço nº. 42/2012-PMS, 
visando o REGISTRO DE PREÇO a aquisição de material elétrico 
para suprir as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, 
ficando assim determinado:

Leia-se: 
1.2-Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Habilitação, 
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Timbó

Prefeitura

Decreto Nº 2.753 de 30 de Maio de 2012
DECRETO Nº 2.753 DE 30 DE MAIO DE 2012.
Aprova o DESMEMBRAMENTO de área urbana.

O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 50, inciso XXV, e art. 70, inciso I, alínea “m” da 
Lei Orgânica do Município e Leis Complementares n.ºs 335/2007 
e 345/2007.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aprovado o DESMEMBRAMENTO denominado 
“BRUNO REINICKE 01”, situado no lado ímpar da Rua Bruno Reini-
cke, distando pelo lado direito do imóvel, 197,04 metros da esqui-
na formada com o lado par da Rua Blumenau, nesta Cidade, com 
a área de 4.082,78m2 (Quatro mil, oitenta e dois metros e setenta 
e oito decímetros quadrados), processo D- 012/2012 tudo confor-
me documentação apresentada pelo requerente MUNICÍPIO DE 
TIMBÓ.

Artigo 2º - O desmembramento a que se refere o art. 1º des-
te Decreto é do imóvel urbano matriculado no 1º Ofício de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob nº 20.493, livro 
2, que encontra-se cadastrado neste órgão fazendário sob nº 
01.09.035.3179.001 e está assim constituído:

a) Desmembrar 02 (dois) lotes, numerados de 01 (um) e 02 (dois);

01 - Lote nº 01 (um) - com área de 3.182,78m2 (Três mil, cento 
e oitenta e dois metros e setenta e oito decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua Bruno Reinicke, distando pelo lado 
direito do imóvel, 197,04 metros da esquina formada com o lado 
par da Rua Blumenau; estremando na frente em 39,20 metros 
com o lado ímpar da Rua Bruno Reinicke; fundos estrema em 
59,93 metros com terras de Hellmuth Reinicke, matrícula n° 1.711, 
livro 2; lado direito estrema em 68,39 metros com o lote n° 01 de 
propriedade do Município de Timbó, matrícula nº 20.492, livro 2; 
e, lado esquerdo estrema em linha quebrada em 45,00 metros e 
em 20,00 metros com o lote n° 02, e em 23,68 metros com terras 
de Hellmuth Reinicke, matrícula n° 14.160, livro 2;

02 - Lote nº 02 (dois) - com área de 900,00m2 (Novecentos me-
tros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Bruno Reinicke, 

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID. MARCA
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

31

Lâmpada vapor sódio, alta pressão,250 W, tubular, base E - 40, garan-
tis de fluxo luminoso de no mínimo 33.000 lumens, vida útil aproxima-
damente de 32.000 horas de funcionamento em condições normais. 500 Unidade

ANEXO X
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 42/2012-PMS
TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID.

VALOR R$
UNITÁRIO
REFERÊNCIA

VALOR R$
TOTAL
REFERÊNCIA

31

Lâmpada vapor sódio, alta pressão,250 W, tubular, base E - 40, garan-
tis de fluxo luminoso de no mínimo 33.000 lumens, vida útil aproxima-
damente de 32.000 horas de funcionamento em condições normais. 500 Unidade         34,00      17.000,00 

Schroeder, 12 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Extrato de Contrato Nº. 83/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 83/2012-PMS
Edital de Chamada Publica nº. 01/2012 - PMS - Processo nº. 
19/2012-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: VENDELINO ZELFELD, inscrito no CPF sob nº 
594.348.999-15, portador da carteira de identidade nº. 
2.023.99-SSP-SC, residente na Rua Duque de Caxias, neste Mu-
nicípio de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89275-000.

Objeto: contratação a aquisição de aquisição de gêneros alimen-
tícios provenientes da agricultura familiar para utilização destes 
na merenda escolar para suprir as necessidades das Unidades Es-
colares Municipais da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer da Prefeitura de Schroeder/SC, verba FNDE/PNAE, descritos 
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com 
a chamada pública n.º 01/2012-PMS, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.

ITEM DESCRIÇÕES UNID.
VALOR R$ UNI-
TÁRIO

19
MEL - produtos fresco, acondi-
cionado em embalagens de no 
mínimo 1000 gramas (1 kg)

Quilo R$ 10,00

Data da Assinatura: 12/06/2012 - Vigência: 31/12/2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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sanitária e demonstra que a área não é de preservação perma-
nente;
CONSIDERANDO a urgência e emergência em implementar a faixa 
sanitária através da servidão administrativa;
CONSIDERANDO consoante a legislação supra mencionada, quan-
do não for possível o escoamento por gravidade das águas pluviais 
o Município pode gravar o imóvel do particular com uma servidão 
pública e implantar onde for necessário uma faixa sanitária desde 
que autorizado pelo órgão ambiental competente;
D E C R E T A
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser instituída, 
pelo Município de Timbó uma faixa de servidão administrativa, 
com área de 1.689,20m² do imóvel abaixo descrito e caracteriza-
do, situado nesta cidade, conforme consta da matrícula nº 15.718, 
Livro 02, a saber:
Proprietário: Eldro Brasil Administração de Imóveis e Participações 
Ltda.
Descrição do imóvel: Terreno urbano, designado sob lote nº 02, 
do Loteamento denominado “ICE-INDÚSTRIA DE COMPONENTES 
ELETRÔNICOS LTDA”, situado do lado par da rua Santos Dumont, 
distando pelo lado esquerdo do imóvel, 116,50 metros da curva de 
transição formada com o lado para da rua Fritz Lorenz, contendo 
área total de 38.523,08m², de propriedade de ELDRO BRASIL AD-
MINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES LTDA, estremando 
pela frente 161,50 metros com o lado par da rua Santos Dumont 
e em 14,00 metros na cabeceira da rua Santos Dumont; fundo 
em linha quebrada de 319,00 metros confrontando com o imóvel 
transcrito sob o nº 2.873, fls 114, Livro 3-A de propriedade de 
Willi Henkels e em 316,00 metros com a margem esquerda do 
rio Benedito; lado direito em linha quebrada de 147,60 metros 
confrontando com o imóvel matriculado sob o nº 93, livro 2, de 
propriedade de Souza Cruz S.A., e em 5,85 metros e em 302,00 
metros com o lote nº 03 constante matricula 10.103, livro 2 de 
propriedade de ICE - Industria de Componentes Eletrônicos Ltda, 
e lado esquerdo em 94,95 metros confrontando com o lote nº 
01 matriculado sob nº 10.164, livro 2 de propriedade de Styllu’s 
Confecções Ltda.
Descrição da Faixa Sanitária: Fica destinada uma faixa de terras do 
terreno com largura de 10,00 metros, confrontando pela frente em 
10,00 metros com o lado par da rua Santos Dumont, fundos em 
84,00 metros confrontando com o imóvel transcrito sob o nº 2.873, 
fls 114, Livro 3-A de propriedade de Willi Henkels, lado esquerdo 
em 94,95 metros confrontando com o lote nº 01 matriculado sob 
nº 10.164, livro 2 de propriedade de Styllu’s Confecções Ltda, lado 
direito em linha quebrada de 84,90 metros, 74,00 metros e 10,00 
metros confrontando com terras do proprietário, totalizando uma 
área de 1.689,20m² (hum mil, seiscentos e oitenta e nove metros 
e vinte decímetros quadrados) destinada a faixa sanitária.
Art. 2º A presente instituição visa à passagem de rede de águas 
pluviais, razão pela qual sobre referida área não podem ser le-
vantadas construções de quaisquer espécies, nem poderão ser 
opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a 
referida obra.
Art. 3º A servidão administrativa será averbada junto ao 1º Ofício 
do Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, de acordo com anu-
ência do proprietário no Termo de Acordo Administrativo.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementa-
da se necessário.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em25 de maio de 2012; 142° ano de Funda-
ção; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

distando pelo lado direito do imóvel, 236,24 metros da esquina 
formada com o lado par da Rua Blumenau; estremando na frente 
em 20,00 metros com o lado ímpar da Rua Bruno Reinicke; fundos 
estrema em 20,00 metros com o lote n° 01; lado direito estrema 
em 45,00 metros com o lote nº 01; e, lado esquerdo estrema 
em 45,00 metros com terras de Hellmuth Reinicke, matrícula n° 
14.160, livro 2;

continuação do Decreto nº 2.753/2012, fls. 02.

Artigo 3º - Apesar da aprovação do desmembramento feito por 
este decreto, o proprietário requerente está obrigado a atender 
todas às exigências a que está sujeito, conforme Lei Complemen-
tar n.º 335/2007 e suas regulamentações, dentro do prazo esta-
belecido no respectivo processo de desmembramento.

Artigo 4º - O proprietário, bem como seus herdeiros ou sucessores 
na titularidade do imóvel parcelado, ficam obrigados a atender o 
que determina a legislação Federal pertinente, mais precisamente 
às Leis n.ºs 4771/65 - Código Florestal, e 6766/79 - Parcelamento 
do Solo Urbano.

Artigo 5º - O presente Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Município de Timbó, 30 de maio de 2012.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Decreto Nº 2749, de 25 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 2749, DE 25 DE MAIO DE 2012.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão 
administrativa, uma faixa de terras com área de 1.689,20m², para 
implantação de rede de drenagem pluvial e dá outras providên-
cias.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso XIII, 
c/c art. 70, inciso I, alíneas “d” e “n”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05/04/1990, e com fundamento no art. 5°, inciso 
XXIV da Constituição Federal e nos artigos 2º, 5º, alínea “i”, do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41, e suas alterações posteriores; 
e
CONSIDERANDO que a servidão administrativa é o direito real pú-
blico que autoriza o Poder Público a usar a propriedade imóvel 
privada para permitir a execução das obras e serviços de interesse 
coletivo;
CONSIDERANDO que a servidão administrativa encerra apenas o 
uso da propriedade alheia para possibilitar a execução de serviços 
públicos.
CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal n° 345/2007 
no artigo 43 determina que quando não for possível dar escoa-
mento por gravidade, através de passagem em vias públicas, às 
águas pluviais ou aquelas das redes de coleta de esgoto sanitá-
rio, os lotes situados à jusante deverão ser gravados de servidão 
pública de passagem para equipamentos urbanos que sirvam aos 
lotes situados a montante. Parágrafo único. É proibida a passagem 
de tubulação de canalização de córregos no interior dos lotes, 
exceto no caso de faixas sanitárias necessárias e autorizadas pelo 
órgão ambiental competente, conforme inciso IX do artigo 17;
CONSIDERANDO que de acordo com a Constituição Federal, no 
§2º do art. 182 a propriedade urbana cumpre sua função social 
quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cida-
de expressas no plano diretor;
CONSIDERANDO que através da vistoria in loco realizada pelo ór-
gão municipal do Meio Ambiente foi atestada a possibilidade da 
feitura da referida faixa sanitária;
CONSIDERANDO o teor do Parecer Técnico Ambiental e do Pare-
cer Técnico onde mencionam a necessidade da feitura da faixa 
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Portaria No SEMFA-C1757, de 21 de Maio de 2.012
PORTARIA No SEMFA-C1757, de 21 de Maio de 2.012
Concede Promoção por Qualificação para servidor da Secretaria 
Municipal da Fazenda e Administração.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 20 à 25 da Lei 
Complementar no 137, de 02/07/98, resolve:

RESOLVE
Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR NOVA TITULAÇÃO OU QUA-
LIFICAÇÃO, ao Servidor ocupante de cargo efetivo, lotada na Se-
cretaria Municipal da Fazenda e Administração, conforme demons-
trativo abaixo:

NOME
REFERÊNCIA 
SALARIAL 
ANTERIOR

REFERÊNCIA 
SALARIAL 
PROMOÇÃO

A CONTAR DE PROCESSO

Nº Guido 
Kaspareit

GP-76 GP-77 21/03/2012 RH03-0144

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em21 de Maio de 2.012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário da Fazenda e Administração

Portaria No SEMFA-C1758, de 21 de Maio de 2.012
PORTARIA No SEMFA-C1758, de 21 de Maio de 2.012
Concede Promoção por Qualificação para servidores da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 20 à 25 da Lei 
Complementar no 137, de 02/07/98, resolve:

RESOLVE
Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR NOVA TITULAÇÃO OU QUALI-
FICAÇÃO, aos Servidores ocupantes de cargos efetivos, lotados na 
Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, 
conforme demonstrativo abaixo:

NOME
REFERÊNCIA 
SALARIAL 
ANTERIOR

REFERÊNCIA 
SALARIAL 
PROMOÇÃO

A CONTAR DE PROCESSO

Nº Edson José 
Pedron

GP-80 GP-81 19/04/2012 RH04-0292

Vivian Luciane 
Maas Barbosa

GP-74 GP-75 19/04/2012 RH10-0090

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em21 de Maio de 2.012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário da Fazenda e Administração

Portaria No SEMFA-C1755, de 21 de Maio de 2.012
PORTARIA No SEMFA-C1755, de 21 de Maio de 2.012
Concede Promoção por Qualificação para servidora da Fundação 
Cultural de Timbó.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 20 à 25 da Lei 
Complementar no 137, de 02/07/98, resolve:

RESOLVE
Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR NOVA TITULAÇÃO OU QUALI-
FICAÇÃO, a Servidora ocupante de cargo efetivo, lotada na Funda-
ção Cultural de Timbó, conforme demonstrativo abaixo:

NOME
REFERÊNCIA 
SALARIAL 
ANTERIOR

REFERÊNCIA 
SALARIAL 
PROMOÇÃO

A CONTAR DE PROCESSO

Nº Angeli-
na Vicente 
Tomasini

GA-25 GA-26 03/04/2012 RH05-0015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em21 de Maio de 2.012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário da Fazenda e Administração

Portaria No SEMFA-C1756, de 21 de Maio de 2.012
PORTARIA No SEMFA-C1756, de 21 de Maio de 2.012
Concede Promoção por Qualificação para servidoras da Secretaria 
Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 20 à 25 da Lei 
Complementar no 137, de 02/07/98, resolve:

RESOLVE
Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR NOVA TITULAÇÃO OU QUA-
LIFICAÇÃO, às Servidoras ocupantes de cargos efetivos, lotadas 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme demonstrativo 
abaixo:

NOME
REFERÊNCIA 
SALARIAL 
ANTERIOR

REFERÊNCIA 
SALARIAL 
PROMOÇÃO

A CONTAR DE PROCESSO

Nº Claracy 
Maria Ferrari 
Butzke

GA-45 GA-50 21/02/2012 RH12-0063

Renilda Batista 
Wenceslau

SG-08 SG-09 18/04/2012 RH12-0065

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em21 de Maio de 2.012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário da Fazenda e Administração
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Donzila Baga-
tolli

D-33 D-34 17/04/2012 RH03-0091A

Elisa Suely 
Maas Bona

D-28 D-29 11/04/2012 RH07-0064

Maristela Klug 
Gessner

C-28 C-29 27/04/2012 RH07-0089

Neusa Maria 
Bock Horst

C-21 C-22 17/04/2012 RH09-0135

Rosita Roepke D-20 D-21 03/04/2012 RH10-0160

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em21 de Maio de 2.012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário da Fazenda e Administração

Portaria No SEMFA-C1761, de 21 de Maio de 2.012
PORTARIA No SEMFA-C1761, de 21 de Maio de 2.012
Concede Progressão Funcional para servidora ocupante de cargo 
efetivo de Educadora Infantil.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 17 a 19 da Lei 
Complementar no 138, de 02/07/98, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 162, de 17 de dezembro de 1999, resolve:

RESOLVE
Art.1º CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, à Servidora ocu-
pante de cargo efetivo de Educadora Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - Educação Infantil, conforme demonstra-
tivo abaixo:

NOME
REFERÊNCIA 
SALARIAL 
ANTERIOR

REFERÊNCIA 
SALARIAL 
PROMOÇÃO

A CONTAR DE PROCESSO

Nº Rosita 
Roepke

C-20 D-20 03/04/2012 RH10-0165

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em21 de Maio de 2.012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1749, de 17 de Maio de 2012
PORTARIA NºSEMFA-C1749, de 17 de maio de 2012
Concede Licença-Prêmio convertida em Pecúnia Total ao servidor 
do Fundo Municipal de Trânsito.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e pelo Decreto nº 1478, de 
02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, resolve:

RESOLVE:

Portaria No SEMFA-C1759, de 21 de Maio de 2.012
PORTARIA No SEMFA-C1759, de 21 de Maio de 2.012
Concede Promoção por Qualificação para Professores do Ensino 
Fundamental.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 17 a 19 da Lei 
Complementar no 138, de 02/07/98, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 162, de 17 de dezembro de 1999, e nº 266, de 28 de 
abril de 2004, resolve:

RESOLVE
Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR QUALIFICAÇÃO, aos Servi-
dores ocupantes de cargos efetivos de Professor, lotados na Se-
cretaria Municipal de Educação - Ensino Fundamental, conforme 
demonstrativo abaixo:

NOME
REFERÊNCIA 
SALARIAL 
ANTERIOR

REFERÊNCIA 
SALARIAL 
PROMOÇÃO

A CONTAR DE PROCESSO

Nº Cleidenir 
Teske

D-27 D-28 12/04/2012 RH00-086

Edson Matos 
Santiago

D-12 D-13 03/04/2012 RH09-0098

Rubia Luiza 
Adam Girardi

D-28 D-29 02/04/2012 RH00-141

Sergi Frederi-
co Mengarda

D-21 D-22 23/04/2012 RH02-683

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em21 de Maio de 2.012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário da Fazenda e Administração

Portaria No SEMFA-C1760, de 21 de Maio de 2.012
PORTARIA No SEMFA-C1760, de 21 de Maio de 2.012
Concede Promoção por Qualificação para servidoras da Secretaria 
Municipal de Educação da Educação Infantil.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 17 a 19 da Lei 
Complementar no 138, de 02/07/98, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 162, de 17 de dezembro de 1999, e nº 266, de 28 de 
abril de 2004, resolve:

RESOLVE
Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR QUALIFICAÇÃO, às Servidoras 
ocupantes de cargos efetivos de Educadoras Infantis, lotadas na 
Secretaria Municipal de Educação - Educação Infantil, conforme 
demonstrativo abaixo:

NOME
REFERÊNCIA 
SALARIAL 
ANTERIOR

REFERÊNCIA 
SALARIAL 
PROMOÇÃO

A CONTAR DE PROCESSO

Nº Débora 
Mariane Peyerl 
Florencio

B-18 B-19 02/04/2012 RH12-0064
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Gabriela Bianchini RH07-0103 01.03.2007/2012
Joana Willrich Volto-
lini RH07-0195 18.02.2007/2012

Yara Regina Heimann RH07-0116 01.03.2007/2012

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em17 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1752, de 17 de Maio de 2012
PORTARIA NºSEMFA-C1752, de 17 de maio de 2012
Concede Licença-Prêmio convertida em Pecúnia Total a servidora 
da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e pelo Decreto nº 1478, de 
02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, resolve:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença-prêmio convertida em pecúnia total a 
servidora da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração, 
a ser pago junto à folha Competência Maio/2012, conforme de-
monstrativo abaixo:

Nome Processo Período Aquisitivo
Scheila Heloisa Bern-
dt Zickuhr RH07-0107 04.03.2007/2012

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em17 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1753, de 17 de Maio de 2012
PORTARIA NºSEMFA-C1753, de 17 de maio de 2012
Concede Licença-Prêmio convertida em Pecúnia Total a servidora 
da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e pelo Decreto nº 1478, de 
02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, resolve:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença-prêmio convertida em pecúnia total a 
servidora da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração, a 
ser pago junto à folha Complementar - Competência Maio/2012, 
conforme demonstrativo abaixo:

Nome Processo Período Aquisitivo
Silvana Vicente Roe-
pke RH07-0242 15.05.2007/2012

Art. 1º - Conceder licença-prêmio convertida em pecúnia total ao 
servidor do Fundo Municipal de Trânsito, a ser pago junto à folha 
Competência Maio/2012, conforme demonstrativo abaixo:

Nome Processo Período Aquisitivo
Deivid Darlan Maas RH12-0062 10.03.2007/2012

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em17 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1750, de 17 de Maio de 2012
PORTARIA NºSEMFA-C1750, de 17 de maio de 2012
Concede Licença-Prêmio convertida em Pecúnia Total ao servidor 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e pelo Decreto nº 1478, de 
02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, resolve:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença-prêmio convertida em pecúnia total ao 
servidor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
a ser pago junto à folha Competência Maio/2012, conforme de-
monstrativo abaixo:

Nome Processo Período Aquisitivo
Alaérsio José Bento RH09-0208 03.04.2007/2012

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em17 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1751, de 17 de Maio de 2012
PORTARIA NºSEMFA-C1751, de 17 de maio de 2012
Concede Licença-Prêmio convertida em Pecúnia Total aos servido-
res da Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e pelo Decreto nº 1478, de 
02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, resolve:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença-prêmio convertida em pecúnia total aos 
servidores da Secretaria Municipal de Educação, a ser pago junto 
à folha Competência Maio/2012, conforme demonstrativo abaixo:

Nome Processo Período Aquisitivo
Carlos César Moras-
toni RH02-022 01.09.2006/2011
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Candida Maria de Souza Fernandes RH07-0110 2007/2012
Carlos Bras Busarello RH07-0108 2007/2012
Carlos Roberto Brancher RH07-0111 2007/2012
Carmen Maurita Dorigatti Marcelino RH07-0121 2007/2012
Cristian Frederik Gorz RH12-0072 2007/2012
Cristiane Elisabeth Longo Andrade RH07-0140 2007/2012
Cristiane Zerna Trombelli Cristofolini RH07-0141 2007/2012
Daura Tomelin Stiz RH07-0228 2007/2012
Deise Adriana Nicholletti Mendes RH07-0171 2007/2012
Dilma Tomelin Girardi RH12-0071 2007/2012
Dirce Lurdes Busarello RH07-0227 2007/2012
Dirce Oliva Peyerl RH08-0001 2007/2012
Edio Frankenberger RH07-0129 2007/2012
Fausto Orli da Rosa RH07-0118 2007/2012
Fernanda Krieger RH07-0109 2007/2012
Ilzete Teresinha Campestrini RH07-0122 2007/2012
Ivanir Schmogel Milbratz RH12-0075 2007/2012
Jaelson Sabino RH07-0114 2007/2012
Jeanne Patricia Campestrini RH07-0117 2007/2012
João Carlos Ce Bassanesi RH07-0169 2007/2012
Juraci Bueno de Oliveira Sacht RH08-0175 2007/2012
Karina Mueller Gomes RH07-0168 2007/2012
Katia Regina Lazarini Vilvert RH02-0017 2006/2011
Lourdes Caldatto RH07-0131 2007/2012
Marcela Conti RH07-0211 2007/2012
Marlene Aparecida Bueno Krauchuki RH98-0251 2007/2012
Patricia Holler RH07-0137 2007/2012
Sandra Nones Schaefer RH07-0148 2007/2012
Solange Liesenberg RH07-0149 2007/2012
Vandre Francio Cainelli RH12-0074 2007/2012

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em21 de Maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Aviso Pregão Presencial N.º 62 2012 - Eletroeletrônico 
e Mobiliário
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000062/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRO/ELETRÔNICO E MO-
BILIÁRIO PARA UNIDADES DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de 
Habilitação e a Proposta de Preços até as 14h30min do dia 25 de 
junho de 2012. ABERTURA: dia 25 de junho de 2012 as 14h45min. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no 
horário de expediente do Departamento de Licitações localizado 
na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: 
www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 14/05/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em17 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1754, de 18 de Maio de 2012
PORTARIA NºSEMFA-C1754, de 18 de maio de 2012
Concede Licença-Prêmio convertida em Pecúnia Total a servido-
ra Eliete Schneider Finger da Secretaria Municipal de Educação e 
Torna sem efeito a Portaria nº SEMFA-C1393, de 14 de Setembro 
de 2011.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e pelo Decreto nº 1478, de 
02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, resolve:

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio convertida em pecúnia total a 
servidora da Secretaria Municipal de Educação, a ser pago junto 
à folha Competência Maio/2012, conforme demonstrativo abaixo:

Nome Processo Período Aquisitivo
Eliete Schneider Fin-
ger RH01-0230 01.09.2006/2011

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria Nº SEMFA-C1393 de 14 de 
Setembro de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em18 de maio de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1762, de 21 de Maio de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1762, de 21 de Maio de 2012.
Concede Licença-Prêmio convertida em Pecúnia Total aos servido-
res da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e pelo Decreto nº 1478, de 
02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, resolve:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença-prêmio convertida em pecúnia total aos 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
a ser pago junto à Folha Competência Maio/2012, conforme de-
monstrativo abaixo;

Nome Processo
Período Aqui-
sitivo

Antonio Carlos Ricardo RH07-139 2007/2012
Cacilde Vieira RH06-0018 2006/2011
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Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação N° 67/2012 Edital de Pregão 
Presencial Nº 50/2012
Processo de Licitação n° 67/2012
Edital de Pregão Presencial nº 50/2012

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Lici-
tação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento de 
menor preço por item, que tem por objeto a aquisição de 01 (um)
botijão criogênico, doses de semem, destinados para o desenvol-
vimento do programa de inseminação artificial desenvolvido pela 
Secretaria Municipal da Agricultura.
Entrega das propostas até às 9h dia 26/06/2012.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 12 de junho de 2012.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Processo de Licitação N° 68/2012 Edital de Pregão 
Presencial Nº 51/2012
Processo de Licitação n° 68/2012
Edital de Pregão Presencial nº 51/2012

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Lici-
tação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento de 
menor preço por item, que tem por objeto aquisição de Gêneros 
Alimentícios utilizados no Programa Ação e Cidadania, desenvol-
vido pelo CRAS.
Entrega das propostas até às 14h30min dia 26/06/2012.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 12 de junho de 2012.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Três Barras

Prefeitura

Aviso de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 79/2012.
EDITAL CONCORRENCIA Nº. 02/2012.

A Prefeitura Municipal de Três Barras - SC torna publico que sob 
a regência da Lei Federal nº. 8.666/93 com as alterações da 
8.883/94 receberá até as 09 h e 00 min. do dia 17 de julho de 
2012, a Documentação e Propostas para PAVIMENTAÇÃO ASFAL-
TICA, sendo:

LOTE 01: pavimentação asfaltica na Rua Francisco de Paula e Sil-
va numa extensão de 1.217,46 metros lineares com valor orçado 
de R$ 1.557.314,22 e mais 280 metros lineares de pavimentação 
asfaltica na Rua Canoinhas com valor orçado de R$ 265.563,83, 
ambas as ruas localizadas no Distrito São Cristovão, se perfazendo 
um total do lote de R$ 1.822.878,05;

LOTE 02: pavimentação asfaltica nas ruas: Rua Felix da Costa Go-
mes numa extensão de 1.559,20 metros lineares com valor orçado 
de R$ 1.202.107,06; Teofilo Jancmionka numa extensão de 84,80 
metros lineares com valor orçado de R$ 58.684,23; e Corina Maria 
de Carvalho numa extensão de 279,24 metros lineares com valor 
orçado de R$ 199.705,45, se perfazendo um total geral do lote de 
R$ 1.460.496,74.

LOTE 03: pavimentação asfaltica nas ruas: Otavio Tabalipa 
numa extensão 431,41 metros lineares com valor orçado de R$ 
363.751,54; e Vereador Medouro Neves de Menezes numa exten-
são de 122,54 metros lineares com valor orçado de R$104.260,98; 
ambas as ruas localizadas no Bairro Vila Nova, se perfazendo um 
total geral do lote de R$ 468.012,52.
Recursos Financeiros: R$ 196.400,00 proveniente de contrato de 
repasse nº. 366.419-81/2011 (Ministério das Cidades) exclusivo 
para a Rua Canoinhas constante do Lote 01; R$ 3.200.000,00 pro-
venientes de financiamento pela Agencia de Fomento do Estado 
de Santa Catarina S/A (BADESC); e saldo com recursos próprios 
da Prefeitura Municipal.

Abertura: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 
00 min. do dia 17 de julho de 2012. Copias do Edital poderão ser 
obtidas na Coordenadoria de Licitações da Prefeitura Municipal, 
na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro - Três Barras - SC me-
diante apresentação da guia de pagamento / depósito, no valor de 
R$ 50,00 (cinquenta Reais) na conta nº. 1273-4 - Banco do BRA-
SIL - Agencia nº. 5278-7 - Três Barras - SC. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida 
Santa Catarina, nº. 616 - Centro - Fone / Fax: 47 3623-0121 - Três 
Barras - SC.

Três Barras - SC, 01 de junho de 2012.
ELOI JOSE QUEGE 
Prefeito Municipal

SALVADOR DE MAIO DE NETO
Juridico
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a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica instituído, no calendário oficial do Município de Videira, 
a “Semana da Família”, a ser comemorada, anualmente, na segun-
da semana do mês de agosto.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 06 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 06 
dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1192/12
PORTARIA nº 1192/12
Designa Sandro de Souza Fernandes para exercer Função Gratifi-
cada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e no art. 72, XIII, da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Designar SANDRO DE SOUZA FERNANDES, Auxiliar de Serviços 
Gerais, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exer-
cer a Função Gratificada de Assessor Nível II, símbolo FG-2, com 
a remuneração de Lei, subordinado à Secretaria Municipal de Ad-
ministração.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de junho de 2012.

Videira, 04 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Julgamento do Edital TP 22-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 22/2012

A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao dis-
posto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resulta-
do do julgamento do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS JUNDIAÍ - QUARTEL - BAIRRO 
SESI (843,80m²) E ANGELO BRANCALIONE - LOT. JARDIM RIO 
DAS PEDRAS - BAIRRO RIO DAS PEDRAS (1.652m²), INCLUIN-
DO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO, 
restando HABILITADAS todas as empresas participantes do certa-
me: Ademir Luiz Bogoni FI e Palazzo Construtora e Incorporadora 
Ltda; e vencedora a empresa Palazzo Construtora e Incorporadora 

Turvo

Câmara muniCiPal

Termo de Contrato Nº. 10/2012.
Termo de Contrato nº. 10/2012.
Proponente: Volta Grande Comunicações Ltda.
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Turvo.
Objetivo: Publicação de matérias Institucionais, na forma de infor-
mativo do Poder Legislativo.
Quantidade: 740,00 (setecentos e quarenta) (cm/cl) centímetros/
coluna
Valor: 6,75 cm/cl (seis reais e setenta e cinco centavos) o centí-
metro/coluna
Vigência: De 11 de Junho a 31 de Dezembro de 2012.

Videira

Prefeitura

Lei Nº 2.753/12
LEI Nº 2.753/12, DE 06 DE JUNHO DE 2012
Revoga a Lei nº 2.741/12, que “Autoriza o Poder Executivo Muni-
cipal a criar grupo especial de trabalho para análise e elaboração 
do novo Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira do Magistério 
Municipal, autoriza o pagamento de gratificação e dá outras pro-
vidências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica revogada, a Lei nº 2.741/12, que “Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a criar grupo especial de trabalho para análise 
e elaboração do novo Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira do 
Magistério Municipal, autoriza o pagamento de gratificação e dá 
outras providências”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Videira, 06 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 06 
dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 2.754/12
LEI Nº 2.754/12, 06 DE JUNHO DE 2012
Institui no Calendário Oficial do Município de Videira, a “Semana 
da Família”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os habitantes do Município de Videira - SC, que 
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Art. 1º. Exonerar o Servidor EZEQUIEL CARLOS DE OLIVEIRA da 
função da Tesouraria, Símbolo CC-3, deste Poder, a partir de 1º de 
junho de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

Videira 01 de junho de 2012.
LEONARDO BOM GUSE 
Presidente

EDGAR AUGUSTINHO SERAFINI
Vice-Presidente

MARIA ENEIDA FURLIN DRESCH
1ª Secretária

Vitor Meireles

Prefeitura

Lei Nº 0827
LEI N. 0827 DE 12 DE JUNHO DE 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER A ALIENAÇÃO DE 
BENS INSERVÍVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições 
legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, pelo 
preço mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais), os bens declarados 
como inservíveis, constantes da lista em anexo, a qual faz parte 
integrante da presente LEI.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Vitor Meireles, 12 de junho de 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal de Vitor Meireles

Lei Nº 0828
LEI Nº 0828, DE 12 DE JUNHO DE 2012
CONCEDE CONTRIBUIÇÃO PARA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE WITMARSUM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições 
legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir 
com a importância de até R$ 3.360,00 (três mil, trezentos e ses-
senta reais), para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de Witmarsum.
§ 1º - A contribuição de que trata a presente Lei, será efetuada 
em única parcela, prevista para até o dia 30 de outubro de 2012 
e será utilizada para custear o programa social de atendimento 
às pessoas portadoras de necessidades especiais do município de 
Vitor Meireles, que frequentam a APAE de Witmarsum.

Ltda no item 01 com o valor de R$ 35.686,84 (trinta e cinco mil, 
seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), e 
no item 02, com o valor de R$ 70.758,60 (setenta mil, setecentos 
e cinqüenta e oito reais e sessenta centavos). Outrossim, ficam 
as licitantes notificadas para, caso queiram, apresentem recurso, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da pu-
blicação deste extrato.

Videira, 11 de junho de 2012.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TP 23/2012 - PMV
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2012

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que 
se encontra aberta Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE SUPORTE PARA INSTALAÇÃO 
DE ESTÁTUA NA RODOVIA SC 453, INCLUINDO MATERIAL E MÃO 
DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO. Informações na Aveni-
da Manoel Roque, nº 188, fones (49) 3566-9012/3566-9034, no 
horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. As propostas e 
documentos serão recebidos até às 14:00h do dia 29 de Junho de 
2012. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos ao custo de R$ 
30,00 (trinta reais) no endereço supra mencionado.

Videira, 06 de Junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 08/2012
PORTARIA Nº 08/2012
Designa ROSE ANGELA BERTOLIN para a função da Tesouraria.

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, 
no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Designar a Servidora ROSE ANGELA BERTOLIN para exer-
cer a função da Tesouraria, Símbolo CC-3, a partir de 1º de junho 
de 2012, sem qualquer ônus ao Poder Legislativo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

Videira 01 de junho de 2012.
LEONARDO BOM GUSE 
Presidente

EDGAR AUGUSTINHO SERAFINI
Vice-Presidente

MARIA ENEIDA FURLIN DRESCH
1ª Secretária

Portaria Nº 09/2012
PORTARIA Nº 09/2012
Exonera EZEQUIEL CARLOS DE OLIVEIRA da função da Tesoura-
ria.

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, 
no uso das suas atribuições, resolve:
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apresentação e entrega oficial do Índice de Desenvolvimento Mu-
nicipal Sustentável (IDMS), chamando para apresentação técnica 
o Sr. Emerson Souto, Coordenador de Projetos e Tecnologia da 
Informação da FECAM e a Assessora em Gestão Pública Srta. Iua-
na Silva Réus. O Sr. Emerson Souto informou da necessidade de 
ampliar indicadores e ferramentas para planejar a gestão pública 
municipal e como se deu o surgimento do projeto de indicadores 
lançado pela FECAM. Na seqüência foi exibido vídeo institucional 
mostrando as ferramentas e ilustração de execução do sistema, 
bem como suas funcionalidades como mecanismo efetivo de ges-
tão. Em seguida a Srta. Iuana Silva Réus, apresentou o projeto e 
mencionou os desafios da gestão municipal, juntamente com seus 
problemas e limites financeiros, retomando a palavra o Sr. Emer-
son Souto, que finalizou a apresentação do sistema. O presidente 
da FECAM e prefeito de Siderópolis, Sr. Douglas Gleen Warmling 
retomou a palavra parabenizando o maravilhoso trabalho execu-
tado pela equipe e enfatizou que é uma excelente ferramenta de 
gestão que possibilita ter um mapeamento do município. Em se-
guida apresentou e discorreu sobre a “Pauta Municipalista para o 
Desenvolvimento Catarinense”, informando que percorreu as seis 
regiões do Estado, agrupando em associações de municípios, com 
reuniões ocorridas durante o mês de março do presente ano, para 
ouvir os pedidos e indicações de cada região, que culminou a ela-
boração da Pauta Municipalista a ser entregue para as autoridades 
estaduais e federais no dia 04 de maio do presente ano, no Golden 
Executive Hotel, localizado na cidade de São José, evento intitu-
lado como “1º Movimento Municipalista para o Desenvolvimento 
Catarinense”. Na ocasião solicitou a participação dos prefeitos, 
vice-prefeitos e vereadores e demais autoridades para mostrar a 
unidade e força municipalista catarinense. O Sr. Emerson Souto 
fez a leitura das 12 prioridades selecionadas em cada uma das seis 
regiões, sendo uma estadual e uma federal. Neste instante o Sr. 
Alexandre Alves usa a palavra reforçando o convite de participa-
ção sobre o evento acima exposto e presta informações sobre os 
documentos oficiais a serem entregues, bem como sobre o ofício 
a ser encaminhado para a Presidenta da República, a Sra. Dilma 
Rousseff, sendo a leitura do mesmo executada pela Srta. Juliana 
Dell`Agnelo. Seguiu-se as manifestações apoiando a iniciativa dos 
senhores: Secretário Executivo da Associação dos Municípios da 
Região Carbonífera - AMREC, o Sr. Enio Steiner; da Prefeita Mu-
nicipal de Cunha Porã, a Sra. Luzia Iliane Vacarin; do Prefeito de 
Gaspar e 1º Vice-presidente da FECAM, Sr. Pedro Celso Zuchi; do 
Prefeito Municipal de São Bento do Sul, o Sr. Magno Bollmann; do 
Presidente da Associação dos Municípios da Região da Grande Flo-
rianópolis - GRANFPOLIS e Prefeito Municipal de Anitápolis, o Sr. 
Saulo Weiss; do Prefeito Municipal de Vitor Meireles, o Sr. Ivanor 
Boing; do Prefeito Municipal de Taió, o Sr. Ademar Dalfovo e do 
Prefeito Municipal de Monte Carlo, o Sr. Antoninho Tibúrcio Gon-
çalves. De modo geral, manifestaram-se parabenizando a FECAM 
sobre o trabalho que vem sendo realizado e reforçaram a impor-
tância da participação neste encontro sobre a pauta municipalista, 
incitando todos a se fazerem presentes e sugeriram a descentrali-
zação dos outros eventos para o interior do Estado, melhorando a 
locomoção e facilitando a logística dos municípios mais distantes 
da capital catarinense. O Presidente da FECAM, Sr. Douglas Gleen 
Warmling retomou a palavra agradecendo as manifestações e co-
locou a Pauta Municipalista em votação, sendo aprovada por una-
nimidade. Dando seguimento aos acontecimentos, o Sr. Alexandre 
Alves retoma a palavra para informar sobre a Municipalização da 
Manutenção da Iluminação Pública, dizendo que a CELESC não irá 
prorrogar o prazo e verifica a situação com todos os presentes e 
lembra sobre o cumprimento do mesmo. O Presidente da FECAM, 
Sr. Douglas Gleen Warmling deliberou sobre emenda popular que 
exige da União a destinação de 10% (dez por cento) do orçamen-
to para a área da saúde e coloca em votação o apoio e a adesão da 
FECAM a este projeto de lei encaminhando orientação aos prefei-
tos para sua assinatura, sendo aprovado por unanimidade. Levou 
também para votação o encaminhamento de ofício para a Ministra 
Chefe da Secretaria de Relações Institucionais, Sra. Ideli Salvatti 

§ 2º - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
Witmarsum deverá prestar contas dos recursos concedidos, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, não excedendo 
ao último dia do exercício.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédi-
to especial, no orçamento vigente, conforme segue:
10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.009.2016 - Atenção as Famílias
33000000 - Outras Despesas Correntes
33500000 - Transf. A Instituições Privadas S/ Fins Lucrativos
0.1.0000 - Recursos Livres

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplemen-
tar o art. 2º da presente Lei, na importância de R$ 3.360,00 (três 
mil, trezentos e sessenta reais).

Art. 4º - Utilizar-se-á, para suplementação da dotação do Art. 2º, 
da presente Lei, recursos de anulação da seguinte dotação orça-
mentária:
03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.005.2005 - Contribuição a Entidades Municipalista
33000000 - Outras Despesas Correntes
33900000 - Aplicações Diretas
0.1.0000 - Recursos Livres

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - A presente Lei entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Vitor Meireles, 12 de junho de 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

Associações

feCam

Ata Nº 002/2012 - da Assembleia Geral Extraordinária
ATA Nº 002/2012 - Da Assembleia Geral Extraordinária

Aos vinte dias do mês de abril, do ano de dois mil e doze, estive-
ram reunidos no auditório principal do Centro de Convenções de 
Florianópolis - Centrosul, na cidade de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina, os senhores prefeitos municipais de Santa Catari-
na, lista de presença anexa, atendendo ao Edital de Convocação 
nº 006/2012, publicado no Diário Oficial dos Municípios, do dia 05 
de abril de 2012, com a seguinte Ordem do Dia: 1. Apresentação 
e entrega oficial do Índice de Desenvolvimento Municipal Susten-
tável (IDMS); 2. Apresentação e deliberação sobre as propostas 
da “Pauta Municipalista para o Desenvolvimento Catarinense”; 3. 
Municipalização da Manutenção da Iluminação Pública; 4. Outras 
deliberações. A mesa diretiva foi composta pelos seguintes parti-
cipantes: Prefeito de Siderópolis e Presidente da FECAM, Sr. Dou-
glas Gleen Warmling; Prefeito de Gaspar e 1º Vice-presidente da 
FECAM, Sr. Pedro Celso Zuchi; Prefeito de Luzerna, Conselheiro 
Fiscal Suplente da FECAM e Presidente da EGEM, Sr. Norival Fio-
rin; Prefeito de São Pedro de Alcântara e 2º Vice-presidente da 
FECAM, Sr. Ernei José Stahelin; Secretário Executivo da Associação 
dos Municípios da Região da Grande Florianópolis - GRANFPOLIS, 
Sr. Miguel Augusto Forbeck Faraco e Diretor Executivo da FECAM, 
Sr. Alexandre Alves. Aberta a Assembleia Geral Extraordinária pelo 
prefeito de Siderópolis e presidente da FECAM, Sr. Douglas Gleen 
Warmling, que deu início aos trabalhos saudando e agradecendo 
a presença de todos, iniciando a primeira ordem do dia com a 
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VII. estimular o processo de agro industrialização junto as áreas 
de produção;
VIII. assegurar a qualidade dos produtos de origem agropecuária;
IX. melhorar a renda e a qualidade de vida no meio rural
X. viabilizar, nos Municípios consorciados, serviços de inspeção 
animal e vegetal de acordo com os princípios e definições da sa-
nidade agropecuária, dentro dos padrões e normas técnicas do 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA, 
e de outras normas e regulamentos que venham a ser expedidos 
para regulamentar a sanidade agropecuária, incluindo o controle 
de atividades de saúde, sanidade, inspeção, fiscalização, educa-
ção, vigilância de animais, vegetais e insumos, além dos produtos 
de origem animal e vegetal;
XI. assegurar a prestação de serviços de inspeção animal e vege-
tal, para a população e empresas em território dos municípios con-
sorciados e que aderirem ao SUASA, proporcionando um sistema 
eficiente, eficaz e de acordo com os parâmetros aceitos pela Se-
cretaria de Estado da Agricultura e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA;
XII. criar instrumento de vigilância e defesa sanitária animal e 
vegetal, com a respectiva inspeção e classificação de produtos 
destas origens, bem como de seus subprodutos e resíduos de va-
lor econômico, mantendo controle, avaliação e acompanhamento 
dos serviços prestados às empresas cadastradas e aos municípios 
consorciados;
XIII. fiscalizar os insumos e os serviços empregados nas ativi-
dades agropecuárias, realizando estudos de caráter permanente 
sobre as condições sanitárias, animal e vegetal da região, ofere-
cendo ainda alternativas de ações que melhorem tais condições;
XIV. adequar o controle oficial em toda a cadeia produtiva animal 
e vegetal, viabilizando ações conjuntas na área da produção, com-
pra e venda de materiais e outros insumos,
XV. incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de sanidade 
animal e vegetal nos municípios consorciados, objetivando a uni-
formidade de atendimento de inspeção e de auxílio a diagnóstico 
para a correta aplicação das normas do SUASA;
XVI. prestar assessoria e treinamento aos técnicos dos municípios 
consorciados, na implantação de programas e medidas destinadas 
à inspeção e controles oficiais do SUASA;
XVII. viabilizar a existência de infra-estrutura de serviços de ins-
peção de produtos de origem animal e vegetal na área territorial 
do consórcio, podendo ainda notificar às autoridades competentes 
sobre os eventos relativos à sanidade agropecuária.

Art. 3º Estão vinculados ao PROSUASA os municípios filiados ao 
CIDEMA e que contribuam para sua execução conforme Contrato 
de Rateio.

Art. 4º Fica autorizado o CIDEMA firmar parcerias com o Governo 
Federal e o Governo do Estado de Santa Catarina para implemen-
tação das ações relativas ao Sistema Unificado de Atenção a Sani-
dade Agropecuária - SUASA.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, SC, 01 de junho de 2012.
ELIO PEDRO HOSS GODOY
Prefeito de São Carlos
Presidente do CIDEMA

solicitando prorrogação dos prazos de conclusão dos Planos de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, conforme artigo 55, da Lei 
nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, haja visto que o prazo se ex-
tingue em 02 de agosto de 2012 e coincide com o último ano de 
mandato dos atuais prefeitos, bem como para evitar penalidades 
aos gestores municipais e garantir o repasse de recursos finan-
ceiros da União para a gestão dos resíduos, sendo aprovado por 
unanimidade. Na seqüência é passada a palavra para o Sr. Tho-
bias Furlanetti, engenheiro cartógrafo e coordenador do Projeto 
Aerofotogramético da Diretoria de Recursos Hídricos da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Sustentável, que apresenta o le-
vantamento aerofotogramético como ação para a gestão territorial 
sustentável do Estado, e para encerrar, o Presidente da FECAM, Sr. 
Douglas Gleen Warmling agradece a presença de todos. E eu, Ju-
liana Dell`Agnelo, lavrei esta ata que vai revisada e assinada pelo 
Presidente da FECAM, Sr. Douglas Gleen Warmling, pelo Diretor de 
Relações Institucionais da FECAM, Sr. Celso Vedana e pelo Diretor 
Executivo da FECAM, Sr. Alexandre Alves.

DOUGLAS GLEEN WARMLING 
Prefeito de Siderópolis
Presidente FECAM

CELSO VEDANA
Diretor de Relações Institucionais da FECAM

ALEXANDRE ALVES
Diretor Executivo da FECAM

Consórcios

CiDema

Resolução Cidema 2012
RESOLUÇÃO Nº 01/2012

ELIO PEDRO HOSS GODOY, Prefeito Municipal de São Carlos, Pre-
sidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econô-
mico Social e Meio Ambiente - CIDEMA, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 17, inciso VIII do Estatuto Social e da As-
sembléia Geral Extraordinária realizada dia 01/06/2012:

RESOLVE
Art. 1º Instituir no Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social e Meio Ambiente - CIDEMA, o Programa do Sis-
tema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária - PROSUASA, 
visando atender o que dispõe a Lei Federal nº 7.889 de 23/11/89, 
8.171de 17/01/91, 9.712 de 20/11/98 e Decreto Federal nº 5.741 
de 30/03/06.

Art. 2º O Programa do Sistema Unificado de Atenção a Sanidade 
Agropecuária - PROSUASA tem como base os seguintes objetivos:
I. universalizar o acesso;
II. assegurar a integralidade, compreendida como o conjunto de 
todas as atividades e componentes de cada um dos diversos ser-
viços de inspeção dos produtos de origem animal e vegetal, propi-
ciando à população o acesso na conformidade de suas necessida-
des e maximizando a eficácia das ações e resultados;
III. articular com as políticas de desenvolvimento regional, de pro-
teção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante 
interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida;
IV. propiciar a eficiência e sustentabilidade econômica;
V. garantir a transparência das ações, baseada em sistemas de 
informações e processos decisórios institucionalizados;
VI. possibilitar o controle social;
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Notificação - Cancelamento de Atas
À
CRISTALMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
RUA PRINCESA ISABEL, 117
BARÃO DE COTEGIPE/RS
CEP: 99.740-000
FONE: (054) 3523 2224
NOTIFICAÇÃO

Fica notificada a empresa supracitada do CANCELAMENTO das 
Atas firmadas nºs n. 239/2012, 240/2012, 241/2012, 242/2012, 
243/2012, 244/2012, 245/2012, 246/2012, 247/2012, 248/2012 e 
249/2012, pelo descumprimento das obrigações contratuais e edi-
talícias. Contudo, a fim de garantir o contraditório e ampla defe-
sa, DETERMINO, para que, querendo, no prazo de 05(cinco) dias, 
apresente DEFESA PRÉVIA.

Fraiburgo SC, 30 de Maio de 2012.

ATENCIOSAMENTE

LUCÉLIA FEDRIGO
Pregoeira
Departamento de Compras e Licitações
Consórcio Integrado de Contestado - CINCO

CiS/amuneSC

Extrato Contratual
TERMO DE RESCISÃO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE 
SANTA CATARINA
Termo de Contrato n° 01/2010 - CLÉBER DEMÉTRIO DE OLIVEIRA 
DA SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Especializados de Asses-
soria Jurídica em Gestão Pública
Data da rescisão: 20.05.2012
Justificativa: aumento significativo de demanda jurídica.
EXTRATO CONTRATUAL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE 
SANTA CATARINA
Termo de Contrato n° 30/2012 - SR. MANOLO RODRIGUEZ DEL 
OMO

Objeto: Prestação de Serviços Profissionais de Assessoria Jurídica 
em Gestão Pública
Data: 01/06/2012
Prazo: 03 meses
Valor mensal: R$2.600,00 (Dois mil, seiscentos reais).

CiS/amurC

Chamamento Público Nº 01/2012
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2012 PARA CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA CREDENCIAMENTO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS
(EXAMES DIAGNÓSTICOS E CONSULTAS ESPECIALIZADAS)

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Consórcio In-
termunicipal de Saúde da Região do Contestado/CISAMURC estará 
realizando de a partir de 1º de junho de 2012, CREDENCIAMEN-
TO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA, de acordo com 

CinCO

Decisão - Cancelamento de Atas
Processo Administrativo Licitatório n. 0002/2012
Pregão Eletrônico n. 0001/2012
Registro de Preços n. 0001/2012
DECISÃO

Trata-se de informações do Departamento de Compras e Licita-
ções comunicando o descumprimento parcial de várias autoriza-
ções de fornecimentos de diversos itens decorrentes das Atas de 
Registros de Preços relativas ao processo administrativo licitatório 
supracitado, pela empresa Cristalmed Comércio de Produtos Hos-
pitalares Ltda.

Consta dos autos notificações administrativas para entrega dos 
produtos em 5(cinco), notificações estas proferidas após já decor-
rido o prazo máximo de entrega dos produtos após as autoriza-
ções (20 dias).

Os materiais hospitalares e ambulatoriais autorizados são essen-
ciais para prestação de serviços aos munícipes dos municípios con-
sorciados ao CINCO, de modo que os atrasos reincidentes vem 
causando enormes prejuízos ao interesse público e a toda a po-
pulação.

As condições, formas e prazos de entrega dos materiais eram pre-
vistas no Edital e na Ata firmada entre as partes, sendo que a 
empresa deve cumprir suas determinações, sob pena das sanções 
legais e contratuais.

Assim, não resta alternativa senão determinar o cancelamento das 
Atas de Registros de Preços firmadas com a empresa Cristalmed 
Comércio De Produtos Hospitalares Ltda, face ao seu descum-
primento, a fim de evitar maiores prejuízos ao interesse público 
e aplicação das sanções legais e contratuais, dado a inexecução 
contratual, nos termos das cláusulas sexta e sétima das referidas 
atas.

Dessa forma, DETERMINO o CANCELAMENTO das Atas de Re-
gistros de Preços n. 239/2012, 240/2012, 241/2012, 242/2012, 
243/2012, 244/2012, 245/2012, 246/2012, 247/2012, 248/2012 
e 249/2012, por culpa única e exclusiva da empresa Cristalmed 
Comércio De Produtos Hospitalares Ltda, dado a sua inexecução 
contratual (cláusula 7º, das atas).

Convoquem-se os demais licitantes, por ordem de classificação, 
para oportunizar negociação e pronto cumprimento dos itens ob-
jetos das atas canceladas, nos termos da lei e do edital supraci-
tado.

Ainda, o descumprimento das obrigações contratuais determinam 
a aplicação de sanções legais, editalícias e contratualmente pre-
vistas (cláusula 6º). Contudo, a fim de garantir o contraditório 
e ampla defesa, DETERMINO a notificação da empresa referida, 
para que, querendo, no prazo de 05(cinco) dias, apresente DEFE-
SA PRÉVIA.

Notifique-se a interessada.

Encaminhe-se a Pregoeira para que tome as providências de estilo.

Cumpra-se.

Fraiburgo, 30 de maio de 2012.
Consórcio Integrado Do Contestado - CINCO
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
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a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Portaria nº 
1286/93 do Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis.

1. O presente Chamamento tem por objeto o Credenciamento de 
serviços de Exames diagnósticos e elaboração de laudos na espe-
cialidade médica de Radiologia, os serviços deverão ser prestados 
nas instalações do CISAMURC, conforme descrição no Edital com-
pleto.

2. A documentação e a orientações para o credenciamento, bem 
como informações sobre o pagamento, forma e valor, dos serviços 
a serem credenciados estão estipulados no Edital.

3. As despesas decorrentes do credenciamento deste Chamamen-
to correrão por conta de recursos das dotações orçamentárias: 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

4. O Edital completo e outras informações poderão ser solicitados 
junto à Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Inter-
municipal de Saúde da Região do Contestado - CISAMURC, sita a 
Rua João da Cruz Kreiling, 1056, centro, no município de Canoi-
nhas, SC, ou na página eletrônica http://www.amplanorte.org.br 
no link CISAMURC/ Editais para Credenciamento; fone/fax (47) 
3622-4530.

Canoinhas, 30 de maio de 2012.
LUIZ CESAR BATISTA
PRESIDENTE/CPL
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